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ESTADO DOMARANIIAO

CÂMARA MUNICIPAL »E PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home P«gg. w\v\v.cmpedreiras.mti.eov -br- E-iiiail:

CNPJ: 12.538.625/000i-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 09 de dezembro de 2024, proccdeu-se a abertura do

Processo Administrativo n" 0912003/2024, que tem por objeto

a Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de buffet para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Pedreiras/MA. Com este llm e para constar, eu

Francisca Vanderlene Aragão Oliveira, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 09 de dezembro de 2024.

Francisca Vanderlene Aragão Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras -- MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Paeg.'\v\v\v,cmnedrciras.ina.tiov.hr-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 0912003/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal de Pedrei-
ras/MA, aos cuidados do Sr.” Mareio Francigard Furtado c Silva, Documento de Formalização
da Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e clas
sificação da necessidade da contratação e demais providências cabiveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Responsável pela formalização da demanda:

Ilvia Maria Silva Sousa

E-maíl Institucional:

camaramunicipalpedreiras2017@gmaii.com

1. DESCRIÇÃO DA DEMANDA

Solicita-se a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE QUE DEVE SER ATENDIDA PELA DEMANDA

A presente demanda visa atender recorrente a realização de eventos institucionais pela Câma
ra Municipal de Pedreiras/MA. compreendendo a reunião de agentes públicos e sociedade pa

ra tratar de assuntos de interesse público afetos às atividades finalisticas da instituição, a

exemplo de solenidades. cerimônias, reuniões, sessões ou audiências públicas, homenagens,
coquetéis, recepções a autoridades públicas, dentre outros.

3.2. Nos termos da legislação e jurisprudência vigentes, é permitido à administração pública

custear despesas com coffee breaks e afins para suprimento dos eventos institucionais eventu
ais elencados no item anterior, desde que sejam estes compatíveis com as atividades finalísti-
cas do órgão ou entidade realizadora e que os custos sejam moderados.

3.3. Frise-se que, para a realização em patamar satisfatório dos eventos listados no item 3.1, é

necessário que haja, respeitadas as especificidades de cada evento, além da disponibilização
de condições básicas de ambientação (mobiliário, espaço fisico, sistema de som adequado,

luminosidade, ornamentação, dentre outros), a prestação especializada de serviços alimentares
aptos a garantir a permanência dos participantes durante o lodo transcurso do evento (água,
café. coffee break. e, almoço quando for o caso).

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

Tendo em vista as realizações de sessões especiais, sessões solenes, além de outros eventos
institucionais promovidos durante todo o ano por esta Casa Legislativa e, tendo em vista o

quanto dispõe a Legislação vigente, bem como em atendimento ao princípio da eficiência da
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CÂMARA MLNICIPAL DE PEDREIRAS
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Administração Pública faz-se necessário a contratação de empresa especializada em serviços

de Biiffet, para prestar os serviços eventuais que deverão atender às especificações abaixo.

Tendo cm vista também que esta Casa Legislativa não possui estrutura própria para oferecer
tais serviços, fazendo-se necessária a contratação de empresa especializada para, sob deman
da. prestar os serviços de buffet nos eventos e sessões, conforme especificações constantes
deste Termo de Referência.

4. RESULTADOS ALMEJADOS COM A CONTRATAÇÃO

Espera-se. com a contratação, atingir os seguintes resultados:
A contratação ora proposta objetiva tomar possível a disponibilização de infraestrutura e ou
tras ferramentas necessárias à realização de eventos de interesse desta Casa Legislativa, com
reflexos sociais relevantes para os beneficiários dos serviços e público em geral.

Eficácia: Dispor de rápido serviço de alimentação, quando necessário, para atender aos even
tos desta casa;

Eficiência: Um processo bem planejado o qual proporcionará um bom fornecimento de servi
ço de alimentação que possibilitará uma maior segurança para os clientes internos solicitantes
do serviço poderem atender aos eventos solicitados com maior planejamento:

Melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis: Seleção do

fornecedor com melhor preço dentro da especificação estipulada pela Administração contra
tante;

Melhoria da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade: Os serviços são solici
tados e oferecidos à sociedade como forma de receptividade e de integração. Além disso, al
guns eventos são de longa duração e, nesse sentido, elaborar pausas para o descanso, com pe

quenos lanches, são fundamentais para a qualidade do evento e o bem-estar dos participantes;

Vale ainda considerar que o serviço a ser contratado não é atividade fim do Órgão, portanto,
não dispomos de expertise, mão de obra e material adequado para a correta execução do ser

viço. Neste sentido, existe vantajosidade na terceirização do serviço em detrimento a presta

ção direta pelo órgão;

5. SERVIÇO A SER CONTRATADO

QUANT.I1EM DESCRIÇÃO

Coffee Brcak

a) Salgados: quiche, rissoles. croquete, quibe, csfiha. empada, coxinlia, ro-

cambolc. pastel, e (ou) outros que serão previamente escolhidos pela Contra
tante; b) Sanduíche recheado, natural ou americano; c) frutas variadas; d)

Chocolate quente, café com leite c café puro; e) 03 tipos de Sucos: opções:

(acerola, goiaba, bacuri, cupuaçu, caju, abacaxi); 0 Refrigerantes de 2L: 02

tipos de refrigerantes normal c diet; g) Apoio técnico necessário: 01 Servente
devidamente uniformizado para atender durante o evento.

Almoço
a) Salada crua com alface, rúcula, cenoura, pimentão, tomate, azeitonas, pal-

UMI).

UNIDADE 2.000

500UNIDADE2
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

mito; b) Salada de legumes; c) Carnes: filé (ao molho madeira ou outro a ser

escolhido), frango com creme conforme solicitado), bife à milanesa ou frango

assado, pernil com frutas ou outro acompanhamento; d) Farofa; e) vinagrete;
f) Arroz à grega; g) Arroz branco; h) Refrigerantes de 2L: 02 tipos de refrige

rantes normal e diet; i) 03 tipos de Sucos: opções: (acerola, goiaba, bacuri,

cupuaçu, caju, abacaxi); j) Água mineral com e sem gás; k) Água de coco; 1)
Coquetel de frutas; m) Gelo; n) Sobremesa: Mousse dc maracujá, Creme de
cupuaçu, bacuri ou outra fruta compatível, Pudim de leite ou pavê; o) Apoio
técnico necessário: 02 Serventes, devidamente uniformizados, para atender
durante o evento.

6. CONCLUSÃO

Diante da relevância e necessidade da presente demanda, solicita-se ao Presidente da Câmara

Municipal de Pedreiras/MA, Sr. Márcio Francigard Furtado e Silva, a aprovação da contrata

ção da empresa especializada para a prestação do serviço, conforme descrito neste documen
to, com vistas a garantir o atendimento pleno das atividades administrativas e institucionais da

Casa Legislativa.

Pedreiras/MA, 09 de dezembro de 2024.

Chefe de Gabinete da Presidência

Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Considerando o Documento de Formação de Demanda (DFD) n° 0912003/2024, que de

talha a necessidade de Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de buffct para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, AUTO
RIZO a abertura do Processo Administrativo n" 0912003/2024.

Determino à equipe de planejamento que inicie os trabalhos de elaboração do Estudo
Técnico Preliminar (ETP), com vistas a evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a

melhor solução, possibilitando a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação,
bem como a análise de riscos, em conformidade com o § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021,

Convoco os seguintes servidores para compor a equipe responsável pela elaboração do
ETP:

● llvia Maria Silva Sousa - Integrante Requisitante

● Evaldo Silva Magalhães - Integrante Técnico

Pedreiras/MA, 10 de dezembro 2024.

Márcio

Presidente da Gâm

Furtai

icipal de Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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camaramunicir>aliJcdreiras2Q17(ã;.ümail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ao Senhor

Márcio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

DESPACHO

Em resposta a solicitação do Presidente da Câmara Municipal de Pcdreiras/MA,
encaminho em anexo, os autos do Processo Administrativo 0912003/2024, onde agora
constam o Estudo Técnico Preliminar - ETP, visando a Contratação dc empresa

especializada para prestação dc serviços de buffet para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA. 12 de dezembro de 2024.

Integrante Requisitante

Integrante Tecmco
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços dc buffet para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedrciras/MA.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

Tendo em vista as realizações de sessões especiais, sessões solenes, além de outros eventos
institucionais promovidos durante todo o ano por esta Casa Legislativa e, tendo em vista o
quanto dispõe a Legislação vigente, bem como em atendimento ao princípio da eficiência da
Administração Pública faz-se necessário a contratação de empresa especializada em serviços
de Buffet, para prestar os serviços eventuais que deverão atender às especificações abaixo.

Tendo em vista também que esta Casa Legislativa não possui estrutura própria para oferecer
tais serviços, fazendo-se necessária a contratação de empresa especializada para, sob demanda,
prestar os serviços de buffet nos eventos e sessões, conforme especificações constantes deste
Termo de Referência.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Capacidade técnica: A empresa deve possuir equipamentos modernos e adequados para a
decoração, sonorização e serviços de buffet, garantindo alta qualidade e eficiência na execução
dos serviços.

Experiência comprovada: É necessário que a empresa tenha experiência prévia na prestação de
serviços similares para eventos oficiais ou institucionais de grande porte, prefcrencialmente
para órgãos governamentais.

Garantia de disponibilidade: A empresa deve garantir a disponibilidade para a data e horário
previstos para a Sessão Solene, incluindo a montagem e desmontagem de todos os
equipamentose estruturasnecessárias.

Versatilidade no serviço: A empresa deve oferecer soluções completas que integrem decoração
temática, sonorização adequada ao evento, e serviços de buffet que atendam às expectativas e
necessidades do público presente.

Annazenamento e logistica: A empresa deve ser capaz de gerenciar o armazenamento de
materiais e equipamentos de forma segura e eficiente, assegurando a integridade e a prontidão
de todos os itens para o evento.

Manutenção e suporte técnico: É importante que a empresa ofereça serviço de manutenção dos
equipamentos e suporte técnico durante o evento, garantindo o bom funcionamento de todos os
sistemas e a resolução imediata de qualquer problema que possa surgir.

Página 1 de 7
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.Avw^v.cmpcdrciras.ma.gov.b r- E-mail;
CNPJ: 12.538.625/0001-90

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO

Empresas especializadas nesse tipo de serviço possuem a expertise e os recursos necessários

para garantir a qualidade e eficiência na execução de eventos como a Sessão Solene. Elas

contam com equipamentos adequados, técnicos treinados e experiência prévia na prestação
desses serviços.

Ao contratar uma empresa especializada, essa casa legislativa demonstra seu compromisso com
a transparência e a qualidade na prestação de serviços públicos. A contratação de uma empresa
externa, com expertise comprovada, ajuda a garantir a imparcialidade e a credibilidade do
evento, evitando questionamentos sobre possíveis falhas ou inadequações.

Portanto, ao realizar o levantamento de mercado, é fundamental destacar que a contratação de
uma empresa especializada se apresenta como a melhor opção devido à sua expertise,
transparência, eficiência, garantia de qualidade e redução de custos para a Câmara Municipal
de Pedreiras/MA.

5. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE PARA CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
Coffee Break

a) Salgados; quichc, rissoles, croquete, quibe, csfiha, empada, coxiiiha,
rocambolc, pastel, c (ou) outros que serão prcviaincntc escolhidos pela
Contratante; b) Sanduíche recheado, natural ou americano; c) fmtas variadas;

d) Chocolate quente, café com leite e café puro; c) 03 tipos dc Sucos: opções:
(acerola, goiaba, bacuri, cupuaçu, caju, abacaxi); f) Refrigerantes de 2L: 02
tipos dc refrigerantes normal e diet; g) Apoio técnico necessário: 01 Servente
devidamente uniformizado para atender durante o evento.

Almoço

a) Salada crua com alface, rúcula, cenoura, pimentão, tomate, azeitonas,

palmito; b) Salada dc legumes; c) Carnes: filé (ao molho madeira ou outro a

scr escolhido), frango com creme conforme solicitado), bife à milanesa ou

frango assado, pernil com fmtas ou outro acompanhamento; d) Farofa; e)

vinagrete; f) Arroz à grega; g) Arroz branco; h) Refrigerantes dc 2L: 02 tipos

de refrigerantes normal e diet; i) 03 tipos dc Sucos: opções: (acerola, goiaba,
bacuri, cupuaçu, caju, abacaxi); j) Agua minerai com c sem gás; k) Agua de
coco; I) Coquetel dc frutas; m) Gelo; n) Sobremesa: Mousse de maracujá,
Creme de cupuaçu, bacuri ou outra fruta compatível. Pudim de leite ou pavé;

o) Apoio técnico necessário: 02 Serventes, devidamente uniformizados, para
atender durante o evento.

UNIDADE 2.000

2 UNIDADE 500

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Considerando a urgência da contratação, bem como o valor e a relevância do objeto para o
desenvolvimento das atividades legislativas da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, sugere-se
a utilização do pregão, na forma eletrônica como o tipo de procedimento para contratação da

empresa especializada para a prestação do serviço descrito anteriormente.

Página 2 dc 7



cAmrI
Pfocj

f
FL8.

R*rtV.
ESTADO DO MARANHÀO

CÂMARA MUNICIPAL DL PKDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Püge.-www.cmpedreiras.ma.gov.br - E-inail;

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A oferta do coffee break ou almoço deve ser em quantidade adequada ao número de

participantes e com qualidade que promova o bem-estar fisico dos participantes, devendo ser
utilizados insumos de primeira qualidade na preparação de todos os alimentos;

Os serviços serão prestados por demanda, mediante entrega da ordem de serviços, na qual
estarão especificados o local e o horário de cada evento, bem como as quantidades que deverão
ser servidas.

A solução proposta visa garantir que a Câmara Municipal tenha acesso a um serviço de buffet

de qualidade, com a flexibilidade necessária para atender a diferentes tipos de eventos e

demandas. Ao mesmo tempo, busca assegurar que o processo seja gerido de maneira
transparente, eficiente e de acordo com as normas legais, incluindo a manutenção dos
equipamentos e suporte técnico contínuo para garantir a boa execução do serviço.

7. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Espera-se, com a contratação, atingir os seguintes resultados;

A contratação ora proposta objetiva tomar possível a disponibilização de infraestmtura e outras
ferramentas necessárias à realização de eventos de interesse desta Casa Legislativa, com

reflexos sociais relevantes para os beneficiários dos serviços e público em geral.

Eficácia: Dispor de rápido serviço de alimentação, quando necessário, para atender aos eventos
desta casa:

Eficiência; Um processo bem planejado o qual proporcionará um bom fornecimento de serviço

de alimentação que possibilitará uma maior segurança para os clientes internos solicitantes do

serviço poderem atender aos eventos solicitados com maior planejamento;

Melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis: Seleção do

fornecedor com melhor preço dentro da especificação estipulada pela Administração
contratante;

Melhoria da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade: Os serviços são
solicitados e oferecidos à sociedade como forma de receptividade e de integração. Além disso,

alguns eventos são de longa duração e, nesse sentido, elaborar pausas para o descanso, com

pequenos lanches, são fundamentais para a qualidade do evento e o bem-estar dos participantes;

Vale ainda considerar que o serviço a ser contratado não é atividade fim do Órgão, portanto,
não dispomos de expertisc, mão de obra e material adequado para a correta execução do serviço.

Neste sentido, existe vantajosidade na terceirização do serviço em detrimento a prestação direta
pelo órgão;

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Página 3 de 7
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Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação
desta demanda.

9. IMPACTOS AMBIENTAIS

Pela característica da prestação do serviço se vislumbra o possivei impacto ambiental:

Descarte correio dos objetos utilizados durante a prestação do serviço. A Contratada deverá
disponibilizar lixeiras com sacos plásticos para correto descarte.

Contudo, dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos
ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante siga as recomendações do
tópico especifico do Termo de Referência que trata das ações mínimas de sustentabilidade que
a empresa contratada deverá praticar.

Além disso, no que diz respeito ao requisitante, deve proceder ao uso responsável dos
equipamentos adquiridos, assim como dar destino adequado aos resíduos gerados.

10. PROBLEMA A SER RESOLVIDO

Problemas Específicos a Serem Resolvidos:

A contratação de uma empresa para foniecimento de buffet para a Câmara Municipal
geralmente visa resolver algumas questões relacionadas à organização de eventos, reuniões,
sessões ou cerimônias oficiais. O problema que se busca resolver pode envolver:

Garantir que os servidores públicos, vereadores, autoridades e convidados tenham uma refeição
ou lanches de qualidade durante sessões, eventos ou confraternizações, promovendo um
ambiente mais agradável e produtivo.

A Câmara Municipal pode precisar seguir determinadas regulamentações, como as leis de

licitações e contratos públicos, garantindo que a contratação seja feita de forma transparente e
em conformidade com a legislação.

A contratação de uma empresa especializada visa garantir que o buffet seja entregue de forma
pontual, com qualidade e com opções que atendam às necessidades alimentícias dos
participantes, seja em eventos formais ou informais.

Uma empresa especializada pode fornecer cardápios variados, levando em conta questões como
restrições alimentares (ex.: vegetarianos, veganos, intolerantes à lactosc ou glúten) e
preferências culturais.

Garantir que o custo do serviço seja compatível com o orçamento da Câmara, sem comprometer
a qualidade do serviço prestado.

Página 4 clc 7
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11. ANÁLISE DE RISCOS

Os principais riscos associados à contratação incluem:

A análise de risco para a contratação de uma empresa para fornecimento de buffet para a
Câmara Municipal é um processo fundamental para identificar e mitigar possivcis problemas
que possam surgir durante a execução do contrato. Abaixo, apresento os principais riscos
envolvidos, suas consequências e as estratégias de mitigação para cada um deles.

Descrição: A empresa fornecedora pode não cumprir os prazos estabelecidos para a entrega do
buffet ou para a execução do serviço, impactando negativamente o andamento dos eventos da

Câmara Municipal.

● Consequências: Atrasos podem afetar a pontualidade dos eventos e prejudicar a
imagem da Câmara, além de causar desconforto aos participantes e autoridades
presentes.

● Mitigação:

Cláusulas contratuais rigorosas: Estabelecer no contrato prazos específicos para
a entrega do serviço e penalidades claras em caso de atraso, como multa diária.

Monitoramento de desempenho: Acompanhar de perto o andamento das

preparações e entrega dos serviços, com comunicação contínua entre a Câmara

e a empresa.

Descrição: A empresa contratada pode não entregar o buffet com a qualidade esperada, seja em
relação à alimentação (qualidade, frescor, apresentação) ou ao serviço de atendimento.

● Consequências: O buffet de baixa qualidade pode prejudicar a experiência dos
participantes, afetando a imagem da Câmara Municipal e comprometendo a boa

execução dos eventos.

● Mitigação:

o Cláusulas de qualidade detalhadas: Definir padrões de qualidade para os

alimentos e serviços de atendimento, com a possibilidade de auditorias ou
inspeções,

o Garantia de devolução e substituição: Incluir no contrato a possibilidade de
substituição de pratos ou serviços que não atendam às expectativas ou
especificações acordadas,

o Acompanhamento e feedback continuo: Durante os eventos, a Câmara deve ter

uma equipe designada para avaliar a qualidade dos serviços prestados e agir
rapidamente em caso de problemas.

Descrição: Caso os participantes do evento não estejam satisfeitos com o serviço de buffet
(qualidade dos alimentos, variedade do cardápio, atendimento), isso pode gerar reclamações,
impactando negativamente a imagem da Câmara Municipal.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Püee.\vu"\v.cmoodreiras.ma.uov. br- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

● Consequências: Insatisfação generalizada pode afetar a percepção pública da Câmara

Municipal, gerar críticas na mídia e prejudicar a reputação institucional.
● Mitigação:

o Pesquisa de satisfação: Realizar pesquisas de satisfação com os participantes, a
fim de identificar rapidamente pontos de melhoria e corrigir eventuais

problemas,
o Cláusulas de revisão do serviço: Incluir no contrato a possibilidade de ajustes

nos cardápios ou serviços conforme o feedback dos participantes, garantindo
que a empresa se comprometa a atender às expectativas,

o Treinamento e capacitação: A empresa fornecedora deve treinar seus
colaboradores para oferecer um atendimento de qualidade, com foco na

satisfação dos participantes.

A análise de riscos é essencial para garantir o sucesso do fornecimento dc buffet para a Câmara

Municipal. Ao identificar e mitigar esses riscos com ações preventivas, como cláusulas
contratuais detalhadas, acompanhamento rigoroso da execução dos serviços e planejamento

financeiro adequado, a Câmara pode minimizar impactos negativos e assegurar que os eventos

ocorram sem problemas significativos.

12. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

O inciso II do § 2” do art. 40 da Lei 14.133/2021 exprime a necessidade do parcelamento para

proporcionar competitividade às empresas que compõem o mercado e economicidade à

Administração Pública que ampliará as possibilidades de contratar com melhor qualidade e

menor preço, permitindo, com isso, a participação de um número maior de empresas.

II - 0 aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com
vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos
os parâmetros de qualidade;

Como regra geral, devemos seguir o princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável
e economicamente vantajoso (Art. 40, V, b) A esse respeito, o Tribunal de Contas da União
editou a Súmula n. 247, transcrita a seguir:

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço

global, nos editais das licitações para a contratação de obras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde

que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia dc escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a

ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação

adequar-se a essa divisibilidade.”
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ESTADO DO MARANHAO

Cy\MARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. ww^v.cmoedrciras-ma.aov.b r- E-mail;

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A divisibilidade é pressuposta técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico
representado pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade é

proporcionada pela redução de custos e despesas para a Administração contratante.

Considerando as características do objeto, foi adotada a divisão deste em itens que poderão ficar
a cargo de empresas diferentes.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

13.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando as justificativas apresentadas, a demanda pretendida, o atual cenário econômico,

as experiências pretéritas dos contratos de locação e os ajustes necessários, a Equipe de
Planejamento considera tecnicamente e fundamentadamente VIÁVEL a contratação pretendida

Pedreiras/MA, 12 de dezembro de 2024.

Integrante Requisitante

A
i^alhãesil

Integrante Técnico
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 -//ome Pagg. www.cmpcdrciras.ma.üov.bi - E-mail:

i.aniaramunicÍDalnedreiras2017touniail.com

CNPJ: 12,538.625/0001-90

TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0912003/2024

Após análise detalhada do Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado pela equipe
designada, cujo objeto é a Contratação dc empresa especializada para prestação de
serviços de buíTct para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Pedreiras/MA, concluo pela aprovação do referido ETP.

A contratação descrita demonstra-se essencial para assegurar a continuidade e a eficiência

dos serviços administrativos e institucionais desta Casa Legislativa, conforme as
justificativas apresentadas e os resultados pretendidos.

Autorizo, assim, o prosseguimento das etapas necessárias à formalização do processo

licitatório ou contratação direta, observando-se os preceitos estabelecidos na Lei Federal
n" 14.133/2021, bem como demais normas aplicáveis.

Pedreiras/MA, 16 de dezembro de 2024.

i\^rcio
Presidenteda t-amára Mudicíbal de Pedreiras/MA

/
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 -- Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmncdreiras.ma.uov.br - E-mail:

camaramunicinalpedreiras2017(á'i»mail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

MEMORANDO

Pedreiras/MA, 16 de dezembro de 2024.
Ao Sr°

Francisco Evandro Aquino dc Lima

Chefe do Setor de Compras
Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Assunto: Solicitação de Relatório de Pesquisa de Preços

Em atendimento ao Processo Administrativo n° 0912003/2024. referente à Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de buffet para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. solicito que seja elaborado um relatório de
pesquisa de preços do item abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Coffec Break

a) Salgados: quiche, rissoles, croquete, quibe,
esfiha, empada, coxinlia. rocambolc, pastel, e
(ou) outros que serão previamente escolhidos

pela Contratante; b) Sanduíche recheado, natural

ou americano: c) frutas variadas; d) Chocolate

quente, café com leite e café puro; e) 03 tipos de
Sucos: opções: (acerola, goiaba, bacuri, cupuaçu,
caju, abacaxi); 0 Refrigerantes de 2L: 02 tipos
de refrigerantes normal c dict; g) Apoio técnico
necessário:

uniformizado para atender durante o evento,

UNIDADE 2,000

01 Servente devidamente

Almoço

a) Salada crua com alface, rúcula, cenoura,
pimentão, tomate, azeitonas, palmito; b) Salada
de legumes; c) Carnes; filé (ao molho madeira

ou outro a ser escolhido), frango com creme
conforme solicitado), bife à milanesa ou frango
assado, pernil com frutas ou outro

acompanhamento; d) Farofa; e) vinagrete; 0
Arroz à grega; g) Arroz branco; h) Refrigerantes
de 2L: 02 tipos de refrigerantes normal e dict; i)
03 tipos de Sucos; opções: (acerola, goiaba,
bacuri, cupuaçu, caju, abacaxi); j) Água mineral
com e sem gás; k) Água dc coco; 1) Coquetel dc
frutas; m) Gelo; n) Sobremesa; Mousse de

maracujá. Creme de cupuaçu, bacuri ou outra
fruta compatível. Pudim dc leite ou pave; o)
Apoio técnico necessário: 02 Serventes,

devidamente uniformizados, para atender
durante o evento.

2 UNIDADE 500

Página 1 de 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pagc.-www.anDedreiras.ma.aov.br - E-mail:

camaiamünicinainedrciras20l7fá.:amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

O relatório deverá ser apresentado à Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
para a continuidade das etapas administrativas necessárias ao devido processo licitatório ou
contratação direta, conforme o caso. em estrita observância à Lei Federal n" 14.133/2021.

Atenciosamente.

/,

MarCKTrr^ctgari
Presidente Câmtra Municipal de Pedreiras/MA

Página 2 dc 2
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Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
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c.imai:miunicÍDulnedreirab2017'tt umail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AO EXMO. SR.

Mareio Francigard Furtado e Silva.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em anexo, as

pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através do site
LICITANET

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

httns://portal.licitanet.CQm.br/banco-nrccQ. com o objeto de

Pedreiras/MA, 17 de dezembro de 2024.

;

Francisco Evandro Aquino dc^Lima

Chefe do Setor de Compras



Pesquisa de PreçoPedreiras

UCITAN6T"

Preço Preço

Orçado Homologado

UnK. UniL

Data

Homolog. QTD Fornecedor CidadeÓrgão Item Unidade

ALMOÇO - FORAAMBIENTÉ

HOTELEIRO: |

características BUFFET

COMPLETO INCLUINDO 1

BEBIDA NAO ALCOÓLICA E

SOBREMESA

Marca: NÃO SE APLICA

Modelo: NÃO SE APLICA

B2 HOTÉIS TURISMO Aracaju - SE

E EVENTOS LTDA

CNPJ-

22.016.081/0001-35

SEPLOG-Secrelaria

Munidpal do

Planejamento,

Orçamento e Gestão

de Aracaju-SE
Processo- 163/2023

08/01/2024 10.900.00 Pessoa 63.00 68.00

CAMARA

MUNICIPAL DE

VIANAflUlA

Processo - 005/2024

Serviços de Sutfel para efstas de 18/03/2024 100,00 POR

confraternização de f nai de ano.

BUFFET ALMOÇO/JANTAR:

CARDÁPIO I: com opções

Saladas vanadas de legumes

crus e cozidos. Carnes

vermelhas, branca (frango, suíno

ou peixe); Acompanhamentos,

arroz branco e integral, feijão,

purê (batata, milho, maoaxeira.

abóbora e efijão), farofa (tropeiro,

banana, ovo, bacon e calabresa)

e 1 (um) tipo de Massas com
molho vermelho ou branco.

Sobremesas: com 02 (duas),

opção de escolha e serão

servidos em taças individuais,

podendo ser pavê, pudim,

brigadeirão, geladinho de abacaxi
entre outros. Bebidas; Sucos de

frutas naturais com 02 (duas)

opções de escdha. refhgerames

de 1* (primeira) linha diet, light e
normal

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

66,00 65,00 JSCARDOSO

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

CNPJ-

44.737.448/0001-66

Penalva -

PESSOA MA

MAXIMUS SOTTILE

HOTEL LTDA

CNPJ-

63.781.035/0001-46

Jh-Paraná-SERVIÇO

NACIONAL DE

APRENDIZAGEM

Serviço de Buffet-Almoço ou

jantar, para atender a demanda

de eventos a serem realizados

pelo Sescoop/RO. O serviço deve

contemplar o fornecimento por

pessoa, e será servido no local do

evento, conforme o cardápio

especificado na Composição dos

itens e quanütativos por pessoa.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

08/04/2024 1.000.00 PESSOAS 105.61 79.96

RO

DO

COOPERATMSMO

NO ESTADO DE

RONDÓNIA-

SESCOOP/RO

Processo - 005/2024
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Preço Preço

Orçado Homologado

Unidade Unit UniL

Data

Homolog. QTO Fornecedor CidadeÓrgão Item

CÂMARA

MUNICIPAL DE

TURIAÇU/MA

Processo-017/2024

Servços de Buffet para festas de

confraternização de fínal de ano.

BUFFET ALMOÇO/JANTAR:

CARDÁPIO I: com opções:
Saladas vanadas de legumes

crus e cozidos. Carnes:

vermeinas. branca (frango, suíno

ou peixe); Acompanhamentos

arroz branco e integral, feijão,

purê (batata, milho, macaxeira,

abóbora e feijão), farofa (trcpeiro,

banana, ovo. bacon e calabresa)

e 1 (um) bpo de Massas com

molho vermelho ou branco.

Sobremesas: com 02 (duas),

opção de escolha e serão

servidos em taças individuais,

podendo ser pavé, pudim,

bhgadeirâo. geladinho de abacaxi

entre outros. Bebidas: Sucos de

frutas naturais com 02 (duas)

opções de escdha. refrigerantes

de 1* (pnmeira) linha diet, light e

normal

Marca: SERVIÇO

Modelo; SERVIÇO

06/05/2024 150,00 POR

PESSOA

81,67 70,00 GLOBAL

EMPREENDIMENTOS

EASSESSORIALTDA

CNPJ-

30.016.402/0001-45

Cedral-MA

BUFFET I ALMOÇO/JANTAR -

ENTRADA de 10 á 12 opções de

salgados ou frios

Processo - 006/2024 JANTAR/ALMOÇO com opçõeS'

Saladas vanadas de legumes

crus e cozdos. Carnes:

vermelhas, branca (frango, suino

ou peixe). Acompanhamentos:

airoz branco ou integral, feijão,

purê, farofa (tropeiro, banana,

ovo, bacon e calabresa) e 1 (um)

tipo de Massas com mc4ho

vermelho ou branco.

Si^remesas. com 02 (duas),

opção de escolha. BEBIDAS

Sucos de frutas naturais

(Sugestão de sabores: acerola,

goiaba, abacaxi, abacaxi com

hortelã, gravida, maracujá) com

02 (duas) opções de escolha,

refngerantesde 1* (primeira) linha

dieL light e nornial, Cafè puro.

Agua mineral com e sem gás e
Gelo em cubos. SERVIÇOS DE:

REPOSITOR DE BUFFET, pratos

para o buffet em louça branca,

pratos de sobremesa em louça

branca, xícaras em louça branca

de chá com pires, colheres em

Inox de chá. talheres de mesa em

Inox de sobremesa, copos e taças

em vidro, guardanapo de tecido e

de papel. rechaud's, talheres de

serviço em inox.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

ADE JC CUTRIM

LTDA

CNPJ-

17.280.741/0001-76

Vitohno

Freire - MA

município DE

JUNCO DO

maranhAo/ma

21/06/2024 400,00 Pessoa

Servida

70,73 70,73
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Homologado

UnIL

Preço

Orçado

UnIL

Data

Homolog.Orgão Item QTD Unidade Fornecedor Cidade

município de 8UFFETI ALMOÇO/JANTAR -

MARACAÇUMÉ/WA ENTRADA de 10 à 12 opções de
Processo - 02012024 salgados ou frios

JANTAR/ALMOÇO com opções:

Saladas variadas de legumes

crus e cozidos. Carnes,

vermelhas, branca (frango, suíno

ou peixej; Acompanhamentos:

arroz branco ou integral, feijão,

purè, farofa (tropeiro, banana,

ovo, bacon e calabresa) e 1 (um)

tipo de Massas com molho

vermelho ou branco.

Sobremesas: com 02 (duas),

opção de escolha. BEBIDAS.

Sucos de frutas naturais

(Sugestão de sabores: acerola,

goiaba, abacaxi, abacaxi com

hortelã, graviola, maracujá) com

02 (duas) opções de escolha,

refrigerantes de 1* (primeira) linha

diat, light e normal. Café puro;

Agua mineral com e sem gás e
Gelo em cubos. SERVIÇOS DE:

REPOSITOR DE BUFFET, pratos

para o buffet em louça branca,

pratos de sobremesa em louça

branca, xícaras em louça branca

de chá com pires, colheres em

Inox de chá, talheres de mesa em

Inox de sobremesa, copos e taças

em vidro, guardanapo de tecido e

de papel, rechaud's, talheres de

serviço em inox.

Marca: própria

Modelo: propna

1S/1Q/2024 630.D0 Pessoa

Servida

70,73 70,00 EF DA SILVA RIOS

CNPJ-

30.617.896/0001-13

Maracaçumé

-MA

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 70,62RS 76,29 17/12/2024

Pagina 3 de 3



&UÜÃÍ
^roc^Q /202
FL8-

Ru»v

Pesquisa de PreçoPedreiras

LiaTANÊT'

Preço Preço

Orçado Homologado
Unidade UniL UniL

Data

Homoiog. QTD Fornecedor CidadeOrgSo Item

SEPLOQ-Secretana

Municipal do

Planejamento,

Orçamento e Gesiáo

de Aracaju-SE
Processo- 163/2023

COFFEE BREAK TIPO 03 - HOTEL 4

ESTRELAS: | CARACTERÍSTICAS.
COFFEE BREAK TIPO 03 - HOTEL 4

ESTRELASCAFÉ, LEITE, CHÁ,

CHOCOLATE QUENTE, 2 TIPOS DE

SUCO, 02 TIPOS DE PETITFOURS, 03

TIPOS SANDUlCHE, 02 TIPOS DE MINI

BOLO, 02 DOCES. DE SALGADO, 02

TIPOS DE MINI

Marca: NA.0 SE APLICA

Modelo: NÃO SE APLICA

04/01/2024 3.120,00 Pessoa 46.92 40.22 B2 HOTÉIS

TURISMO E

EVENTOS LTDA

CNPJ-

22.816.081/0001-35

Aracaju

●SE

SEPLOG-Secretaria

Municipal do

Planejamento.

Orçamento e Gestão

de Aracaju-SE

Processo - 163/2023

COFFEE BREAK TIPO 03 - HOTEL 4

ESTRELAS: | CARACTERÍSTICAS;
COFFEE BREAK TIPO 03 - HOTEL 4

ESTRELASCAFÉ, LEITE, CHÁ,
CHOCOLATE QUENTE, 2 TIPOS DE

SUCO, 02 TIPOS DE PETITFOURS. 03

TIPOS SANOUlCHE, 02 TIPOS DE MINI

BOLO, 02 DOCES. DE SALGADO, 02

TIPOS DE MINI

Marca: NÃO SE APLICA

Modelo: NÃO SE APLICA

08/01/2024 3.120,00 Pessoa 48,92 45,00 B2 HOTÉIS

TURISMO E

EVENTOS LTDA

CNPJ-

22.816.081/0001-35

Aracaju

-SE

MÜNICiPIO DE SÃO

CRISTÔVAO/SE

Processo- 13/2024

PRS Está noa

-SE

Coffee BreakTipoA

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

15/04/2024 4.650,00 Und 56,33 36.61

ALIMENTACAO E

SERVIÇOS LTDA

CNPJ-

18.711.453/0001-91

CÂMARA

MUNICIPAL DE

FLORIANO/PI

Processo- 10/2024

FlorlanoCOFFEE BREAK TIPO 3: 3 variedades de 14/05/2024 500,00 Und

sucos naturais da popa de fruta, Ãgua de
coco; 2 variedades de refrrgerantes, 10

tpos salgados finos diversos senados

quente; 4 tipos de bolos doce ou salgado:

salada de fruta: empadão de frango:

Creme da galinha; Tábua de fnos,

Salgadinhos foinados; Canapés: Coquetel

de frutas sem álcool: Patè gefeias servido

com torrada.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

42,33 40,00 LUCIANEDE

GUADALUPE

MOUSINHO DE

ALMEIDA

52654761304

CNPJ-

22.490.611/0001-06

● PI

Data do RelatórioMédia dos Preços HomologadoMédia dos Preços Orçado

R$ 49,13 R$ 40,46 17/12/2024
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pflgg.vvww.cninedreiras.iua.eov .bi- E-mail:

cam.iia muni cipalped rei |●as201 Tfálgmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

MAPA DE APURAÇÃO DO MENOR PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASEADA
EM PREÇO DE MERCADO

Objeto: Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços de buffet para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/M A.

SITE DE PESQUISA

https://portal.lidtanct.com.br/banco-preco
Valor Unitário Medio Valor Total MédioUNII). QTDEDESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM

Coffcc Brcak

a) Salgados: quiche, rissoles, croquete, quibe, esfiha, empada, coxinha, rocanibole. pastel, e (ou) outros que

serão previamenie escolhidos pela Contratante; b) Sanduíche recheqdo, natural ou americano; c) frutas
variadas: d) Chocolate quente, café com leite e café puro; e) 03 tipos'de Sucos: opções: (acerola, goiaba,
bacuri. cupuaçu, caju, abacaxi); 0 Refrigerantes de 2L: 02 tipos de refrigerantes normal e dict; g) Apoio
técnico necessário: 01 Servente devidamente uniformizado para atender durante o evento.

RS 40,46 RS 80,920,00UNIDADE 2.000

Almoço

a) Salada crua com alface, rúcula, cenoura, pimentão, tomate, azeitonas, palmito; b) Salada de legumes; c)
Carnes: filé (ao molho madeira ou outro a ser escolhido), frango com creme conforme solicitado), bife à
milanesa ou frango assado, pernil com frutas ou outro acompaiiliamento, d) 1'arofa; c) vinagrete; f) Arroz à
grega; g) Arroz branco; h) Refrigerantes de 2L: 02 tipos dc refrigerantes normal e diet; i) 03 tipos de Sucos:
opções: (acerola, goiaba, bacuri, cupuaçu, caju, abacaxi); j) Água mineral com e sem gás; k) Agua de coco;
1) Coquetel de frutas; m) Gelo; n) Sobremesa: Mousse de maracujá. Creme de cupuaçu, bacuri ou outra fruta
compatível, Pudim de leite ou pavé; o) Apoio técnico necessário: 02 Serventes, devidamente unifonnizados,
para atender durante o evento.

SOMA GERAL		

RS 70,62 RS .35.310,00UNIDADE 5002

Valor Total Estimado: R$ 116.230,0(1 (Cento e dezesseis mil e duzentos e trinta reais).

;edrdras/MArT7 de deRembra de 2024.

M).
Francisco EVandro Aquiiio dc Lima

Chefe do Setor de Compras

Página 1/1
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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cama^amunicinalr)ed^cira^2^ 1 Ka miiail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ao

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor Contador.

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária

para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamcntário-Financeiro referente à
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffct para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreíras/MA.

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do recurso.

O valor total para serviços, tendo como referência a pesquisa de preços realizada, é de
R$ 116.230,00 (Cento e dezesseis mil e duzentos e trinta reais).

Pedreiras/MA, 18 de dezembro de 2024.

T^urtaS^S^Siív^
Municipal de Pedreiras

â

—Marcio_Ecani^
Presidente da/Câmai
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page. www.cniDedreiras.ma.aov.b r- E-mail:

camaiamuniciDalr)edreiras20l7f£'cmaii.com

CNPJ: 12.538.625/000i-90

Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços dc buffct para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa,
conforme abaixo;

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001

Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

Manutenção das Atividades da Câmara

Pedreiras - MA, 18 de dezembro dc 2024.

RUIDEM-^R Nf ARINHO DE MED
; CONTADOR y
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pü}:e.'v\avw.ciiipodrdras.ma.uü v.br- E-mail:

caniaiamunidpalpcdreiras20nto:'mnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n” I0I/2000)

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Na qualidade de ordenador de despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei
Complementar n“ 101

especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianua! (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

Pedreiras - MA, em 18 de dezembro de 2024.

Atenciosamente,

J
Fr/inciÉàrd FÜrt^rcio

PresidentTflã' nícipal de Pedreirasa r
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagc. www.cmDcdrciras.ma.aov.br - E-mail:
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE INDICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA

ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0912003/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, Sr. Márcio Fran-

cigard Furtado e Silva, no uso de suas atribuições legais e cm conformidade com o disposto

no inciso XXII do artigo 6" e inciso II do artigo 18 da Lei Federal n" 14.133/2021, resolve:

I. Indicar os seguintes servidores para compor a equipe de planejamento responsável pela
elaboração do Termo de Referência referente à Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de buffet para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA:

● Ilvia Maria Silva Sousa - Integrante Rcquisitanie

● Evaldo Silva Magalhães - Integrante Técnico

2. Competências da Equipe de Planejamento:

A equipe de planejamento, ou designada, deverá analisar a documentação relevante pelo inci
so XXIII do artigo 6“ da Lei n” 14.133/2021 e observar as disposições previstas pelo inciso II
do artigo 18 da mesma legislação:

3. Prazo e Disposições Gerais:

A equipe deverá iniciar imediatamenie os trabalhos, e submetendo o Termo de Referência à
aprovação deste Gabinete.

Pedreiras/MA. 18 de dezembro de 2024.

/raijMárxio

Presidente Câmara‘l^u|íicJ pal de Pedreiras/MA
Silva

/
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cniDcdreiras.ma.uov.b r- E-mail:

camaramunicipalDedrciras20l 7íii umail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

1.2.1. Tendo em vista as realizações de sessões especiais, sessões solenes, além de outros eventos

institucionais promovidos durante todo o ano por esta Casa Legislativa e, tendo em vista o quanto
dispõe a Legislação vigente, bem como em atendimento ao princípio da eficiência da Administração

Pública faz-se necessário a contratação de empresa especializada em serviços de Buffet, para prestar

os serviços eventuais que deverão atender às especificações abaixo.

1.2.2. Tendo em vista também que esta Casa Legislativa não possui estrutura própria para oferecer
tais serviços, fazendo-se necessária a contratação de empresa especializada para, sob demanda,

prestar os serviços de buffet nos eventos e sessões, conforme especificações constantes deste Termo
de Referência.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi de
terminado com base em pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanet. Com

base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 116.230,00 (Cento e dezesseis mil e
duzentos e trinta reais).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

QUANT. V. UNIT. V. TOTALITEM DESCRIÇÃO

Coffce Brcak

a) Salgados: quiche, rissoles, croquete,
quibe, esfiha, empada, coxinha, rocamboie,

pastel, e (ou) outros que serão previamente
escolhidos pela Contratante; b) Sanduíche
recheado, natural ou americano; c) frutas

variadas; d) Chocolate quente, café com
leite e café puro; e) 03 tipos de Sucos: op
ções: (acerola, goiaba, bacuri, cupuaçu,

caju, abacaxi); f) Refrigerantes de 2L: 02
tipos de refrigerantes normal e diet; g)

Apoio técnico necessário: 01 Servente de
vidamente uniformizado para atender du
rante 0 evento.

ITEM P/AMPLA PARTICIPAÇÃO

UNID.

R$ 40,46 RS 80.920,00UNIDADE 2.0001

Almoço

a) Salada crua com alface, rúcula, cenoura,

pimentão, tomate, azeitonas, palmito; b)
Salada de legumes: c) Carnes: filé (ao mo
lho madeira ou outro a ser escolhido),

frango coin creme confonne solicitado),

R$ 70,62 RS 35.310,00UNIDADE 5002

Página 1 de 13
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - //QfftgPagg. www.cmDedreiras.ma.gov. br- E-mail:

i,aniaramunieir)alocdreiras2017'i/ gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

bife à milanesa ou frango assado, pernil
com frutas ou outro acompanhamento: d)
Farofa; e) vinagrete; f) Arroz à grega; g)
Arroz branco; h) Refrigerantes de 2L; 02

tipos de refrigerantes normal e dict; i) 03

tipos de Sucos; opções: (acerola, goiaba,
bacuri, cupuaçu, caju, abacaxi); j) Água
mineral com e sem gás; k) Água de coco;
1) Coquetel de frutas; m) Gelo; n) Sobre
mesa: Mousse de maracujá. Creme de cu
puaçu, bacuri ou outra fruta compatível.
Pudim de leite ou pavè; o) Apoio técnico
necessário; 02 Serventes, devidamente uni

formizados, para atender durante o evento.
ITEM EXCLUSIVO IV ME E EPP

RS 116.230,00TOTAL:

3.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14,133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa
para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, tendo ein vista que sua interrupção compromete a con
tinuidade das atividades da Administração.

3.5. Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Câmara, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

3.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificati
va constante do Estudo Técnico Preliminar.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está
sendo elaborado pelo órgão.

5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Fomialização de
Demanda elaborado pela Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Es
tudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Sustentabilídade

Página 2 de 13
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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CNPJ: 12,538.625/0001-90

7.1.1. Os critérios de susienlabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.

7.2. Exigência dc carta dc solidariedade

7.2.1. Não se aplica a este objeto.

7.3. Subcontratação

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Condições dc Execução

8.1.1. O prazo de execução dos serviços é dc até 02 (dois) dias, contados do(a) recebimento da or

dem de serviço.

8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as ra

zões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer plei
to de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8.1.2. Os serviços deverão ser realizados dc acordo com a necessidade da CÂMARA, no seu ende
reço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo
de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

8.1.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações

constantes do presente Termo de Referência;

8.1.4. A empresa Contratada deverá fornecer no mínimo 01 profissional para a organização prévia

..-k do buffet, acompanhamento durante o período de realização do mesmo, além da organização ao seu
término.

8.1.5. A empresa Contratada deverá fornecer no minimo 02 profissionais para a organização prévia

do almoço, acompanhamento durante o periodo de realização do mesmo, além da organização ao
seu término.

8. l .6. O item ALMOÇO deverá incluir serviço de cutelaria completa, cm perfeitas condições de uso

e sem avarias, incluindo copos de vidro, jarras para líquidos cm vidro ou aço inox, pratos e xícaras
cm louça ou porcelana branca, talheres em aço inox, bandejas em aço inox ou similar e guardanapos
descartáveis, e ser servido no horário informado na solicitação dc fornecimento, mas poder-se-á fa

zer uso de descartáveis, se o número dc pessoas for superior a 50.

8.1.7. No caso de evento com buffet em dias consecutivos, ou quando o buffet for servido repetida
mente em um mesmo evento, a contratada deverá variar o cardápio com tipos alternados de bebidas,
salgados, doces, bolos e frutas dentro das especificações determinadas.

8.1.8. Os materiais e equipamentos como: forno, fogão, geladeira, frcczer, micro-ondas, utensílios

de cozinha, pano de prato, sacos de lixo, panos-de-châo, necessários para entrega do pedido, são de
responsabilidade da CONTRATADA;

Página 3 de 13
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

8.1.9. A reposição dos materiais, que porventura sejam extraviados, danificados e/ou quebrados du

rante os eventos, será de responsabilidade da empresa CONTRATADA;

8.1.10. A estrutura para servir o buffet deverá ser montada com antecedência mínima de Ih (uma

hora) do intervalo destinado para o evento.

8.1.11. Os alimentos deverão ser, obrigatoriamente, preparados no dia do evento.

8.2. Local da prestação dos serviços

8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pelo responsável da Câmara

Municipal, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.

8,3, Procedimentos de transição e finalização do contrato

8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracte

rísticas do objeto.

9, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, dc acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n” 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecu-

ção total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma dc
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediantes simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convo
car 0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca
lização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecani.smos de fiscaliza
ção, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar dc execução da contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros,
9,6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará foimalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do

objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado,
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamcnie, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
9,7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pclo(s) fiscal(is) do contrato
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminis

tração.

Página 4 de 13
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9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamenie ao gestor do contrato.

9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes
tivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a amalização do processo de acompanhamento e fiscaliza
ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorroga
ções contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do

contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.

9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contraio e as medidas adotadas, informando, ,se for o ca-

.-i^ so. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.8.4. O gestor do contraio emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confor
me o caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri
moramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza
ção e gestão nos termos do contrato.
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
lO.l. Recebimento

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta
mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa
nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro
visório. quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro
posta. devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo dc 10 dias úteis, a contar do recebimen

to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.

10. l .4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus
tificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimen
to das exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti
dade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito dc liquidação e pagamento.

10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa
neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissiona l pela perfeita execução do contra¬
to.

10.2. Liquidação

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento dc cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo, nos termos do
an. 7“, 63” da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

10.2.2. i. o prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.2.2.4. o periodo respectivo de execução do contrato;

10.2.2.5. o valor a pagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi
dencie as medidas .saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situ
ação, sem ônus ao contratante;

10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa
nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
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ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofici

ais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifica

ção. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplên
cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do

objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devida
mente atestada por serxddor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certi

dões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação

da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de oumbro de 2014; Prova de regu
laridade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certi-
dão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova
de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresen
tação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do

Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demons

trando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apre
sentar em sua proposta.

10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal
de Pedreiras-MA acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também jun-
íamente com a documentação elcncada no item 8.4.1, o Extraio do Simples referente a última com

petência.
10.4.5. A Microempresa c Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção
do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
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10.4.7. Nâo serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente dc liqui
dação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclu
sive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mul
tas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

10.4.9. Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con

corrido dc alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota
Fiscal/Faiura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX/lOO) 1 = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
ll.l. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pcssoa(s) dc direito público ou privado,
que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomecimento da

mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos específi
cos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada conforme abai

xo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

I5.I. Deveres c Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital c Contrato:
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15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitantc do contraio para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução
do objeto;

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATAN

TE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;

15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser pre
vistas 110 Edital e Contrato:

15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiei execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência da presente relação

contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta

pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arre

cadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano,

acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contraio, cm compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.2.7, Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA

TANTE para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parciaimente, o objeto a ser contratado, sem anuên

cia da Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga

ções assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus em

pregados. subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado

intcgralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em
cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual

terá 0 prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este
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prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2.1. Aliemativamentc à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina

tura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corres

pondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data

de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumen

to equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudi
cado, implica o reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele

cida as disposições da Lei n" 14.133. de 2021:

16.3.2, A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei n‘* 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contraio ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das con

dições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124. da Lei n" 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°,

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fize
rem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu

mento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
17. l .2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propos

ta cm especial quando:
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17. l .2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
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17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quan¬
do;

17.! .6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art, 5” da Lei n.° 12,846, de 2013,

17.2. Com fulcro na Lei n‘* 14,133. de 2021. a Administração poderá, garantida a previa defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil c criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

i 7.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter
minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien

tações dos órgãos de controle.

17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhi

da no prazo máximo de 30 (iriiiia) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.

17.4.2, Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin

ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoncidade para licitar ou con

tratar. cm decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações

administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
65”. da Lei n." 14.133/2021.

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
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em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art, 45. $4° da IN SEGES/ME
n." 73. dc 2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no pra
zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especifi
car as provas que pretenda produzir,

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à au
toridade que tiver proferido a decisão recorrida, que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17,12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima

ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri

da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECU

ÇÃO

18.1. Forma dc seleção e critério de julgamento da proposta.

18.1.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO. na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

18.2. Forma dc Execução.

18,2,1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário “execução parcelada”.
18..3. Exigências de habilitação.

18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências dc habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n” 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo
principalmente documentação relativa a:
18.3. l .1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica;

18. l. 1.3, Fiscal. Social e Trabalhista;

18. l. 1.4. Qualificação econômico-financcira;

18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7" da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n” 14.133/2021. Lei Com

plementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n“ 147/2014, Lei Complementar n°
155/2016. c suas alterações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2024.

(yjux bpU/xO.
livia Maria Silva Sousa

IntegranteíRequisitante

valdo 3ilva Magalhães

Integrante Técnico
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n”: 0912003/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Eu, Márcio Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

após análise criteriosa do Termo de Referência apresentado, declaro que:

1. O referido Termo de Referêneia está em conformidade com as disposições legais,

atendendo aos critérios estabelecidos pela Lei Federal n” 14.133/2021 (Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos).

2. Os elementos técnicos e justificativas apresentados encontram-se fundamentados,

demonstrando a necessidade e a viabilidade da contratação para atender às demandas

institucionais da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
3. A aprovação do Termo de Referência tem como objetivo garantir a eficiência e

qualidade nos serviços prestados, alinhando-se aos princípios da administração pública.

Com base nos fundamentos apresentados, APROVO o Termo de Referência como

instrumento necessário para o prosseguimento dos procedimentos administrativos relativos
à contratação descrita.

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2024.

,■ i
/

Márcio Frándfôai e

Presidente d. Ta^unicipal dc Pedreiras/MA
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Sr.“

Shaury Borges de Melo Silva
Pregocíra da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Trata-se de Processo Administrativo n” 0912003/2024, instaurado em 09 de

dezembro de 2024, com vistas à seleção da proposta apta a gerar o resultado de
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos do

processo, no uso das atribuições que me foram delegadas, AUTORIZO a realização do
procedimentode contrataçãopor Pregão,na forma eletrônica,nos termos solicitados.

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2024

Mareio Francig u;d. Et«yKroFS+UH
Ptésidemcída/Cârnara Municipal
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0912003/2024, na modalidade.
PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação da Pregoeira nomeada pela Ponaria n"
008/2024 de 01 de fevereiro de 2024.

Pedreiras/MA, em 19 dc dezembro de 2024.

Shaury BorgesdéMero Silva

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n" 008/2024.
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PORTARIA N" 006/2024 CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ●

PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 008/2024

PORTARIA N" 008/2024O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SII.VA,

Presidente da ('âmara Municipal dc Pedreiras. Eslado do

Maranhão, no uso de suas atribuições lei^aLs e na forma do Ai1. 35.
Inciso ni. da Lei Orgânica MunicípafcAUMUIJNIP^W Ü liXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SlI-VA,

ITesidcnie da Câniara Municipal dc Pedreiras. Estado do

Maranhão, no uso dc suas atribuições legais c na forma do Ari. .15,
Inciso III. da Lei Orgânica Municipal.

ÍJ202.

RKSOl-VK;

RF.SOLVE:F.XONF.RAU a Senlioritii KARITA CRISTINAArt. !“

MOREIRA ÜA SILVA, portador do CPF n“ XXX.3Ó2.553 -XX.

do Cargo Comissionado de PREGOEIRO da Câmara Municipal
de Pedreiras. Art. r - NOMERAR a Setihorila SHAURY BORGES DE

MELO SILVA, portadora do CPF n° XXX.062.473-XX, para
exercer o Cargo Comissionado de PREGOEIRO da Câmara
Municipal dc Pedreiras.

An. 2° ● A prcscnle Portaria entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições cm

contrário.

Art. 2" - A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogadas
a.s disposições em

contrário.
Art. 3' ● Dê-se Ciêneia. Publique-se e Cumpra-sc.

Art. 3“ - Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpta-se.Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras,
Estado do Maranhão, cm 31 de Janeiro de 2024.

Gabinete da Presidência da Câmaia Municipal de Pedreiras.
Estado do Maianhào, em ü 1 de Fevereiro de 2024.

Márcio Francigard Furtado c Silva
Vereador/Presidente

Márcio Fiancigard Furtado e Sil\-a
Vci eador/Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

PORTARIAS - EXONERAÇÃO: 007/2024

PORTARIA N“ 0Ü7/2U24

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ●

PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 008-A/2024

I>ORTARlA N"* f)06-A/2024
O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SII.VA,

Piesidenie da Câmara Municipal dc Pedreiras. Estado do
Maranhão, no uso de .suas aüibuições legais c na forma do Ari. 35.

Inciso III, da Lei Orgânica Municipal. Nomeia PAULO SÉRGIO PEREIRA ÜF. ARAÚJO JUNIOR para

0 Cargo Comissionado de DIRETOR
GERAL da Câmara Municipal dc Pcdrcira.s c
providências.

dá outras

RESOLVE:

Art. 1“ - EXONERAR a Senhorita SHAURY BORGES I)E

MELO SILVA, portadora do CPF n" XXX.062.473-XX. do
Cargo Comissionado dc DIRETORA GERAL da Câmara
Municipal de Pedrcira.s.

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SII.VA,

Presidente da Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, no uso dc ,sua.s atribuiçõe.s legais c na forma do An. 35.

Inciso IIE. da Lei Orgânica Municipal.

An. 2“ - A presente Portaria entra cm vigor nesta data. revogadas
as disposições
coniráiio.

em

RK.SOLVE:

An. 3“ - Dè-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.
An. D - NOMEAR o Senhor PAULO SÉRGIO PEREIRA DF,

ARAÚJO JÚNIOR, portador do CPF n' XXX.582.003 -XX. para

exercer o Cargo Comissionado de DIRETOR GERAL da Câmara
Municipal de Pedreiras.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras,

Estado do Maranhão, cm 01 dc Fevereiro dc 2024.

Art. 2" - A presente l’orlaria entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições cm

contfário.
Márcio Francigard Furtado c Silva
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termo DF AlíTrrAr-ir>

pedreiras

Hoje. nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n" 0912003/2024 . r.

iicitaçl^^VucadlnlellTrdoqtfpL^^LLu^? a7proce™"dc
Melo Silva - P.,oei. .a L„| “7;^
subscrevo.

I. DOS AUTOS

Faz parte dos autos
dispensa de licitação
elementos principais;

a) Documento de formalização da demanda;
b) Indicação da Equipe de Planejamento

Preliminar - ETP;
c) Estudo Técnico Preliminar;
d) Pesquisa de Preços
e) Solicitação de dotação orçamentária-
M orçamentária, conforme previsto-
g) Declaraçao de adequação orçamentária-
n) Termo de Referência:

-odalidade

DO OBJETO

buffe, pra7„7a°

DO PROCEDIMENTO ADOTADO

a documentação inerente à instauração de Drocedimenm rin

para execução do obje.o abaixo indicado. c7po:.'o^:e,os Cn.es

para Elaboração do Estudo Téenico

2.

3.

rí r ^^Of'ADO: Pregão Eletrônico
da Lei Federal n® 14.133/2021, * uuieo. nos termos do Art. 28, Inciso I

4. estimativa do valor

o valor global estimado
e duzentos e trinta reais).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

para contratação é de RS 116.230,00 (Cento e dezesseis mil

recursos

, classificada
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ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.00!

Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Seir. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

Manutenção das Atividades da Câmara

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O objeto deste processo se fundamenta na Lei Federal n“

Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n”

Complementar n" 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.

14.133/2021, Lei

■ 147/2014, Lei

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2024.

í'.

elo Silva

Pregoeira da Câmara Munibipal de Pedreiras/MA
Portaria n" 008/2024.

Shaury Borges di
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Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Nesta

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DAS MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO,

BEM COMO EMISSÃO DE PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

0912003/2024.

Senhor.

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n° 0912003/2024, cujo

objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. contendo todos os artefatos

necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a análise jurídica da contratação,

para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao disposto no art, 53 da Lei n°

14.133/2021 e demais legislações pertinentes.

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2024.

Shaury Borges/d
Pregoeira da Câmara Mun

de Melo Silva

icipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2024.

Recebido !/Jl í

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XXXXX
MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITEM EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE MICROEM-
PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014

"Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:
I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamcnte à participação de microempresas e empresas

de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.I33/21, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERA

DA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N" 155/2017.

PROCESSO LlCITATORIO N

XXX/XXXX

TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

0912003/2024

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
“FORNECIMENTO PARCELADO”

TIPODELICITAÇAO:

MENOR PREÇO “POR ITEM”

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme descrito neste Edital

e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Ane
xo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública, através do PORTAL LICITANET, site:
httD://\vww.licitanet.com.br

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/XXXX, às XX:XXh (Horário de Brasília)

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08;00hs às 14;00hs (horário local).

LOCAL: Rua Maneco Rego, n“ 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA
E-mail para contato com a CPL: camaramunicipalpedreiras2017@gmai l.com

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico:

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contém:

Edital e seus anexos com 41 (quarenta e uma)

páginas, incluindo esta, numericamente ordena
das.

Shaury Borges de Melo Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n“ 008/2024.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXXX
PROCESSO ADMlMSTRATn O N* 0912003/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

A Câmara Municipal dc Pedreiras/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.538.625/0001-90, toma
público para conhecimento dos interessados que realizará às XX:XX hrs, do dia XX/XX/XXXX,
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento “ME
NOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em espe
cial pela Lei Federal n" 14,133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação correlata, conforme art.
187 da Lei n"14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inser
ção e monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:
ww^w.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste ins
trumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes
no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação dc empresa especializada para prestação de
serviços de buffet para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. confor
me condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as exigências
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, con
forme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 116.230,00 (Cento
e dezesseis mil e duzentos e trinta reais).

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1, Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Registro de Pre
ços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMIÇA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica
FONTE: 1500000000

3. PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmenie por qualquer transação efetuada diretamenle
ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão en-
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tidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantè-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediaiamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorre
ção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Em conformidade com a Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo

48, incisos I, 0 item 02 será exclusivo a participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE
QUENO PORTE e 0 item 01 será de ampla participação.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n‘* 14.133. de 2021. para o agricultor fa

miliar, 0 produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual ● MEI, nos limites previs
tos da Lei Complementar n" 123. de 2006 e do Decreto n,° 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi
ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro
lador. acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, res
ponsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parti
cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra

balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou alue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de ado
lescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pos
sam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme tf T do art. 9° da Lei n” 14.133. de
2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substitui
ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.11.0 disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico c do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.12, Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financi
ados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei n" 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen
tante de empresa que preste assessoria técnica.
3.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa),
conforme previsto no Art. 5“, inciso III. da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.

3.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do

Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, disponibili
zado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação
https;//verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em
um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Me
dida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 3.14 e 3.14.1
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVA
DO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

ITI no sítio

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se
guintes campos:

4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do
item;

4.2. Todas as especificações do objeto comidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante nãu poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execu
ção do objeto.

4.4, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos cm percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

4.6. Independentemente do percentual dc tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con
tidas, cm conformidade com o que dispõe o Termo dc Referência, assumindo o proponente o com
promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipa-
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mentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execu
ção contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação.
4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplica
ção do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71. inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a data e
0 horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direi
tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inffale-
gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamenie os requisitos de habilitação defini
dos no instrumento convocatório;

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artitio 7°. XXXIII. da Constituição;

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis
posto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5“ da Con.stituicão Federal:
5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita
do da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele
trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021.
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperati
va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabele
cidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favore
cido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.**
14.133.de 2021.

5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçâo do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe
queno porte, a assinalaçâo do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter di
reito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123. de 2006. mesmo que mi
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.
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5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação ante
ceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase dc envio de lances.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obede
cerá às seguintes regras:

5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crité
rio de julgamento por menor preço; e
5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quan
do adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto ftnal máximo parametrizado na forma do item
5.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no
registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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6.8. O inter\'alo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de RS0.50 (cinquenta) centavos.
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se

gundos após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror

rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença cm relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe
chado”. os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, 0 sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorre
rá 0 período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica
mente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) su

periores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigi
loso até 0 encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen

to deste prazo.
6.12.5. Após 0 termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e di
vulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamenie sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

cncerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e dhoilgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações,
6.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresen
tar lances intermediários.

6.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado cm primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira co
locada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se 0 disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n°
8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6,20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pone melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na or
dem de classificação, para o exercicio do me.smo direito, no prazo estabelecido no subitem an
terior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será rea-

se
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lizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aque
le previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato continuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve
rão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum

primento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe

res no ambiente dc trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orien
tações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e ser\-iços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór

gão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso dc

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n*’
12.187, de 29 dc dezembro dc 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro co
locado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local dc entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica

ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta pennanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de
mais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) ho
ras. envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompa
nhada, se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação da

queles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22.6. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art, 14 da Lei

n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, espccialmente quanto à existência de san
ção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1. SICAF. quando for o caso;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Gerat da União (https://www.portaltransparencia.t’ov.br/sancoes/ceis): c

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Coniroladoria-Geral da
União (http.s://wu'W.DonaltransDarencia.gov.br/sancoes/cnen)-

7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “7.1.1.”,

Consolidada

“7.1.2.” “7.1.3. acima pela Consulta
TCU

e

de Pessoa Jurídica do

(httns://certidoesapf.anns. tcu.gov.br/).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio ma
joritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indire
tas, 0 Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rela
tório de Ocorrência.s Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018. art. 29, caimt).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne
cimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. art. 29. t;l°).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamenie a uma eventual desclassifica
ção. (IN n“ 3/2018. art. 29. S2°).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de con

dição de participação.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata
mento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os
itens deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado

0 disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n“ 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1- contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane
xos, desde que insanável.

7.7.6. A inexequibiiidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.7.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.8. Se houver indícios de inexequibiiidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla
recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe

quibilidade da proposta.
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7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majo
ração do preço e que se comprove que este é o baslante para arcar com todos os custos da contratação;

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de re
colhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.11. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação
da proposta.
7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário dc realização do procedi
mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro
posta do licitante será recusada.
7.15. Se a{s) amostra(s) apreseniada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especifi
cações constantes no Termo de Referência.

8. FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demons
trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 8.11 e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133,
de 2021.

8.2, Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigên
cias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor jura
mentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016,

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8,4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos dc cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-fmanceira, quando exigida, será obser\’ado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela admini.stração.

8.5.1. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento de requisitos median
te apre.seniação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à in
tegridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°,
Sr.eart. 6". 84°).

8.5.2. Nos tennos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alter
nativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos
diligenciado.

ou
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei n" 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1. da Lei n°
14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabililação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên
cia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas eco

nômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegura
dos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. No caso de ínabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio

do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste editai, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

8.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá aten
der às condições exigidas no cadastramento do PORT.AL LICITANET;

8.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do prcgoci-
ro.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digi
tal, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a pro

posta com 0 preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no S 1" do art. 36 e no $ 1° do
art. 39 da Instrução Normuliva SEGES n" 7i. üe 30 de setembro de 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.

8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos
tas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a ve
rificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresen
tação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64. e IN 73/2022,
art. 39, t>4"):

8.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;
8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa
lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão funda-
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mentada, registrada cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e clas
sificação.

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma pro
posta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 0
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e Já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o Julgamento.
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspen
sa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a
seguir:

8.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (Rü) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.23.3. Microeinpreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microcmprccndcdor
Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
hitDs:/Ávww.gov.br/emDresas-e-negocios/Dt-br/empreendedor:
8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estamto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autoriza
ção de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a filiai, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con
siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREl/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;
8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.7. Filial, sucursal ou agência dc sociedade simples ou empresária - inscrição do ato con,stituti-

vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz;
8.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assemblcia que o apro
vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n“ 5.764. de 1971.
8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso
lidação respectiva.

8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pe.ssoas Físi
cas, conforme o caso;

8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tennos da
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Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procurado-
ra-Geral da Fazenda Nacional;

8.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apre
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos lermos do Título VII-A da Con
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n” 5.452, de \° de maio de 1943;
8-24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.24.5. l. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. esta

rá dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazen
da Estadual;

8.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularida
de para com a Fazenda Estadual;

8.24,7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa
zenda Municipal;

8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Divida ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

8.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Muni

cipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulari
dade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contá
beis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro
visórios.

8.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima !imitar-se-ão ao último exercício social,

caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender
a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contá

beis pelo balanço de abertura;
8.25.1.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto soci¬
al.

8,25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o arti-
uo 112 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.
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8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALlZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
liquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações con
tábeis assim apresentados:

8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registra
da ou autenticada na Junta Comercial;

8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
8.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006; Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou auten
ticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenti
cadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

8.25.5.4. Sociedade criada no exercicio em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devida
mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante:

8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresenta
ção do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediá
rias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal
e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando
não vier expresso na certidão;

8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante de
verá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judici
almente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabi-
litação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

8.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5®, inciso 11. alínea “c", da IN Seaes/ME n" 116/2021)

ou de sociedade simples;
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8.26. QUALIFICAÇAO TECMCA:

8.26. l. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em forne
cer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,
bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as norinas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinte documentação:

8.26,1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

8.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de
execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior.
O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

8.26,1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) ates-
tado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas

notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
8.26.1.4. A Câmara Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar

diligencias para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresemado(s), podendo re
quisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comproba-
tórios do conteúdo declarado.

8.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
8,27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão conside
rados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido,
após solicitação da Administração, sob pena dc inabilitação.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instru
mento.

9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade
encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n” 14,133, de 2021,

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que;

9.2.!. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O Contrato será assinado por meio dc assinatura digital e disponibilizada no portal da transparên
cia do órgão, assim coino no PNCP para que surja seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
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10.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contrata

ção de remanescente de obra. de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual,
observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4” do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de
2024.

II. RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçào de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

11.2. O prazo recursa! é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabililação do licitante:
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu¬
tos.

11.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabililação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no S T do art. 17 da Lei n° 14.133.

de 2021.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da
ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegu
rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons
tante neste Editai.

11.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempeslivamente.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pe.ssoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da

Lei n" 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de eselarecimenio será divoilgado em sítio eletrônico ofi

cial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura du certa¬
me.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamenle por meio ele
trônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo
tivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do
cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia
ção;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi¬
tal;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pre

ço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi
nistração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara

ção falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconfonnidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamentc a erro no julgamento;

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a fhastrar os objetivos da licitação

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri
minal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de
terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1, Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
13.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
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13.5. As sanções de advericncia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamentc ou não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas, quando não se justificar a impo.sição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa
tivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
tar. em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em lei
e que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. S5°. da Lei n.“ 14.133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleeido pela Administração, descrita na le

gislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta cm favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45. U" da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse

quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
14.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observa

rão 0 horário de Brasilia/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documenta
ção relativa ao procedimento.

14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a Admi
nistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra
ção.

14.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da di,sputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princí
pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital c de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas
deste procedimento.

14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi
cas (PNCP) httns://www.t’Qv.br/DncD/pt-br. Portal de Transparência da Câmara
htlps://www.cmpedreiras.ma.üov.br/licilacoes e site LICITANET lutp://ww\v.licitanet.com.br e tam

bém poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
situada à Rua Maneco Rego, n“ 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA, nos dias úteis, no

horário das 08 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra
tivo pennanecerão com vista franqueada aos interessados, demais informações e-maii: camaramunici-
palpedreiras2017@gmail.com.

14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste instru
mento.

15. ANEXOS

15.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

15.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
15.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

15.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXX de XXXX.

Shaury Borges de Melo Silva

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras.dVlA
Portaria n“ 008/2024.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXXX
ANEXO 1

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreira.s - MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXXX

OBJETO: Contratação dc empresa especialí/ada para prestação de serviços de buffct para aten
der as necessidades da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA.

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verifi
cados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em
que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de quali
ficação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: RS	

Tel:

{ )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

Item Descrição Unidade Quant Unit total

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTiTUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome. RG, CPF,
Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N*XXX/XXXXX

ANEXO 11

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.2.1. Tendo em vista as realizações de sessões especiais, sessões solenes, além de outros eventos ins
titucionais promovidos durante todo o ano por esta Casa Legislativa e, tendo em vista o quanto dispõe
a Legislação vigente, bem como em atendimento ao princípio da eficiência da Administração Pública
faz-se necessário a contratação de empresa especializada em serviços de Buffet, para prestar os servi
ços eventuais que deverão atender às especificações abaixo.

1.2,2. Tendo em vista também que esta Casa Legislativa não possui estrutura própria para oferecer tais
serviços, fazendo-se necessária a contratação de empresa especializada para, sob demanda, prestar os
serviços de buffet nos eventos e sessões, conforme especificações constantes deste Termo de Referên¬
cia.

2. VALOR ESTIMADO

2.1, O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi detenni-
nado com base em pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanet. Com base em
tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 116.230,00 (Cento c dezesseis mil e duzentos e

trinta reais).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIN OS E VALORES

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.UNID. V. UNIT. V. TOTAL

Coffee Break

a) Salgados; quiche, rissoles, croquete,
quibe, esfiha, empada, coxinha, rocam-

bole, pastel, e (ou) outros que serão
previamente escolhidos pela Contratan
te; b) Sanduiche recheado, naturai ou

americano; c) frutas variadas; d) Choco

late quente, café com leite e café puro;
e) 03 tipos de Sucos; opções: (acerola,
goiaba, bacuri, cupuaçu, caju. abacaxi);
f) Refrigerantes de 2L: 02 tipos de refri

gerantes normal e diet; g) Apoio técnico
necessário; 01 Servente devidamente

1 UNIDADE 2.000 RS 40,46 RS 80.920.00

uniformizado para atender durante o
evento.

ITEM P/ AMPLA PARTlCIPAÇAO

2 Almoço RS 70,62UNIDADE 500 RS 35.310,00
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a) Salada crua com alface, rúcula, ce
noura, pimentão, tomate, azeitonas,
palmito; b) Salada de legumes; c) Car
nes: filé (ao molho madeira ou outro a

ser escolhido), frango com creme con
forme solicitado), bife à milanesa ou

frango assado, pernil com frutas ou ou

tro acompanhamento; d) Farofa; e) vi-

nagrete; f) Arroz à grega; g) Arroz bran
co; h) Refrigerantes de 2L: 02 tipos de

relrigerantes normal e diet; i) 03 tipos
de Sucos: opções: (acerola, goiaba, ba-

curi, cupuaçu, caju, abacaxi); J) Água
mineral com e sem gás; k) Água de co
co; 1) Coquetel de frutas; m) Gelo; n)

Sobremesa: Mousse de maracujá. Creme
de cupuaçu, bacuri ou outra fruta com

patível, Pudim de leite ou pavê; o)
Apoio técnico necessário: 02 Serventes,

devidamente uniformizados, para aten
der durante o evento.

ITEM EXCLUSIVO IV ME E EPP

TOTAL: RS 116.230,00

3.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na for
ma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14,133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para a
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade
das atividades da Administração,

3.5. Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Câmara, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

3.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os ser\'iços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), confonne justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar.

5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está
sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de
Demanda elaborado pela Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO
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6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. SustentabíHdadc

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se ponnenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.

7.2. Exigência de carta de solidariedade
7.2.1. Não se aplica a este objeto.

7.3. Subcontratação

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Condições de Execução

8.1.1. O prazo de execução dos serviços é de até 02 (dois) dias, contados do(a) recebimento da ordem
de serviço.

8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorroi^ação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito eforça maior.

8.1.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da CÂMARA, no seu endereço
ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até
02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

8.1.3. Na execução dos ser\'iços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações cons
tantes do presente Termo de Referência;

8.1.4. A empresa Contratada deverá fornecer no mínimo 01 profissional para a organização prévia do
buffet, acompanhamento durante o periodo de realização do mesmo, além da organização ao seu tér
mino.

8. i .5. A empresa Contratada deverá fornecer no mínimo 02 profissionais para a organização prévia do
almoço, acompanhamento durante o período de realização do mesmo, além da organização ao seu
término.

8.1.6. O item ALMOÇO deverá incluir serviço de cutelaria completa, em perfeitas condições de uso e
sem avarias, incluindo copos de vidro, jarras para líquidos em vidro ou aço inox, pratos e xícaras em
louça ou porcelana branca, talheres em aço inox, bandejas em aço inox ou similar e guardanapos des
cartáveis, e ser servido no horário informado na solicitação de fornecimento, mas poder-se-á fazer uso
de descartáveis, se o número de pessoas for superior a 50.

8.1.7. No caso de evento com buffet em dias consecutivos, ou quando o buffet for servido repetida
mente em um mesmo evento, a contratada deverá variar o cardápio com tipos alternados de bebidas,

salgados, doces, bolos e frutas dentro das especificações determinadas.
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8.1.8. Os materiais e equipamentos como; forno, fogão, geladeira, freezer, micro-ondas, utensílios de
cozinha, pano de prato, sacos de lixo, panos-de-chão, necessários para entrega do pedido, são de res
ponsabilidade da CONTRATADA;

8.1.9. A reposição dos materiais, que porventura sejam extraviados, danificados e/ou quebrados duran
te os eventos, será de responsabilidade da empresa CONTRATADA;

8.1.10. A estrutura para ser\'ir o buffet deverá ser montada com antecedência mínima de Ih (uma hora)

do intervalo destinado para o evento.

8.1.11. Os alimentos deverão ser. obrigatoriamente, preparados no dia do evento.

8.2. Local da prestação dos seniços

8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pelo responsável da Câmara Muni
cipal, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.

8.3. Procedimentos de transição e fínali/ação do contrato

8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracterís
ticas do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmcnte pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n® 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe
cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias me
diantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sem
pre que 0 ato exigir tal formalidade, admilindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das es
tratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da execução do

objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
9.7. Fiscalização

9.7.1, A execução do contraio deverá ser acompanhada e fiscalizada pclo(s) fiscai(is) do contrato da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que .sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra
ção.
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9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato infonnará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá
rias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acom

panhará 0 empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fonnalizaçào de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fisca! do contrato atuará tempesti
vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contraio para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contra
to, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações con
tratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da Administração.

9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8,3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamenle definidos c aferidos, c a eventuais pena

lidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art,
158 da Lei n“ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

9.8.6. O gestor do contraio deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo
ramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a for

malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇ.ÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
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e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifica

ções constantes no Tenno de Referência e na proposta.
10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provi

sório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas cus

tas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qua
lidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifi
cada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanio à dimensão, qualidade e quantida
de, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane
amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração du
rante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defini
tivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
10.2. Liquidação

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7^ §3° da Instrução Normativa SEGES,ME n° 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

10.2.2.1. 0 prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emis.são;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
I O.2.2.4. 0 período re.spectivo de execução do contrato;

10.2.2.5. 0 valor a pagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanha
do da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n'' 14.133. de 2021.

10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contra
tante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionado,s os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

i 0.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con

tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do
objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4. Forma de pagamento

10.4.1, O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente ates
tada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certidões de regula
ridade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Con
junta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n“ 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fa
zenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade pe
rante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.
10.4.2, O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência
bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal de
Pedreiras-MA acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4,1 acima.

10.4.4, Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também junta
mente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última competên
cia.

10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção
do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados.
10.4,6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquida
ção quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou â atualização monetária.

10.4,8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor

rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CON
TRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fis
cal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado;
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,00016438

365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

365

11. DA QUALlFICAÇAO TECMCA

11 - I. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a apresentação
do(s) seguinte(s) documento(s):

11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que

coinprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomecimento da mesma
natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
-POR ITEM”.

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

14.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo es
pecificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA; 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE; 1500000000

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares c contratuais cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do
objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

15.1.7. Proporcionar todas as condições neces-sárias ao bom andamento da prestação dos ser\'iços con
tratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas
no Edital e Contrato:

15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos neces.sários;
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15.2.3. Indicar, formalmente, proposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá res
ponder pela fiel execução do Contrato;
15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação con

tratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE:

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta paga
rá à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação

Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido
das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contraio, apresentando à CONTRATANTE

para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empre
gados, subordinados ou prepostos.

16. CONTR.\TAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital c seus anexos, e estará vinculado inle-

gralraente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cum

prir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual
lerá 0 prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso c desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondên
cia eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado i (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adju-
dicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica 0 reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n" 14.133. de 2021:

16.3.2. A eontratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artiuos 137 e
138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condi
ções de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.
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16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, pror
rogável por até 10 anos, na formados artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124, da Lei n" 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos ser\’iços ou
nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando;

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equiva
lente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1,4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

17.1,5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando;
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17,1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17,1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.“ 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das re.sponsabilidades civil e cri
minal;

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3, impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi

nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17,3.4, os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta
ções dos órgãos de controle.
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i7.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de (irínta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do intere.ssado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de penalida
de mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
tar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações admi
nistrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei
n." 14.133/2021.

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instru

mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. S4° da IN SEGES/ME n." 73. dc 2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais ser\'idores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

18. FOR.MA E CRITÉRIOS DE SELEÇ.ÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
18.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo ME
NOR PREÇO.

18.2. Forma de Execução.

18.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário “execução parcelada”.
18.3. Exigências dc habilitação.
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18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/202! e ulleriores alterações, exigindo prin
cipalmente documentação relativa a:
18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica;
18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;

18.1.1,5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7" da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Comple
mentar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016, e
suas alterações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXXX
ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“	
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0912003/2024

/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90,

MA, CEP: 65.725-000, a seguir
compelente para

sediada na Rua Maneco Rego, n“ 906, Centro, Pedreiras
denominado CONTR-ATANTE, representado pelo [autoridade administrativa
ifrmar contrato], inscrito no CPF iro

e a empresa
inscrita no CNPJ sob o ir , estabelecida na 	
da sociedade CONTRATADA], a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF
, têm justo e acordado o presente Contrato N

[endereço

, decorrente da PREGÃO
ELETRÔNICO N“ XXX/XXXXX. formalizado nos autos do Processo Administrativo n°

0912003/2024. em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1“ de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

n'

CLAUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida
no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal ir' 14.133/2021, pela
Lei Complementar Federa! n® 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe
queno Porte, pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Có
digo de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal ri' 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulaçòes, sis
tema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste
instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNlCO: Integram o presente Contrato, independenlemente de transcrição:
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXXX;
Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente instrumento ê a contratação de
constantes no Termo de Referência.

1.1. , conforme especificações

Parágrafo Unico

de todas as exigências, normas do Termo dc Referência, bem como nas normas técnicas

cução dos serviços.

Os serviços contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel c integral
para a exe-

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor total do presente contrato é de R$ (por exten.so), conforme plani-
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lha discriminativa abaixo.

VALOR TOTALVALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO UND. QTD.ITEM

01.

VALOR TOTAL;

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessá
rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despe
sa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei
Federal n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança

no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição

do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no úl

timo, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse
fim 0 mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
após, protocolado na Câmara Municipal.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobran
ça, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda

Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de ou

tubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, medi
ante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitan
te. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Ser

viço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou forne
cimento efelivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devol
vidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, en

tão, a partir da reapresentação válida desses documentos.
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Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta cor
rente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data
do orçamento estimado, observada a Lei Federal n“ 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial - iPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, cal

culado por meio da seguinte fórmula;
R = Po [(l-Io)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
i = Índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço
unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não pos
sa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste

caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-fmancciro do contrato, fica o CONTRA
TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que fo
rem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'* 14.133.
de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de ter
mo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, liipótese em que a formalização do aditivo de

verá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art, 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos,

não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, es
pecificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidad es legais e contratuais.
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Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá ã comissão designada por ato
da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos
termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório c a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, méto
dos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a
fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e
que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de
modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do
Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e ás conse
quências c implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus propostos.

Parágrafo Quinto

TRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também

das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos
os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA-VIGÊNCIA E PRORROCACÀQ

A contratação lerá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por até
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CÜN-

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida
a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro
aditivo.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CI.ÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Tenno de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avalia
ção de servidores designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a
todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa dc recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE,
a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para paga
mento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as eta
pas e 0 prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado.
Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas

pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133.
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na
Lei n" 8.078. de 1990 - Códiuo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OUl.NTA - SANCÒES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração fafsa durante a execução do contra-

b)

to;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5'^ da Lei n” 12.846. de 1" de agosto dc 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções;

0

g)

h)

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S2°. da Lei n“
14.133.de 2021);

Impedimento dc licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí
neas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a im
posição de penalidade mais grave (art. 156. $ 4". da Lei n" 14.133. dc 2021):
Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contraio, bem como nas

alíneas “b”, “c" e “d"’, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
ti5". da Lei n" 14.l33.de 202H.

Multa:

i.

11.

III.

IV.

l. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o va-
lor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservân
cia do prazo ifxado para apresentação, suplementaçào ou reposição da garan¬
tia.

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promo

ver a e.xtinção do contrato por descumprimento ou cumprimento iire-

gular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133. de 202!.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese algu
ma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,1;9''. da Lei n° 14.133.
de 20211.

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa
mente com a multa (art. 156. §7°, da Lei n' 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação (art. 157, da Lei n‘* 14.133. dc 2021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pa
gamento cvcntualmcnte devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente fart. 156. S8'\ da Lei n” 14.133. de
2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da co

municação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pa
rágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ST, da Lei n” 14.133. de
2021):

1.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n" 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obser
vados 0 rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradore s e sócios com poderes de administra
ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defe
sa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133, de 2021).

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, con
tado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
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Federal. (Art. 161. da Lei n" 14.133. de 2020.

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resul
tantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compen

sados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora con
tratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUCÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi
ções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contraio poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais llie oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocoirerá na próxima data de aniversário do contra
to, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese,
aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar
mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contraio não configura óbice para o reconhecimento do desequilí
brio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizaió-
rio (art. 131, canul. da Lei n,” 14.133. de 20211.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATACÀO
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A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CON

TRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa ofieial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA

por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcon-
iratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consigna

dos no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orça
mentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA VIGÉSIMA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Con

trato. renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICACÁO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Muni

cípio nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput. da Lei n.“ 14.133, de 2021, e ao art. 8". S2°. da
Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°. §3°. inciso V. do Decreto n. 7,724, de 2012. além da divulgação do
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal

n" 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art, 104 da Lei Federal n'a.

14.133/2021;
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e conside-

rar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e ven
cem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor c forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

Páginu41 de 41



i

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - f/ome F’age. \\'\v\v.cmDedrciras.ma. gov.br- E-mail;

camaiamunicÍDalnedrciras2017to~;gmail.cam

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARECER JURÍDICO

A Sr."

Shaury Borges de Melo Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 0910003/2024

ORIGEM: Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Senhora Pregoeira,

Cuida-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa para prestação de
serviços contínuos com fornecimentos de materiais e equipamentos por meio de licitação na
modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos -
Lei n" 14.133/2021, assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e apresentação
das justificativas das necessidades de contratação, a autorização para instauração do
procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de dotação
orçamentária, o termo de referência e minutas do edital e contrato.

1. DA APLICABILIDADE NORMATIVA.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em 1° de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as
determinações expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem
é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita
consonância com a Lei n° 14.133/2021.

2. DA FASE PREPARATÓRIA.

O artigo 18 e incisos da Lei n" 14.133/2021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

An. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-sc com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
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Rub.

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
TI - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados

para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com Julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei,

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto c das justificativas para a sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o
termo de referência e as minutas do edital e contrato.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a contratação de interesse público realizado pela Prefeitura
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Municipal de Pedreiras, onde os objetos da contratação atenderão a demanda dos órgãos
requisitantes.

Seguindo a análise, veriflca-se que o termo de referência elaborado a partir do

estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e
objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de
execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da

Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções
aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo
6” da Lei n" 14.133/2021. que assim determina:

Art. 6" Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a

contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua

prorrogação; b) fundamentação da contratação, que consiste na

referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou.

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das

partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo

de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de
como 0 contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde
o seu início até o seu encerramento;

0 modelo de gestão do contraio, que descreve como a execução

do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou

entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados

para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classificado;

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,

especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos
de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, resultados pretendidos, justificativa para a

formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita

hannonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §T e incisos do artigo 18 da NLLC, senão
vejamos:
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Art. 18. [...]

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do

caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e

a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da

viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os

seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o
seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;

estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras

contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo
até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica,

quando for o caso; VIII - justificativas para o parcelamento ou

não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e financeiros disponíveis;

providências a serem adotadas pela Administração

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

IV

X
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Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

3. DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos
elementos que devem ser observados na fase interna da lieitação pública, tendo aquele sido
submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a
minuta do contrato. Ademais, a minuta do Edital, a minuta da ata de registro de preços veio
com os seguintes itens descriminados: sessão pública, definição do objeto, recursos
orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta,
formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso,
adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital,
disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n"
14.133/2021. que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos

recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão

do contrato, à entrega do objeto e ás condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser
entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que
o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas
hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo
95 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,
obrigações da Contratante c Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação
orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC. estabelece as cláusulas que são
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que

estabeleçam:

I ■ o objeto e seus elementos caracteristicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante

vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;

f
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III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive
quanto aos casos omissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios

de atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o

caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão,

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programáiica e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuaçâo de preços,
quando for o caso;
XI - 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo
contratado no caso de antecipação de valores a título de
pagamento;

XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os

prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas
aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica,

quando for o caso; XIV - os direitos e as responsabilidades das

partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e suas

bases de cálculo:

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio
para conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação

na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de

reserva de cargos prevista cm lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz;

XVIIl - 0 modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Portanto, a minuta do contrato e encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n" 14.133/2021. em especial por se tratar de objeto rotineiro,
sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como

contratação de alto valor.
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De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a
modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma
eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição

objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI,

do artigo 6® da Lei n" 14.133/2021. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o

“menor preço” e o modo de disputa “aberto”, do mesmo modo, mostram-se adequados para a

modalidade determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microemprcendedores individuais nos
termos constantes na Lei Complementar Federal n” 123/2006 e suas alterações, para fins de
regência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as

publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e

meios exigidos em lei, dispensando-se a publicação em jornal de circulação local, com fulcro

no §2" do artigo 175 da Lei n" 14.133/2021.

4. DA CONCLUSÃO

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021,

especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da

NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do

processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias

úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55. inciso 11, alínea
“a” da Lei n°14.133/2021.

s.m.j..

Pedreiras/MA, 20 de dezembro de 2024.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
OAB/MA 6947
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024
MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITEM EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE MICROEM-

PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

LEI COMPLEMENTAR N" 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

LEI COMPLEMENTAR N° 147. DE 7 DE AGOSTO DE 2014

“Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:
I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente á participação de microempresas e empresas

de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mi! reais);

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERA

DA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N" 155/2017.

PROCESSO LICITATÓRIO N“ 003/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N

0912003/2024

TO

TIPO DE LIClTAÇAO:
MENOR PREÇO “POR ITEM”

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
"FORNECIMENTO PARCELADO”

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de ser\1ços de buffet para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme descrito neste Edital

e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Ane
xo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública, através do PORTAL LICITANET, site:
http://\v\TO'.licitanet.com.br

SESSÃO PÚBMCA: 20/01/2025, às I4:00h (Horário de Brasília)

DIA. HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira

HOR.ÃRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local).

LOCAL: Rua Maneco Rego. n° 906, Centro, CEP; 65725-000 - Pedreiras - MA

E-mail para contato com a CPL: camaramunicipalpedreiras2017@gmai l.com

O edital poderá ser retirado gratuitaniente nu sítio eletrônico:
httDs://www.cmncdreiras.ma.gov.br/licitacoes

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contém:

Shaury Borges de Melo Silva

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2024.

Edital e seus anexos com 41 (quarenta e uma)
páginas, incluindo esta, numericamente ordena
das.
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PREGÃO ELETRÔNICO ti" 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0912003/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

A Câmara Municipal dc Pcdreiras/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.538.625/0001-90, toma
público para conhecimento dos interessados que realizará às 14:00 hrs, do dia 20/01/2025. licitação,
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento “MENOR PREÇO
POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei
Federa! n° 14.133. de 01 de abril dc 2021 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei
n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por sertddor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inser

ção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:

ww-w.liciianet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste ins
trumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes
no sistema portal liciianet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para prestação dc
serviços de buffet para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/M.A, confor
me condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as exigências
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo dc Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interes.se.

1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi detenninado, con

forme dispõe a instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 116.230,00 (Cento
e dezesseis inil e duzentos e trinta reais).

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1, Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização dc Ata dc Registro dc Pre
ços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

ÔRGAO:01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal dc Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO EÇONOMIÇA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

3. PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmentc por qualquer transação efetuada direiamentc

ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão en-
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tidadc promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorre
ção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Em conformidade com a Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo
48, incisos 1, 0 item 02 será exclusivo a participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE

QUENO PORTE e 0 item 01 será de ampla participação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no anigo 16 da Lei n” 14.133. de 2021. para o agricultor fa

miliar. 0 produtor rural pessoa física e para o aricroempreendedor individual - MEI, nos limites previs
tos da l.ei Comnlemcntar n” 123, dc 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação;

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi
ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro

lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, res
ponsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parti
cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra

balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n“ 6.404, de 15 dc
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de ado

lescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pos
sam configurar conflito dc interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme l*‘ do ail. 9“ da Lei ii" 14.133. de
2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substitui

ção a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração e cxclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.11. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financi
ados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou juridica
que integre o roí de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei n“ 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen
tante de empresa que preste assessoria técnica.

3.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa),
conforme previsto no Art. 5", inciso III, da Lei n” 14,063 de 23/09/2020.
3.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do

Padrão de Assinatura Digital da Infraestrumra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, disponibili
zado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Infonnação - ITI no sítio
https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a confonnidade de assinaturas digitais existentes em
um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Me

dida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.

3.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 3.14 e 3.14.1
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVA
DO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se¬
guintes campos:

4.1,1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do
Item;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4,2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execu

ção do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res

ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con

tidas, cm conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o com
promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipa-
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mentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execu
ção contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data

de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplica
ção do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legai, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfamramento por
sobrepreço na execução do contrato.

5. APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e
0 horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direi
tos trabalhistas assegurados na Constimição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-
gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini
dos no instrumento convocatório;

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do aniizo 7°, XXXllL da Constituição:

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis
posto nos incisos III e IV do art. e no inciso IH do art. 5" da Constituição Federal:

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita
do da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele
trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiüo 16 da Lei n“ 14,133. de 2021.

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperati
va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabele
cidos no aitiüo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favore
cido estabelecido em seus arLs. 42 a 49. observado o disposto nos tiS T' ao 3“ do art. 4'*, da Lei n.“
14.133.de 2021.

5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe
queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter di
reito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comolemeiitar n“ 123, de 2006. mesmo que mi
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n*' 14.133, de 2021. e neste Edital.
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5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação ante

ceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obede
cerá às seguintes regras:

5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta: e

5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o inten’alo de que trata o subitem acima.

5.10.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. valor superior a lance Já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crité

rio de Julgamento por menor preço; e
5.10.2. percentual de desconto inferior a lance Já registrado pelo fornecedor no sistema, quan
do adotado o critério de Julgamento por maior desconto.

5.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
5.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou pereentuais entre os lance.s, que incidirá tanto ein
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
(/e RSO.SO (cinquenia) centavos.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se
gundos após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos e, após isso, será pror
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe

chado”. os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final c fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, 0 sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorre
rá 0 período de até dez minutos, aleatoriamente detenninado, findo o qual será automatica

mente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
0 autor da oferta dc valor mais baixo e os das ofertas com preços ate 10% (dez por cento) su

periores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigi

loso até 0 encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Nào havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer uin lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen
to deste prazo.

6.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e di
vulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado c
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.
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6.13.2. A etapa de lances da sessào pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada cm se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresen
tar lances intermediários.

6.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonnados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Prcgoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá penuanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prcgoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Prcgoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microeinpresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira co
locada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se 0 disposto nos aris. 44 e 45 da Lei Coinolcmentar n" 123, de 2006. regulamentada pelo Decreto n‘*
8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas c empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na or
dem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem an
terior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será rea-
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lizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aque
le previsto no art. 60 da Lei n'* 14.133, de 2021. nesta ordem:

6.21.1.1. disputa fmal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato continuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve

rão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum
primento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe
res no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orien
tações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór
gão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no de,senvolvimento de tecnologia no
Pais;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da [,ei n"
12.187. de 29 cie dezembro de 2009.

6.22, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro co
locado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica
ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de
mais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) ho
ras, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompa
nhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação da
queles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
cm primeiro lugar atende às condições de participação no certame, confonne previsto no art. 14 da Lei
n" 14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de san
ção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1. SICAF, quando for o caso;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Gera! da União (Imos:/ www.portaltransnarencia.aov.br/sancoes ceis): e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gerai da
União (httnsi/. vvww.riortaltransparencia.iioN .br.^.sancoes cnenl.

7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “7.1.1 “7.1.2.

Consolidada de Pessoa Jurídica

(httns:/.ceriidocsanf anps.tcu.uov.br/).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
joritário, por força da vedação de que trata o artiuo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indire
tas, 0 Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rela
tório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. flN n" 3/2018. art. 29. capiit).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos .societários, linhas de forne
cimento similares, dentre outros. (IN n" 3/2018, art. 29. $1“).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica
ção. (IN n''3 2018. arl. 29, S2“).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de con
dição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata
mento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, obser\'ado
0 disposto no artiuo 29 a 35 da IN SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequíbilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
xos, desde que insanável.

7.7.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.7.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.7.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla
recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe-

quibilidade da proposta.

●‘7.1.3.” acima pela Consulta
TCU

e

do

seu socio ma-

ou seus ane-
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7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majo
ração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.9,1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de re
colhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.11. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação
da proposta.

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedi
mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

7,13, Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro
posta do licitante será recusada.

7,15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lancc ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especifi
cações constantes no Termo de Referência.

8. FASE DE HABILITAÇAO

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demons
trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 8.11 e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14,133.
de 2021.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigên
cias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor jura
mentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660. de 29 de janeiro dc 2016.

ou de outro que venha a substítuí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4, Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos dc cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos median
te apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à in
tegridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n” 3/2018. art. 4",
SI''.cart. 6".

8.5.2. Nos lermos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso. meios alter
nativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos
diligenciado.
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei n" 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. I. da Lei n“
14.133,^2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên
cia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas eco
nômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegura
dos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

8.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

8.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá aten

der às condições exigidas no cadastramento do PORT.AL LICITANET;

8.11.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação amalizada, após solicitação do pregoei-
ro.

8.12, A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8,13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digi
tal. no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a pro
posta com o preço ou o percentual de desconto, obser\'ado o disposto no $ 1" do art. 36 c no g 1" do
art. 39 da /nslrucào .Wonihitiva SEGES n" 73. de 30 de seicmbro de 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.

8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos
tas. e apenas do licitante mais bem classificado.

8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a ve
rificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será pennitida a substituição ou a apresen
tação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64. e IN 73/2022.
art. 39. ^4‘"l:

8.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa
lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão funda-
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meniada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e clas
sificação.

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma pro
posta que atenda ao presente edital, obser\'ado o prazo disposto no subitem 0
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento c já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo cm razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspen
sa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a
seguir:

8.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fms de identificação em todo o território nacional;

8.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.23.3. Microempreendedor Individual - MEL Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
lutp^:/ w\y^.gov.br/cmpres,as-e-negocios.p.t:br/cmpreendedor;
8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autoriza
ção de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con
siderada como sua sede, conforme instrução Normativa DREI/ME n.® 77, de 18 de março de 2020;
8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constituti
vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamence, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz;

8.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o apro
vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o ari, 107 da Lei n" 5.764, de 1971.

8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso
lidação respectiva.

8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi

cas, conforme o caso;

8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da
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Portaria Conjunta n” 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procurado-
ra-Gerai da Fazenda Nacional;

8.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sersdço (FGTS);

8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apre
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Con
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1" de maio de 1943;
8.24,5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n, 123. de 2006. esta

rá dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.24,6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazen
da Estadual;

8.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularida
de para com a Fazenda Estadual;

8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:
8.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa
zenda Municipal;
8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa
do Municipio, expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante;

8.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Muni

cipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulari
dade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contá
beis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro
visórios.

8.25,1,1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social,

caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender
a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contá

beis pelo balanço de abertura;

8,25.1,3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do conirato/estatuto soci¬
al.

8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão

ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fmanceira, confonne dispõe o arti

go I 12 da l .ei n" 5.764. de 197 [, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.
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8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos indices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações con

tábeis assim apresentados:
8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n® 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registra
da ou autenticada na Junta Comercial;

8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

8.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou auten
ticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenti
cadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

8.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devida
mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresenta
ção do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediá
rias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legai

e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando
não vier expresso na certidão;

8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante de
verá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judici
almente, na forma do art. 58, da Lei n.” 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabi-
litação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

8.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física (arl. 5"*. inciso 11. alinea “c". da IN Seue.s/ML ir’ 116 2021)
ou de sociedade simples;
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8.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em forne
cer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,
bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinte documentação:

8.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

8.26. l .2, Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de
execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior.
O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

8.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) ates-
tado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas
notas ficais evitando a po.ssível abertura de diligências.
8.26.1.4. A Câmara Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo re
quisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comproba-
tórios do conteúdo declarado.

8.27. OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABlLITAÇAO:
8.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

8.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão conside
rados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido,
após solicitação da Administração, sob pena de inabiiitação.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste instru
mento.

9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a pailir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade
encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n” 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transparên
cia do órgão, assim como no PNCP para que suija seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
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10.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contrata
ção de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual,
observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4° do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de
2024.

11. RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçào de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133. de
2021.

11.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitaçào do licitante:

11,3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusào;

11.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu¬
tos.

11.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ^ T do art. 17 da Lei n° 14.133.
de 2021. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data dc intimação da
ata dc julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo dc 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos,

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegu
rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8, O recurso e o pedido dc reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11,9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons
tante neste Edital.

11.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamenie.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n“ 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico ofi
cial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certa¬
me.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio ele
trônico, em campo próprio do Sistema Licitanct no endereço eletrônico u^vw.licitanct.com.br.

12.4, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
12.4. l, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo
tivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do
cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. nào enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia
ção;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi¬
tal;

13.1.3. nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pre
ço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi
nistração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inídôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n.“ 12.846. de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n'^ 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri
minal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. muita;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de
terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a namreza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 50 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.

13.4,2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
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13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de i5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa

tivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
tar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em lei

e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no arl. 156. t?5'\ da Lei n.** 14.133,'2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na le

gislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do ail. 45. sM" da IN SEOl-.S. Ml- n,‘' 73. de 2022.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da .sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido dc reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

I4. DISPOSIÇÕES GERAIS

14. l. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
I4.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observa
rão 0 horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documenta
ção relativa ao procedimento.
14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos dc preparação e apresentação de suas propostas e a Admi
nistração não .será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra
ção.

14.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princí
pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, obser\'ados os princípios da isonomia e do interesse
público.

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.11. Fica deito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas
deste procedimento.
14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi-

httDs://www.gov.br/pncp/pt-br. Portal de Transparência da Câmara
ltttDs:/.'\vw\v,cmpedreiras.ma.gov.br/licitacoes e site LICITANET http://\v\vw.licitanet.com.br e tam

bém poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
situada à Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA, nos dias úteis, no

horário das 08 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra
tivo permanecerão com vista franqueada aos interessados, demais informações e-mail: camaramunici-
palpedreiras2017@gmail.com.
14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste instru
mento.

(PNCP)cas

15. ANEXOS

. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

. 1. Anexo 1 - Modelo de Proposta.

.2. Anexo II - Termo de Referência.

.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

15.

15.

15.

15.

Pedreiras/MA, 30 de dezembro de 2024.

Shaury Borges de Melo^ilva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 008/2024.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2024
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Rua Mancco Rego, n” 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° 003/2024

OBJETO: Contratação de empresa espcciali/ada para prestação de serviços de buffet para aten
der as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verifi
cados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em
que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de quali
ficação definidos no edital.

l. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$	
I Tel:

( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

Item Descrição Unidade Quant Unit total

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF,
Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Página 21 de 41



*<

LV- '(i

t_,'s,ÜltísÊ^ .
■4

i Kub.ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home P«£e. www.cmoedrciras-ma-üüv.br - E-mail:

camaranninicinalncdreirasZO 17f«-email.eom

CNPJ: 12.538,625/0001-90

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços de buffet para atender
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.2.1. Tendo em vista as realizações de sessões especiais, sessões solenes, além de outros eventos ins

titucionais promovidos durante todo o ano por esta Casa Legislativa e, lendo em vista o quanto dispõe
a Legislação vigente, bem como em atendimento ao principio da eficiência da Administração Pública
faz-se necessário a contratação de empresa especializada em serviços de Buffet, para prestar os servi
ços eventuais que deverão atender às especificações abaixo.

1.2.2. Tendo em vista também que esta Casa Legislativa não possui estrutura própria para oferecer tais
serviços, fazendo-se necessária a contratação de empresa especializada para, sob demanda, prestar
serviços de buffet nos eventos e sessões, confonne especificações constantes deste Termo de Referên-

as

os

cia.

2. VALOR ESTIMADO

2.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determi
nado com base em pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanet. Com base em
tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 116.230,00 (Cento e dezesseis mil c duzentos e
trinta reais).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Coffee Brcak

a) Salgados: quiche, rissoles, croquete,
quibe, esfiha, empada, coxinha, rocam-

bole, pastel, e (ou) outros que serão
previamente escolhidos pela Contratan
te: b) Sanduíche recheado, natural ou
americano; c) frutas variadas; d) Choco

late quente, café com leite c café puro;
e) 03 tipos de Sucos: opções: (acerola,
goiaba, bacuri, cupuaçu, caju, abacaxi);
f) Refrigerantes de 2L: 02 tipos de refri
gerantes normal e diet; g) Apoio técnico
necessário: 01 Servente devidamente

uniformizado para atender durante o
evento.

1 UNIDADE 2.000 R$ 40,46 RS 80,920,00

ITEM P/ AMPLA PARTICIPAÇÃO
2 Almoço UNIDADE 500 RS 70,62 RS 35.310,00
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a) Salada crua com alface, rúcula, ce

noura, pimentão, tomate, azeitonas,

palmito; b) Salada de legumes; c) Car
nes; filé (ao molho madeira ou outro a

ser escolhido), frango com creme con
forme solicitado), bife à milanesa ou

frango assado, pernil com frutas ou ou
tro acompanhamento; d) Farofa; e) vi-

nagrete; f) Arroz à grega; g) Arroz bran
co; h) Refrigerantes de 2L; 02 tipos de
refrigerantes normal e diet; i) 03 tipos
de Sucos: opções: (acerola, goiaba, ba-
curi, cupuaçu, caju, abacaxi); j) Água
mineral com e sem gás; k) Água de co
co; 1) Coquetel de frutas; in) Gelo; n)
Sobremesa: Mousse de maracujá, Creme
de cupuaçu, bacuri ou outra fruta com
patível, Pudim de leite ou pavê; o)
Apoio técnico necessário: 02 Serventes,

devidamente uniformizados, para aten
der durante o evento.

ITEM EXCLUSIVO P/ ME E EPP

TOTAL: RS 116.230,00

3.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na for
ma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para a
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade
das atividades da Administração.
3.5. Os serviços são enquadrados como continuado lendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Câmara, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar,

3.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de .seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar.

5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está
sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de
Demanda elaborado pela Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
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6.1. A descrição da solução como um lodo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
7.1. Sustentabilidade

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se ponnenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.

7.2. Exigência dc carta de solidariedade
7.2.1. Não se aplica a este objeto.

7.3. SubcontraCaçãu

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Condições dc Execução

8.1.1. O prazo de execução dos serviços é de até 02 (dois) dias, contados do(a) recebimento da ordem
de serviço.

8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razoes
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8.1.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da CÂMARA, no seu endereço
ou cm outro loca! previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até
02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

8.1.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações cons
tantes do presente Termo de Referência;

8.1.4. A empresa Contratada deverá fornecer no mínimo 01 profissional para a organização previa do
buffet, acompanhamento durante o período de realização do mesmo, além da organização ao seu tér
mino.

8.1.5. A empresa Contratada deverá fornecer no mínimo 02 profissionais para a organização prévia do
almoço, acompanhamento durante o período de realização do mesmo, além da organização ao seu
término.

8.1.6. O item ALMOÇO deverá incluir serviço de cutelaria completa, em perfeitas condições de uso e
sem avarias, incluindo copos de vidro, jarras para líquidos em vidro ou aço inox, pratos e xícaras em
louça ou porcelana branca, talheres em aço inox, bandejas cm aço inox ou similar e guardanapos des
cartáveis, e ser seivido no horário informado na solicitação de fornecimento, mas poder-se-á fazer uso
de descartáveis, se o número de pessoas for superior a 50.

8.1.7. No caso dc evento com buffet em dias consecutivos, ou quando o buffet for servido repetida
mente em um mesmo evento, a contratada deverá variar o cardápio com tipos alternados de bebidas,
salgados, doces, bolos e frutas dentro das especificações determinadas.
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8.1.8. Os materiais e equipamentos como; forno, fogão, geladeira, freezer, micro-ondas, utensílios de
cozinha, pano de prato, sacos de lixo, panos-dc-chão, necessários para entrega do pedido, são de res
ponsabilidade da CONTRATADA;

8. i .9. A reposição dos materiais, que porventura sejam extraviados, danificados e/ou quebrados duran
te os eventos, será de responsabilidade da empresa CONTRATADA;

8.1.10. A estrutura para servdr o buffet deverá ser montada com antecedência mínima de 1 h (uma hora)

do intervalo destinado para o evento.

8.1.11. Os alimentos deverão ser, obrigatoriamente, preparados no dia do evento.

8.2. Local da prestação dos serviços

8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pelo responsável da Câmara Muni
cipal, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.

8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato
8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracteris-
ticas do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua incxecução
total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe
cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias me
diantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade c a contratada devem ser realizadas por escrito sem
pre que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que
devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
tratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra
ção.

es-
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9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos obsewados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá
rias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou á prorrogação contratual.
9,7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acom

panhará 0 empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempesti

vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros fonnais da execução no histórico de gerenciamento do contra
to, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações con
tratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da Administração.

9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais pena
lidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão dc que trata o art.
158 da Lei n'' 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo
ramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a for
malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAME.NTO
iü.L Recebimento

10,1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
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e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifica
ções constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, inclusive antes do recebimento provi
sório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas cus

tas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qua
lidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifi
cada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantida
de, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14,133. de 2021. comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.
10,1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane
amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração du
rante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defini
tivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
1°, 1?3‘’ da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

10.2,2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

10.2.2.1,0 prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contraio;
10.2.2.5. 0 valor a pagar; e

10.2.2,6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

10.2,4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanha

do da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art, 68 da Lei n^ 14.133. de 2021.

10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contra
tante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
iO.2,7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con

tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
10.2,8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize ,sua situação.
10.3. Prazo de pagamento
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do
objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4. Forma de pagamento
10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente ates
tada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certidões de regula
ridade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Con
junta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fa
zenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade pe
rante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Ne

gativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova dc
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apre.sentar em sua proposta.
10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Câmara Municipal de Pedreiras-MA.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal de
Pedreiras-MA acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

10.4,4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também junta
mente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última competên¬
cia.

10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção
do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquida
ção quaisquer obrigações em virtude de penalidades impo.stas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao reaju.stamento do preço ou à atualização monetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CON

TRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fis
cal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde;

EM = Encargos moratórios;
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N = Número dc dias entre a dala prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/lOO) 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a apresentação
do(s) seguinte(s) documento(s):
11.1,1, Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que
comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomecimento da mesma
natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A
14.1. As de.spesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo es
pecificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMlCA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do
objeto;

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
15.1,6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos ser\'iços con
tratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas
no Edital e Contrato:

15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
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15.2.3. Indicar, formalmentc, preposlo apto a rcpresentá-la junto à CONTRATANTE, que deverá res
ponder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamcnie quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

i 5.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação con

tratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta paga

rá á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido
das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE

para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência

da Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empre
gados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇAO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado inte
gralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cum
prir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato, Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela pane durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondên
cia eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
16.2.2. O prazo previsto para assinamra do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado ! (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adju-
dicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica 0 reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei n" 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artiaos 137 a
139 da mesma Lei,

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condi
ções de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

Págiiui 30 dc41



n

Proc.
DE IR<kSAU

!/202_Ç^

2
FL8

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DF. PFDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras -- MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.●^●ww.cinoedreiras.iiia.go v.br- E-mail:

camariimunicionlpedreiras2Ql 7fi<’gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

16.5. O prazo dc vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, pror
rogável por até 10 anos, na fonna dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14,133/2021.

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no arl.
124, da Lei n“ 14,133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou
nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa, nos tennos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado peío/a pregoeiro/a durante o certame;

17.1.2. Salvo em decorrência de fato super\’eniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra cm desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou nào entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equiva
lente no prazo estabelecido pela Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

17.1.5. fraudara licitação

17.1,6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar alo lesivo previsto no arl. 5*‘ da Lei n." 12.846. dc 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri
minal:

17.2.1. advertência:

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi
nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida,
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c orienta
ções dos órgãos de controle.
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17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muita.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de penalida

de mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
tar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações admi
nistrativas previstas em legislação que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no ail. 156, S5'\ da Lei
n.“ 14.133/2021.

I7.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instru
mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45j §4“ da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.
17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre,sentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
I7.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
18.1. Forma dc seleção c critério de julgamento da proposta.

I8.I.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização dc procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo ME
NOR PREÇO.

I8.2. Forma de Execução.

18.2.I. A execução do objeto será empreitada por preço unitário “execução parcelada”.
18.3. Exigências de habilitação.
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18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo prin
cipalmente documentação relativa a:
18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica;
18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1.1.4. Qualificação econômico-flnanceira;

18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7“ da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1. O objeto deste Termo de Referencia se fundamenta na Lei Federal n“ 14.133/2021, Lei Comple
mentar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016, e
suas alterações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2024
ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2024~
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 0912003/2024

/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90,
sediada na Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000,

denominado CONTR.ATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente
ifrmar o contrato], inscrito no CPF n'
inscrita no CNPJ sob o n”

a seguir

para

e a empresa

, estabelecida na		
da sociedade CONTRATADA], a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF

, têm justo e acordado o presente Contrato N° , decorrente da PREGÃO
ELETRÔNICO n” 003/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 0912003/2024, em

[endereço

n

observância às disposições da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida

no presente termo, cspecialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n” 14.133/2021. pela
Lei Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe
queno Porte, pela Lei Complementar Federal n“ 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Có
digo de Defesa do Consumidor, instituido pela Lei Federal n” 8.078/1990 e .suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulaçõcs, sis
tema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste
instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNlCO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico n° 003/2024;
Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, finnados pela CONTRA.TADA;
Evenmais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
constantes no Termo de Referência.

, conforme especificações

Parágrafo Üiiico
de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a exe
cução dos serviços.

Os serviços contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral

CLAUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor total do presente contrato é de R$ (por extenso), conforme plani-
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mRutx

lha discriminativa abaixo.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessá
rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despe
sa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964. observado o disposto nos arts. 140e 141 da Lei
Federal n° 14.133/2021. em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança
no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante}.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição
do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no úl
timo, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para
fim 0 mês com 30 (trinta) dias.

esse

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
após, protocolado na Câmara Municipal.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobran
ça, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de ou
tubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, medi
ante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitan
te, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser
viço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS

- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ((TNDT).

Parágrafo Quarto — 0 pagamento à CONTRATADA será realizado ein razão dos serviços ou forne
cimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devol

vidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, en
tão, a partir da reapresentaçào válida desses documentos.
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Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta cor

rente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data
do orçamento estimado, observada a Lei Federal n" 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro
Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, cal

culado por meio da seguinte fórmula;

R = Po [(l-lo)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contraio;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço
unitário contratual, objeto do reajustamento.

Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não pos
sa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste
caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-flnanceiro do contrato, fica o CONTRA
TANTE obrigado a responder em ate 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que fo
rem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ails. I24 e seauintes da Lei n" 14.133.
de 2021,

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés-Parágrafo Primeiro

cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo -- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de ter
mo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo de
verá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 202I),

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.I33. de
2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e'’ou por seus prepostos,

não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, es
pecificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contramais.

Página 36 de 4I



tf *.

CÜUÜÜ:
Pro&Q
FLa,

iUMCtm.DEPED»EA/^SMA

)^Dzü3rk(zÇ^
l('[
^1

RMb^
ESTADO DO MARANHÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. www.cmDcdreira.s.ma.uov.b r- E-mail:

eamaramunicinalpcdrciras20l 7argmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato
da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos
termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, méto
dos e processos de inspeção, verificação e controle adotado.s pelo CONTRATANTE, se obrigando a

fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e
que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de

modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar ã Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas

as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do
Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral eParágrafo Quarto
exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conse

quências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a pennitir que o pessoal da fiscalização do CON
TRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também
das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos
os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por até
10 anos, na fonna dos artigos 106 e 107 da l.ci n^ 14.133. de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridadeParágrafo Primeiro

competente, dc que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida
a negociação com o contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.Parágrafo Segundo

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Tenno de Referencia, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avalia

ção de senadores designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a
todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE,
a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para paga
mento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as eta
pas e 0 prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado.
Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas
pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133.
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na
Lei n” 8,078. de 1990 - Códiuo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contraio;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contra-

d)

to;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nauireza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'-' Ja Lei n" 12.846, de 1" de auosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

f)

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contraio, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (an. 156, 1}2“. da Lei n"
14.133.de 20211:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas de.scritas nas alí
neas “b". “c” e “d” do .subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a im
posição de penalidade mais grave (art. 156,1? 4", da Lei n” 14.133. dc 2021):

Declaração dc inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "c". “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b”. “c” e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
s^5''.daLei n"14.133.de 20211.

Multa:

I.

11.

111.

IV.

1. Moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite dc 30 (trinta) dias;
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2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va
lor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobsen>ân-
cia do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garan¬
tia.

i. O aíra.so superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promo

ver a extinção do contraio por descumprimento ou cumprimento irre

gular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do arí. 137 da Lei
n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algu
ma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. S9". da Lei n" 14.133.
de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa
mente com a multa (ait. 156. i?7". da l.ei n'~ 14.133. de 20211.

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da l.ei n'* 14.133. de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa
gamento eveniualinente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. da Lei n” 14.133. dc
2021),

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (.sessenta) dias, a contar da data do recebimento da co

municação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pa
rágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contra

tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art^ 156, (?r, d,i Lei n" 14.133. de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n" 14.133. dc 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obser
vados 0 rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159),

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar conftisâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradore s e sócios com poderes de administra
ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os ca.sos, o contraditório, a ampla defe

sa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n” 14.133. dc 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, con
tado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Página 39 dc41



.1

¥
nozProc4

FL

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65,725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pa^re. ww-w.cmoedreiras-ma.aov. br- E-mail:

camaranu]nicinalDedreirus2Q 17(i< umail

CNPJ: 12.538.625/0001-90

com

Federal. (An. 161, da Lei n“ 14.1.3.3, de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art 163 da lei n"
14,133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resul
tantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compen
sados, total ou parcialmcnte, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora con
tratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26. dc 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUCÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi
ções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo dc Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem õnus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contra

to, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contraio poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiuo 137 da Lei n*'

14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório c a ampla defesa. Nesta hipótese,
aplicam-se também os artiuos 138c 139 da mesma l.ci.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar
mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo dc extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí
brio económico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizató-
rio (art. \^\.c(inut. da Lei n." 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -SUBCONTRATACÃO
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge.www.cmoedreiras.ma.gov.br- E-mail;

eamaramuniecr>alncdrciras20l 7fi/'gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CON
TRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA
por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcon-
trataçâo, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consigna
dos no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATmDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orça
mentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Con
trato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Muni-

cipio nos prazos legais, em atenção ao art. 91, capui. da Lei n.” 14.133, de 2021. e ao an. 8". ^2“. da
Lei n. 12.527. de 2011. c/c arl. 7*', ^3'\ inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012. além da divulgação do
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal

n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n'a.

14.133/2021;

b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e conside-

rar-se-ào os dias consecutivos, salvo disposição cm contrário. Os prazos somente se iniciam e ven
cem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

Página 41 de 41



cíSSS&wi
Proc.

FLS.X'

.KKDStSMSM

'JÚ'^ /202l^

RutV
liSTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honu' Püi^e www.cmoeclrciras.iria.ao v.hr- E-mail:

camaraniuiiic]palpedreiras2017'if umail.com

CNPJ; 12.538.625/000i-90

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme condições e

exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021 e
demais normas aplicáveis. Abertura: 20/01/2025, às 14h (catorze horas) - horário de Brasilia - DF;
Local: Site do Portal Licitanet: www,licitanet.com.br. Informações: Câmara Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, situada à Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, CEP: 65725-000 -

Pedreiras - MA; e-maü: caniaramunicipalpedreiras2017@gmail.com.

Pedreiras/MA, 30 de dezembro dc 2024.

Shaury Borges Silva

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n" 008/2024.

í
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RKSOl.VE:

Ari. r - NÜMKAR o Senhor DANIEL SOUSA DA SILVA, purlador do CPF n" XXX.150.Ü13-XX, para exercer o Cargo Comissionado de
ASSESSOR PARLAMENTAR da Câmara Municipal de Pedreiras.

An. 2" - Revogadas as disposições cm conlrário, a presente Ponaria tem seus efeitos tinanceirns retroativo a l" dc janeiro de 202S.

.Art. 3° - Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

PfOftJGabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, em 02 de .Janeiro de 202S.
PL8.

RkÉi^
Márcio Erancigard Furtado c Silva
Vercador/lVesidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 001/2025

AVISO DE LICITAÇ.ÀO.
PREGÃO ELETRÔNICO V 00I/2O24

Objeto: Contratação de empresa cspecialírada para prestação de sersiçus dc locação de veiculo tipo caminhonete de interesse d a Câmara
Municipal de Pedreiras - .MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus .Anexos, nos (ermos da Lei Federal n°. 14.133/2021

demais normas aplicáveis. Abertura: 20/01/2025, às 09h (nove horas) - horário de Brasília - DF; Local: .Site do Portal l.icíianet:
●tw.licilanet.com.br. Informações: Câmara .Municipal de Pedreiras, Estado du .Maranhão, situada ã Rua Maneco Rego, n" 906, Ccnl ro, ( RP:

65725-000 - Pedreiras - MA; c-mail: camaramunicipalpedreiras2UI7 ‘í? gmail.com.
I'cdrciras/Mi\, 30 dc dezembro dc 2024.

Shaury Borges de Melo Silva
Prcgocíra da Câmara .Municipal de Pedrciras/.M.A
Ponaria n" 008/2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 002/2025

AVISO DE LICITAÇAO.
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2024

Objeto; Contratação de empresa c.specializada para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal dc Pedreiras - M.A, conforme
condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus .Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021 e demais normas ap licávcís. .Abertura:
20/01/2025, às Uh (onze horas) - horário de Rrasilia - DF; Local: Site do Ponal Licitanct; www.licitanet.com.br. Informações; Câmara Municipal
dc Pedreiras, Estado do Maranhão, situada à Rua Maneco Rego. n“ 906, Centro, CEP; 65725 -000 - Pedreiras
camaramunicipalpedreiras2UI7^a'gmail.com.
Pedreiras/MA, 30 de dezembro líc 2024.
Shaury Rorges dc Melo Silva

Prcgocira da Câmara Municipal de Pedreiras/.MA
Portaria n° 008/2024.

M.A; c-maíl:

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 003/2026

VISO DE LIC ITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO V 003/2024

Objeto; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de bulTel para atender as necessidades da Câmara Muni cipal de
Pedreiras/MA, conforme condições c exigências estabelecidas neste Edital c seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133/ 2021 e demais
normas aplicáveis. Abertura: 20/01/2025, às I4h (catorze horas) ● horário de Brasília - DF; Local: Site do Portal Licitanct: www.licitanel.com.br.
Informações; Câmara Municipal de Pedreiras, E.sladn do Maranhão, situada ã Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, CEP: 65725 -000 - Pedreiras —
M.A; c-mail: camaramunicipalpedrcira.s2017r^gmait.com.
PedreirasAIA, 30 de dezembro dc 2024.

Shaury Burges dc Melo Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedrciras/.M.A
Portaria n* 008/2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 004/2025

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO V 004/2024

Objeto; Contratação de emprc.sa especializada para prestação de serviços de marketing digital; gerenciamento de redes socíaú;
fotografia; veiculaçào em blogs e mídias soeiaLs das ações legislativas, .sessõe.s ordinárias, extraordinárias c .solenes c outr as reuniões, para atender
as necessidades da Câmara Municipal dc Pedreira.s/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos . nos (ermos da
Lei Federal n”. 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. Abertura: 20/01/2025, ãs 16h (dezesseis horas) - horário dc Brasília ● DF; I.oeal; Site do
Portal I .icitanet: wwxv.licitanet.com.br. Informações: Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, situada à Rua Maneco Rego, n“ 906.
Centro, CEP: 65725-000 ● Pedreiras - M.A; e-mail; camaramunicipa lpedreiras2017''^gmail.eom.
PcdreirasAIA, 30 de dezembro de 2024.
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Moto e MAC prontos
para a estreia na Copa
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BfflfSíeHs!Delegações deixam São Luís nesta sexta-feira com destino a João Pessoa e Recife, onde
rubro-negros e quadricolor estarão fazendo um jogo decisivo contra Botafogo-PB e Retr
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&e um resuliado posiuxtj sempre forta*
lecp <> trabalho dcf todos os mieias''»

coMipnum snbrp ci rendimento da

equipe contra adsersários na fase pce*
pardiória.
A viagem puni n capital paraibana

ocorre fts Uhlõ, com parada ern Sal*
vador às 14h. tendo a chegada em
loào iVssoa com previsão para 16h.

Moto Club

OlfiCiiicoZéAiiKllsco nao ndhmiou,
aié Mil manhã de oniem. o lime que

rai começai jogando contra o Reiiü.
mac de acordn com a anãli»e feiia

apóao úllimo ainísro^o, a equipe base
serã a mesma que vem sendo (estaria,
poileniiü ter os reforços liü zagueiro
Vago Kainoii (lesão musciilari eilo vu-
ianle l'elipe Dias (edema na cou),
que e.slavam eniregues ao depatia-
iiieiilo médico se forem Ulxirados-

'No lodo. a equipe se comportou bem
nos ainúsiosos, atacou, se defendeu
muito bem, e esta faltando st> o gol,

mas isso é uma (piesião de tempo",
analisou Zé .Augusto,

ma hora: leaii, Frankliii. l.uís Fernan

do, Maiuin e -André lladija: Hodrigo
Correia. Jerry eVagalume; Ryau, í)ie-
guiiihoe Míkeias.

Ef nretrada a pié-teiii|>orada.vi'I saiido as primeiras tompeti-
' çdes de 2025, Maranhão Allé-
● tico Clube e Moto viajam na

manhã desta sexia-teira para João
Pessoa e Recife-onde estreiam na Pré-

Copa do Nordeste. í )s adversários são

^●(lafogo-Plt e RelrO-PF.. respecliva-
;nte, ei>s fogos estão marcados para

oinanhã (sábado), a punir das 19h30.
Nesta primeira fase da competição, os
jogos lerão caráter eliminatórios e, se
terminarem empaladns, os vencedo
res serão conhecidos por meio de co
branças de liros livres direio da marca
do péualti.

Maranhão
Satisfeito com o rendimento do li

me nos aroisiosos realizados até o

momento, o técnico l Uvio-Araújo de
verá manter a mesma formação que

empatou ;i ai)comu Altos-PI,nCas-
leláii, salvo algum imprevnslo de úlli-
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Mesmo sabendo tiiie vai enfreni.ir
um adversário difícil, o técnico ma-

queano já deixou claro que sempre
colocará seu lime em campo para
vencer. "O ireinador vive de tcsiiliado
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momenio da liberação do iiigr<'ssu.
.Ao comprar um ingresso online, o tor
cedor recebe um comprov-jnie digital
que pisde set impresso ou exibido na

Os ingressos para o jogo Raiigu x nân pagam ingressa Càidapesssta fisi-
Kiamengo-Ri, marcado para o dia 22 ca ICPIT pode adquirir até cinco bi-
desteint-seniSão I.uis. peloCainpeo- Ihcies, scndoque.casoacriançacsic-
natot.arioca.serãocolocadosã venda jaacoiiipanhadadeiimdosresponsa-

.1 pariirdas Mh desia sexta-feira. No veis.a identificação na compra não é teladocelularoutablet.
primeiro lote colocado à disposição obrigatória. Segundo informou o portal Coluna
rios lorcedores. forain veiididas25 mil Quem já leni diteimá meia entrada do Ha, "o elenco principal esiara nos

deve apresentar a documentação ne-
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AVISO DE LtCtTAÇáO
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«xioa poOeraoavodtidooraruiumartapormaodqUIntsia caare.eain
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JOAO BATUTA MORAES CARVALHO

Piagoeni - CPLOUStSAA
Ponaoa n"518JtSK4 - SABCPL

l-.siados Unidos do dia 10 a II). Desse

modo. os garotos do Ninho encaram o
entradas e os setores ] e 4 foram inteí-
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2024

PROCESSO LICITATÓRIO
0912003/2024

CÁKMM HUNtüPAL DE

Pedreiras LICITANCT'

Informações do Processo

Descricio: Contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de buffet para atenderas necessidades da Câmara

Municipal de PedreirasiMA.

Modo de Disputa: Aberto

Aquisição: Serviços Corrtuns Quantidade Itens: 2

Critério de julgamento: Menor preço por Item Lei: 14 t33/21

Inicio da Sessão: 20/01/2025 14:00:00

Gestão do Processo

Autoridade Competente: Mareio Franagard Furtado e SilvaHomologador(a): Marao Franogard Furtado e Silva

Comissão de contratação : Angélica Leite MonteiroComissão de contratação : Marta Ivanilde Costa da Silva

Pregoeiro(a); SHAURY BORGES DE MELO SILVAComissão de contratação : Emilly Juliana Dantas de Meio

Histórico de ações no processo

Executante: SHAURY BORGES DE MELO

SILVA

Registro: 03/0t/2025 22.43 26 'Ação: CADASTRO

ExecuUnte: SHAURY BORGES DE MELO

SILVA

Ação: PUBLICADO Registro: 03/01/2025 22:46 01 ●

' Data em que a ação toi realzada.

Pagina 1 de 1
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zdital n° 003/202^

Acessar Conlrataçáo

UWma atualização 03/01/Í02S

Local: Pedrciras/MA Orgão; MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora; 2081 - CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaL l ei 14.133/2021, Art. 28,1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP; 03/01/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 03/01/2025 22.46 (horário do Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 20/01/2025 14.00 ihorario de Brasília)

Id contratação PNCP: 12538625000190-1-000017/2024 Fonte: ücilanol Licitações Elotrônicas LTDA

Objeto:

ILICITANETl - Contrataçao de emprosa especializada para prostaçao de serviços do buffet para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 116 230.00

HistóricoArquivosItens

Baixar ^Tipo -Data -Nome 1

iEdital03/01/2025118630-editais.1735955006.2ip

< >Página 11-1 dô 1 itensExibir 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA | LEGISLATIVO | ISSN 2764-7129 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 480/2025 - 03/01/2025

O HXMO. SR- MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO íí SILVA, 1’residcnlo da Cãmard Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de sua s
atribuições legais e na forma do Art. 35, Inciso III, da Lei Orgânica Municipal.

PfOC

RKSOLVE:

Art, 1° - NO.MEAR a Senlioriia EMELV THAYNA SANTANA DE SOUSA, portadora do CPF n° XXX.804.853-XX. para exercer o Cargo
Comissionada dc CIIK.FE DE COMÜMCAÇ.ÃO da Câmara Municipal de Pedreiras.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria icm seus efeitos financeiros retroativo a T de janeiro de 2025.

Art. 3° ● Dc-se Ciência. Publique-se c Cumpra-sc.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal dc Pedreiras. Estado do Maranhão, ent U2 de Janeiro de 2025.

Márcio Francigard Furtado e Silva
Vercador/Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 013/2025

PORTARIA N“ 013/2025

Nomeia Servidora Comissionada c dá ouu^as providências.

O EXMO. SR, MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso dc sua s
atribuições legais e na forma do Art. 35. Inciso III. da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. l"-NOMEAR a.Senhorita CARLA GEOVANNA 1)0 NASCIMENTO TORRES, ponadora do CPF n° XXX. 313.333-XX. para exercer o Cargo
"comissionado de PREGOEIRA da Câmara Municipal dc Pcdreira.s.

.Art. 2° - Revogadas as disposições cm contrário, a presente Portaria icm seus efeitos financeiros retroativo a 1° de janeiro de 2025.

Art. 3° ● Dê-se Ciência. I*ubliquc-se e Cumpra-sc.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal dc l’edrciras. ILstado do Maranhão, cm 02 de Janeiro de 2025.

Márciu Francigard Furtado c Silva
Vereador/Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 014/2025

PORTARIA N“ 014/21)25

Nomeia Servidor Comissionado e dá otitras providências.

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Pedrcira.s. Estado do Maranhão, no uso de sua s
atribuições legais e na forma do Art. 35, Inciso III. da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

- NOMEAR o Senhor, EVAI.IX) SILVA MAGALHÃES.portador do Cl’1' XXX.506.893 -XX, para exercer Cargo de PRESIDENTE l)AArt. I

COMISS.ÃO PERMANENTE DE LIfTT.AÇüES da Câmara Municipal dc Pedreiras.

CPF: ●*●.389.343-'' - Data; 03/01/2025 ● IP com n°: 192.168.100.101 agggg
Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/diariooficial.php?id=22 80 l=j^^B

8/19ClickSÍgn c3c19b5a 5301 4a25-8927-60d6067Scf7b wvAAw.pedrelras.ma.gov.braDOI
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICtPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home F*age;www.cmpedreiras.ma,gov.br - E-mail:

caniaramunicÍDalnedreiras2017@ginail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PORTARIA

Junlo aos autos do Processo Administrativo n" 0912003/2024, na modalidade.

PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação da Pregoeira nomeada pela Portaria n"
013/2025 de 02 de janeiro de 2025.

Pedrciras/MA, em 20 de janeiro de 2025.

CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 013/2025.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pagc. u-ww.cmpedreiras.ma.gov.b r- E-mail;

camaranninicipalr)cdrcirds20l 7(ícgmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do processo licitatório n" 003/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente

certame.

Pedreiras/MA, em 20 de janeiro de 2025.

a

CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 013/2025.
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RmíVESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUMCÍPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 ~ Home Pügc.^-vvw.cmncdreiras.ma.gov.b r- E-mail;

camaramutiiciniilpedrciras2()l yftrumail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n° 0912003/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 003/2024

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA CNPJ:
08.820.280/0001-96
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

08.620.280/0001-96

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

□ATA DE ABERTURA

04/05/2007

l;CME EMPRESARIAL

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

TITULO CO ESTABELECIMENTO ,NOMS DE PANTASIA)

OBA PRODUCOES E EVENTOS

PORTE

EPP

CODICiO E DESCRIÇÃO DA ATMOADE ECONOMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Sorviços do organização do loiras, congressos, exposições o lestas

CODIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONOMCAS SECUNDARIAS

13.40-5-01 - Estamparia c texturização om fios, tecidos, artefatos têxteis o poças do vestuário
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, do peças do vestuário, excoto roupas intimas
18.12-1-00 ● Impressão de material de segurança
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.22-9-99 - Serviços do acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastíficaçâo
42.92-8-01 ● Montagem de estruturas metálicas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza dc terreno
43.29-1-01 ● Instalação de painéis publicitários
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-02 ● Montagem o desmontagem dc andaimes e outras estruturas temporárias
47.53-9-00 ● Comércio varejista especializado dc eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e vídeo
47.56-3-00 ● Comércio varejista especializado dc instrumentos musicais e acessórios
56.20-1-02 ● Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
58.19-1-00 ● Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
58.29-8-00 - Edição integrada á impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
61.10-6-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.12-2-00 -Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veiculos de comunicação
73.19-0-03 - Marketing direto

COOIOOE OESCniCAO OA NATUREZA JURlOICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R RUA RAIMUNDO ARAÚJO 311

UFMUMCIPIO

PEORBRAS

BAIRRO. DISTRITO

GOIABAL

CEP
MA

65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ARAUJOTULIO021@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8447-4191

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
09/09/2022

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPEOALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/01/2025 às 15:32:19 {data e hora de Brasília). Página: 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Nuusno DE INSCRIÇAO

08.820.280/0001-96

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/05/2007

NOME EMPRESARIAL

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOWCAS SECUNDARIAS

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.90-1-05 ● Agcnciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.32-2-02 -Aluguel do andaimes
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel dc palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Aries cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.19-1-01 ● Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 ● Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCftlçAO DANATURE2AJURIDICA
206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R RUA RAIMUNDO ARAÚJO 311

LFmunicípio

PEDREIRAS
BAIRRO. DISTRITO

GOIABAL

CEP
MA65.726-000

TELEFONE

(99)8447-4191
ENDEREÇO ELETROWCO

ARAUJOTUUO021@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSA’<EL (Ef R)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

09/09/2022
SlTUACAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATADA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Inslruçâo Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/01/2025 às 15:32:19 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



09/07/2024,12:14 aboutiblank

Pkxv(7^X^C-Cj
flsT WREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE (NSCRIÇAO

08.820.280/0001-96

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/05/2007

NOME EMPRESARIAL

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

OBA PRODUCOES E EVENTOS

PORTE

EPP

COOlõÕ E DESCRIÇÃO DAATIVIOAOE ECONOMICAPRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

13.40-5-01 - Estamparia e taxturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas Intimas
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
42.92-8-01 ● Montagem de estruturas metálicas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
47.S3-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.S6-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
56.20-1-02 - Serviços da alimentação para eventos e recepções - bufê
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas a de outros produtos gráficos
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.12-2-00 - Ageneiamento de espaços para publicidade, exceto em veículos do comunicação
73.19-0-03 - Marketing direto

CODICO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R RUA RAIMUNDO ARAÚJO 311

LFMUNICÍPIO

PEDREIRAS
BAIRROÍDISTRITO

GOIABAL

CEP
MA

65.725-000

TELEFONE

(99) 8447-4191
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ARAUJOTULIO021@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
09/09/2022

SITUACAO CADASTRAL

ATtVA

Monvo DE srruAÇAo cadastral

oataoasituaçao especialSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/07/2024 às 12:11:42 (data e hora de Brasília), Página: 1/2

1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE mSCRIÇÃO
06.820.280/0001-96

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATAOE ABERTURA

04/05/2007

NOME EMPRESARIAL

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

73.19-0-99 ● Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.90-1-05 ● Agenclamento dc profissionais para atividades esportivas, culturais c artísticas

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas
62.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormenta

CODIGO E DESCRlÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R RUA RAIMUNDO ARAÚJO 311

UFmunicípio

PEDREIRAS

BAJRROfDISTRITO

GOIABAL

CEP

MA65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ARAUJOTULIO021@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 6447-4191

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR)

DATADA SITUACAO CADASTRAL

09/09/2022
SITUAÇAO cadastrai

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
*●●●●«**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/07/2024 às 12:11:42 (data e hora de Brasília). Página: 212

2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

08.S20.2eO/0001-96

NOME EMPRESARIAL:

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais)

O Quadro de Sócios e Admlnlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

TULIO ARAÚJO DE SOUSA

Qualificação:
49-Sócio-Adminlstrador

Para informações relativas â participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido nodia 2I/SI/302S is 15:33 (data ehora dcBrasilis).
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Caso : COMUNICAÇÃO NO ANO DA CONSTITUIÇÃO
. Juntamente com a constituição

Situação: MICROEMPRESA
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#@20070175233@#

COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

limo. Sr. Presidente da Junta Comercia! do Estado do Maranhão

O Empresário E. S. M. DE AGUIAR - COMÉRCIO, estabelecido
na RUA CORINTO NASCIMENTO. N° 100 - GOIABAL, PEDREIRAS/MA.

CEP-65725-Q0Q.dedara para os fins do aif 5® da Lei n® 9.841/99 que:
a) se enquadra na situação de microempresa;
b) 0 valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercício, não
excederá o limite fixado no inciso I do art 2® da lei n® 9.841/99, observado

o disposto no § 1® do mesmo artigo;
c) não se enquadra em qualquer da hipóteses de exclusão relacionadas
no art. 3® da mesma Lei.

PEDREIRAS/MA.. 03 DE MAIO DE 2007

tu.Assinatura: y
Nome do empresário: EWERTON SILVESYRE MELO DE AGUIAR

It;

:i!
701ÍS2MSOB 0 NÚMERO.

PtOtoeoW: 07Í017SJ34

■- e S M OBAGUIAR-COMÉRCIO

> UUCEMA
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Documento assinado digitalment© por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 26/09/2017, às 09:01.
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.Jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n®: 170642275
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRICÃQ DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

EM SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

E S M DE AGUIAR COMERCIO CNPJ Ns 08.82Q.280/0001-96

EWERTON SILVESTRE MELO DE AGUIAR, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, natural da
cidade de Pedreiras - Maríinhão, com data de nascimento 25/07/1987, portador da CNH: n°

04859046116, expedida por DETRAN-MA e CPF: 017.863.253-81, residente e domiciliado na cidade

de TRIZIDELA DO VALE - MA, RUA JOSE GALÇALVES N° 9 , Bairro: AEROPORTO, CEP.

65.727.000, único titular componente da empresa individual sob o nome de E S M DE AGUIAR ■
COMERCIO, registrada na Junta Comercial do Estado do Maraiiliâo, sob
21101526668, com adata de cadastro no dia 04/05/2007 e n" do CNPJ; 08.820.280/0001-96.

com endereço na RUA CORINTO NASCIMENTO, N° 100, Bairro: GÜIABAL. CEP. 65.725.000.-
PEDREIRAS- MA CEP: 65.725-000, resolve promover a primeira alteração e transformação da

empresa, como de fato o faz mediante as seguintes cláusulas e condições (art. 968,1, CC):

n"* de NIRE0

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio da empresa EWERTON SILVESTRE MELO DE AGUIAR, retira
da empresa cedendo e transferindo o seu capital no valor de 20.000.00 ( Vinte Mil Reais), dividido em
20.000 (Vinte Mil) quotas no valor de R$1,00 (Um Real) cada. para o socio ora admitido TULIO
ARAÚJO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de Pedreiras - Maranhão, data
de na.scimento 22/08/1996, inscrito no CPF sob o n" 026.828.843-77, portador da Carteira de Nacional de

Habilitação -CNH de n° 07125186300/PI, residente e domiciliado na cidade de Pedreiras/MA, á Rua
Miguel Alta, n° 84. Bairro: Centro, Cep 65725-000, dando plena geral c rasa quitação nas quotas hora
transferida, ao sócio ingressante, nada a mais tendo a reclamar, ficando distribuído da seguinte forma:

SOCIOS CAPITAL R$QUOTAS %

20.000,0010020000EWERTON SILVESTRE MELO DE AGUI.AR
20.000,0010020000TOTAL

^ CLÁUSULA SEGUNDA - O capital da sociedade que é no valor de 20.000,00 ( Vinte Mil Reais), fica
alterado para RS; 160.000,00 (Cento e Sessenta Mil Reais), dividido em 160.000 (Cento e Sessenta Mil)
quotas no valor de RS 1,00 (Um real) cada. sendo que a diferença no valor de 140,000.00 (Cento c
Quarenta Mil Reais), dividido em 140.000 ( Cento e Quarenta Mil) quotas no valor de RS 1,00 (Um
real) cada, fica imegralizado em moeda corrente do pais nesse ato, assim distribuído.

CAPITAL R$

160.00Q.Q0
SÓCIOS QUOTAS %

100160000TULIO ARAÚJO DE SOUSA
160.000,00100160000TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica alterado o nome empresarial para: OBA PRODUÇOES E
EVETOS LTDA c nome fantasia OBA PRODUÇOES.

Com sub-rogação de todos os direitos c obrigações pertinentes.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

EM SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

E S M DE AGUIAR COMERCIO CNPJ NS 08.820.280/0001-96

CLÁUSULA QUARTA - Altcra-sc o endereço da empresa que é localizada no Rua Corinto
nascimento, n° 100, Bairro: Goiabal, no Município de Pedreiras, Estado de Maranhão, CEP.:65.725-

000, que passará a partir desta data a ter o seguinte endereço: Rua Raimundo Araújo, n° 311 . Bairro:
Goiabal, na cidade de Pedreiras-MA , CEP:65.727-000

CLÁUSULA QUINTA - Fica alterada as atividades da sociedade para:

Atividade econômica principal;

CNAE N° 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Atividade econômica secundarias

CNAE N° 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;
CNAE N° 7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anterionnente ( Os serviços de
alto-falante c de sonorização (uso de alto-falantes) em veículos motorizados ou não, com a finalidade de
publicidade);
CNAE N“ 7490-1/05 - Agcnciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais c artísticas;
CNAE N°7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
;mdaimes;

CNAE N° 8230-0/02 - Casas de festas e eventos;

CNAE N° 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;

CNAE N° 4292-8/01 - Montagem dc estruturas metálicas;
CNAE N‘’ 4329-1/04 - Montagem c instalação dc sistemas c equipamentos de iluminação c sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos;
CNAE N° 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo;

CNAE N° 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
CNAE N“ 5620-1/02 - Serviço.s de alimentação para eventos c recepções - bufê;
CNAE N" 6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia-SCM:
CNAE N° 7311-4/00 - Agências de publicidade;
CNAE N° 7312-2/00 - Agencitunento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;
CNAE N° 7319-0/03 - Maiketing direto;

CNAE N° 7732-2/02 - Aluguel de andaimes;
CNAE N° 7733-1/00 - Aluguel de máquinas c equipamentos para escritório;
CNAE N° 8011-1/01 - Atividades de vigilância c segurança privada;
CNAE N° 8130-3/00 - Atividades paisagísticas;

CNAE N° 9001-9/02 - Produção musical;
CNAE N° 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados
anieriormcntc( A produçãodc espetáculosde som e luz, A produção dc shows pirotécnicos.As atividades
de diretores, produtores e empresários de eventos artísticos ao vivo);
CNAE N® 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos;
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRICÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

EM SOCIEDADE UNtPESSOAL LTDA

E S M DE AGUIAR COMERCIO CNPJ NS 08.820.280/0001-96

CNAE N° 9319-1/99 - Oucras atividades esportivas não especificadas anterionnente ( A operaçao de

estábulos de hipódromos).

CLÁUSULA SEXTA A empresa será administrada pelo seu sócio o Sr. TULIO ARAÚJO DE SOUSA
SOUZA LIMA, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passiviunente. judicial ou
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome
empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins
.sociais em assuntos dc interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo

cm todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Fica autorizado assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos
os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário, não pixiendo alienar bens da
sociedade sem consentimento de outro sócio.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada pelos sócios, nos termos do ari. 1061 da Lei n" 10.406/2002

CLÁUSULA SÉTIMA : O sócio declara sob as penas da lei, que nao está impedido, por lei especial, e
condenado ou que .sem encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer anem

administração desta sociedade, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou
por SC encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas dc defesa dc concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo 1.011, § 1°, CC/2002).

ATO DE CON.STITIJICÃO DA UNIPESSOAL LTDA; OBA PRODUCOES E EVETOS LTDA
CNP.T; 08.82n.2Sn/0001-96

TULIO ARAÚJO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade dc Pedreiras -
Maranhão, data de nascimento 22/08/1996. inscrito no CPF sob o n° 026.828.843-77, portador da Carteira
de Nacional de Habilitação -CNH de n” 07125186300/PI, residente e domiciliado na cidade de
Pedreiras/MA. á Rua Miguel Atta. n'" 84. Bairro: Centro. Cep 65725-000.
Limitada Unipessoal {SLU).

sócio titular da Sociedade
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AK) DE CONSTITUIÇÃO DA IJNIPESSOAi. LTDA: OBA PRODUCOES E EVETOS LTDA

CNPJ; Q8.820.280/0001-96

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial: OBA PRODUÇOES E EVETOS

l/ri)A, que utilizará como titulo do estabelecimento a designação: OBA PRODUÇOES

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade Limitada tem sua sede no endereço: Rua Raimundo Araújo ,
n” 311 , Bairro: Giabal na cidade de Pedreiras, Maranhão, CEP:65.727-0()0 . podendo, a qualquer

tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do
território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social da sociedade c inteiramente subscrito na forma prevista

neste ato na importância de R$ 160.000,00 (cento e Sessenta Mil Reais) divididos em 160.000 (Cento e
Sessenta Mil) quotas de valor nominal R$1,00(Uin Real) cada uma, devidamente integralizadas ein moeda
corrente do País e distribuídas da seguinte forma:

CAPITAL R$%QUOTASSOCIOS

160.000,00160000 100TULIO ARAÚJO DE SOUSA

160.000,00100160000TOTAL

CLÁUSULA QUARTA: As quotas sociais são indivisíveis em relação á sociedade, e não poderão ser
cedidas ou transferidas .sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual penineme, dc acordo como que estipulam os .Artigos 1056 c 1057
de 10/10/2002-CC

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade empresária, tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas:

FESTAS. - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS, - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE ( OS SERVIÇOS DE ALTO-FALANTE E DE SONORIZAÇÃO (USO DE ALTO-
FALANTES) EM VF.TCUr.OS MOTORIZADOS OU NAO, COM A HNALIDADE DE
PUBLICIDADE), - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS P.ARA ATIVIDADES ESPORTIVAS.
CULTURAIS E .ARTÍSTICAS,ALUGUELDE PALCOS.COBERTURASE OUTRAS ESTRUTURAS
DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES, - CASAS DE FESTAS E EVENTOS, -

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO. - MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METÁLICAS. - MONTAGEM E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS. - COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E
VÍDEO. - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E

ACESSÓRIOS, - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ, -
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM. - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE, -
AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE
COMUNICAÇÃO. - MARKETING DIRETO. - ALUGUEL DE ANDAIMES, - ALUGUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E

- SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E
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ATO DE CONSTlTUlCAO DA UNIPESSOAL LTDA: OBA PRODIJCOES E EVETOS LTDA

CNP.T; 08.820.280/0001-96

SEGURANÇA PRIVADA, - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. - PRODUÇÃO MUSICAL. - ARTES
CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMHNTE ( A PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE SOM E LUZ, A PRODUÇÃODE
SHOWS PIROTÉCNICOS,ASATIVIDADESDE DIRETORES,PRODUTORESE EMPRESÁRIOS

DE EVENTOS ARTÍSTICOS AO VIVO) , - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS
OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADASESPORTIVOS,

ANTERIORMENTE ( A OPERAÇÃO DE ESTÁBULOS DE HIPÓDROMOS).

E exercerá as seguintes atividades;

Atividade econômica principal:

CNAE N" 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçõe,s e festas

Atividade econômica secundarias

CNAE N° 4399-1/02 - Montagem c desmontagem de andaimes c outras estruturas temporárias;
CNAE N“ 7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente ( Os serviços dc
alto-falante e de sonorização (uso de alto-falantes) em veículos motorizados ou não. com a finalidade de
publicidade);
CNAE N° 7490-1/05 - Agenciaraento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas:
CNAE N°7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;

CNAE N° 8230-0/02 - Casas dc festas e eventos;

CNAE N° 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;
CNAE N° 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;
CNAE N° 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizaçao
em vias públicas, portos c aeroportos;
CNAE N” 4753-9/00 - Comércio varejista especializado dc eletrodomésticos c equipamentos de áudio c
vídeo;

CNAE N° 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instnimenlos musicais e acessórios;
CNAE N° 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê;
CNAEN° 6110-8/03- Serviços de comunicaçãomultimídia-SCM;
CNAE N" 7311-4/00 - Agencias de publicidade;
CNAE N” 7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;
CNAE N° 7319-0/03 - Marketing direto;

CNAE N° 7732-2/02 - Aluguel de andaimes:
CNAE N° 7733-1/00 - Alugue! de máquinas e equipamentos para escritório;
CNAE N° 8011-1/01 - Atividades de vigilância c segurança privada;
CNAE N° 8130-3/00 - Atividades paisagísticas;
CNAE N" 9001-9/02 - Produção musical;
CNAE N° 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados
anlerionnente (A produção de espetáculos de som e luz, A produção de shows pirolécnicos.As atividades
de diretores, produtores e empresários de eventos artísticos ao vivo);
CNAE N° 9319-1/01 - Produção e promoção dc eventos esportivos;



Página 6 de 8

FLsZm 6

mRgb^

ATO DE CONSTITUIÇÃO DA UMPESSOAL I.TDA: OBA PRODUCOES E EVETOS LTDA

CNP.I; ()8.820.280/0001-96

CLÁUSULA SEXTA: A empresa será adminisirada pelo seu sócio o Sr. TULIO ARAÚJO DE SOUSA

, com os poderes c atribuições de representar a empresa ativa c passivamente, judicial ou
extrajudicíalmcnte, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome

empresaria], sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins

sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo

em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizado assinar quaisquer documentos de comum acordo cm todos
os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário, não podendo alienar bens da
sociedade sem consentimento de outro sócio.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada pelos sócios, nos termos do art. 1061 da Lei n° 10.406/2002

CLÁUSULA SÉTIMA: A Empresa iniciou suas atividades na data dc 03/05/2007. sendo que seu prazo
de duração é indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA : O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró labore, obser\’adasas
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA: O sócio declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem
condenado ou que sem encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração
desta sociedade, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime
falimeniar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas dc defesa dc concorrência, contra as relações dc consumo,

fé pública ou a propriedade. (Artigo 1.011, § 1", CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA: Rctirando-sc, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores c o incapaz, desde que autorizado legalmcntc. Não .sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remancscente(s) na continuidade da sociedade,
esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou
negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado cm outros casos em que a sociedade se resolva
cm relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Declara o sócio que a sociedade c enquadrada no porte dc ME. de
acordo com a Lei 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício será encerrado em 31 de dezembro dc cada ano.
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ATO DK CONSTITUIÇÃO DA UMPRSSOAL LTDA; OBA PRODUCOES E EVETOS LTDA

CNP.T; 08.820.280/0ÜQ1-96

CI.ÁUSULA DÉCIMA TKRCEIRA t

Pedreiras/MA com exclusão de qualquer oulro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o
cumprimenio dos dircilos e obrigações resultantes deste contrato.

As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de

E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento.

Pedreiras-MA 02 de Fevereiro de 2023

EWERTON SILVESTRE MELO DE AGUIAR

Socio/Administrador

TULIO ARAÚJO DE SOUSA

Socio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa OBA PRODUCOES E EVETOS LTDA consta assinado digilalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

EWERTON SILVESTRE MELO DE AGUIAR01786325381

TULIO ARAÚJO DE SOUSA02682884377

CERTIFICO O REGISTRO EN 13/03/2023 15;4B SOB 8' 21201353935-

PROTOCOLO; 230136796 DE 10/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O: 12303363298. CNFJDASEDE: 08820290000196.
MIRE: 212013S3935. CCN EFEITOS DO REGISTRO EH: 13/03/2023.

OBA PROOOCOBS ■ BVSTOS LTOAJUCEMA

CARLO& AKDRE DE MQE^S P£R£1RA

SECAEtAílI O' CCMd.

aeil .lu .gov.br

k véllJade ^es(e docutuento/ se impzftsbo, fie* aujelto A coinprov*câc 'Je sua nutentlcUade nos reepecCivca portais,
iníotnsndo ssus respectivus cpdigos ds vetíficeçAc.
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PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

TULIO ARAÚJO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de Pedreiras -
Maranhão, data de nascimento 22/08/1996, inscrito no CPF sob o n° 026.828.843-77, portador da Carteira
de Nacional de Habilitação -CNH de n° 07126I86300/PI, residente e domiciliado na cidade de

Pedreiras/MA, á Rua Miguel Atta, n° 84, Bairro; Centro, Cep 65725-000, único socio da sociedade
limitada sob o nome de OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA, registrada na Junta Comercial do
Estado do Maranhão, sob o n° de NIRE 21201353935, com e n° do CNPJ: 08.820.280/0001-96,

com endereço na RUA Raimundo Araújo, n° 311. Goiabal, CEP: 65725-000. - PEDREIRAS- MA.

resolve, dc comum acordo, rcali^iar a primeira alteração da sociedade limitada, de acordo com as
cláusulas a seguir:

^ CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o nome empresarial para: OBA PRODUÇOES E
EVENTOS LTDA e nome fantasia OBA PRODUÇOES E EVENTOS. Com ,sub-rogação de todos
os direitos c obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA A empresa será administrada pelo seu sócio o Sr. TULIO ARAÚJO DE
SOUSA SOUZA LIMA, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente,
judicial ou cxtrajudicialmcnte. podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o
U.SO do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, cm negócios
estranhos aos fins sociais cm assuntos dc interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos

de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento b;mcário,

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizado assinar quai.squer documentos de comum acordo cm todos

os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário, não podendo alienar bens da
sociedade sem consentimento de outro sócio.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada pelos sócios, nos termos do art. 1061 da Lei n° 10.406/2002

CLÁUSULA TERCEIRA : O sócio declara sob as penas da lei, que não e.siá impedido, por lei especial,
e nem condenado ou que sem encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a
administraçãodesta sociedade,bem como não está impedido,ou em virmde de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo 1.011. § 1°. CC/2002).
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MEDIANTE AS ALTERAÇÕES CONSOLIDA O CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

OBAPRODUÇOESE EVENTOS LTDA

TULIO ARAÚJO DE SOUSA, brasileiro, solleiro, ernprcsário. natural da cidade de Pedreiras -
Maranhão, data de nascimento 22/08/1996, inscrito no CPF sobo n° 026.828.843-77, portador da Carteira

de Nacional de Habilitação -CNH de n° 07125186300/PI, residente c domiciliado na cidade de
Pedreiras/MA, á Rua Miguel Atta, n“ 84, Bairro: Centro, Cep 65725-000. sócio titular da Sociedade
Limitada Unipessoal (SLU).

CLÁUSUL.A PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial: OBA PKODUÇOES E

EVENTOS LTDA, que utilizará como titulo do estabelecimento a designação: OBA PRODUÇOES E
EVENTOS

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade Limitada tem sua .sede no endereço: Rua Raimundo Araújo ,

311 , Bairro: Goiabal na cidade de Pedreiras, Maranhão, CEP:65.727-000 , podendo, a qualquer

tempo, a critério dc seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências cm qualquer parte do
território nacional.

n

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na fomia prevista
neste ato na importância de R$ 160.000,00 (cento e Sessenta Mil Reais) divididos em 160.000 (Cento e
Sessenta Mil) quotas dc valor nominal R$1,00(Um Real) cada uma, devidamente integrali/.adas cm moeda
corrente do País c distribuídas da seguinte forma:

SÓCIOS CAPITAL R$QUOTAS %

160.000,00100160000TULIO ARAÚJO DE SOUSA
160.000,00100160000TOTAL

CLÁUSULA QUARTA: As quotas sociais são indivisíveis em relação á sociedade, c não poderão ser
cedidas ou tran.sferidas sem o consentimento dos demai.s sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, fonnalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057
dc 1Ü/10/2002-CC.

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade empresária, tem por objeto o exercício das seguintes atividades
- SERVIÇOS DE ÜRGANIZAÇAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES Eeconômicas:

FESTAS, - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÂO ESPECIFICADASTEMPORÁRIAS,

ANTERIORMENTE ( OS SERVIÇOS DE ALTO-FALANTE E DE SONORIZAÇÃO (USO DE ALTO-
FALANTES) EM VEÍCULOS MOTORIZADOS OU NÀO, COM A FINALIDADE DE
PUBLICIDADE), ■ AGRNCIAMENTO DF. PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS.
CULTURAIS E ARTÍSTICAS. ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS
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MEDIANTE AS ALTERAÇÕES CONSOLIDA O CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

DK USO TKMPORÁRIO, KXCETO ANDAIMES, - CASAS DH FESTAS E EVENTOS. -

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO. - MONTAGEM DE ESTRUTURAS

METÁLICAS. - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. - COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E
VÍDEO. - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E

ACESSÓRIOS, - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS K RECEPÇÕES - BUF^Ê, -
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM. - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE, -
AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE
COMUNICAÇÃO, - MARKETING DIRETO. - ALUGUEL DE ANDAIMES, - ALUGUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA PRIVADA, - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. - PRODUÇÃO MUSICAL. - ARTES
CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE ( A PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE SOM E LUZ, A PRODUÇÃO DE
SHOWS PIROTÉCNICOS,AS ATIVIDADES DE DIRETORES. PRODUTORES E EMPRESÁRIOS
DE EVENTOS ARTÍSTICOS AO VIVO) , - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS

OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADASESPORTIVOS,

ANTERIORMENTE ( A OPERAÇÃO DK ESTÁBULOS DE HIPÓDROMOS).

E exercerá as seguintes atividades:

Atividade econômica principal:

CNAE N° 823Ü-0/01 - Serviço.s de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Atividade econômica .secundarias

CNAE N° 4292-8/01 - Montagem de estnituras metálicas;
CNAE N'' 4329-1/04 - Montagem c instalação dc sistemas c equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos c aeroportos;
CNAE N° 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;
CNAE N° 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo:

CNAE N° 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
CNAE N° 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê;
CNAE N° 6110-8/03 - Serviços de comunicação multinúdia - SCM;
CNAE N° 7311-4/00 - Agências de publicidade;
CNAE N° 7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;
CNAE N° 7319-0/03 - Marketing direto;

CNAE N" 7319-0/99 - Outras atividades dc publicidade não espccincadas antcriormcnic (Os serviços de
alto-falante e dc sonorização (uso dc altivfalantcs) cm veículos motorizados ou não. com a finalidade dc
publicidade);
CNAE N° 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas:
CNAE N° 7732-2/02 - Aluguel de andaimes;
CNAE N° 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;
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MEDIANTE AS ALTERAÇÕES CONSOLIDA O CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

CNAE N°7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;

CNAE N° 8011-l/Ol - Atividades de vigilância e segurança privada;
CNAE N° 8130-3/00 - Atividades paisagísticas;
CNAE N° 8230-0/02 - Casas de festas e eventos;

CNAE N° 9001-9/02 - Produção musical;

CNAE N“ 9001-9/06 - Atividades de sonorização e dc iluminação;

CNAE N° 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados
anteriomiente ( A produção de espetáculos de som e luz. A produção de shows pirotécnicos.As atividades
de diretores, produtores e empresários de eventos artísticos ao vivo);
CNAE N° 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos;

^ CNAE N° 9319-1/99 - Outras atividades esportivas não especificadas anicriormenie ( Operaçao de
espetáculo de hopodromso)

CLÁUSULA SEXTA: A empresa será administrada pelo seu sócio o Sr. TULIOARAÚJODE SOUSA
, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou
exirajudicialmcnte, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome
empresarial, .sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins
sociais cm assuntos dc interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos dc comum acordo
em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancíírio.

PARÁGRAFOPRIMEIRO; Fica autorizado assinar quaisquerdocumentos dc comum acordo cm todos
os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário, não podendo alienar bens da
sociedade sem consentimento dc outro sócio.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada pelos sócios, nos termos do arl. 1061 da Lei n” 10.406/2002

CLÁUSULA SÉTIMA: A Empresa iniciou suas atividades na data dc 03/05/2007. .sendo que seu prazo
de duração é indeterminado.

CIÁUSULA OITAVA : 0 sócio poderá fixar uma retirada mensal, a tímlo de pró labore, obser\'adas as
disposiçõesregulamentarespertinentes.

CLÁUSULANONA:O sócio declarasob as penas da Ici, que não está impedido, por lei especial, e nem
condenado ou que sem encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração
de,sta sociedade, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminiü, ou por se encontrar
sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime
falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
0 sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo,

fé pública ou a propriedade. (Artigo l,01i,§ 1°. CC/2Ü02).

CLÁUSULA DÉCIMA: Retirando-se. falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo
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MEDIANTE AS ALTERAÇÕES CONSOLIDA 0 CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

possível ou inexislindo interesse desles ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na cominuidade da sociedade,

esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou
negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção dc suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Declara o sócio que a .sociedade c enquadrada no porte dc E.PP,
dc acordo com a Lei 123 dc 14/12/2006.

^ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : As partes dc comum acordo elegem o Foro da Comarca dc
Pedreiras/MA com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desce contrato.

E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento.

o

Pedreiras-MA 23 de março de 2023

TULIO ARAÚJO DE SOUSA

Socio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

02682884377 TÚLIO ARAÚJO DE SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/03/2023 10:21 SOB tt° 20230340954.

PROTOCOLO: 230340954 DE 22/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304015312. CNPJ OA SEDE: 08820280000196 .
NIRE: 2120135393S. C<W EFEITOS DO REGISTRO Ot: 21/03/2023-

OBA PRODUCOES B EVENTOS LTOAJUCEMA

CARLOS fdrOF£ DE HQRA£S PEREIRA

S ECRETÁRIO-GERAL

.lu, 90v.br

ae tlzò A 'ie ôotentlciJade

seu» c^spectkv»» codigo» de vetifícaçAo.

lOa reapeecivos porcaia/A vdUddde deste docutnento.
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SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

TULIO ARAÚJO DE SOUSA, brasileiro, sotlciro, empresário, naiural da cidade de Pedreiras -
Maranhão, data de nascimento 22/08/1996, inscrito no CPF.sobon° 026.828.843-77, portador da Carteira

de Nacional de Habilitação -CNH de n“ 07125186300/PI. residente c domiciliado na cidade de
Pedreiras/MA. á Rua Miguel Atta, n® 84, Bairro; Centro. Cep 65725-000, tínico .socio da sociedade
limitada sob o nome de OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA, registrada na Junta Comercial do
Kstado do Maranhão, sob o n° de NIRE 21201353935, com e n® do CNPJ: 08.820.280/0001 -96,

com endereço na RUA Raimundo Araújo, n® 311. Goiabal. CRP: 65725-000, - PEDREIRAS- MA.
resolve, de comum acordo, realizar a segunda alteração alteração da sociedade limitada, de acordo com
as cláusulas a seguir :

CLÁUSULA PRIMEIRA O capital da sociedade que é no valor de 160.000,00 ( Cento c Sessenta Mil
Reais), fica alterado para R$: 420.000,00 (Quatrocento e Vinte Mil Reais), dividido cm 420.000 (
Quatrocentos e Vinte Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, sendo que a diferença no valor
de 260.000,00 (Duzentos e Sessenta Mil Reais), dividido em 260.000 ( Duzentos e Sessenta Mil) quotas
no valor de RS 1,00 (Um real) cada. fica iiuegralizado em moeda corrente do pais nesse ato. assim
distribuído.

SÓCIOS

TULIO ARAÚJO DE SOUSA

TOTAL

CAPITAL R$%QUOTAS

42<l.0()0,DO4200000 100

420.000,00420000 100

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica alterada as atividades da sociedade para:

Atividade econômica principal:

CNAE N® 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Atividade econômica secundarias

CNAE N" 1822-9/99 - Serviços dc acabamentos gráficos, exceto encadernação c plasiificação
CNAE N® 1340-5/01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos tcxtei.s c peças do vestuário
CNAE N° 1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
CNAE N® 1812-1/00 - Impressão de material de segurança
CNAE N® 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário
CNAE N° 1813-0/99 - Impre.ssão de material para outros u.sos

CNAE N® 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
CNAE N® 4311 -8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
CNAE N° 4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários
CNAE N' 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
cm vias públicas, portos c aeroportos
CNAE N° 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes c outras estruturas temporárias
CNAE N° 4753-9/00 - Comercio varejista especializado de cletrodomcsticos c equipamentos de áudio c
vídeo

CNAE N® 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
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CNAE N° 5620-1/02 - Serviços de alimeniação para eventos c recepções - bufê

CNAE N° 5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos
CNAE N° 5829-8/00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos
CNAE N° 6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

CNAE N° 7311-4/00 - Agências de publicidade
CNAE N° 7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
CNAE N° 7319-0/03 - Marketing direto

CNAE N° 7319-0/99 - Outras atividades dc publicidade não especificadas anteriormente

CNAE N° 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades e.sportivas, culturais e artísticas
CNAE N° 7732-2/02 - Aluguel de andaimes

CNAE N° 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
CNAE N° 7739-0/03 - Aluguel dc palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes

CNAE N° 8011-1/01 - Atividades dc vigilância e segurança privada
CNAE N° 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
CNAE N® 8130-3/00 - Atividades paisagísticas
CNAE N° 8230-0/02 - Casas de festas e eventos

CNAE N° 9001-9/02 - Produção musical
CNAE N° 9001-9/06 - Atividades dc sonorização e de iluminação
CNAE N" 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados
anteriormente

CNAE N° 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos
CNAE N° 9319-1/99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CLÁUSULA TERCEIRA A empresa é administrada pelo seu sócio o Sr. TULIO ARAÚJO DE
SOUSA SOUZA LIMA, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente,
judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o
uso dü nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios
estranhos aos fins sociais cm assuntos dc interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos
dc comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizado assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos
estabelecimento bancário, não podendo alienar bens daos órgãos públicos, contrair empréstimos em

sociedade sem consentimento de outro sócio.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societiírio, desde que aprovada pelos sócios, nos temios do art. 1061 da Lei n" 10.406/2002

ClvÁUSULA QUARTA : 0 sócio declara sob as penas da lei. que não está impedido, por lei especial, e
condenado ou que ,scm encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba dc cxcrccr a

administração desta sociedade, bem como não está impedido, ou em virtude dc condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou crime faliraentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo 1.011, § 1 CC/2002).

nem
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MEDIANTE AS ALTERAÇÕES CONSOLIDA O CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

TULIO ARAÚJO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de Pedreiras -
Maranhão, data de nascimento 22/08/1996, inscrito no CPF sob o n° 026.828.843-77, portador da Carteira

de Nacional de Habilitação -CNH de n° 07125186300/Pl. residente e domiciliado na cidade de
Pedreiras/MA, á Rua Miguel Atta. n" 84, Bairro; Centro, Cep 65725-000. sócio titular da Sociedade

Limitada Unipessoal (SLU).

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial: OBA PRODUÇOES E

EVENTOS LTDA, que utilizará como titulo do estabelecimento a designação: OBA PRODUÇOES E
EVENTOS

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade Limitada tem sua sede no endereço: Rua Raimundo Araújo ,
n“ 311 , Bairro: Goiabal na cidade dc Pedreiras, Maranhão, CEP:65.727-fl00 , podendo, a qualquer

tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências cm qualquer parte do
território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA: 0 Capital Social da sociedade é inteiramentesubscrito na forma prevista
neste ato na importância de R$ 420.000,00 (Quairocento c Vinte Mil Reais) divididos cm 420.000
(Quatrocentos c Vime Mil) quotas de valor nominal RSl,00(Um Real) cada uma. devidamente
integralizadas cm moeda corrente do País e distribuídas da seguinte forma:

SOCIOS CAPITAL R$%QUOTAS

100 420.000,00TULIO ARAÚJO DE SOUSA 420000

420.000.00420000 100TOTAL

CLÁUSULA QUARTA; As quotas sociais são indivisíveis em relação á sociedade, e não poderão ser
cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057
dc 10/10/2002-CC.

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade empresária, tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: - 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E
FESTAS. 1340-5/01 - ESTAMPARIA E THXTURIZAÇÃO HM FIOS, TECIDOS. ARTEFATOS TÊXTEIS E
PEÇAS DO VESTUÁRIO, 1412-6/02 - CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO
ROUPAS ÍNTIMAS, 1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO. 1812-1/00 -
IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA, 181.3-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS
USOS (A IMPRESSÃO, SOB CONTRATO, DE IMPRESSOS PARA USOS DIVERSOS (CARDÁPIOS,
CARTÕES DE APRESENTAÇÃO E DE MENSAGENS. DIPLOMAS. CONVITES, ETC.), 1822-9/99 -
SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO, 4311-8/02
- PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS

ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS. 5819-1/00 - EDIÇÃO DF. CADASTROS. LISTAS E OUTROS PRODUTOS
GRÁnCOS, 5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS. LISTAS E OUTROS
PRODUTOS GRÁFICOS. 7319-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS

PUBLICITÁRIOS, 4399-1/02
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ANTERIORMENTE ( OS SERVIÇOS DE ALTO-FALANTE E DE SONORIZAÇÃO (USO DE ALTO-
FALANTES) EM VEÍCULOS MOTORIZADOS OU NÃO, COM A FINALIDADE DE PUBLICIDADE). 7490-
1/05 - AGENCIAMENTO DL PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E

ARTÍSTICAS, 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES. 8230-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS. 9001-9/06 -

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DF ILUMINAÇÃO, 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METÁLICAS. 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMIN.AÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VI.AS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 4753-9/00 - COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO,
4756-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS.

5620-1/02 ● SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ. 6110-8/03 -
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃOMULTIMÍDIA - SCM. 7311-4/00 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE. 7312-

AGENCÍAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCLT.OS DE
COMUNICAÇÃO. 7319-0/03 - MARKETING DIRETO, 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES. 7733-1/00 -
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, 8011-1/01 ● ATIVIDADES DE
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA, 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE, 8130-3/00- ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL, 9001-
9/99 - ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIRCADOS
ANTERIORMENTE ( A PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE SOM E LUZ. A PRODUÇÃO DE SHOWS
PIROTÉCNICOS,AS ATIVID.ADES DE DIRETORES, PRODUTORES E EMPRESÁRIOS DE EVENTOS
ARTÍSTICOS AO VIVO) .9319-1/01- PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 9319-1/99
- OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( A OPER.AÇÃO DE
ESTÁBULOS DE HIPÓDROMOS)

2/00

E exercerá as seguintes atividades:

Atividade econômica principal:

Atividade econômica principal:

CNAE N° 8230-0/01 - Serviço.s de organização de feira.s, congressos, exposições e lestas

Atividade econômica secundarias

CNAE N° 1340-5/01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
CNAE N° 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
CNAE N° 1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

CNAE N° 1812-1/00 - Impressão dc material dc segurança
CNAE N° 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário

CNAE N” 1813-0/99 - Impressão de material para outros u.sos

CNAE N° 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas

CNAE N° 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

CNAE N° 4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários
CNAE N"" 4329-1/04 - Montagem c instalação dc sistemas e equipamentos de iluminação c sinalização
cm vias públicas, portos c aeroportos
CNAE N" 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes c outras estruturas temporárias
CNAE N° 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

CNAE N° 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
CNAE N° 5620-1/02 - Serviços dc alimentação para eventos e recepções - bufê
CNAE N" 5819-1/00 - Edição dc cadastros, listas e outros produtos gráficos



b /202^ Página 5 de 7

m 5FL8

CNAE N° 5829-8/00 - Edição integrada à impressão dc cadastros, listas c outros produtos grállcos
CNAE N° 6110-8/03 - Serviços dc comunicação multimídia - SCM

CNAE N° 7311-4/00 - Agencias dc publicidade
CNAE N° 7312-2/00 - Agencianieato de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
CNAE N® 7319-0/03 - Marketing direto

CNAE N° 7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
CNAE N® 7490-1/05 - Agenciamento dc profissionais para atividades esportivas, culturais c artísticas
CNAE N° 7732-2/02 - Aluguel dc andaimes

CNAE N° 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
CNAE N° 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes

CNAE N° 8011-1/01 - Atividades de vigilância c segurança privada
CNAE N° 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
CNAE N° 8130-3/00 - Atividades paisagísticas
CNAE N° 8230-0/02 - Casas de festas e eventos

^ CNAE N° 9001-9/02 - Produção musical
CNAE N® 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CNAE N° 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos c atividades complementares não especificados
anteriormente

CNAE N° 9319-1/01 - Produção e promoção dc eventos esportivos
CNAE N° 9319-1/99 - Outras atividades esportivas não e.specificadas anteriormente

CLÁUSULA SEXTA: A empresa é administrada pelo seu sócio o Sr. TUIJO ARAÚJO DE SOUSA ,

com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa c passivamente. judicial ou
extrajudicialmentc, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome

empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins
sociais em assuntos de interesse da empresa, ptxlendo assinar quaisquer dtKuinentos de comum acordo
em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizado assinar quaisquer documentos dc comum acordo cm todos

os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário, não podendo alienar bens da
sociedade sem consentimento de outro sócio.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada pelos sócios, nos termos do art. 1061 da Lei n® 10.406/2002

CLÁUSULA SÉTIMA: A Empresa iniciou suas atividades na data dc 03/05/2007. sendo que seu prazo
de duração é indetenninado.

CLÁUSULA OITAVA : O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró labore, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA: O sócio declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem
condenado ou que sern encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração
desta .sociedade, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar

.sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente , o acesso a cargos públicos ou crime
falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações dc consumo,

fé pública ou a propriedade. (Artigo 1.011. § 1 ®, CC/2002).
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CLÁUSULA DÉCIMA: Retiraiido-sc. falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde qiie autorizado legalmeiite. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescenie(s) na continuidade da sociedade,
esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou
negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade .se resolva
em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMKIRA: Declara o sócio que a sociedade é enquadrada no porte de EPP,
dc acordo com a Lei 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O e.xercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : As partes dc comum acordo elegem o Foro da Comarca de
Pedreiras/MA com exclusão dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício c o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento.

Pedreiras-MA 09 de Julho de 2024

TULIO ARAÚJO DE SOUSA

Socio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

TULIO ARAÚJO DE SOUSA02682884377

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2024 11;20 SOB 20240840437.

PROTOCOLO: 240840437 OE 08/07/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12409S611S6. CHPJ DA SEDE; 08820280000196 .
NIRE: 212013S3935. COM EFEITOS DO REGISTRO BM: 04/07/2024.

OBA PRODUCOES S EVSHTOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANORE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-CERAL

«iBf r«9af acil .aa . gov.br

A vâllddJe Jeete docwOkCnto, irr^piesse, sujeito A autenUcíd<ia« noe ce«peccivo& portal»,
infoirnàndô aeus rc5pect.fcvoa cOQigos de vârifieaçlo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DfVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ: 08.820.280/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuilamenle com base na Portaria Conjunta RF8/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:57:16 do dia 16/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/07/2025.

Código de controle da certidão: 5DC5.27BD.2C94.E1E5

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

08.820.280/0001-96

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

RUA RAIMUNDO ARAÚJO 311 / GOIABAL / PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/01/2025 a 08/02/2025

Certificação Número: 2025011001471443585280

Informação obtida em 16/01/2025 08:59:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.820.280/0001-96

Certidão n“: 2961095/2025

Expedição: 16/01/2025, às 09:01:27

Validade: 15/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que OBA PRODUCOES E eventos LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.820.280/0001-96, NÃO CONSTA COmo

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.®

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

cje execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

: r
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R9SjltM3o da Conaulla SINTEGRA/ICMS

IDÍNTIFICAÇÃO

CGC: OS.820-280/0001-96 Inscrição Estadual: 12.796746-0

Razão Social: OBA PRODUCOES E EVEIVTOS LTDA

Regime Apuração; SIMPLES NACIOMAL

. .

0£
ENDEREÇO

Logradouro: RUA RUA RAIMUNDO ARAU70

Número: 311 Complemento;

Bairro: GOIA8AL

Município: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 65725000 DDD: Telefone: 34474191

Rwb.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Datcrlção CNAE

MONTAGEM E IN5TALACÍO CE SISTEMAS E EOUIPAMENTOS DE ILUMINAÇAO E
SINAUZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS. PORTOS E AEROPORTOS

i439Sl02 MONTAGEM E OESHONTACEM OE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAU2AOO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
4753900 Audio E VÍDEO

47S630D COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAU2AOO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORJOS

SS20102 SERVIÇOS OE AÜMENTAÇSO PARA EVENTOS E RECEPÇOES ● BUFÊ

581910D EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

EDIÇÃO INTEGRADA Ã IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS
GRÁFICOS

6110S03 SERVIÇOS OE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA ● SCM

73n.<00 AGÊNCIAS DE PUBUCIDAOE

AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBUODADE. EXCETO EM VEÍCULOS DE
COMUNICAÇÃO

9319199 OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPEaFlCAPAS ANTERIORMENTE

7319003 MARKEnNG DIRETO

7319099 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBUCIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E
ARTÍSTICAS

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES

7733I0D Al UGUEL OI MÁQUINAS E IQUIPAMINTOS PARA rsCRITÓRIO

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OLTTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

EXCETO ANDAIMES

' SOlllOl ATIVIDADES OE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

; 8129000 AIIVIOAOES OE UHPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORHENIE

8130300 ATWIDAOFS PAISAGÍSTICAS

' 8230002 CASAS DE FESTAS E EVENTOS

1812100 IMPRESSÃO OE MATíRJALOe SEGURANÇA

;9001902 PRODUÇÃO MUSICAL

9001906 ATIVIDADES DE SONORt2AÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

9319101 PRODUÇÃO e PROMOÇÃO OE EVENTOS ESPORTIVOS

ESTAMPARIA E TEXTURIZAÇÃO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS 00
VESTUÁRIO

14126D2 CONFECÇÃO, S06 MEDIDA, DE PEÇAS 00 VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS

1813001 IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA USO PUBLIGTÃRIO

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

1622999 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASnFICAÇÁO

4292801 MONTAGEM OE ESTRUTURAS METÁLICAS

' 4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E ÜMPEZA DE TERRENO

4329101 INSTALAÇÃO OE PAINÉIS PUBUCJTARIOS

Código

4329104

3829900

7312200

I

749010?

7739003

9001999

1340S01

t

SItudçâo Cadastral Vigentet HABILITADO

Data desta situação Cadastral: 12/01/2025



OBRIGAÇÕES

01/07/201Ü -U813099-5829B0D), 01/10/2010-11812100-5819100-
1813001-1340501-1412602), Dl/12/2010- (6110803-7319099-
7312200-7311400), 17/04/2023 - (DevidO emissào voluntária),

NFe a eartir

de (CNAE's):

EDF B partir do: 13/03/2023,

CTE a partir de: FLS^

ODservacão: 0$ dados acima estão Paseados errr Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existênoa de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consultai 16/01/2025

Número da Consulta:

O
Oesenvolv.oc 5cfaz,'COTCC- 2005-20U



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06184253000149

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Exercício: 2025N2 do Alvará: 107/2025

Validade: 31/12/2025000055130Inscrição Municipal:

Contribuinte: OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

04/05/2007Data de Abertura:
Nome Fantasia: OBA PRODUCOES E EVENTOS

CPF/CNPJ:

Endereço: RUA RAiMUNDO ARAÚJO, 311 - GOiABAL

CEP: 65725000

Atividades

RG/Inscrição Estadual:08820280000196

Complemento:

4326104 e «voriit e equt>arri»ntos Oe ilumi^teç^ »

47S3000 0» <ltlro4xn4st.cos e MUipaw.w* <f»

&6201O2 Srvicos^fllérmacti» pAra^‘iie««rece(9ç0es-bJ<ê

7311400 A^èrmt oe

7313003 Me

'’4M1I36 eUHTM ●

7733100 ât^^4jr«««4«iovnerrQ»p4rq«saròro

OOlltOl AivioaaMdÉvig«inc*«

3230001 $«vlce4 de >e«nijeeio M çor^reuoe. eioc»câet«

90DI906 AiiviOMeAdeMneHri«Ao «detlurrvneçAQ

3318101 Prodli(iO ● M «veritoi mM>'Jvo«

4203801 de «ftMtvre» metUicu

4390102 « desmeniegeni de erdainm # dutr» etivurai lempofár.e»

47S6300 Com^od v4'e^4 ftiee6ti';4de de m4ioinie’io» e aoeMd^M

8*10803 Servge»deeefme«c4C8o "KAmâU* seu

73*2200 Açerci^ene ee «epe(<4 fMiioAde eter^eA^eaJeede

73*9099 Oi04euv«eeeeoe p^cbedMtoteeedaolicedaeA^lénor^tem

7732202 AUguUdeaManr»

7739CÚ3 Afueuel da pUeoi coea'*ufM a eUia» eelrvtjr3& da jsú 'emporáro, ncatd

8130300 Atv.dMSM«*aíWW

9001902 PrMjç8emuaiui

9001999 Ai1«i c4t'C4«. e^etuJok a atividadas I -nplvrriertatee r »o e«pacii caOoe

9319199 Outras acivioaeet aiMnivii náo MpectirCAdas aniencxTienit

.Observações

W

PEDREIRAS ● MA 17/01/2025

It»

CÒD. AUTENTICAÇÃO: 9F529C2A0B8B8CC2

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E
RENOVADO ANUALMENTE

■J'' ●



CnMyÜÜCmCCPÊDKRASAM
Proc.

FL8.

Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 020742/25 Data da 16/01/2025 09:02:28

CPF/CNPJ: 08820280000196Inscrição Estadual: 127967460

Razão Social: OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

RUA RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 CEP: 65725000 - GOIABAL

Município: PEDREIRAS

Endereço:

Telefone: UF:MA(99)84474191

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
.-K de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/01/2025 09:02:28
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 003962/25 Data da 16/01/2025 09:02:37

CPF/CNPJ: 08820280000196Inscrição Estadual: 127967460

Razão Social: OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

RUA RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 CEP: 65725000 - GOIABAL

Município: PEDREIRAS

Endereço:

Telefone: UF: MA(99)84474191

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/01/2025 09:02:37



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, N« 111 ● CENTRO

CNPJ: 06134253000149
FLa^
RuÉv

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

0 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurldica/física a seguir referenciada não registra débitos
mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data. ressalvado o direito da Fazenda Municipal
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante
a vigência desse prazo.

Inscrição Municipal: 0000SS130Cadastro:

Contribuinte:

000055130

CPF/CNPJ: 08820280000196OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

OBA PRODUCOES E EVENTOS

Complem:RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311

CENTRO

PEDREIRAS - MA

CEP: 65725000

Data de Abertura: 04'05/2007

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Montagem de
estruturas metálicas, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Montagem e desmontagem de andaimes

Atividade:

— Atividade Principal - —

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Montagem de estruturas metálicas.

LUISValidade: 25/02/2025 Usuário:27/11/202413:15:15Emissão:

Número/Controle da Certidão: 6aB4B0423BDD29C3

Pag; i
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Monia^t^rr c insiaiaçâo do ^slomâs f>. (^d^ipâ^^olos do Iluminação o «inalísaçâo
am viw púol vas. ponos a saroportos
4753900 - Comófcio varofSla aspcoalizadc d» elotrodomésicos o oquipamontos do áudio c
vídeo

S620t0^ ● Sorviços 00 alimentação para eventos e recepçOes- Duíé

4292601 * Montagem òo ostruturâs metálicas

4399102 ● Montagem e dosmontagom de vxlaíines « outras estrutures (orrpcrarias

4756300 ● Comércio vareiieta espeoali^ado de msirumentos musicais e aeessdfioa

7311400* AoándáSdOPUblKadada6110603 - Sorvicos de cornurVcaçào mjttimldia * SCM

7312200 ● Agertdamento do espaços para puUiddade. oiiceto em vcículoa de eernunieaçáo 7319003 ● luUdcetind dircrio

7490105 ● Adenciarrmnto dc profissionais para atividades esportivas, culturais o artísticas7319099* Outros aüvídados de pudicidsdo não ospacjfvadae antenormente

7753100 * AluQual de máquinas e equiçaroenlos pára escniòno7732202 * AJuquel Oe artdaimes

8011101 * Aüvidadea de vgilár>cia e segurança pnvada7739003- Aluguel dé palcos, coberturas e outras estruturas de uso lemporáno, siceto
ar>dairT«s

8130300 * Altvtdades paisagísticas

9001906 ● Abvidades de sor>orizaçáo e de ÜuirinaçAn9001902 ● Pmduçáo mustCâl

9001999 ● Aries cènvas. espetáculos e atividades camçriemeritares náo espe&iioados
anteríorrrente

9319199 ● Oui/as afev>dades esportivas nào especilvadas antenormeme

9319101 ● Produção e promoção de ever^tos esportivos

Ptao.i)^VC0^r2O2^
FL8^
Rub^

Validade: Usuário:Emissão: 27/11/202413:15:15 25/02/2025

Número/Controle da Cenidão: 66B4B0428BDD29C3



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, N« 111 ● CENTRO

CNPJ: 06134253000149

-k CÍWM
PTOC.C9J-1U

FLS^_^
/202

Ruh,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

0 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos
mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante
a vigência desse prazo.

Inscrição Municipal: 0000S5130Cadastro: 000055130

CPF/CNPJ: 08820280000196Contribuinte: OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Nome Fantasia: OBA PRODUCOES E EVENTOS

RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311

CENTRO

PEDREIRAS - MA

Complem:

CEP;

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

65725000

Data de Abertura: 04/05/2007

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Montagem de
estruturas metálicas, Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Montagem e desmontagem de andaimes

— Atividade Principal —	

Sen/iços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Montagem de estruturas metálicas

Usuário: LUISValidade: 17/04/2025Emissão: 17/01/2025 11:57:57

Número/Confroie da Certidão; 32D919F96C344F47

Pág:1
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43M1I>4 ● Moffl^oviTi e mstaCaçáo «e sislemaso equipamentos Oo lufnnaçâo e stftahzaçâo
aro viaa púdias. oonos « aaroponos

4753900 * Contorcio var»]ts(a aspecali?aOo Oa daUooomasi cos a aQu«M^rplos Oa audro a
vidao

5620102 ● Sarviçvs da alimanTaçáo pata eventos e recepções ● bufè

4292801 ● Montogom de estruturas metáltcas

4399102 ● Montagam e pasmonragam de andaimas a outras estruturas larrpotànàs

4756300 ● Comércio varejista especialtzAclo da insttumentas musicais e acessórios

6110603' Serviços Oa comunicação rrxjllimídia ● SCM 7311400 * Agéncias de puDiiCidadd

7312200 ● Aganciamento de espaços pata puUicidade. eKcelo em veículos da comunicação 7319003 ● WurKeting direio

74901 OS ● Agencièrnonlo de pro^is&por^s para atividades espomvas, culturais e artísticas7319099 - Outras abvidadas da puoac<dada r^c espao^icadas anteoomienie

7733100 ● AJugud da máquinas c equipamenlos para escmõno7732202 * Aluguel de andaimes

8011101 ● Atividades da vigilância e segurança pnvada7739003 ● AJugual da palcos, codarluras a duvas asiMturas da uso lairporáno. exceto
andaimes

9130300* Atividades paisagísticas

9001906 ● Ahvidados W sorton^açâO 0 dO iluinnâçáo9001902* Produção musical

9001999 * Artes cênicas, espetáculos e abvidadas com^arnentaras não espacificados
antarlormante

9319199 * Outras atividades esporQves não ospocificadas ánteriormento

9319101 * Produção e promoção de eventos esportivos

Validaae: Usuário:17/04/2025Emissão: 17/01/202511:57:57

Número/Controle da Certidão: 320919F96C344F47
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

I RIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADÜAI,- PRIMEIRO CRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPER.AÇÃO JUDICIAL

N® da certidão: 12500162583

Código de Validação: 1e1e8341af

Data emissão; 16/01/2025

Data de validade: 16/03/2025

NOME: OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ: 08.820.280/0001-96

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex; CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações;

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/202206/09y2023

/202
OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTOA

CNPJ 08.820 280/0001-96 INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.796.746-0

DATA DO REGISTRO ia03/2023 N* NIRE 21201353935

Pág.:000iRUA RAIMUNDO ARAÚJO,311 -SAIRRO: GOI/^BAL, Pedreiras MA - CEP: 65.725-00011-.56:07

SALDO ANTERIOR DÉBITO MÉS CRÉDITO MÊSCÓDIGO CONTA CONTA SALDO ATUALNOME DACONTA

515.294,20 00.00 784.200,00 268.905.80ATIVO00001 1

390.094.200659.000,00 268-905,60ATIVO CIRCULANTE 0,0000002 1.1

255.405,80 388.594.20 DCAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 0,00 644,000,001.1.100003

368.594,20 D624.000,00 255.405,80CAIXA 0.0000004 1.1.1.01

368.594,20 D624.000,00 255.405,80Caisa 0.0000118 1.1.1.01.001

20-000,00 DBANCOS CONTA MOVIMENTO 20.000.00 0,0000005 0,001.1.1.02

20.000,00 DBanco do Brasl 20.000,00 0,001.1.1.02.001 0,0000119

1.500,00 D15.000,00 13.500,00ESTOQUE 0,0000009 1.1.3

1.500.00 DMERCADORIAS PARA REVENDA 15.000,00 13.500,000,0000010 1.1.3.01

13.500,00 1.500.00 DEslOdje de rraieríal para consjmo

ATIVO NÃO CIRCULANTE

0.00 15.000,0000126 1.1.3.01.001

125.200.00 00,00 125.200.00 0,001.300017

0,00 125.200,00 0IMOBILIZADO 0,00 125.200,0000024 1.3.3

125.200,00 0,00 125.200,00 0BENS TANGÍVEIS 0,0000025 1.3.3.01

75.000.00 00.00 75.000,00 0.001.3.3.01.004 Veíci4o500029

35.000,00 00,00 35.000.00 0,001.3.3.01.005 Móveis e Utensílios00030

15.200,00 D0.00Compjtadores e Períléricos 0,00 15.200,001.3.3.01.00600217

515.294.20C406.254,04 921.548,24PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 0,0000039 2

31.292,44 0151.2SS.60 182.548.24PASSIVO CIRCULANTE 0,002.100040

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.435,64C15.756,40 17.192,040,0000045 2.1.3

17.192,04 1.435.64C0,00 15.756,402.1.3.01 IMPOSTOS A RECOLHER00046

338,00 C3.718,00 4.055,00PIS a recolher 0,0000208 2.1.3.01.005

1.097,64 C0.00 12.038.40 13-136.042.1.3.01.007 INSS a recolher00258

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
SOCIAIS

POLHA DE PAGAMENTO

27.028.80 C151.699.200.00 124.670.402.1-400051

27.028,80 C124.670,40 151.699,200.0000052 2.1.4.01

3.600,00 C39.600,00 43.200,002,1.4.01.001 Salários a Pagar 0,0000053

3.456,00 288.00 CFGTS a Recolher 0,00 3.168,002.1.4.01.00700253

1.560,00 C17.160,00 18.720,00COFINS A RECOLHER 0.0000271 2,1.4.01.009

68.352,00 17.086,000IRPJ A RECOLHER 0.00 51.264,002.1.4.01.01000272

4.492,80 C13.478,40 17.971,20CSLLA RECOLHER 0.002.1.4.01.01100273

2.828.00C10.829,00 13.657,00CONTAS A PAGAR 0,002.1.500056

13.657.00 2.828,00010.829,00CONTAS DE CONSUMO 0,0000057 2.1.5.01

802.00 C9.352,00 10.154.00Energia a pagar

Ãgua e Esgoto a pagar

Internei a pagar

PASSIVO NÃO CIRCUIANTE

0.002.1.5.01.00200059

101,OOC1.302,00 1.403,000.002.1.5.01.00300060

2.100,00 1.925.00C175.000,0000238 2,1.5.01.004

75.000,00 75-OOO.OOC0.00 0.0000066 2.2

75.000.00 75.000,OOC0.00FINANCIAMENTOS 0,0000067 2.2.1

FINANCIAMENTO BANCÁRIO 75.000,00 C0,00 75.000.000,002.2.1.0100068

75.000,00 C0,00 75.000,00Financlamenia Bancário 0,002.2.1.01.00100069

PATRIMÔNIO UOUIDO 409.001,76 C664.000.000,00 254.998,2400074 2.3

20.000,00 C

20.000,00 C

40.000,0020.000.00CAPITAL SOCIAL 0.002.3.100075

0.00 20.000,00CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 0,002.3.1.0100075

LICIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA/ Mastermaq Sottwaies.
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31<12202206/09.2023

OBA PHODUÇOêS E eventos LTDA

CNPJ08.820.280/C001-96 INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.796.746-0

DATA DO REGISTRO 13/03/2023 N'N1HE 21201353935 1
FLS^

RMkv

Pág.: 0002RUA RAIMUNDO AHAUJ0.3I I -BAIRRO: GOIABAL, Pedreiras MA ● CEP; 65.725-00011:5607

SALDO ANTERIOR DEBITO MÊS CRÉDITO MÉSCÚDIQO CONTA CONTA SALDO ATUALNOME DA CONTA

20.000.OOCCapital Social Subscrito 0,00 0.00 20.000,0000154 2.3.1.01.001

20.000,00 20.000,00 0.00(-) CAPITAL AINTEGRALIZAR 0,0000077 2.3.1.02

0,0020.000.00 20.000,00Sócio 0,0000155 2.3.1.02.001

LUCRO/PHEJUÍZOS ACUMULADOS 389.001,76C0.00 234.998.24 624.000,0000081 2.3.3

389.001,760LUCROS ACUMULADOS 0,00 234.998.24 624.000,0000082 2.3.3.01

389.001.76C0,00 234.998,24 624.000,0000160 2.3J3.01.001 Lucro Apurado

Pedieiras. 3i da dezembro de 2022

LICIANÉ PALRARES DE OLIVEIRA ROCHAOBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

TULIO ARAÚJO DE SOUSA RG: 0208465720025- SESPMA - 26/09'20l6 - CPF; 034.706.913-47

CONTABILIDADE ● CRC: 013872 / MA
SOCIO ADMINISTRADOR

CPF;026.82B.843-77

LICIANE PALRARES DE OLIVEIRA ROCHA / Maslermaq Sottwaies.
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O6'0a2OZ3
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCiCIO EM 3V12/2022

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.B20.280’0001-96 INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.796.746-0

DATA DO REGISTRO 1303/2023 N' NIRE 21201353935

RUA RAI MUNDO ARAÚJO, 311 -GOIABAL Pedreiras MA-CEP: 65725000

CjÜUUUUI

Proc^FLa.^

Rutv

Pág.:OODlNUMERO DE REGISTRO NIRE 2120135393511:57:10

Receita de Serviços
Venda de Serviços

Custos da Mão de Obra

Salários

INSS

FGTS

624.000,00

(43.200,00)

(13.136,04)

(3.456,00)

Despesas Administrativas
Energia Elétrica
Telefone e Internet

Água e Esgoto
Honorários contábeis

Material consumido

(10.154,00)

(3.850,00)

(1.403,00)

(6.000,00)

(13.500,00)

Oe pesas Tributárias
ISSQN (31.200,00)

(4.056,00)

(18.720,00)

(68.352.00)

(17.971.20)

PIS

COFINS

IRPJ

eSLL

RESULTADO DO EXERCÍCIO 389.001,76

Reconhecemos a exatidão do ptesenie Demonstrativo, realizado em 31 de dezerrüi.m de 2022.

Pedreiras, 31 de dezembro de 2022

UCIANE PALRARES DE OLIVEIRA ROCHAOBA PRODUÇOES E EVENTOS LTOA

TULIO ARAÚJO OE SOUSA RG: 0200465720025 ● SESPMA ● 2609/2016 ● CPF: 034.706.913-47

CONTABILIDADE - CRC. 013872/ MA
SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 026.828.843-77

LICIANE FALHARES DE OLIVEIRA ROCHA/ Maslarmaq Sottwares.
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Demonstração Fluxo de Caixa Método Direto

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280/0001-96 Pág.iOOOl

06/09/2023

12:12:27

2022

1 - Ruxos de Caixa das Atividades Operacionais

(+) Recebimento de Clientes

(-) Pagamento de Fornecedores

(-) Pagamenio de Empregados

(-) Pagamento de Impostos

(-) Pagamentos de encargos e contribuições

(-) Pagamentos de despesas gerais

(+) Recebimento de Juros

(●) Pagamento de Juros

(-} Pagamento de Seguros

(+) Recebimento de Seguros

Caixa Liquido Resultante das Atividades Operacionais

2 ● Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento

(-) Aquisição de Imobilizado

(+) Venda de Imobilizado

(-) Aquisição de Outras Empresas

Caixa Líquido Resultante das Atividades de Investimento

3 - Ruxos de Caixa das Atividades de Financiamento

(+} Aquisição de Empréstimos Bancários

(+) Aumento de Capital

(+) Juros Recebidos de Empréstimos

<-) Pagamento de empréstimos

Caixa Líquido Resultante das Atividades de Financiamento

Aumento Liquido de Caixa e Equivalentes de Caixa (1+2+3)

Caixa e equivalentes de caixa no Inicio do período

Caixa e equivalentes de caixa no fim do período

624,000,00

(15.000,00)

(39.600,00)

(82.464.00)

(49.562,80)

(18.579,00)

0,00

0,00

0.00

0.00

418.794,20

(50.200,00)

0,00

0,00

(5a200,00)

0,00

20.000.00

0,00

0.00

20.000,00

388.594,20

0,00

388.594,20

Pedreiras. 31 de dezembro de 2022

UCIANE PALMARES OE OLIVEIRA ROCHA

RG: 020846S720025-SESPMA ● 26/09/2016-CPFrOM. 706.913-47

CONTABILIDADE ● CRC: 013872 / MA

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

TULIO ARAÚJO DE SOUSA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF:026.828.B43-77

LICIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA/Mastermaq Softwaros.
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06/09/2023 Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2022

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

Pág.:000112:00:46 CNPJ 08.820.280 0001-96

Liquidez Corrente

R$390.094,20Ativo Circ.

= 12,47
Passivo Circ. R$31.292,44

Liquidez Seca

Ativo Circulante {-) Estoque

Passivo Circulante

R$ 388.594,20
= 12,42

R$31.292,44

Liquidez Imediata

R$ 388.594,20Disponibilidade

Passivo Circulante
= 12,42

R$31.292,44

Liquidez Gerai

AbVo Circ. (+) Realiz.
L/Prazo

Passivo Circulante {+)
Passivo Não Circ.

R$ 390.094,20
= 3,67

R$ 106.292,44

rCÁMM^UUNI
-

KPED8E1RASMA

.7202^
Rub,

UCIANE PALHARES OE OLIVEIRA ROCHA / Maslermaq Soltwaret
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06/09/2023 Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2022

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

12:00:47 Pág-:0001CNPJ 06.820.280 0001-96

Solvência Geral

Atívo R$ 515.294,20
= 4,85

Passivo Circulante (-i-)
Passivo Não Circ.

R$ 106.292,44

Participação do Capital Próprio

Patrimônio Líquido

Ativo

R$ 409.001,76
X 100 = 79,37%

R$515.294,20

Participação do Capital de Terceiros

Passivo Orculante (-i-)
Passivo Não Circ.

Patrimônio Liquido

R$ 106.292,44
xlOO = 25,99%

R$409.001,76

Garantia do Capital Próprio ao Capital de
Terceiros

Patrimônio Líquido

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Orc.

R$ 409.001,76
xioo = 384,79%

R$ 106.292,44

^SwS^DEPEDaEiwavu
Proc^i drr;^^u

LICIANE RALHARES DE OLIVEIRA ROCHA/ Maslermaq Soliwaras.
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2022

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

06/09/2023

Pág.;000312:00:47 CNPJ 08.820.280 0001-96

Confiposição de Endividamento Curto Prazo

R$31.292,44Passivo Grculante

Passivo Circulante (-f)
Passivo Não Grc.

X 100 = 29,44%
R$ 106.292,44

Composição de Endividamento Longo Prazo

R$ 75.000,00Passivo Não Circulante
X 100 = 70,56%

Passivo Circulante (-r)
Passivo Não Grc.

R$ 106.292,44

Grau de Endividamento Geral

Passivo Grculante {+)
Passivo Não Circ. R$ 106.292,44

X100 = 20,63%
R$515.294,20Ativo

Imobilização do Investimento Total

Ativo Não Circulante (-)

Realizável Longo Prazo

Ativo

R$ 125.200,00
xlOO = 24,30%

R$515.294,20

CMMUUUN

Proc(2.X
aW.DEPEDaç|RAS(lMÍ

7202^1FL8.
!

iRMb,

UCIAME PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA / Masteimaq Sohw.irs',
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2022

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

06/09/2023

Pág.: 000412:00:47 CNPJ 08.820.280 0001-96

Imobilização do Patrimônio Líquido

Ativo Não Circulante (●)
Realizável Longo Prazo

Patrimônio Líquido

R$ 125.200,00
X 100 = 30,61%

R$ 409.001,76

Rentabilidade do Investimento Total

Resultado Antes das

Provisões R$389.001,76
xiDO = 75,49%

Ativo R$515.294,20

Rentabilidade do Capital Próprio

Resultado Antes das

Provisões R$ 389.001,76
xioo =95,11%

Patrimônio Líquido R$409.001,76

Capital Próprio S/Passívo Total

R$ 409.001,76Patrimônio Líquido

Passivo

xioo = 79,37%
R$515.294,20

Proc,

i

UCIANE PALMARES OE OLIVEIRA ROCHA / Maiietmaq Sottwares
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2022

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

06/09/2023

Pág.: 000512:00:47 CNPJ 08.820.280 0001-96

Capital de Giro Próprio

(-F) Ativo Circulante
(■)■) Realizável UPrazo

{-} Passivo Circulante

(-) Passivo Não Circulante

(=) Capital de Giro Próprio

R$ 390.094,20

R$ 0,00

R$31.292,44

R$ 75.000,00

R$ 390.094,20

R$ 106.292,44

R$ 283.801,76

Pedreiras, 31 de dezembro de 2022

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA UCIANE PALMARES OE OLIVEIRA ROCHA

RQ. 0208465720025 - SESPMA ● 26/09/2016 - CPF. 034.706.913-47
TULIO ARAÚJO DE SOUSA

CONTABILIDADE ● CRC: 013872 / MA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 026.828.843-77

FL&i

RMkK

UCIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA/ Maslefiraq Softwares



OBA PRODUÇOES E EVENTOS CNPJ
08.820.280/0001-96 NIRE 21201353935

RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 - GOIABAL, Pedreiras MA - CEP: 65725000

Página 10 de 14

O Conselho Federal de Contabilidade aprovou, através da Resolução CFC n-
1.148/2012, a ITG (Interpretação Técnica Geral)1000, que institui um Modelo
Contábil para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para ser
aplicado às demonstrações financeiras elaboradas a partir de 1® de janeiro de
2012.

A interpretação esclarece critérios e procedimentos simplificados a serem
observados pelas entidades definidas e abrangidas pela NBC TG 1000, que
optaram por aquela Interpretação, e que tenham auferido, no calendário
anterior, receita bruta anual até os limites previstos nos incisos I e 11 do art. 3° a
Lei Complementar n® 123/2006. Atualmente, esses limites (anuais) são de
R$ 360.000,00 para as microempresas e R$ 3.600.000,00 para as empresas e

pequeno porte, adoção da ITG 1000 é opcional, mas, caso a ME ou a EPP não
opte por este modelo, estará obrigada a continuar obedecendo as regras gerais
daNBC TG 000.

liUUWCMLOEPEíaElRik&IU

CÜMtJirvaíLPfOCv

Rub.



OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA
CNPJ 08.820.280/0001-96 NIRE 21201353935

RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 - GOIABAL, Pedreiras MA - CEP: 65725000

Página 11 de 14

rS

DEP£D&E»ASMk

a) Saldo final de Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 388.594,20:
b) Saldo final de veículos do período R$ 75.000,00;
c) Saldo final referente a moveis e utensilios de 2022 para 2023: R$ 35.000,00;
d) Valor dos impostos apurados na Referencia dezembro/2022 R$ 82.464,00;
e) Valor referentea salarios a pagar na referenciadezembro de 2022 R$

3.600,00;

f) Não há valores referentes a Fornecedores apurado no final do período;
g)Valor dos encargos e contribuições na referencia dezembro/2022 R$
49.562,80;

h) Valor do Capital Social no Final do Período de 2022 R$ 20.000,00;
I) Valor dos Lucros ou Prejuízos apurados em 2022 de R$ 389.001,76
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^DEPEDQEMNU

nxxiU
E S M DE AGUIAR COMERCIO

CNPJ 08.820.280/0001-96

NIRE 21201353935

RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 - GOIABAL. Pedreiras MA - CEP; 65725000

Rub^.

Sem qualquer reserva, a empresa E S M DE AGUIAR COMERCIO elaborou
e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31
de dezembro de 2022 de acordo com a ITG 1000 - Modelo Contábil para Micro
Empresas e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federai de
Contabilidade (CFC);

1.

2. A empresa, estabelecida na cidade de PEDREIRAS - MA, RUA RAIMUNDO
ARAÚJO, 311, BAIRRO GOIABAL. Cep; 65725-000, dedica-se a atividade de
serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.

3. As principais práticas e políticas contábeis adotadas são: regime de
competência e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual;

O capital social, totalmente iníegralizado, é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
dividido em 20.000 quotas no valor de R$ 1,00 cada uma, assim atribuída ao seu
titular. EWERTON SILVESTRE MELO DE AGUIAR.

4.

5. A empresa iniciou as suas atividades no dia 03 de maio de 2007 e o seu
contrato social está devidamente registrado na JUCEMA;

6. A empresa não tem contingências passivas;

7. A empresa presta serviços fora e no local de seu estabelecimento fixo com
recepção de pessoas;

8. A empresa é tributada pelo sistema de tributação do Lucro Presumido, um
regime tributário em que a empresa faz a apuração simplificada do Imposto de
Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL). Numa sistemática de tributação que considera a receita bruta do período
por multiplicação a uma alíquota de presunção.

9. A empresa mensura em seu estoque com base no custo de aquisição e reavalia
conforme as perdas prováveis, estimadas ao longo do exercício seguindo a
orientação técnica ITG 1000;

10. Durante o ano de 2022 não foram distribuídos lucros e dividendos.

11. O estoque é inicialmente mensurado pelo valor de custo e posteriormente
reavaliado pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que
representa o preço de venda estimado para o curso normal dos negócios,
deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. O custo é determinado
utilizando-se o método custo médio ponderado, sem acompanhamento permanente.
O custo de revenda considera o estoque iniciai mais as compras, menos o estoque

final do período.
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PfOO^/2E S M DE AGUIAR COMERCIO

CNPJ 08,820.280/0001-96

NIRE 21201353935

RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 - GOtABAL, Pedreiras MA ● CEP; 65725000

FLa.

12. Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é
calculada pelo método linear, utilizando as taxas médias normatizadas pela RFB.

O registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercício, assim como
0 reconhecimento das receitas e despesas, independentemente de seu efetivo

recebimento ou pagamento, bem como o resultado apurado, foi efetuado pelo
Regime de Competência, tornando-se as principais práticas e políticas contábeis
adotadas.

13.

14. As receitas e despesas são reconhecidas obedecendo os procedimentos
técnicos conforme a ITG 1000;

15. Os Ativos e Passivos são mensurados, avaliados e reavaliados conforme

os procedimentos técnicos da ITG 1000.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

TULIO ARAÚJO DE SOUSA02682884377

LlCiANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA03470691347

C£fttlFICO O RSGISTRO EM 12/09/2023 14;09 SOB 20231156300.

PR(/TOCOU3: 231156300 DB 06/09/2023.

C6oiCO OS VERlFlCAÇAO: 12313402501. CNPJ DA SEDE: 0862026000019S .
NIRE; 21201353935. COM EFEITOS DO REGISTRO OI: 06/09/2023.

OBA PROOUCOES B EVBttTOS LTDAJUCEMA

CASLOS DB MORA&S PBAEZRA

SB CR£tAf<I O- GEMO.

WWW.«mpreaafacil.ma.çov.br

A deete UocuMnco, se lApresso, Cics sujeito i coaprov»^ae de sua outentiddade nos respectivos poctAie,

irtâiAAndô seuf resrectivos cddiçoA cie venfiCAÇio.
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Termo de Abertura
ÜJ±3í1oAj30I2±Í

FL8. ^
Proc.

Ruh^
Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem; 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n'^ 01 ao n° 14, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA, município Pedreiras, CNPJ n°

08.820.280/0001-96, Número de Registro (NIRE) 21201353935.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 04/05/2007

>^to constitutivo: 21101526668

Pedreiras. 01/01/2022

LICIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA

CONTADOR

CRC/MA 013872

TULIO ARAÚJO DE SOUSA

Administrador, Sócio

CPF 026.828.843-77
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

O0A PRODUÇOES E EVENTOS LTOA

CNPJ

RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 - GOIABAL, Pedreiras MA-CEP: 65725000

NIRE 21201353935-04(05/2007

ProG^Olí
FL8. a.Q^

06/09/2023 DE

C0'bj2O2
11:57:40 08.820.280/0001-96

2RMb^

LAHCAIIEWTO COWTADEBffAOA CONTACREWTAOA VAtORLANÇAMENTO HHTÚMCO
03/01:2022 0X00001 00155 001S1 20.000 CO Suncnçio Mcwld <oasiconIo>TT« cxmtraloaocM rec/slraclo na JUCEMAsob NIREn*

21101526640.

OIA

20.000,00 Ir4«greli£eç0o M cap/td socid emtíinhairo. confonne comralo re^slredo na JUCEUA.
52.000.00 RecaiB Oaoxtanle da prestação da sarvics». conlome corrprovarte Pancano.

35.000.00 Ac;ij>t<âodom0vaisou1ans>k>8parausa.
15.000.00 Acuisiçap da estoque para consumo

75.000,00 Aquipç&o da veicJos mediania Unanciamanlo bancérío

15.200.00 Aquislçèo da aguipamenlos da In/ormálica para uso.

2.600,00 ISSQNInçldanta sopre a prestação da serviços dO mOs.

338.00 INCIDÊNCIA DE PIS SOBRE FATURAMENTO

1.560,00 Valor ralarania a raçlstro da COFINS. compaltncia janeiro de 2022.

3.600,00 Valor referente a Idna de pagamenro da cotrçelénoa janeiro de 2022.
1.09440 Valor relerania a coninpiaçdppreindançrana da danpeKncia janeiro de 2022.

268,00 Veles rafarenta ao ragretro do FGTS da corrpalAnciatanairo0e202Z

500,00 Vsics ratarente ao pagamento dos honorártoa conUbais da competenesa lanairo de 2022.
120,00 Valor referente a registrD da despesa com Agua a esgoto competência janeiro de 2022.
676,00 Valor relaranta au regisiro da despesa com energia elétrica corTpetèncie janeiro de 2022.

175,00 Vaks rafara nta ao registro da despesa com iniernel competènda janerro de 2022.

00119

00116

00030

00126

00029

00217

00213

00234

00235

00166

00221

00223

ooiei

00178

00176

00177

00155

00090

D01IK

00116

00060

00118

00118

00208

00271

00053

00258

00253

00118

00060

00050

00234

03X1/2022

04X1/2022

04X1/2022

10X1/2022

15X1/2022

16X1/2022

30X1/2022

30X1/2022

30X1/2022

30X1/2022

30X1/2022

30X1/2022

30X1/2022

30X1/2022

30X1/2022

30X112022

00000002

00000003

00000004

00000005

00000006

D0000007

00000008

00000009

00000010

OC000011

00000012

CX000013

00000014

CX00001S

1X000018

1X000017

IICIANE P/4LNARES OE OlP/EIM ROCHA / Uaslennaq Sothrares.
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2022

OBA PROOUÇOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.620.280>000v96

RUA RAIMUNDO ARAÚJO. 311 -GOIABAL, Pedreiras MA-CEP: 65725000

NIRE 21201353935 - 04(05/2007

Proc^L

06/09/2023 LDEPEOaElRÁSAAÁ

0V% /202^
11;õ7:40

R.8^
Rub.

LANÇAMENTO CONTADEBITADA CONTACREPfTAPA VALOR LANÇAMENTO HISTÓRICO
00000018

00000057

OU

3.000.00 Pegsrramo rittrera» a Mhe d» sMSrK» do mes da )an»o de 2022.

52 000,00 RnedOacorfAOtedâ presUQOod^ Mrvços.confOTTTM compnwsnt» oancárto.
cxKTpetOncia favarpiro Oa 2022

1.004,40 Pfi^amonio rolerenie â concnbuiçAo pte^denoána madcnio aobrc a tdha do oe jancim
de 2022.

04/022022 00053

OOtIfl

00116

0009004/022022

0011807/02 2022 00000019 00256

286,00 Pagamento relerente ao FGTS incioente &obrea fol^e dorneadejaneirode 2022.
120,00 Pa^amerilo roíerente ao consumo do dQua do mcs do janoiro de 2022.

876,00 Psganvnu roferenie ao consumo 4o enofgia do mos dejsnotrode 2022.

175,00 Pagameniorefarems ao consumo de internet domes de (sneipoae 2022.
336.00 Valor refamAie ao oadamenio da PIS da conçeiencia ianairo da 2022

1.560.00 Valor rataianta ao pagamanTo da COFINS da compaiancia janairo da 2022
2 600 00 Valor rafaianta ao pagemento da ISSQN sobra os sarVços piastados. comoalèncía fevereiro

2022

336,00 fnodéncia dc PIS sobre faUiramonto referen le a compoté ixia favarairo 2022

1.560.00 Vsior leferenCa a inodència de COFINS. comoeiénds fevereiro 2022

3,600.00 VaJorreforontea tíbadesaUnoscompetânoa fevorero2022

1.094.40 Valor reterenla a contrixaçÂo pravidenQána, eompetèr>dâ levereiro 2022

266.00 Valor referanie ao registro do FGTS da comoetència fevereiro 2022

500.00 Valor refarante ao pagamento de bonoráríos contábeis, competõncia feverviro 2022

110.00 Valor referente ao consumo da égua e esgoto, corrpetén da (ev ereiro 2022
670,00 Valor reterenla ao consumo4a ernirgia elélnca.compal6rKia fevefairo 2022

175.00 Valorrotoroolo 80 consumo de eilâmet.Gcrnpctenoafovoreiro 2022

00000020

00000021

00000022

00000023

00000024

00000025

00000026

00253

00060

00059

00236

00208

00271

00213

00116

00116

00118

00118

00118

00118

00118

07/02/2022

10/02/2022

10/02-2022

lD/02'2022

20/022022

2CW322022

26/02/2022

28/02/2022

28/022022

28/022022

28/02/2022

28/02/2022

28/022022

28/022022

26A72 2022

28/022022

00000027

00000029

0ÚOÚOO3O

00000031

OD000032

00000033

00000034

0000003S

00000036

00234

00235

00166

00221

00223

00181

00178

00176

001T7

00208

00271

00053

00256

00253

00116

oooeo

00059

0023$

LI CUN E PALKAR ES QE OLWEtfíÁ ROCHA / Maslarmag Sothvares.
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DIARIO do mês de janeiro a dezembro de 2022

OBA PROOUÇOES E EVENTOS LTOA

CNPJ 08.820.280/0001-96

RJA RAIMUNDO ARAÚJO. 311 -GOIABAL. Pedreiras UA-CEP 6ãT2S000

NIRE 21201353935 ● 04/05/2007

06/09/2023
cíQSím
Prooij

>UMmD€PpSE«ASM
üIIMü±j^1L11:57:40

1FLa,

Rub^

LANÇAMENTO C0MTADEBJT/U1A CONTACREDfTADA VALORÜWCAMENTÕHÍ5TORICO
00080

CNA

52.000,00 Recada daconenta ria pmtaçAo de sarviços. conterme cerrrprovame Dancarlo, re/ererte a

competência rrrarço 2022

3.600.00 Pagamento rafetante 8 (dna da ulSrlcs. re/sranteacmés de Ievreralro2022

266,00 Paganvnto reterente aoFGTSIncidanlâ aobre afolha do mes lavereiro 2022

110.00 Pagamento refaranteBoconsumorla água do mes/everelro 2022
870.00 Pagamento rsretenleeoconsurro de energia do mes fevereiro 2022

2.400.00 Material coneamido em prol dasalrvldadas empresanais rro rnesde rrrarço de 2022

044)32022 00000037 00118

00000048

00000061

00000052

00000053

00000240

00000055

00000056

00000036

00000038

00000040

00000041

00000042

00000043

00000044

00000046

0000004$

00000047

00053

00253

00060

00059

00250

00208

00271

00234

00235

00166

00221

00223

00181

00178

00176

00177

00254

00118

00118

00118

00118

00126

00118

00118

00208

00271

00053

00258

00253

00118

00060

00059

00238

00272

04/03'2022

07/03/2022

10/03/2022

10/0312022

15/03/2022

20rtl3'2022

20/03/2022

304332022

30/03 2022

30«>3'2022

30/032022

30it032022

30i«3-2022

3aO'32022

30037022

3003-2022

304)37022

338,00 Valor referente ao pagamanio de PIS de compeienda fevareirci 2022

1.560.00 Valor referente eo pagamento de COFINS da compeienda fevereiro 2022
338.00 JrtodUrrcia do PIS SOOra laturemonto rofcronio e compeldncia margo 2022

1.560,00 Valorreferertlea modéndade COFINS, correelènca rrerço 2022

3.600.00 valorce^anieafcit>aaesal64oscdmpe<4'>damarço2a22

1.094,40 VNw relerente a çonin6o>cao proredanaAna. corrreténaa marçts 2022

268,00 Valor lefesvrie ao logtstro do FGTS da competéttcia março 2022

500,00 Valorreterentaaopagamentodehonoriricecontabets,corrpeléncramarço2022
142,00 Vator releteme ao consKTO de agua e esgoto, compeléncra março 2022

645.CO Valor relerenie eo censuro de energia Métrica, conpelénda março 2022

175.00 ValorreferxnlesoconeuTiodernlern«LaimpeI&naamarço2022

17.068.00 Re^séode IRPJ incidante sobra as operaçóes de serrriços, referente a rorrpetancta rrorço
2022

4.492 60 Rcgsbodo CSLLincrdentosobro asoporaçbos do serviços, referonte e competdncaa março
2022

1.094,40 Pagamento referonlo a conlrlbuiçao providcnoarta rncidente sobreafMnado mosfovoroiro
2022

175,00 Pagamento referenle a utilraçao (Mintamet do mes fevereiro2D22
2.600.00 Vairrr refecente ao pagamento de ISSCN sobre cs suvíços prestados, competéncle março

de 2022

30/032022 00000048 00269 00273

00256 0011630/032022 00000050

00116

00118

30/032022

30/032022

00000054

00000058

00177

00213

LICIANEPALHAR6S DE OcIVEIRA ROCHA/Mastermaq Soltie.lres.
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DE PEDSEIMS

Proc. nn âoo íj202
DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2022

OBAPRODUÇOeS E EVENTOS LTOA

CNPJ 08.820.280/OOÜ1-96

RUA RAIMUNDO ARAÚJO. 311 - GOIABAL. Pedreiras MA- CEP: 65726000

NIRE 21201353935 - 04/05/2007

06/09/2023

(11:57:40
FL8.

Rub^

LAHCAM6WTO COMTADEBITADA CONTACREIXTACA VALO«LAWC/“^r^ ^>TtOftlco
00090 $2,000.00 Rec*Aa decpn»nte da prestação sarinços, conforme coirprova nle bancáno. referente a

competência abri de 2022

3,600.00 Pagamento r«ftKente s Uha de salários, referente ao mês de março de 2022

1,094,40 Pagantonlo reloronto a conlnbuiçàd prmidõnoàna inddenle sobro a Idba do mee março dc
2022

OU

Q1/0«<2022 OOOOOOS9 00118

00053

00258

00118

00113

04/04/2022

07/04/2022

00000166

00000167

286.00 Pagamenfo referente eo FGTS indOente sobre a folha do rms de março de 2022
142,00 Pagarrenio tDierente ao consumo do água do mos rnarço de 2022

175.00 Pagarrentú rDiorenie a udi^açâode aitomct do mes março de 2022

645.00 Pagamento referenie ao consumo de energa do mes d« março de 2022.
336.G0 Valor refecenie ao pagamento de PIS da competência março de 2022

1.560.00 roteronto eo pagamento de COf INS da coirpeienda março 0« 2022

17.066,00 Valor referente ao pagamento de IRPJ da competeno a 1 ” trimestre de 2022.
4.492,60 Valor refemnta eo pagamento de CSLL da CQmpclcf>da 1 * Inmoatrn rin 2022.

2.600,00 Valor referente ao pagamento de ISSON sobre os serviços prestados, competência abnl de
2022

338.00 Irvsdónciá do PIS sobro laluramento rofnrenle a competér^cia abi dc 2022

1.560,00 Valor referente a inadènciá de COFINS. competênoa aOrê de 2022

3.600,00 Vaky referente a fd ha de salários corrpelència abnl de 2022

t .094,40 Valor referente a contnbuíção previdenaarla. con‘^ênda abri de 2022
266.00 Valor referente eoregistrodo FGTS da corrfwtêiKia ^>rl de 2022

500.00 Valor referente eo pegarnento de roíorànosconlábeis. competênoa abrá de 2022
115.00 Valor referente eo consiirno Ce água e esgoto, competân cia abri de 2022

175,00 Valor referente eo consumo de Internet, corrpetênda abnl de 2022

601.00 Valor raferertie ao consumo de artergic «ilatrica, competêriciã abnl de 2022

00113

00118

00118

00116

00118

00116

00118

00116

0011B

00000244

00000166

00000169

00000243

00000170

00000171

00000164

00000166

00000060

00253

00060

00177

00059

00206

00271

00272

00273

00213

07/04/2022

10/04/2022

10/04^2022

10/04/2022

20/04,'2022

20/04/2022

25A)4/2022

25/04/2022

30rt)4/2022

00234

00235

00166

00221

00223

00131

00178

00177

00176

00206

00271

00053

00258

00253

00118

00060

00236

00059

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04.2022

30in>4,2022

3Ctf04.'2022

^OtOàl7m

30/04/2022

30/04/2022

00000061

00000062

00000063

00000064

00000065

OOOOOOCG

00000067

00000066

00000163

LI CUNE RALHARES DE OCIVEIRA ROCHA / Masiermaq Solhivares.
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2022

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280/0001-%

RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 -GOIABAL, Pedreiras MA- CEP: 65725000

NIRE 21201353935 - 04/05/2007

06/09/2023

0^^^£3J202Í11:57:40 Profti.

FLS^ ía

ÜWCAMEWTO COHTAOeBffADA CONTA CREDfTADA VALOR UWCWEWTO HOTOBCO
CW05.2022 00000069

DU

S2.000.00 RacMa daccnani» <»■ pre$taçdo^ Mfriços, conforma coirprovanta bancano. r«f«rent« a

compatSncia rnaio da 2022

0,600,00 Pagamento ref«<«nta a fd ha de salâdos, referente ao mès Oa abnl de 2022

1,094,40 Paganvnlo rolofonto a coninbuiçdo providcnciãna irtâdenie sobi*e a lotba do mos aDnl dc
2022

0009000116

00118

00116

04/0S/2022

07/0SV2022

00000172

00000173

00053

00258

288,00 Pagarr^nio ref<Ke nte eo P QTS í nddenta sobre a fdha 0 o mee abril de 2022

115.00 Pagamonlo roforontâ ao ooneumo de água do rnoa abnl de 2022

801,00 Pagarr^nic rofOfonte ao consumo de onorgia do mee òbri 6e 2022

175.00 Pagamenio rafererVe a udiaaçáo d« internei do mea abnl de 2022
336.00 Valor rete<ania ao paçamemo da PIS da cerroatanda abd de 2022

1.560.00 Valor re%<enie ao baoameniode COFINS da eomoatendd abri de 2022

2.600,00 Valor referente ao paçamento de ISSON eoOfa os servtçoa preatidoe. cocrvetánc^a maio de

00253

00060

00059

00177

00208

00271

00213

00118

00118

00116

00118

00116

00116

00118

07/06/2022

I0fl55/2022

I0fl35/2022

10/0Sr2022

20/0Sr’2022

2CM05r'2022

30/052022

00000174

00000175

00000176

00000177

00000178

00000179

00000070

2022

338.00 InoOáncia dc PIS sòbre laluramento rafaronto a ce^npolòncia maio oo 2022

1.560.00 VaJor lelerenia a Incidência de COFINS. competèrvda maio de 2022

3.600,00 Valor referente a fdha do salários compnlAnrga maio do 2022

1.094.40 vdoc referente a centnbuiçâo previdenciána, ccmpelánda rnaio de 2022

268,00 Vak>r referente ao regiabo do FGTS da ccrnoelàr^da maio de 2022

500,00 Valor reterartte ao pagamento de hanorónocconlábws. competência maic de 2022
127.00 Valor referente ao consumo de água e esgoto, competência ma o de 2022

845.00 Valor referente ao consumo de ener^a ^êtnca. corrpelência maio de 2022
175,00 Valor referonio ao consumo de intemoi. compot0r>aa maio de 2C22

00206

00271

00053

00256

00253

00118

00060

00069

00236

aortjswa

30/05/2022

30/05'2022

30/05/2022

30/05/2022

30rt»/2022

30h3S2022

3CV0S2022

30^)52022

00000071

00000072

00000073

00000074

00000075

00000076

00000077

00000076

00000079

00234

00235

00166

00221

00223

00161

00176

00176

00177

UCUNE PALKftRES 0€ OifVEIRA ROCHA/ Mattermaq Solbvares.



Página 7 de 15

DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2022

OBAPRODUÇOESE EVENTOS LTOA

CNPJ 06.820.2S(i-0001-96

RJA RAIMUNDO ARAÚJO. 311 ● GOIABAL. Pedreifa$ UA- CEP 65725000

NIRE 21201353935 - 04/05/2007

06/09/2023

11:57:40

FLS,

LAHCAÉieWTO CONTADEBITADA CONTACREOITADA VALORLAHCAMENTO HI3TORICODIA

52.000,00 fí9»4a OacOTffnta cM [WtUçAo d« Mfvicot. carilorme coniprovants bancarío. rafarentea

competência junha tíe 2022

3.600,00 Pagamento referente a fdha de salanas. referente ao mée de meio de 2022
1.094,40 Pagamento releronto aconln&uiçâoprovidonciárieinodcntcsobroa lolhadomcamâiodo

2022

268,00 Pagamento referente ao FGTS Incidente aobra a foiba do mea rnaío de 2022
127,00 Pagamento refetonto aorxyteumo do água do mos maio de 2022

645,00 Pagarmnto relerenle ao consumo de «nergia do mas maio de 2022
175,00 Pagamento referente a uUiaaçSo Ce internet domes maio da 2022
338.00 Vaior referente ao paganienlo de PIS de corrpetenOa maio de 2022

1.560,00 Valor referente ao pagamento de COFINS da comoelencia maiode 2022
2.600.00 Vafor reterenteao pagamento de ISSQN sobre osser/iços Drestados.competéncrapinho de

2022

338.00 Inadênoa de PIS sobre laUiramenlo rblorenle a competência pwho de 2022

1.SM.00 Valorreferenteainia()incladeCOnNS,coriipelinoa|ieihode20 22

3.600.00 Valor relerente a Idha do salAno» enmpetènoa junho de 2022

t.OSe.sa Valorreferenteacontnbuio5opravideno6na,cornpefénpajunho ae2022
268.00 Vabxie^enteaoregistrodo FGTS da conpelênciajunhode 2022

500.00 ValorrBtarantBaopagamentodanonoranoscontabais.compei4ndaíunhods2022
110,00 Valor referente ao consumo da Agua e esgoto, competência junho de 2022

686,00 Valor referente ao censurm de energia elêUica, ccmpeiincia junho de 2022
175,00 Valor referente ao consumo de internet, corrpetênaa junho de 2022

17.088.00 Ragisiro de IRPJ Irddente sobre as operagdas da sarMcos, referente 8 competência do
Irimasire de junho da 2022

4.492,80 Registro de eSLL incidente sobre as oparagães de serviços, referente a competência
Inmaslra da junho de 2022

04/06 2022 00000080 00118 00093

00053

00258

00118

00118

04/0&2022

07/06/2022

00000180

00000181

00000162

00000163

00000184

00000185

00000188

00000187

00000061

00253

00060

00059

00177

00208

00271

00213

00110

00118

00118

00118

00116

00118

00118

07/06/2022

10/06/2022

10/06/2022

10W2022

20/06.7022

30/062022

30/062022

00206

00271

00053

00258

00253

00118

00060

00059

00238

00272

00000082

00000063

00000084

0000008S

00000086

00000087

00000088

00000089

00000090

00000091

00234

00235

00166

00221

00223

00181

00178

00176

00177

00254

30/062022

308)62022

308)67022

308)6'2022

30/062022

30/062022

308)6'2022

30836'2022

30/062022

30/062022

00369 0027330/062032 00000092

LICIANE PAIHAR8S DE OLNEIRAROCHA/Mastarmaq Sofheores.
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DIARIO do mês de janeiro a dezembro de 2022

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTOA

CNPJ 08.820.280/0001-96

RUA RAIMUNDO ARAÚJO. 311 - GOIABAL, Pedreiras MA- CEP: 65725000

NIRE 21201353935 ● 04/05/2007

06/09/2023

CiSÜRV mKPEDSEKASMA
TOO-J /202(/Proc.11:57:40

aFL8.

LAWCAIIENTO COUTAPEBffADA CONTAClUOfTADA VALORLAWCAIilEKTO HSTÚMCO
00090

MA

$2.000.00 R»c»ta da prmlaçAo da serviços, conforme corrprovanie |>ar>cêno, leferanta a
comoeténcie M^ cie 2022

3.000.00 Pagamento refeiante a fdha de salários, referente ao mé$ de junho de 2022
1.094,40 Pagamento reroientc a contnDuçáo previdenciárla rncadenie sobro a fcrfha Qo me$ juoho de

2022

04/07 2022 00000093 00110

oona

00113

04/07/2022

07/07/2022

000001 ao

00000139

00053

00256

2M.0Q PaçamenlQ referente ao FGTS inodente sotre a fdha do mes iieihode 2022
110,00 Paçamenfo roforenle ao consumo da á^uâ 00 mn |unhoda2022

636,00 Pagamento roforanle ao consumo do energia do mos junho do 2022
175,00 Pag a menloreferenle a uHisaçdo de internet domes |unhode2022
333.00 Valcx referente eo pegamento de PiS da competência junho de 2022

1.560,00 Valor referente ao pagamenloco COF1NS da competência junho do 2022

6-400.00 Matenai cor^uneâo em prol das es vidades empresanais no mas de jJ^ Oa 2022
17.086.00 Valor refere do ao pagamento do IRPJ da compeinnaa tnmeslro findo om junho de 2022

4.492i60 Valor referente ao pagamenie da CSLL da cempetenSa mmeslre findo em junho de 2022
2,600,00 Valor referente ao pagamento de ISSQN sotre cs serviços prestados, competência juiho de

2022

336.00 Indd&Aoa de PIS soOre fatu ramanlc referente a corrvelèfXia jd ho de 2022

1.560.00 ValorreferenleainddéndadaCOPiNS. cone>eféndajUhode2022

3.600.00 Valor erferente a fcriha da safenoa competência j<JhG de 2022

1.094.40 Valor referente a contnbuicéo pravidanòáha. compelánda julho da 2022

236.00 Valer referente eo registro do FGT S da comceténaa julho de 2022

500.00 Valor referente ao pagamanto de honorános contábeis, cornpetáncUi julho de 2022
108.00 Valer refefonto eo consumo de água e esgoto eompotèneia jUho do 2022
175.00 Valor referente ao consurro de internet compelánoa julhe de 2022
670.00 V^or referente eo consumo de energia efetnca, compellrciaji4hc de 2022

00253

00060

00059

00177

00206

00271

00250

00272

00273

00213

00113

00116

00113

00113

00113

00118

00123

00116

00116

00113

07/07,2022

1CV07;2022

l0fl37/2022

10/07/2022

20/07/2022

20/07/2022

20/07/2022

3Srt)?-2Cl22

25/07/2022

31/07/2022

00000190

00000191

00000192

00000193

00000194

00000195

00000241

00000196

00000197

00000094

31/07/2022

31 «7/2022

31/07,2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07^2022

31/07 2022

31/07^2022

31/072022

00000095

00000096

00000097

00000096

00000099

00000100

00000101

00000102

00000103

00234

00235

00166

00221

00223

00181

00176

00177

00176

00206

00271

00053

00256

00253

00116

00060

00236

00059

LICIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROOi A / Uasiermaq Softv^s.
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DIÁRIO OO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE Z0Z2

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280/0001-96

RUA RAIMUNDO ARAÚJO. 311 -GÜIABAL, Pedreiias MA-CEP: 65725000

NIRE 21201353935 - 04/05/2007

06/09/2023

11:57:40

LAWCAMEWTO COUTA OEflff ADA COWTACREWTADA VALOR >*TTORlCO

00090 S2-OOO.CO ftacva Oeconenia 0a prastaçfe òa aarviçM, cttiíwma comprovanta bancanc, raferante a
compatènda aposta 0a 2022.

3-600,00 P39an‘«alo ra^anta a Uha da salánoa. rafafanta ao més 0a Oa 2023

1.09440 Pag«TÊntoretefanleac0ninbu*çáopr(MâorioariaiAO0eftl6a6bfoatdhadomosjii^Oe

DU

0011604/0a2022 00000104

000S3

002SB

00118

00118

04/002022

07/d^70Í2

00000198

00000109
2023

286.00 Pagamanio ralaranta ao ^GTSmodanie $o»a a fcii>a 00 rras |U^o 0a 2023

108.00 Pagamenb refarenie aoeonsur>o0aapi.ia 0omoSf4Oo0fi 2023

870,00 Pagan«nlordfãrentaaoconsumo0eanor9iadomosjulhcdú2O23
17S.00 Paga manta referente a utiizaçáo da in(afr>at 00 nas julho 0a 2023
338.00 Valor raferania ao pagamanio de PiS da competência jiiho da 2023

1,560.00 Valor refere ao paga rrento de COPINS da cornpaiancia ji4ho da 2023

2.600.00 Valor raferante ac pagamanto da ISSON sobre os sar^ ços prastados. compal6ncia agosto
de 2022

338.00 IrtodènciS da F1S sobre laluramcnto roforonu: a compotôncia agosto de 2022.

1.560.00 Valor teferenie a Inddèrtcia de COFINS, comoatènaa agosto da 2022.

3.600.00 Valor referente a fdha de salános compotOnoa agosto do 2022.

1,094.94 Valor raferenía a contrcxjçAo prevldenadrla, corrpeténcla agosto da 2022.

288,00 Valor referente ao ragistro do FGTS da corrva1âi>cia ãflosto de 2022,

500,00 Vdor referanta ao pagsmanto da honorários cfirtftbale. corrrpalOrKia agosto da 2022,
131.00 Valce referente ao consumo da 4gua a esgoto, competência agosto de 2022.

612.00 Valer referenls ao consumo 0a anargia dêtnca. compatênem ayotlo da 2022
175.00 Valor roferonte ao consuiro de inIorrHit, compotOnoa agosto 00 202Z

00118

00118

00118

00118

00118

00118

00118

07/062022

10/062022

10/06'2Ú22

10/062022

20A)62022

20/062022

31/062022

00000201

00000202

00000203

00000204

0000020$

00000206

00000105

00253

00060

OOOS9

00177

00208

00271

00213

00234

00235

00166

00221

00223

00161

00178

00176

00177

00206

00271

00053

00256

00253

00116

00060

00059

00238

31/062022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/06/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/062022

00000106

00000107

00000106

00000109

00000110

00000111

00000112

00000113

00000114

LICUNE PALKAR6S DS OlIVEIftA ROCHA/ Mastermag Sdfhvares
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cjüÃuDIAFUO 00 MÊS D€ JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

OBAPROOUÇOESE EVENTOS LTOA

CNPJ 08.820.28(V0001-96

RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 -GOlABAL, Pedreiras MA- CEP: 65725000

NIRE 21201353935 - 04(05/2007

06/09/2023 MálMClML DE PEDaOMãUA

maUProc,
n:57:40

FL8^

RMb^

DU LANÇAMEWTO COKTA DEBrTADA CONTA CREDfTADA VALOR UWCAM6WTO KI3TÒRICO
tWJdZm 00000115 00116 00090 000.00 RecM d9con*nÉ9 da prastaçdo da aarvtços. conforma comprovante bancano. refar^te a

ccanpelèrtaa satarnOro de 2022

3.600,00 Pagarranto etfarante a Mha da saUnos, refareme ac m6$ de agosto da 2022

1,094.40 Pagamonlo rolorenle a cpninOuiçdc previdenaána Inca donto sobre a kJha do mes agoslo do
2022

04/092022

07/092022

00000207

00000203

00053

00256

00113

00118

07/00 2022

10fl»2022

10/092022

10/09 2022

20/09 2022

20A)92022

30/09.2022

00000209

OOOOC210

00000211

00000212

0000021$

00000214

00000116

00253

00060

00069

00177

00206

00271

00213

00118

00116

Ú0116

00116

00116

00116

00116

288,00 Pagamento referente ao PGTS incfdeme soCre a folha do rrvs agosto da 2022

131,00 Pagamonlo roforente ao consumo de água do mea agotto de 2022

612.00 Pagamenlo roltecote ao conaumo de energia do mes agosto de 2022

175,00 Pagamento referertle a utliieçdoOe internet do mea agoate de 2022

338,00 Valor ettef ante ao pagamento de PtS da conpeteng a ag dste de 2022

1.560,00 Valor referente ao pagamento de COFINS da competenda agosto de 2022

2.600,00 Valor rafeiente ao pagamento da ISSQN sobre cs senrlçoe prestados, cdnv>at6ncía
setembro da 2022

$36.00 I nddôrtoa do PI $ sobro fatu ramonto roferente a compotânc la setcmpro do 2022

1.560.00 Vator referente a etodèrKia de COFINS. compalénda setembro de 2022

3.600,00 Valor referenie a fd ha de sMános competência setenOm dc 2022

1.094,94 Valor referente d cotrtnbuiçào prevtdenoána. ccrr^elên o a setembro de 2022

216,00 Valor referente ao registrodo FGTS da competência selambro de 2022

500.00 Valor referente ao pagamento de honorários contêbele, competência setembro de 2022

106.00 Valor referente ao consumo de Sgua e esgoto, corrvetência setembro de 2022

665.CO Valor referente ao consumo de energia détnca, competér^ia setembro de 2022

175.00 Valor referente ao consumo de inlemeL compet6noa seterr^Ho de 2022

17,066.00 Regabo de IRPJ mcideme sobre as operações de serviços, referente a competência J*
Ihmsstre setembro de 2022

4,492,60 Registro de CSlL Incadenie sobre as operações de serviços, retersnie a coinpelência 3^
tnmastrs setembro de 2022

3CV09'2022

$0/09.2022

3CVÜ92022

$0/09^22

3D/09^2

3Cm/2022

30/092022

30/092022

30/092022

3M3Q7CQ2

00000117

00000118

00000119

00000120

00000121

00000122

00000123

00000124

00000125

00000126

00234

002$5

00166

00221

00223

00181

00178

00176

00177

00254

00208

00271

OOOS3

00256

00253

00118

00060

00059

00236

00272

30^)92022 00000127 00269 00273

LICUNE OALKAR8S fX OCO/EIRA ROCHA/ Mastermeg SoINvaree.
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Pipe^i

DIARIO do mês de janeiro À dezembro de 2022

OBAPROOUÇOESE EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280/0001-96

RUA RAIMUNDO ARAÚJO. 311 - GOIABAL, Pedreiras MA- CEP: 65725000

NIRE 21201353935 - 04/05/2007

06/09/2023

11:57:40

RMtv

LANÇAMENTO CONTAPEBRADA COUTA CREDfT ADA VALOR LANÇAMENTO HHTOR1CO

04/10 2022 0000012S

MA

$2.000,00 R6c9ita ctocoatnte da pr«$t9çâo Oe servlçcs, conforme comprovante bdncârio. referente e

competência outubro de 2022
3.600.00 Pagamento referente a Uba de ealÂrios, referente ao mês de setembro de 2022

1.004.40 PagaiTvnlo reforente a cont/ibwçdo prev^deoadria irtodcnle eoOro a ftiina do mes seiembro
de 2022

268.00 Pegarrento referente eo PQTSínòdenlÉ sobre a foina do rres seternOro de 2022
106.00 Pagamento relorcnio ao ccn&umo do igua do mea setembro de 2022

665.00 Paganwnco roforonio ao consumo de energia do mcs sctfirrbro do 2022

175,00 Pagamento referenle a udiídção de internet do mas setembro de 2022
336.00 Valor referente ao pagamento de PIS Oa compeienda setembro de 2022

1 .$60,00 Valor referente ao pagamento Se COFINS da compotentía setembro do 2022

17.066.00 Valtx referente ao pagamento de IPlPJ da compelenda trimestre findo em setembro d* 2022
4 492 60 Valor reterentn ao pagamento de CSLL da ecsnpeianoa irmeslro findo em aetentxt) de

2022

0009000116

00053

00256

00110

00110

04/ia'2022

07/1 ft 2022

00000215

00000216

00000217

00000216

00000219

00000220

00000221

00000222

00000223

00000224

002S3

00060

00059

00177

C02Q6

00271

00272

00273

00116

00116

00118

00113

00116

00116

00113

00113

07/102022

10/102022

IQ/10'2022

10/10/2022

20/102022

20/10/2022

25/10^2022

25/102022

2.600,00 Vaktr referente ao pagamemo de l$$QN sobre os serMços prestados, competência CMtubro
de 2022

366.00 Incidência de PIS soEim faturamento referonto a ccvnpelència cutjbro de 2022

1 ..$30.00 Valor referente e Inpdènaa de COFINS. competência oulubro do 2022

3.600,00 Valor referente a folbe de selâncs competêncie oulubro de 2022
1.094,94 Valor referente a cunlribuiçáo prev1denci8rla. competênoa outubro da 2022

266.00 Valor rebente ao ragistro do FGTS da competência outu bro da 2022

$00.00 V^or referenie ao paga mento de bonorêrios contábeis. CDrr<>etência outubro de 2022

132.00 Vaktr referente ao consumo de água e esgctc, competência oulubro de 2022
664.00 Vafor referente ao consumo de energia elêtric», conpetêricia outubro de 2022
175,00 Valor referente ao consumo de internet, competênda outubro da 2022

31/ia'2022 00000129 00213 00116

00209

00271

00053

00256

00253

00116

00060

00059

00236

31/10*2022

31/102022

31/10/2022

31/102022

31/102022

31/102022

31/102022

31/102022

31/102022

00000130

00000131

00000132

00000133

00000134

00000135

00000136

00000137

00000138

00234

0023$

00166

00221

00223

00181

00176

00176

001 n

LICIANE PAL HARE $ 0£ OLfVCV^ ROCHA / Uaslermaq Sefhvares
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CMÂRIO DO MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

OBAPRODUÇOESE EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280/0001-96

RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 -GOIABAL, Pí<ireif3S MA - CEP 65725000

NIRE 21201353935 - 04/U5/2007

PL8lIjJ5

06/09/2023

11:57:40

mRub^

LAHCAMEHTO CONTADEBITADA COWTACREOtTADA VALORIAWCAMENTO HISTORICODIA

63000.00 R»c«tf 09coa«nl» da presSdçAo de mauços. cofiforme comptovarUe bancang. ttKerente d

campelènda noveinbro de 2022

3.600,00 Pagarr#r4o refeceni» a Uha de salénos, reterenie ao oe outvixo de 2022

1.094,40 PaQairtonlo reíeronlo a ccntnoiiçãô previdenaána mcideDle soOrn a fdna Qo mea ouluDro
Qe2022

00118 0009004/11 2022 00000139

00063

00266

00116

00116

04/11/2022

07/11/2022

00000226

00000226

266,00 Pagamento relerente ao FGTS inçidenfe aotre a folha do mas outubro de 2022
132.00 Pagamento reíeronlo ao consumo do 4gua do noa outubro de 2022

664,00 PagamonU) releronio eo consumo do enerçia oo mos outubro do 2022
175,00 Pagamento referente a utdmçáo de imerneldo mea outubro de 2022
336,00 Valor referente ao PIS da compeienda outubro da 2022

1.560,00 Valor referente ao pagamento do COFINS da compeienoa outubro de 2022
4.700,0C Maleteri consunàdo em prol das aüv^dadea empresanaia no mea da noveir^roda 2022

2,600,00 Valor referente ao pagamento do ISSON sobre oe serviços prestados, competôncia
novombro de 2022

336,00 I nd dènoia de Pt $ sobre fatu rantenlo ref erente a competência noverrbro de 2022

1.560,00 Vidor relerente a i nodAneia do COFINS. caripetOnoa noverrfcro do 2022

3,600.00 Vabr relerenie a Idha de saláncd corrpelònaa r>ovembrD de 2022

1.094,94 Valor referente a contnbuiçâo prevtdenoána corr^oténcaa novembro de 2022

268.00 Valor referente no registro do P67S da competência novembro de 2022
500.00 Valor rafarenie ao pagamento d« horK>r6r1os contábds, competência novembro de 2022
101.00 Valor referente ao consumo Oe água e esgoto, corrsjetênoa novembro de 2022

175,00 Valor referente ao eonaumode Memet, ccrrpeiênaa r>ovembro oe 2022

798,00 Valor referente ao consumo de energia efetnca. competência novent>ro de 2022

00116

00116

00116

00118

00116

00116

00128

00118

07/11/2022

10/11/2022

I0ri1.'2022

10/1V2022

30/11/2022

20/11'2022

26/112022

30/11/2022

00000227

00000228

00000229

00000230

00000231

00000232

00000242

00000140

00253

00060

0005S

00177

00208

00271

00250

00213

30/11/2022

30/11 2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/1V2022

30/11/2022

30/11/2022

00000141

00000142

00000143

00000144

0D00014S

00000146

00000147

00000148

00000149

00234

00235

00166

00221

00223

00181

00178

001T7

00176

00208

00271

00053

00256

00253

00110

OOOOQ

00236

00059

LICIAN6 PALHARES D€ OLIVEIRA ROCHA/ Mástermaq Sofbvarea.



Página 13 de 15
OIARIO do mês de janeiro À dezembro de 2022

OBAPRCHDUÇOESE EVENTOS LTDA

06/09/2023

CÁUIA^yUMICtMLDEP0S£llUSMA
11:57:41 CNPJ 08.820.280/0001-90

RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 ● GOIABAL. Pedreiras MA - CEP: 65725000

NIRE 2120135J935 - 04A15/2007 Rub.

COMTACREMTAPA VALORLANCAWewTO HI8TOWCOANCAM EKTO CONTA OEBfT AO AOIA

52.000,00 Rtcaiti dtco^r^ni» ds (rvslaçdo de servlçce. confonrv comprpvante bancáHo. referente a
compeldnclB dezembro dt 2022
Paganwnlo retorante y f^ha de salários, refvrantâ ao mâs de rrovembto de 2022
Pa^ao^lQ roicrooto a cúntnbvçáo previdenoána inoderao eobre a Idha dc mos novembro
de 2022

Pagar^nto referente ao FGTSinodene sotxe a fdha do mas novembro de 2022
Paça monto tolero nlo ao cortaumo de água do moe novembro do 2022
Pâ9â mento rcferenlo ao consumo do et>orgia do mes novombro do 2022

PáQa mento referente a utáiZdQào de internet do mes />ovem9ro de 2022
Valor referante ao pe9Bmenlo de PIS da oompetancia novan^rode 2022

Valor reVente ao oa^amentoda COPIN5 da convetanda novetròro de 2023
Valor relarania ao pagamento de ISSQN sobre os serviços prestados, compotèncis
daiombro da 2022

Inodãncta do PIS sobro faturamento rcícronta a compelôncia docombro do 2022

Valor referente a inodéncia de COFINS. ccmpetènde dezerròro de 2022

Valor rolerertie a irttis do salários competánoa dezonbm dn 2022

Valor referer>le a contntulcáo prevtdenaáfú, corrpetència dezembro de 2022
Vakx referente ao registro dc FGTS da eompeténda dezembro de 2022

Valor erfetente ao pagamento de hcnorárfoe contábeis, competáncia dezembro de 2022
Valor raferenta ao consumo de água e esgoto, competáncía dezembro de 2022

Valor referente ao consumo de energia elálnca. ccmpeiáncia dezembro de 2022

Valor referente ao wnsumo de inlemet. competènoa dezembro de 2022

Rogi stro de IRPJ incMonto sobro as oporaçdes de serviços, roforoAte a compotáncia 4^
tniTiestra dezerrbro de 2022

Rygisiro da CSLL inddenle ^re as operações de serviços, laferante a comp«iôncia4^
tnrnústrc dozerrbro do 2022

Encerramento exerc loo 2022

Enoerramená) exarodo 2022

Encerrerriento exercido 2022

Encerramento exercfcio 2022

Encerramento exerctoo 2022

EncerrarrvntD exercuao2022

Encerramento axercioo2Q22

Encerramento exerckao2022

Encettamanto axercicro 2022

Encerramento exercloo 2022

Encerramento exercido 2022

Encerramento exercloo 2022

Encerramento axeiddo 2022

Encerramento exaicído 2022

Encerra fKniD exerctao 2022		

00118 0009004*12/2022 00000150

3.600,00

1.094,40

00053

00258

00116

0011$

04*12/2022

07,12/2022

00000233

00000234

2$$,00

101,00

796.00

175.00

338.00

1.560,00

2.600.00

00253

OOOÔO

00059

00177

00206

00271

00213

00116

00116

00116

00116

00118

00118

0O11B

07*12/2022

10.12/2022

10/12/2022

10/12/2022

2012/2022

2012/2022

30 12/2022

00000235

00000236

OOOD0237

00000238

00000239

0000024$

00000151

338.00

1,560.00

3.600.00

1.094.94

288.00

500,00

101.00

802.00

175.00

17.068,00

00000162

00000163

ÚCOCÚ154

00000155

00000156

00000157

00000158

00000159

00000160

00000161

00234

00236

00166

00221

00223

00181

00178

00176

00177

00254

00208

00271

0Ú053

00258

002S3

00116

00060

00059

00238

00272

30/12/2022

30/12/2022

3a'12/2022

3a'12/2022

30/12/2022

30*12/2022

30/12/2022

30/12W«2

3012/2022

3012/2022

4.492.8000209 Ü027330/12/2022 00000162

00166

00221

00223

00176

0D177

00176

00181

00250

00213

00234

00235

002S4

00289

43.200,00

13.136.04

3.456,00

10.154,00

3,850,00

1,403.00

6.000,00

13.500.00

31.200.00

4.056,00

18.720.00

88.352.00

17.971,20

234.998,24

624.000,00

31/12/2022

3V12/2022

3V^2/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31*12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/122022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

00000246

00000248

00000246

00000246

00000246

00000246

00000246

00000246

00000246

00000246

00000246

OOOOC246

00000246

00000248

00000247

00180

00090 00160

ZO49.4$2,20245 TOTAL:TOTAL LANÇAMENTOS:

CPF; 026.828.84 3-77

LICIANE PALMARES OE OLIVEIRA ROCHA

RG: 0209465720025-SESPMA-26«9/2016-CPF: 034.706.913-47

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

TULIO ARAÚJO OE SOUSA

SOCIO ADMINISTRADOR CONTABILIDADE-CRC: 013872/MA

Avenida MARIANO LISBOA, 1310ENGENHO. Pedreiras MA

LIC4ANE PAJ.HARES OE OLIVEIRA ROCMAI UaUenryX] SolMare..
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cims.Termo de Encerramento
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Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA.

Pedreiras, 31/12/2022

LICIANE RALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

CONTADOR

CRC/MA 013872

TULIO ARAÚJO DE SOUSA

Administrador, Sócio

CPF 026.828.843-77



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

TÚLIO ARAÚJO DE SOUSA02682884377

LICIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA03470691347

CERTIFICO A AtnENTICAÇÀO EM 15/09/2023 17:59 SOB 20231158521.

PROTOCOLO; 231158521 DE 06/09/2023. NIRE; 21201353935.

OBA PRC«aCOES B EVEHTOS LTDA

JUCEMA SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS

RESPONSÁVEL PELA AOTENTICAÇÃO

SÁO LUtS, 15/09/2023

.n».gov.bt



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

CAUW.V ~

FLSkigS
Rub^.

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS, sob a autenticidade n« 12313610457
em 15/09/2023, protocolo 231158521, Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
fhttp://www.empresafacil.ma.qov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201353935

CNPJ: 08820280000196

Município: Pedreiras

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 01/01/2022 ● 31/12/2022

CRC/OABAssinante{s) Nome

TULIO ARAÚJO DE SOUSA02682884377

LICIANE PALMARES DE OLIVEIRA

ROCHA
MA01387203470691347

CERTIFICO A AOTSHTZCACXo BH IS/09/2023 17:59 SOB N° 20231158521.

FROrOCOLO: 231158521 DE 06/09/2023. CÓDISO DE VBRIFICAÇjkO:
12313610457- NtBE: 21201353935-

03A FRODUCOSS E EVENTOS LTDA

JUCEMA
SARA CKlSriKA HOMklS DOS AZIS

RESPONSÁVEL PBLA AUTEMTICACÃO

SXO Z.ÜÍ&, 15/09/202Z

ftcil .Ad. gov.br

A validMe desra documento, se impr^s», 5ce sujeito è comprovado de sua eutentiçidsde noa respectivoa Doneis»

info^TTiAndc seus rasp«ctivoi códigos de vertficaçAo.
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 3V12/202301/03/2024
cim.^

f20Z]APftXV06APR0DUC0ESÉ EVENTOS LTOA

CNPJ 08.820.280ÍI001-S6

i
FLS^

RvibNIRE 212.0135393-S-

RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 -BAIRRO GOIABAL, Pedreiras MA- CEP:65725000 Pâg.:000112:34:31

SALDO ANTERIOR DÉBITO MÊS CREDITO MÊS SALDOATUALNOME DACONTACONTA

491.934,43 1.341.551,68 01.318.191,91515.294,20 0ATIVO1

1.216.351,68 0491.934,43390.094,20 D 1-318.191,91ATIVO CIRCULANTE1.1

1.105.869,68 0448.991,43388.594,20 0 1.166.266,91CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA1.1.1

1.085.869,68 01.166.266,91 448.991,43368.594,20 0CAIXA1 1 1.01

1.085.869.68 D448.991,43368.594,20 0 1.166.266,91Câixa1,1,1,01.001

20.000,0000,00 0.00BANCOS CONTA MOVIMENTO 20.000.00 D1 1.1.02

0.00 2O.CO0,0OD20.000.00 0 0,00Berrcodo Brssi1.1.1.02.001

42.943,00 110.482,00 D1.500,000 161.925,00ESTOQUE1.1.3

151.925,00 42.943,00 110.482,00 DMERCADORIAS PARA REVENDA 1.500,00 01.1.3.01

151.925.00 42.943.00 110.482,00 DEsioQue de material para consumo 1.500,00 01.1.3.01.001

ATIVO NAO CIRCULANTE 0,00 0,00 125.200,00 D125.200.00 D1.3

0,00 0,00 125.200,00 DIMOBILIZADO 125.200.00 D1.3,3

BENSTANGiVEIS 0,00 125.200,00 D125.200,00 D 0.001.3.3.01

75-000,00 075.000.00 D 0,00 0,001.3-3-01.004 Veículos

35.000,00 0Móveis e Utensílios 35.000.00 D 0,00 0,001.3.3.01.005

15.200,000Computadores e Periféricos 15.200,00 0 0,00 0,001,3.3.01.006

PASSIVO E PATRIMÔNIO LiQUIOO 1.341.551,68 0S15.294.20C 586.754,24 1.413011,722

9.501.35CPASSIVO CIRCULANTE 31.292.44C 128.535,90 106.744.812.1

OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS 960,80 C1.435.64C 10.710,18 10.235,342.1.3

960,80 CIMPOSTOS A RECOLHER 1.435,64C 10.710,18 10.235,342.1.3.01

663,80 CPIS a recolher 338.00 C 6.345,54 6671.342.1.3.01.005

297,00 CINSS a recolher 1.097,64C 4.364,54 3.564.002.1.3.01.007

OBRIGAÇÕES TRABALHSTAS E
SOCIAIS

FOLHA DE PAGAMEm"0

101.797,72 7.340.55C2.1.4 27.028.80C 82.109.47

7.340.55C27.028.80C 101.797,72 82.109,472.14.01

Salários a Pagar 3.600,00 C 47.160,00 47.520,00 3.960,00 C2.1.4.01.001

316,80 C2.1.4.01.007 FGTS 3 Recolher 288.00 C 3.772,80 3.601,60

3.063,75 CCOFINSA RECOLHER 1.S60,OOC 29284,12 30.787,872.14.01.009

17.088,00 0,00 0,002.14.01.010 DAS A RECOLHER 17.088.00C

CSLL A RECOLHER 4.492,80 C 4.492,80 0,00 0,002.14.01.011

1.200,00 CCONTAS A PAGAR 2.828.00C 16.028,00 14.400,002.1.5

CONTAS DE CONSUMO 14.400,00 1.200,00 C2.15.01 2,828.00 C 16.028.00

650,00 CEnergia a pagar

/Lgua e Esgoto a pagar

802,00 C 7.952,00 7.800,002.15.01002

150,00 02.15.01.003 101.00C 1.751,00 1.600,00

Iniemetapagar

PASSIVO NÁO CIRCULANTE

6.325.00 4.800,00 400,00 C2.1501.004 1.925.00C

0,00 75.000,00 C75.000,00 C 0,002.2

75.000,00 CFINANCIAMENTOS 0,0075.000.00C 0,002.2.1

FINANCIAMENTO BANCARIO 0.00 0,00 75.000.00 C2.2.101 75.000,OOC

0,00 0,00 75000,00 C2.2.101.001 Financiamento Bancário 75.000,00 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 458.218.34 1.306.266,91 1.257,050,33C2.3 409.001,76 C

160.000,00 CCAPITAL SOCIAL 20.000,00 C 140.000,00 280.000,002.3.1

0,00 140.000.00 160.000,00 C2.3.1.01 CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 20.000,00 C

LICIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA/ Mastermaq Softwares.
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/202301/03/2024

Proc,OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ oe.820.2M/Oa01-96 FLS.

NIRE 212.0135333-5-

RUA RAIMUNDO ARAÚJO. 311 - B^IRROGOIABAL. Pedreiras MA- CEP-65725000
Pâg.: 000212:34:31

SALDO ANTERIOR DÉBITO MÊS CRÉDITO MÊS SALDO ATUALNOMEDACONTACONTA

160.000.00 C20.000.00 C 140.000.00Caoiial Social SuDscnto 0,002.3.1.01.001

140.000.00 0,00(-) CAPITAL AINTEGRALIZAR 0,00 140.000,002.3.1.02

0,00140.000,00 140.000,000,002.3.1.02.001 SOcio

LUCRO/PREJUiZOS ACUMULADOS 1.097,050,33 C369.001,76C 316.218,34 1.026.266,912.3.3

1.097.050,33 C389.001.76C 318.218,34 1.026.266,912.3.3.01 LUCROS ACUMULADOS

1.097.050.33 C318.218,34 1.026.266,91Lucro Apurado 389.001,76 c2.3.3.01.001

Pedreiras, 31 de dezemero de 2023

LIOANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHAOBAPHOOUCOESE EVENTOS LTDA

RG: 0208465720025 - SESPMA - 26A39/2016 -CPF 034.706.913-47TULIO ARAÚJO DE SOUSA

CONTABILIDADE - CRC: 013872/MASOCIO ADMINISTRADOR

CPF; 026.628.843-77

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA/ Mastermaq Sotlwares.
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01/03/2024
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 00 EXERCÍCIO EM 31/12Q023

06A PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280/0001-96

RUA RAIMUNDO AFWJJO, 311 -B“JRHO GOIASAL, Pedieiras MA-CEP;65725000 r
Fua^
Rub.

Pâg..0001MRE212.C135393-5-12:36:12

Receita de Serviços

Venda de Serviços

Custos da Mão de Obra

Salários

INSS

FGTS

1.026.266,91

(47.520,00)

(3.564,00)

(3.801.60)

Despesas Administrativas
Pró-labore

Energia Elétrica
Telefone e Internet

Água e Esgoto
Honorários contábeis

Material consumido

(24.000,00)

(7.800,00)

(4.800,00)

(1.800,00)

(14.400,00)

(42.943.00)

De pesas Tributárias
ISSQN (51.313,24)

(6.671,34)

(30.787,87)

(49.260,81)

(29.556,48)

PIS

COFINS

DAS

CSLL

RESULTADO DO EXERCÍCIO 708.048,57

Reccmnecemos a exatdão do presenie Demonstraiivo. realizado em 3i de dezembro de 2023.

Pedreiras, 31 de dezembro de 2023

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA UOANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA

CPF: 034.706.913-47TULIO ARAÚJO DE SOUSA

CONTABILIDADE - CRC: 013872 / MASOCIO/^DUINISTRADOR

CPF: 026.828.843-77

LICIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA / Masletmaq Softwares.
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Demonstração Fluxo de Caixa Método Direto

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280/0001-96

01/03/2024

Pág.:000115:33:23

1 - Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais

(*) Recebimento de Clientes

(-) Pagamento de Fornecedoras

(●) Estoque de materiais para consurrw

(-) Pagamento de Empregados

(-) Custo de mercadoria vendida

(-)INSS

(-) Pagamento de Impostos

(●) Pagamentos de encargos e contribuições

(●) Pagamentos de despesas gerais

(-) FGTS

(-) ENERGIA

(●) Internet

(-) AGUA

(-) Honorários Contábeis

(-) Pró labore

(●) Materiais consumidos

(-) Pagamento de tSSQN

(-)PIS

(-) COFINS

(-) DAS

(-)CSLL

(-) Outras despesas

Caixa Liquido Resultante das Atividades Operacionais

2 - Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento

(-) Aquisição de Imobilizado

Caixa Liquido Resultante das Atividades de Investimento

3 - Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento

(+) Aumento de Capital

Caixa Liquido Resultante das Atividades de Financiamento

Aumento Liquido de Caixa o Equivalentes dc Caixa

Caixa e equivalentes de caixa no inicio do período

Caixa e equivalentes de caixa no fim do período

1,026.266,91

0,00

(151.925,00)

(47,160,00)

(54.885,60)

(4.364,64)

0,00

0,00

0,00

(3.772,80)

(7.952,00)

(6.325.00)

(1.751,00)

(14.400,00)

(24.000,00)

(42.943,00)

(51.313,24)

(6.345,54)

(29.284,12)

(17.086,00)

(4.492,80)

(988,69)

557.275,48

0,00

0,00

160.000,00

160.000,00

717.275,48

388.594.20

1.105.869,68

Pedreiras. 31 de dezembro de 2023

LICIANE RALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

RG: 0208465720025 - SESPMA - 26/09/2016 - CPF: 034.706.913-47

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

TULIO ARAÚJO DE SOUSA

CONTABILIDADE - CRC: 013872 / MASOCIO ADMINISTRADOR

Avenida MARIANO LISBOA, 1310 ENGENHO, Pedreiras MACPF: 026.828.843-77

LICIANE P/U.HARES DE OLIVEIRA ROCHA/ Maslermaq SoRwares.
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2023

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280/0001-96

01/03/2024

Pág.:000112:37:51

Liquidez Corrente

R$ 1.216.351,68Ativo Circ.
= 128,02

R$9.501,35Passivo Circ.

Liquidez Seca

R$ 1.105.869,68AHvo Circulante (●) Estoque

Passivo Circulante
= 116,39

R$ 9.501,35

Liquidez Imediata

R$1.105.869,68Disponibilidade

Passivo Circulante
= 116,39

R$9.501,35

Liquidez Geral

Ativo Circ. (+) Realiz.
tyPrazo

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

R$1.216.351,68
= 14,39

R$ 84,501,35

LICIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA I Maslermaq Soltwares.
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2023

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.28Ü/0001-96

01/03/2024

Pág-; 000112:37:52

Solvência Geral

R$1.341.551,68Ativo

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

= 15,88
R$84.501,35

Participação do Capitai Próprio

Patrimônio üquido

Ativo

R$ 1.257.050,33
«lOO = 93,70%

R$ 1.341.551,68

Participação do Capital de Terceiros

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

Patrimônio Liquido

R$ 84.501,35
xiOQ =6,72%

R$ 1.257.050,33

Garantia do Capital Próprio ao Capital de
Terceiros

Patrimônio Líquido

Passivo Circuiante {+)
Passivo Não Circ.

R$ 1.257.050,33
xlOO = 1487,61%

R$ 84.501,35

UCiA^E RALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Maslermaq Softwares
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ain2/2023Indicadores Econômicos Financeiros em01/03/2024

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 09.820.280/0001-96 Pág.: 000312:37:52

Composição de Endividamento Curto Pra20

R$ 9.501,35Passivo Circulante
xioo = 11,24%

Passivo Circulante {+)
Passivo Não Circ.

R$84.501,35

Composição de Endividamento Longo Prazo

R$ 75.000,00Passivo Não Circulante

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

X 100 = 88,76%
R$ 84.501,35

Grau de Endividamento Geral

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ. R$ 84.501,35

X100 = 6,30%
Ativo R$ 1.341.551,68

Imobilízação do Investimento Total

Ativo Não Circulante (-)
Realizável Longo Prazo R$ 125.200,00

X 100 = 9,33%
Ativo R$ 1.341.551,68

LICIANE RALHARES DE OLIVEIRA ROCHA/ Masleimaq Softwares
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indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/202301/03/2024

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280/0001-96 Pág.: 000412:37:52

Imobilização do Patrimônio Líquido

Ativo Não Circulante (-)
Realizável Longo Prazo

Patrimônio Líquido

R$ 125.200,00
»ioo = 9,96%

R$ 1.257.050,33

Rentabilidade do Investimento Total

Resultado Antes das

Provisões R$ 708.048,57
X 100 = 52,78%

R$ 1.341.551,68Ativo

Rentabilidade do Capital Próprio

Resultado Antes das

Provisões R$ 708.048,57
X íW = 56,33%

Patrimônio Líquido R$ 1.257.050,33

Capital Próprio S/Passivo Total

R$ 1.257.050,33Patrimônio Liquido

Passivo

xlOO = 93,70%
R$ 1.341.551,68

LICIANE PALMARES 06 OLIVEIRA ROCHA/ Masletmaq Softwares
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Indicadores Econômicos Flnancoiros em 31/12/202301/03/2024

OBA PROOUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280/0001-96 Pág.:000512:37:52

Capital de Giro Próprio

R$1.216.351,68

R$ 0,00

R$9.501,35
R$75.000,00

(+) Ativo Circulante

{+) Realizável lyPrazo

(-) Passivo Circulante
(■) Passivo Não Circulante

(=) Capital de Giro Próprio

R$ 1.216.351,68

R$ 84.501,35

R$ 1.131.850,33

Pedreiras, 31 de dezembro de 2023

LIOANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

RG; 0208465720025- SESPMA - 26/09/2016 ● CPF: 034.706.913-47

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

TVILIO ARAÚJO DE SOUSA

CONTABILIDADE ● CRC: 013672 / MASOCIO ADMINISTRADOR

Avenida MARIANO LISBOA 1310 ENGENHO. Pedreiras MACPF: 026.828.843-77

LICIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA/ Masleimeq Softwares.
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OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280/0001-96

NIRE 212.0135393-5-

RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 - BAIRRO GOIABAL, Pedreiras MA -

DE■PtpssmM
; 'hPfDC^C

FLS,

Rub^.

O Conselho Federal de Contabilidade aprovou, através da Resolução CFC n°
1.148/2012, a ITG (Interpretação Técnica Geral)1000, que institui um Modelo
Contábil para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para ser
aplicado às demonstrações financeiras elaboradas a partir de 1*“ de janeiro de
2012.

A Interpretação esclarece critérios e procedimentos simplificados a serem
observados pelas entidades definidas e abrangidas pela NBC TG 1000, que
optaram por aquela Interpretação, e que tenham auferido, no calendário anterior,
receita bruta anual até os limites previstos nos incisos I e II do art. 3° a Lei
Complementar n'’ 123/2006. Atualmente, esses limites (anuais) são de
R$ 360.000,00 para as microempresas e R$ 3.600.000,00 para as empresas e

pequeno porte, adoção da ITG 1000 é opcional, mas, caso a ME ou a EPP não

opte por este modelo, estará obrigada a continuar obedecendo as regras gerais
daNBC TG 000.
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DE PEEC8EKASAUOBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280/0001-96

NIRE 212.0135393-5-

RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 - BAIRRO GOIABAL, Pedreiras MA -

n

FLS.

Rub^

a) Saldo final de Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 1.105.869,68;
b) Não há valores referente a maquinas e equipamentos do Período de 2022 para

2023;

c) Valor referente a moveis e utensílios R$35.000,00;
d) Valor dos tributos apurado na Referencia dezembro/2023 R$ 116.276,50;
e) Valor referente a salarios a pagar na referencia dezembro de 2023 R$ 3.960,00;
f) Não há valores referentes a Fornecedores apurado no final do período;
h) Valor de Impostos apurada na Referencia dezembro/2023 R$ 51.313,24;
i) Valor do Capital Social no Final do Período de 2023 R$ 160.000,00;
j) Valor dos Lucros ou Prejuízos apurados no final do Período de 2023 de RS
708.048,57.
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OBA PRODUCCES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280/OÜ01-96

NIRE212.0135393-5-

RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 - BAIRRO GOIABAL, Pedreiras MA -

Sem qualquer reserva, a empresa OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do exercício findo
em 31 de dezembro de 2023 de acordo com a ITG 1000 - Modelo Contábil para Micro

Empresas e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC):

1.

2. A empresa, estabelecida na cidade de Pedreiras - MA, Rua R RUA RAIMUNDO
ARAÚJO, 311 - GOIABAL, Pedreiras MA - CEP: 65725000, dedica-se a atividade de

principal:

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Atividades secundarias:

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos eaeroportos
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de
comunicação

73.19-0-03 - Marketing direto

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anterioimente
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e
artísticas

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

3. As principais práticas e políticas contábeis adotadas são: regime de competência
e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual:

O capital social, totalmente integralizado, é de R$160.000,00 (Cento e Sessenta
Mil Reais), dividido em 160.000 quotas no valor de R$ 1,00 cada uma, assim atribuída
ao seu titular, TULIO ARAÚJO DE SOUSA.

4.
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c4uvuOBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280/0001-96 FLS.

NIRE 212.0135393-5-

RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 - BAIRRO GOIABAL, Pedreiras MA -

5. A empresa iniciou as suas atividades no dia 03/05/2007 e o seu contrato sociai
está devidamente registrado na JUCEMA;

6. A empresa não tem contingências passivas;

7. A empresa efetua prestação de serviços fora e no locai de seu estabelecimento
fixo com recepção de pessoas;

8. A empresa é tributada pelo sistema de tributação Lucro Presumido com opção
peio.

9.

10. A empresa mensura em seu estoque com base no custo de aquisição e reavalia
conforme as perdas prováveis, estimadas ao longo do exercício seguindo a orientação
técnica ITG 1000;

11. Durante o ano de 2023 não foram distribuídos lucros e dividendos.

12. O estoque é iniciaimente mensurado pelo valor de custo e posteriormente
reavaliado pelo menor valor entre o custo e o valor realizável liquido, que representa
0 preço de venda estimado para o curso normal dos negócios, deduzidos os custos
de execução e as despesas de vendas. O custo é determinado utilizando-se o
método custo médio ponderado, sem acompanhamento permanente. O custo de
revenda considera o estoque inicial mais as compras, menos o estoque final do
período.
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CNPJ 08.820.280/0001-96

NIRE 212.0135393-5-

RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 - BAIRRO GOIABAL, Pedreiras MA -

13. Os bens sao demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é
calculada pelo método linear, utilizando as taxas médias normatizadas pela RFB.

O registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercício, assim como o
reconhecimento das receitas e despesas, independentemente de seu efetivo
recebimento ou pagamento, bem como o resultado apurado, foi efetuado pelo
Regime de Competência, tornando-se as principais práticas e políticas contábeis
adotadas.

14.

15. As receitas e despesas são reconhecidas obedecendo os procedimentos
técnicos conforme a ITG 1000;

16. Os Ativos e Passivos são mensurados, avaliados e reavaliados conforme os

procedimentos técnicos da ITG 1000.

Pedreiras, 31 de dezembro de 2023

UCIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

RG:0208465720025 - SESPMA - 26/09/2016 -

CPF: 034.706.913-47

CONTABILIDADE - CRC: 013872 / MA

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

TUUOARAUJO DE SOUSA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 026.828.843-77
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa OBA PRODUCOES 6 EVENTOS LTDA consta assinado digital mente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

TULIO ARAÚJO DE SOUSA02682884377

LICIANE PALRARES DE OLIVEIRA ROCHA03470691347

CERTIFICO O REGISTRO EH 05/03/2024 L5;45 SOB N° 202402S38B0.

PROTOCOLO: 240283880 OE 04/03/2024.

CÒOIGO DE VERIEICAÇAO: 12403127108. CMPJ DA SEDE: 08820280000196 .
NIRE: 21201353935. COM EFEITOS DO REGISTRO BK: 01/03/2024.

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDAJUCEMA

CARLOS AKDRB OS MORAES PEREIRA

SE CRETARIO-GERAL

WWW. aeil.nft,çov.br

k d«ace JocuJi>entc* nnprrjéCif ficá áujelto i co»prcv*c>c üe «u* aut“nelcídade no* respectivos pocCals,
;r.ioraando seus ce«pttCtivo5 codi99« de veiiíiOdÇáo.
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Termo de Abertura

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 28, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA, município Pedreiras, CNPJ n°

08.820.280/0001-96, Número de Registro (NIRE) 21201353935.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 04/05/2007

Ato constitutivo: 21101526668

Pedreiras, 01/01/2023

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 08.820.280/0001-96

LICIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA

CONTADOR

CRC/MA 013872
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DIARtO DO MES OE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OBA PROOUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ0e.820.280/0001-9S

Rua R RUA RAIMUNDO ARAÚJO. 311 -GOIABAL, Peflreiras MA ● CEP'65725000

NIRE 212.0136393-5-

Pág.:000101/03/2024

flsC2S3—	
16:05:41

Ruh
LHEUIIUCONTRA PARTIDA )COPéLANÇAMENTO HISTORICÕCONTA

DATA; 01/01/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

1NTEGRAU2ACAO DO CAPITAL SOCIAL SOCIAL. OOtSS 140.000.0000000002

00076 - Capital Social Subscfito

00154 - Capital Social Subscrito

00000001

00077 - (-) Capital a Imegralizar

00155- Sócio

140.000.00VALOR REFERENTE A SUBISCRICAO 00 CAPITAL SOCIAL. 00155

VALOR REFERENTE A SUBISCRICAO DO CAPTTAL SOCIAL

INTEORAUZACAO DO CAPITAL SOQAL SOCIAL.

001S4

00118

140.000,0000000001

00000002 140.000,00

DATA: 02AD1/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

75.500,00RECEITAS OE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETÊNCIA

COMPRA DE MATERIAIS PARA USO E CONSUMO PRA PRESTACAO DE

SERVIÇOS.

00090

00126

00000003

00000004 35.420.00

00010 - Mercadorias para revenda

00126 - Estoque de material para consumo
00000004 COMPRA OE MATERIAIS PARA USO E CONSUMO PRA PRESTACAO OE

SERVIÇOS.
00116 35.420.00

00089- Receita de Senriços

00090 ● Venda de Serviços
00000003

DATA: 03/01/2023

00010 - Mercadorias para revenda

00126- Esloque de rraienal paraconsurrvo

00000005

00106 - Despesas Administrativas

00250 - Material consumido

00000005

DATA ; 05/01/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

75.500.00RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETÊNCIA 00118

CONSUFIO OE MATÉRIAS UTIIIAOOS NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS. 2.563,0000250

CONSUMO DE MATÉRIAS UTILIAOOS NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS. ZS63.0000126

PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMPETENCIA;12/2022

3.600,000005300000006

00052 - Folha de Pagamento

00053 - Salários a Pagar
00000006 PAGAMENTO DA FOLHA OE SALARIOS REFERENTE A

COMPETÊNCIA 12ft022

3.600.0000118

DATA: 07/01/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE A COMPETÊNCIA 12/2022

PAGAMENTO DO INSS REFERENTE A COMPETENCIA'12/2023

288,00

1.097.64

00253

00263

00000007

00000008

0DO46 - Impostos a Recolher

00258 - INSS a recolher

00000003

00052 - Folha de Pagamento

00253 - FGTS a Recolher

00000007

DATA: 10/01/2023

00004 - Caixa

00116-Calxa

1.097,64PAGAMENTO DO INSS REFERENTE ACOMPETENCIA 12/2023 00118

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE A COMPETENCIA.12ft022 00118 268.00

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A

C0MP£TENCIA1ZW)2Z

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE ACOMPETENCIA:12/2022

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPETÊNCIA:

101.000006000000009

602.00

1.925.00

00059

00238

00000010

00000011

00057 - Contas de Consurno

00059- Energia a pagar
00000010

00060 - Água e Esgoto a pagar
00000009

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE ACOMPETENCIA;12/2022 802,0000116

PAGAMENTO OO CONSUMO DE ACUA REFERENTE A
COMPETEMCIA:12;2022

101,0000118

00238- Internet a pagar

00000011

DATA; 20/01/2023

00004 - Caixa

00118- Caixa

PAGAMENTO DEINTERNET REFERENTE ACOMPETENQA: 1.925,0000118

338,00VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO OO PIS DA COMPETÊNCIA 12«022 9020800000012

LICIANE P/ALMARES OE OLIVEIRA ROCHA / Mastermaq Softwares.
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DIARIO DO MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.281VOOC1-96

Rua R RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 -GOIABAL, PeOreiras MA ● CEP: 65725000

NIRE 212.0135393-5-

Pâg.; 000201/03/2024

(Jim
Proc^

FLS^

16:05:41

«REOITO-
LANÇAMENTO HISTORiCO CONTRA PARTIDACONTA

1.660.00VALOR REFERENTE AO PAGAMENTOOO COFINS OA

COMPETÊNCIA 12ft023

0027100000013

00046 - Impostos a Recollier

00208-PISarecoltier

00000012

00052 - Fdha de Pagamento

00271 - COFINS A RECOLHER

00000013

336.0000118VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO PIS DA COMPcTENaA:12/2022

1.660.00VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS DA

COMPETÊNCIA 12/2023

00118

DATA : 30/01/2023

00004-Caixa

00118-Caixa

1.200.00

2.000.00

3.775.00

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONT/LBEIS.

PAGAMENTO DE PRO-LABORE AO SOCIO TULIO ARAÚJO DE SOUSA

VALORE REFERNETE AO PAGAMENTO DE ISSQN S08RE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NACOMPETENClAOI/5023

PAGAMENTO DE IRPJ REFERENTE AO TRIMESTRE:4» TRIMESTRE DE 2022

00181

00173

00213

00000020

00000021

00000024

17.088,00

4.492,80

00272

00273

00000025

00000026 PAGAMENTO OO CSLL REFERENTE AO TRIMESTRE:4* TRIMESTRE DE

2022

00046 - Impostos a Recollier

00208 - PIS a recolher

00000022 490.75PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFEREI«TE A

COMPETÊNCIA 01/2023

00234

00258 - INSS a recolher

00003016

00052 - Fc4ha de Pagamento

00053 - Salários a Pagar
00000014

297,00PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETÊNCIA 01/2023 00221

PROVISÃO REFERENTE A FOLHA DE SALAfilO REFERENTE A
COMPETENCIA01/2023

3.960,0000166

00253 ● FGTS a Recolher

00000015

00271 ● COFINS A RECOLHER

00000023

00272 - DAS A RECOLHER

0000002S

00273 - CSL4. A RECOLHER

00000026

316.8000223PROVISÃO DO FGTS REFERENTE ACOMPÉTENCIA01I2023

2.265,00PROVISÃO DE COFINS REFERENTE ACOWPETEMCIA01/2023 00236

PAGAMENTO DE IRPJ REFERENTE AO TRIMESTRE 4* TRIMESTRE DE 2022 00118 17.080,00

PAGAMENTO OO CSLL REFERENTE AO TRIMESTRE:4* TT8MESTRE DE 4.492.8000118

2022

00057 - Conlas de Consumo

00059 - Energia a pagar
00000018 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIAELETRICA

REFERENTE A COMPETENCIA:01/2023

660.0000176

00060 - Agua e Esgoto a pagar
00000017 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM ACUAE ESGOTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 01/2023

160.0000178

00233 - Internei a pagar
00000019 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA

COMPETÊNCIA 01/2023

400.0000177

00104 - Custos da Mão de OPra

00166- Salários

PROVISÃO REFERENTE A FOLHA OE SALARIO REFERENTE A

COMPETENClAOI/2023

3.960.00OOOS3OOOD0O14

00221 - INSS

00268 297,00PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETENCIA:01/202300000016

00223 - FGTS

316.80PROVISÃO DO FGTS REFERENTE A COMPETENCIA.Ol/2023 002S30000001S

00106- Despesas Admimslrativas

00173- Pró-labore

PAGAMENTO DE PRO-LABORE AO SOCIO TULIO ARAÚJO DE SOUSA. 2.000.000011800000021

00176 - Eneigia Elétrica
00000018 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIAELETRICA

REFERENTE ACOMPETENOA.01/2023

850.0000059

00177 ● Telefone e Internet

00000019 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA

COMPETÊNCIA 01/2023

400.0000238

Agua e Esgoto
00000017

00178-

PROVISAO REFERENTE AO GASTC COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 01/2023

1S0.0000060

00181 - Honorânos contábeis

00000020

00210- Despesas Tnbutánas

00213-ISSQN

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTOOE HONORÁRIOS CONTÁBEIS. ociia 1.200.00

VALORE REFERNETE AO PAGAMENTOOE ISSON SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NA COMPETENCIA01/2023

00118 3.775.0000000024

00234 ● PIS

UCIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Mastermaq Softwares.
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DIARIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280/0001-96

Rua R RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 -GOIA0AL, Pedreiras MA - CEP: 65725000

NIRE 212.0135393-5-

Pág.; 000301/03/2024

16:05:41

CONTRA PARTIDA DEBITO CREDITOLANÇAMENTO HISTOMCOCONTA

PROVISÃO OE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A

COMPETENC1A01/2023

0020S 490 7500000022

00235-COFINS

2.26500PROVISÃO DE COFINS REFERENTE ACOMPETENCIA 01/2023 0027100000023

Proc„j

FLS^

LICIANE PALHARES OE OLIVEIRA ROCHA / Mastermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OBA PF?00JCO6S E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280/0001-96

Rua R RUA RAIMUNDO ARAÚJO. 311 -GOIABAL, Pedreiras MA - CEP: 6572SOOO

NIRE 212.0135393-5-

Pág.;000401/03/2024

PfOCi^

DE
16:05:41

«02.

FLS^

mpfiih
TTEBfCONTRA PARTIDALANÇAMENTO HISTO^CÕCONTA

DATA: 02/02/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

00090

00126

85.550.00RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETÊNCIA
COMPRA OE MATERIAIS PARA USO E CONSUMO PRAPRESTACAO DE

SERVIÇOS.

00000027

00000026 15.632.00

00010- Mercadorias para revenda

00126 - Esloque de rralerial para consumo

00000028 COMPRA DE MATERIAIS PARA USO E CONSUMO PRAPRESTACAO OE

SERVIÇOS

00118 15.632.00

00089 - Receita de Serviços

00090 - Venda de Serviços

00000027 85.550.00RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETÊNCIA 00118

DATA: 04/02/2023

00010 - Mercadorias para revenda

00126 - Estoque de material para consumo
00000029

00106- Despesas Admlnistralivas

00250 - Material consumido

00000029

CONSUMO DE MATERIAIS UTlLlADOS NA PRESTAÇiO OE SERVIÇOS. S463.0000250

CONSUMO OE MATERIAIS UTiLtADOS NA PRESTAÇiO DE SERVIÇOS. 5.463,0000126

DATA: 05/02/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

PAGAMENTO DA FOUHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMPETENaA:0ir2023

3.960.00000S300000030

00052 - Foiha de Pagamento

00053 - Salários a Pagar
00000030 PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMPETÊNCIA 01/2023

00118 3.960.00

DATA: 07/02/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE A COMPETENCIA01/2023

PAGAMENTO DO INSS REFERENTE A COMPETÊNCIA 01/2023

316,80

297,00

00253

00258

00000031

00000032

00046 - Impostos a Recolher

00258-INSS a recolher

00000032

00052 - Folha de Pagamento
00253-FGTS a Recolher

00000031

297.00PAGAMENTO DO INSS REFERENTE ACOMPETENCIA 0112023 00118

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE ACOMPETEHCIAOI/2023 316.8000118

DATA: 10/02/2023

00004 - Caixa

00118- Caixa

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE i
COMPETÊNCIA 01/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE Á COMPETENCIA:01/2023

PAGAMENTO DEINTERNET REFERENTE ACOMPETENaA:01/2023

150,000006000000033

660,00

400.00

00059

00236

0C0O0034

00000035

00057 - Contas de Consumo

00059 - Energia a pagar

00000034

00060 - Água e Esgolo a pagar
00000033

PAGAMENTO DE ENERGU REFERENTE A COMPETENaA Ol/2023 00118 650.00

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETENCIA.01/2023

150,0000118

00238 - Internet a pagar

00000035

DATA: 20/02/2023

00004 - Caixa

00118- Caixa

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPETENCIA:01/2023 400.0000118

490.75

2.265.00

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO PIS DACOMP£TENC1A:D1/2023

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO 00 COFINS OA

COMPETÊNCIA 01/2023

00208

00271

00000036

00000037

00046 - Impostos a Recolher

00208- PIS a recolher

00000036

00052 - Fdha de Pagamento
00271 - COFINS A RECOLHER

00000037

490.7500118VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO 00 PIS DACOMPETENCIA:01/2O23

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFns OA
COMPETÊNCIA 01/2023

Z265.0000118

DATA: 28/02/2023

00004 - Caixa

00118- Caixa

1.200.00VALOR REFERENTE AO PAGAMEITTO DE HONORÁRIOS CONTABEIS. 0018100000044

UCIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Maslermaq Softwares.
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DIÃRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO OE 2023

OBA PROD JCOES E EVENTOS LTOA

CUPJ 08.820.28(W0001-96

Rua RRUA RAIMUNDO ARAUJ0.3I1 - CaABAL, Podreiras MA - CEP 65725000

MRE 212.0135393-5-

Pàg.: 000501/03/2024

CÁU*M||MCim.0EPEDaElRtíM16:05:41

1FL8^
CONTRA PARnOALANÇAMENTO HISTOraCÕCONTA

2000.00

4.277,50

00173

00213

PAGAMENTO DE PRO-LASORE AO SOOO TÚLIO ARAÚJO DE SOUSA

VALORE REFERNETE AO PAGAMENTO DE ISSQN SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NACOMPETENCIA.02/2023

00000045

00000048

00046 - Imposios a Recoher
00208- PIS a recolher

00000046 PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A
COMPETÊNCIA 02/2023

556,7500234

00258-INSSa recolher

OOOOOMO

00052 - Folha de Pagamento

00053- Salários a Pagar
00000038

297,0000221PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETÊNCIA 02/2023

PROVISÃO REFERENTE A FOLHA OE SALARIO REFERENTE A
COMPETENCIA;02/2023

3,960.0000166

00253- FGTS a Recolher

00000039

00271 - COFINS A RECOLHER

00000047

000S7 ● Contas de Consumo

00059- Energia a pagar
00000042

316.60PROVISÃO DO FGTS REFERENTE A COMPETENCIA02/2023 00223

2.566.50PROVISÃO DE COFINS REFERENTE ACOMPETENCIA02/2023 00235

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA

REFERENTE A COMPETENCIA:02/2023

650,0000176

00060 - Agua e Esgoto a pagar
00000041 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 02/2023

160.0000178

00238 - Irtemel a pagar
00000043 400.00PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO OE INTERNET DA

COMPETÊNCIA 02/2023

00177

00104 - Custos da Máo de Obra

00166-Salários

PROVISÃO REFERENTE À FOLHA DE SALARIO REFERENTE A
COMPETENCIA:02f2CI23

3.%0,000005300000036

00221 -INSS

00253 297,00PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETENCIA;02/202300000040

00223 - FGTS

316,80PROVISÃO DO FGTS REFERENTE A COMPETENCIA02/2023 0025300000039

00106- Despesas Adrrinslrativas

00173- Pró-labora

PAGAMENTO OE PRO-LABORE AO SOCIO TULIO ARAÚJO DE SOUSA 0U118 2.000,0000000045

00176- Energia Elétrica
00000042 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA

REFERENTE A COMPETENCIA.02/2023

650.0000059

00177 - Telefone e Internei

00000043 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO OE INTERNET DA

COMPETENCIA02/2023

400.0000236

00178- /^gua e Esgolo
00000041 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUAE ESGOTO REFERENTE A

COMPETENOA 02ft023

150.0000060

00181 - Honorários contábeis

00000044

00210- Despesas Tributárias

00213-ISSQN

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTASEIS. 1.200.0000113

VALORE REFERNETE AO PAGAMENTO DE ISSON SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NACOMPETENOA:02/2023

4.277,500011800000048

00234-PIS

PROVISÃO OE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 02/2023

00208 566.7500000046

D0235-COFINS

2.566.6000271PROVISÃO DE COHNS REFERENTE A COMPETENCIA.02/202300000047

LICIANE RALHARES DE OLIVEIFIA ROCHA / Mastermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

08A PRODUCOES E EVENTOS LTTJA

CNPJ 08.820.280/0001-96

Rua R RUA RAIMUNDO ARAÚJO. 311 -GOIA0AL, Peoreitas MA-CEP' 65725000

NiRE 212.0135393-5-

Pág.; 000601/03/2024

Proc^

FLS^^

16:05:41

CB6PITO'CONTRA PARTIDALANÇAMENTO HI3TORICÕCONTA

DATA: 01/03/2023

00004 - Caixa

D0118- Caixa

OC090 61.231.13RECEITAS DÊ SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETÊNCIAOQOOOM9

00089 - Recaita de Serviços

00090 - Venda de Serviços
00000049 61.231,13RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETÊNCIA 00113

DATA: 05/03/2023

00004-Caixa

00116-Caixa

PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMPETÊNCIA 02/2023

3.960.000006300000050

00052 - Folha de Pagamento

00053 - Salários a Pagar
00000050 PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMPETENdA 0212023

00118 3.960.00

DATA: 07/03/2023

00004 - Caixa

00118-Calxa

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE Á COMPETÊNCIA 02/2023

PAGAMENTO DOINSS REFERENTE ACOMPETENCIA 02^323

316.80

297.00

002S3

00268

00000051

00000062

00046 ● Imposlos a Recolher

00258-INSS a recolher

00000052

00052 - Folha de Pagamento
00253 - FGTS a Recolher

00000051

DATA: 10/03/2023

00004 - Caixa

00118-Cana

PAGAMENTO DO INSS REFERENTE ACOMPETENC1A02/2023 00118 297.00

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE *COMPETENCIA02«)23 00118 316.60

PAGAMENTO DO CONSUMO OE AGUA REFERENTE A
COMPETENCIA:02G023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENaA:02«523

PAGAMENTO DÊ INTERNET REFERENTE ACOMPETENCIA02C023

150,000006000000063

650,00

400.00

00059

00238

00000064

00000055

00057 - Contas de Consumo

0CX)39-Energia a pagar
00000054

00060 ● Agua e Esgoto a pagar
00000053

PAGAMENTO OÊ ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIA:02/2023 850.0000118

150,00PAGAMENTO DO CONSUMO OE AGUA REFERENTE A

COMPETtNCIA 02/2023

00118

00238 - Inlemet a pagar
00000055

DATA: 20/03/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

400.00PAGAMENTO DEINTERNET REFERENTE A COMPETÊNCIA 02/2023 00118

556.75

2.566,60

00203

00271

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO PIS DA COMPETÊNCIA 02Í023

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS OA

COMPETÊNCIA 02/2023

00000056

OOCOOOS7

D0046- Imposlos a Recolher

00208- PIS a recolher

00000056

00052 - Folha de Pagamento

00271 ● COFINS A RECOLHER

00000057

00118 556.75VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO 00 PIS DACOMPETENCIA:02/2023

2.566,50VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS DA

COMPETENCIA:02/2023

00118

DATA:

00004-

00118-

30/03/2023

Caixa

Caixa
1.200,00

2,000,00

4.061,56

00181

00173

00213

VAI(3R REFERENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

PAGAMENTO OE PRO-LA80RE AO SOCIO TULIO ARAÚJO OE SOUSA.

VALORE REFERNETE AO PAGAMENTO OE ISSQN SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NA COMPETENCIA.03/2023

PAGAMENTO DE IRPJ REFERENTE AO TRIMESTRE 1" OE 2023

PAGAMENTO DO CSLL REFERENTE AO TRIMESTRE !● OE 2023

00000064

00000065

00000068

11.629,50

8.977,70

00264

00269

00000069

00000070

Imposlos a Recolher

PIS a rerholher

00000066

00046-

00208-

626,02PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A
COMPETÊNCIA 03WH3

00334

00258- INSS a recolher

00000060

00052- Fdha de Pagamento

00053 - Salários a Pagar

297,0000221PROVISÃO REFERENTE AOINSS DACOMPETENCIA03«023

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Maslermaq Sofiwares.



Página 8 de 29

DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OBA PROUUCOtS E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280J0001-96

Rua R RUA RAIMUNDO ARAÚJO. 311 - GOIABAL, PeOreiras MA - CEP: 65725000

NIRE 212.0135393-5-

Pág.; 000701/03/2024

CAUWMálNIC^
PmoJ^ò!^0'Xr2j^1
FtaZ ; _

16:05:41

CONTRAPARTIDA CREProLANÇAMENTO HISTOHCÕCONTA

PROVISÃO REFERENTE Á FOLHA OE SALARIO REFERENTE A
COMPETÊNCIA 03«)23

3.960.MCC166OOOOOOM

00253 - FGTS a Recolher

00000059

00271 - COFINS A RECOLHER

00000067

00057 - Contas de Consumo

00059- Energia a pagar
00000062

316,60PROVISÃO 00 FGTS REFERENTE A COMPETENCIA03;2023 00223

2.436,93PROVISÃO OE CORNS REFERENTE ACOMPETENClA.03ft023 00235

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENEROIA ElETRICA

REFERENTE A COMPETENCIA.03;2023

650,0000176

00060 - Agua e Esgoto a pagar
00000061 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA03/2023

150,0000178

00238- Internet a pagar
00000063 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO OE INTERNET OA

COMPETÊNCIA 03/2023

400,0000177

00104 - Custos da Mâo de Obra

00166-Saíários

PROVISÃO REFERENTE A FOLHA OE SALARIO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 03G023

00053 3.960,0000000066

00221 ● INSS

297.00PROVISAOHEFERENTEAOINSS 0ACOMPeTENCIA03«023 0025600000060

00223-FGTS

PROVISÃO 00 FGTS REFERENTE A COMPEIENC1A03/2023 00253 316 6000000059

00106 - Despesas Administrativas

00173-Pró-labore

PAGAMENTO DE PRO-LABORE AO SOOOTULIO ARAÚJO OE SOUSA. 2.000.000011600000065

00176- Energia Elélrica

00000062 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIAELETFICA

REFERENTE A COMPETÉNCIA:0362023

00059 650.00

00177 - Telefone e Inlemel

00000063 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA

COMPETENCIA:03/2023

0023S 40000

00178 - Agua e Esgoto
00000061 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUAE ESGOTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 03/2023

150.0000060

00161 - Honorários contábeis

00000064

00210- Despesas TnOutárlas

00213-ISSQN

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS. 00115 1.200.00

VALOKE REFEKNETE AO PAGAMENTO OE ISSON SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NA COMPETÊNCIA 03/2023

00118 4.061.5500000068

00234-PIS

PROVISÃO DE PIS SOBRE FATTJR/IMENTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 03/2023

00208 528.0200000066

00235-COFINS

PROVISÃO DE COFINS REFERENTE A COWPETENCIA03/2023 00271 2.436.9300000067

00254 - DAS

11.629.50PAGAMENTO OE IRPJ REFERENTE AO TRIMESTRE 1* DE 2023 0011800000069

00269-CSLL

6977.70PAGAMENTO OO CSLL REFERENTE AO TRIMESTRE:!' DE 2023 0011800000070

UCIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA / Mastermaq Softwares.



Página 9 de 29

OIÃRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

DBA PRODJCOES E EVENTOS LTÜA

CNPJ Oâ.820.2BCVOOav»6

Rua R RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 - GOIABAL. Peorairas MA - CEP: 65725000

NIRE 212.0135393-5-

Pag.: 000801/03/2024

16:05:41

Ruk^.
CREDITOCONTRA PARTIDA DEBITOLANÇAMENTO HI3TOR1CÕCONTA

DATA: 01/CW2023

00004-Caixa

00118-Caixa

80.536.10RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETE NOA 0006000000071

00089- Receila de Serviços

00090 - Verda de Serviços
00000071

DATA: 02/04/2023

00004-Caixa

00116-Caixa

80.636,10RECEITAS DE SERVIÇ(3S PRESTADOS NA REFERENTE COMPETÊNCIA 00116

COMPRA DE MATERIAIS PARA USO E CONSUMO PRAPRESTACAO OE

SERVIÇOS.

11.2S6.000012600000072

00010 - Mercadorias para revenda

00126 - Estoque da material para consumo
00000072 COMPRA DE MATERIAIS PARA USO E CONSUMO PRAPRESTACAO OE

SERVIÇOS.

11.256.0000118

DATA; 03/04/2023

00010- Mercadorias para revenda

00126 - Estoque de material para consumo
00000073

00106- Despesas Admlnisiratrvas

00260 ● Material consumido

00000073

DATA: 05/04/2023

00004 - Caixa

00116-Calxa

CONSUMO DE MATERIAIS UTILIAOOS NA PRESTAÇAO OE SERVIÇIOS. 3.662.0000260

CONSUMO DE MATERIAIS UT1LIAOOS NA PRESTAÇAO OE SERVIÇI3S. 3.562.0000126

PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMPETENaAO3/2023

3.060,0000053OOOOOC74

00052 - Folha de Pagamento

00053 - Salários a Pagar
00000074 PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMPETENaA 03/2023

00118 3.960,00

DATA : 07/04/2023

00004 ● Caixa

00118-Caixa

316.80

297.00

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE A COMPETENC1A03/2023

PAGAMENTO DO INSS REFERENTE ACOMPETENCIA03/2023

00263

00268

00000075

00000076

00046 - Impostos a Recolher
00258 ● INSS a recolher

00000076

00052 - Folha de Pagamento

00253-FGTS a Recolher

00000073

297.00PAI3AMENTO DO INSS REFERENTE A COMPETÊNCIA 03/2023 00118

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE ACOMPETENCIA03/2023 316.8000116

DATA: 10/04/2023

00004 ● Caixa

00118-Calxa

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETENaA-03/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENaA:03/2023

PAGAMENTO DEINTERNET REFERENTE A COMPETENCIA:03/2023

160.000006000000077

650,00

400,00

00059

00238

00000078

00000079

00057 - Contas de Consumo

00059 - Ertergla a pagar
00009073

00060 - Água e Esgolo a pagar
oooooon

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENQA:03/2023 650,0000118

PAGAMENTO DO CONSUMO OE AGUA REFERENTE A
COMPETENaA03/2023

150 0000118

00236- Internet a pagar
00000079

DATA: 20/04/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

PAGAMENTO OE INTERNET REFERENTE ACOMPETENCIA:03/2023 00118 40000

620.02

2.436.93

00208

00271

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO PIS DACOMPETENCIA;03/2023

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS OA

COMPETENCIA03rt023

00000030

00000081

00046 - Impostos a Recolher

00208 - PIS a recolher

00000080

00052 - Folha de Pagamento

00271 - COFINS A RECOLHER

00000081

00118 526,02VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO PIS OACOMPETENOA 03«O23

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS DA
COMPETENCJA,03/2023

00118 2.436,03

UCIANE RALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Mastermaq Softvrares.



Página 10 de 29

DIARIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

06A PROD'JCOES E EVENTOS LTDA

CNPj Oa.820.280rt»01-96

Rua R RUA RAIMUNDO ARAÚJO. 311 ● GOIABAL, Peoreiras MA-CEP: 65725000

NIRE 212.0135393-5-

DE01/03/2024

Proc. c/ha;

FLaJt:^16:05:41

Rufa.

CREDITODEBITOLANÇAMENTO HISTORICÕ CONTRAPARTIDACONTA

DATA; 30/04/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

PAGAMENTO DE PRO4AB0RE AO SOOO TCLIO ARAÚJO DE SOUSA

VALORE REFERNETE AO PAGAMENTO OE ISSON SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NA COMPETÊNCIA 04/2023

1.200.00

2.000.00

4.026,80

00181

00173

00213

ooooooes

00000089

00000092

00046 - Imposlos a RecolOer

00208- PIS a ercolhaf

00000090 PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A
COMPETÊNCIA 04/2023

523.4800204

00258-INSS a recolher

OOOOOC64

000S2 ● Folha Ce Pagamento

00053 - Salários a Pagar
00000082

297.00PROVISAOREFERENTE AO INSS DA COMPETÊNCIA04«>23 00Z21

PROVISÃO REFERENTE A FOLMAOE SALARIO REFERENTE A

COMPETENCIA04/2023

3.960.0000186

00253- FGTS a Recolher

00000083

00271 - COFINS A RECOLHER

00000091

00057 - Cortas de Consumo

00059- Energia a pagar
00000086

316.80PROVISÃO DO FGTS REFERENTE A COMPETENCIA04/2023 00223

2416.00PROVISÃO OE COFINS REFERENTE ACOWPETENCIA04/2023 0023$

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA

REFERENTE ACOMPETENCIA.04/2023

660,0000178

00060 - Agua e Esgoto a pagar
0000008$ PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 04Í2023

160,0000178

00238- Inlemeia pagar

00000567 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO OE INTERNET DA
COMPETÊNCIA 04/2023

400,0000177

00104 - Custos da MSo de Obra

00166 - Salários

PROVISÃO REFERENTE K FOLHA DE SALARIO REFERENTE A
COMPETENCIAl04C023

3.960.000005300000082

00221 - INSS

PROVISÃO REFERENTE AO INSS DACOMPETENCIA04/2023 00258 297,0000000084

00223 - FGTS

PROVISÃO DO FGTS REFERENTE A COMPETENCIA04/2023 00263 316,8000000083

00106- Despesas Administrativas

00173- PrWabore

PAGAMENTO DE PKO-LABOKE AO SOOO TULlO ARAUJO DE SOUSA 2000,00001IS00000089

00176- Energia Elétrica
00000086 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA

REFERENTE ACOMPETENCIA 04/2023

90069 650,00

00177-Telefone e internet

00000087 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA

COMPETÊNCIA 04/2023

00238 400.00

00178-Agua e Esgoto
00000085 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA O4J2023

00060 150,00

00181 - Honorários contábeis

00000088

00210 - Despesas Tnbutánas

00213-ISSQN

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO OE HONORÁRIOS CONTÁBEIS. 1.200.0000118

VALORE REFERNETE AO PAGAMENTO OE ISSON SOBRE OS SERVIÇOS
PREST/VDOS NA COMPETENCIA'04/2023

4.026.800011800000002

00234 - PIS

PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFEREFTTE A

COMPETENCIA04A023

523.480020800000090

00235-COFINS

2.416,00PROVISÃO OE COFINS REFERENTE ACOWPETENCIA 04/2023 0027100000091

UCIANE RALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Maslennaq Softwares.
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DIÃRIO DO MÊS OE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

06A PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 0a.820.280flXI01-96

Rua R RUA RA]MUNOO ARAÚJO. 8i1 - GOIABAL. Pedreiras MA ● CEP’68725000

NiRE 212-0135393-5-

PL8». Ja\Ò

01/03/2024

16:05:41

i 1

LANÇAMENTO HISTÓRtcÕ CONTRAPARTIDA CREDITODEBITOCONTA

DATA; 01/05/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

00000093

00000094

RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETÊNCIA

COMPRA DE MATERIAIS PARA USO E CONSUMO PRAPRESTACAO OE

SERVIÇOS.

00090

00126

92.351.89

6.532.00

00010 - Mercadorias para revenda

00126 - Estoque de material para consumo

00000094 COMPRA DE MATERIAJS PARA USO G CONSUMO PRAPRESTACAO OE

SERVIÇOS

00118 &S32 00

00089 - Reoeila de Serviços

00090 - Venda de Serviços

00000093

DATA: 02AIS/2023

92.351.89RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETÊNCIA 00118

00010 - Mercadorias para revenda

00126 - Estoque de material para consumo
00000095

00106- Despesas Administrativas

00250 - Material consumido

00000095

CONSUMO DE MATERIAIS UTILIADOS NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS. 2.965.0000250

CONSUMO DE MATERIAIS UTILIADOS NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS. 00126 2.365,00

DATA: 06/05/2023

00004 ● Caixa

00116-Caixa

PAGAMENTO DA FOLNA OE SAlARIOS REFERENTE A

COMPETENOA 04/2023

3.960.0000000096 00053

00052 - Folha de Pagamento

00053 - Salários a Pagar

00000096 PAGAMENTO DA FOLHA OE SALARIOS REFERENTE A

COMPETÊNCIA 04/2023

00116 3.960.00

DATA: 07/05/2023

00004-Caixa

00118- Caixa

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE Ã COMPETÊNCIA 04/2023

PAGAMENTO DO INSS REFERENTE ACOMPETENCIA 04/2023

00000097

00000098

00048 - Impostos a Recolher

00258- INSS a recoiner

00000096

00052 - Folha de Pagamento

00253 - FGTS a Recolher

00000097

00253

00258

316,80

297,00

PAGAMENTO DO INSS REFERENTE ACOMPETENCIA04/2023 00118 297.00

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE A COMPETENCIAO4r2023 00118 316.80

DATA: 1CW5/2023

00004 ● Caixa

DOIIS-Caixa

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETÊNCIA 04/2023

PAGAMENTO OE ENERGIA REFERENTE ACOMPETENCIA.04«023

PAGAMENTO OE INTERNET REFERENTE ACOMPETENaA:04/2023

150.000006000000099

650.00

400,00

00059

00238

OOOOOlOfl

OOOOOlOl

00057 - Contas de Consumo

00059- Energia a pagar
00000100

00060 - Agua e Esgota a pagar
00000099

PAGAMENTO OE ENERGIA R£FERENTEÂCOMPETENCIA:04/2020 00118 650,00

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETENCIA.04/2023

00118 150,00

00238- Intarraia pagar
OOOOOlOl

DATA: 20/05/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPETENaA:04/2023 00118 400.00

623.46

2.416.00

00208

00271

00000102

00000103

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO PIS DA COMP£TENaA:Mr2023

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS DA

COMPETÊNCIA 04/2023

D0046 ● Impostos s Recolher
00208-PIS a recolher

00000102

00052 - Folha de Pagamento
00271 . COFINS A RECOLHER

00000103

00118 523.48VALOR REFERENTE AO P/VGAMENTO OO PIS DACOMPETENCIA:(yW023

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO OO COFINS OA

COMPETÊNCIA 04/2023

00118 2.416,00

DATA: 30/05/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

VALOR RE/TERENTE AO PAGAMENTO OE HONORÁRIOS CONTÁBEIS. 1.200.000018100000110

UCIANE PALHARES OE OLIVEIRA ROCHA / Mastermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OEJA PKOD JCOÊS E EVENTOS LTOA

CNPJ 03.820.280/0001-96

Rua R Rua RAIMUNDO ARAUJU. 311 - GOIABAL. PaOrsIras MA - CEP: 65725000

NIRE 212.0135393-5-

01/03/2024

16:05:41

2Rub,

CREDITOCONTRA PARTIDA DEBtroLANÇAMENTO HI3TORICÕCONTA

2.000.00

4.617.60

PAGAMENTO DE PRO-LABORE AO SOCiO TÚLIO ARAÚJO DE SOUSA.

VALORE REPERNETE AO PAGAMENTO DE ISSQN SOEREOS SERVIÇOS
PRESTADOS NA COMPETENCIA05nO23

00173

00213

000001I1

00000114

D0046 - Impostos 3 Recoiner

D0208- PIS a recolher

00000112 600,26PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA OS/2023

00234

002SS - INSS a recolher

00000106

00052 - Folha de Pagamento

00053 - Salários a Pagar
00000104

297,0000221PROVISÃO REFERENTE AO INSS OA COMPETENCIA05/2023

PROVISÃO REFERENTE Á FOLHA DE SALARIO REFERENTE A
COMPETÊNCIA 05/2023

3.960,0000166

00253-FGTS a Recolher

00000105

00271 - COFINS A RECOLHER

00000113

00057 - Contas de Consumo

00059 - Energia a pagar
OOUU0108

316.80PROVISÃO DO FGTS REFERENTE ACOMPETENCIA:06/2023 00223

2.770,50PROWSAO DE COFINS REFERENTE A COMPETENCIA05/2023 00235

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA

REFERENTE ACOMPETENCIA:05/2023

650.0000176

00060 - Agua e Esgoto a pagar
00000107 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 05«023

150,0000178

00238 - Iniemei a pagar

00000109 400,00PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET OA

COMP£TENaA05OT23

00177

00104- Custos da Mâo de Obra

00166-Sáários

PRCMSAO REFERENTE A FOLHA DE SALARIO REFERENTE A
COMPETENCIA-OSOlKa

3960.000005300000104

00221-INSS

297,00PROVISÃO REFERENTE AO INSS DACOMPETENCIAOS/2023 0025S00000106

00223-FGTS

00253 316.80PROVISÃO DO FGTS REFERENTE A COMPETÊNCIA 05/202300000105

00106 - Despesas Administrativas

00173- Prú-laPoie

2.000.00PAGAMENTO DE PRO-LABOKE AO SOOO TULIO ARAÚJO DE SOUSA 0011800000111

00176 - Energia Elétrica
00000108 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA

REFERENTE A COMPETENCIAOS/2023

00059 650.00

00177 - Telefone e Internet

00000109 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET OA

COMPETÊNCIA 05^023

00238 400.00

00176- Agua e Esgoto
00000107 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 05«)23

00060 160.00

00181 - Honorários conlébels

00000110

00210- Despesas Tributárias
00213-ISSQN

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTOOE HONORÁRIOS CONTÁBEIS. 00118 1.200.00

VALORE REFERNETE AO PAGAMENTO DE ISSQN SOBRE OSSERVIÇOS
PRESTADOS NA COMP£TENCIA:05/2023

00118 4.617,6000000114

00234- PIS

PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 05/2023

600.280020800000112

00235-COFINS

2.770,5000271PROVISÃO DE COFINS REFERENTE A COMPETÊNCIA 05/2023OOOOQ1I3

LICIANE RALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Mastennaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

O0A PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280Í0001-96

Rua R RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 -GOIABAL, Pedreiras MA - CEP'65725000

NIRE 212.0135393^-

01/03/2024

16:05:41

1Rub.

CONTRA PARTIDA DEBITO CREDifÕLANÇAMENTO HISTÒWCÕCONTA

DATA: 01/06/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

79.81B.79RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COUPETENOA OOOBQOOOOOI1S

00069 - Receita de Serviços

00090 - Venda de Serviços
ooooons 79.818,7300118RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COUPETENaA

DATA: 02/06/2023

00004-Caixa

00116-Caixa

7.523.00COMPRA OE MATERIAIS PARA USO E CONSUMO PRA PRESTACAO DE

SERVIÇOS

0012600000116

00010 ● Mercadorias para revenda

00126- Esloque de rralerial para consumo
00000116 COMPRA OE MATERIAIS PARA USO E CONSUMO PRA PRESTACAO OE

SERVIÇOS.

7.523.0000116

DATA : 04/06/2023

00010 - Uercadonas para revenda

00126 - Esloque de material para consumo
00000117

00106 ● Despesas Administrativas

00250 ● Uatenal consumido

00000117

2.563.00CONSUMO DE MATERIAIS UTILiADOS NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS. 002S0

CONSUMO DE MATERIAIS UT1LIADOS NA FRESTAÇAO OE SERVIÇOS. Z.SS3.D000126

DATA: 05«)6/2023

00004 ● Caixa

00118-Caixa

3.960.00PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMPETENCIA.05/2023

0005300000118

00052 - Foltia de Pagamento

00053 ● Salários a Pagar
00000118 PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMPETENCIA.O5«023

3.960.000011S

DATA : 07/06/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

310.80

297.00

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE A COMPETÊNCIA 06/2023

PAGAMENTO DO INSS REFERENTE A COMPETENCIA05/2023

00253

00258

00000119

00000120

00046 - Impostos a Recolher
00258-INSS a recolher

00000120

00052 - Folha de Pagamento

00253 - FGTS a Recdher

00000119

DATA: 10/06/2023

00004-Caixa

00118-Caixa

297,00PAGAMENTO DO INSS REFERENTE A COMPETÊNCIA 05/2023 00118

PAGAMENTO 00 FGTS REFERENTE A COMPETÊNCIA 05^023 316.8000118

PAGAMENTOOO CONSUMO Oe AGUA REFERENTE Â
COMPETÊNCIA 05/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE Â COMPETENaA OS/2023

PAGAMENTO DEINTÊRNET REFERENTE A COMPETENaA:05/2023

150,000006000000131

6S0.00

400.00

00059

00238

00000122

00000123

00057 - Conlas de Consumo

OOOS9 - Energia a pagar
00000122

00060 - Agua a Esgoto a pagar
00000121

PACAtMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIA:0Sr2023 650.0000118

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETENCIA:05/2023

150.0000118

00238- Internet a pagar
00000123 400.0000118PAGAMENTO OE INTERNET REFERENTE A COMP£T£NCIA:05«023

DATA. 20/06/2023

00004 ● Caixa

00118-Caixa

600.28

2.770.50

00208

00271

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO PIS DA COMPETENCIA:05'2023

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO 00 COFINS DA

COMPETENCIA05/2023

00000124

00000125

00046 ● Impostos a Recolher
00208- PIS 3 recolher

00000124

00052 - Folha de Pagamento
00271 - COFINS A RECOLHER

00000125

600.2800116VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO PIS OACOMPETENOA 05/2023

2.770.60VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS DA

COMPETÊNCIA 05/2023

00118

UCIANE P/U.MARES OE OLIVEIRA ROCHA/Maslermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08 820.260/0001-96

Rua R RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 - GOIABAL, Pedreiras MA ● CEP: 65725000

NIRE 212.0135393-5-

Páq.:001301/03/2024

FLsjTOb

DEPEOaÇI

16:05:41

DEBITO CREDITOLANÇAMENTO HISTORÍCÕ CONTRA PARTIDACONTA

DATA: 30/06/2023

00004 - Caixa

0011B-Caixa

VALOR REFERENTE AO PAJ3AMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

PAGAMENTO DE PR0-LA6ORE AO SOOOTULIO ARAÚJO DESOUSA.

VALORE REFÉRNETEAO PAGAMENTOOEISSON SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS MA COMP£TENCIA 06«023

PAGAMENTO DEIRPJ REFERENTE AO TRIMESTRE'2" DE 2023

PAGAMENTO DO CSLL REFERENTE AO TRIMESTRE 2“ DE 2023

00181

00173

00213

1.200,00

2.000,00

3.090,90

00000132

00000133

00000136

12.129,97

7.277.98

00254

00269

00000137

00000138

00046 - Impostos a Recolher

00208 - PIS a recolher

00000134 PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A
COMPETENO A 06/2023

518.0200234

00258- INSS a recolher

00000128

00052 - Folha de Pagarrento

00053 - Salários a Pagar
00000126

PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETÊNCIA 06/2023 297,0000221

PROVISÃO REFERENTE A FOLHA DE SALARIO REFERENTE A

COMPETENCIA:06/2023

3.960.0000156

00253-FGTS a Recolher

00000127

00271 - COFINS A RECOLHER

00000135

00057 - Cohlas de Consumo

00059 - Energia a pagar
00000130

316.80PROVISÃO DO FGTS REFERENTE A COMPETENCIA06/2Ü23 00223

2.394,60PROVISÃO DE COFINS REFERENTE ACOf3PETENCIA:Q6/2023 00236

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA

REFERENTE ACOMPETENCIA:06/2023

650,0000176

00060 - Agua e Esgoto a pagar
00000129 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 06/2023

150,0000178

00238- Inlemet a pagar

00000131 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA

COMPETÊNCIA 06/202,3

400,0000177

00104- Custos da Mão de Obra

00166 - Salários

PROVISÃO REFERENTE A FOLHA DE SALARIO REFERENTE A

COMPETENCIA:06/2023

3,960.000005300000126

00221-INSS

PROVISÃO f^FERENTE AO INSS DACOMPETENCIA:00/2023 00258 297,0000000128

00223-FGTS

316,80PROVISÃO 00 FGTS REFERENTE ACOMPETENCIA 06/2023 0025300000127

00106 ● Despesas Administrativas

00173- Pró4abore

PAGAMENTO DE PRO-LABORE AO SCCIO TULIO ARAÚJO DE SOUSA 00118 2000,0000000133

00176- Energia Elétrica
00000130 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA

REFERENTE A COMPETENCiA;06/2023

650.0000069

00177 - Telefone e Internet

00000131 PROMSAO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA

COMPETÊNCIA 06/2023

00238 400,00

00178- Agua e Esgoto
00000129 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUAE ESGOTO REFERENTE A

COMPETENCIA06«023

150,0000060

00181 - Honorários contábeis

00000132

00210- DespesasTnbutáriás

00213-ISSQN

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS, 00118 1.200.00

VALORE REFERNETE AO PAGAMENTO DE 1SSQN SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NA COMPETENCIA:D6/2023

3.990.500011300000136

00234- PIS

PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A

COMPETENCIA:06/2023

00208 518,8200000134

00235-COFINS

PROVISÃO DE COFINS REFERENTE ACOMPETENCIA06/2023 00271 2.394.6000000135

00254 - DAS

12.129.97PAGAMENTO DE IRPJ REFERENTE AO TRIMESTRE 2» OE 2023 0011800000137

00269-CSLL

00118 7.277,98PAGAMENTO DO CSLL REFERENTE AOTRIMESTFE:2' DE 202300000138

LICIANE FALHARES DE OLIVEIRA ROCHA/Mastermaq Sottwares.
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OIARIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO OE 2023

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280fl»01-96

Rua R RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 -GOIABAL, Pedreiras MA - CEP: 65725000

NIRE 212.0135393-5-

01/03/2024

Proc^
FL8^

16:05:41

Rutv.
■CKÊuIIU-TCBITÍLANÇAMENTO HI8TORICÕ CONTRA PARTIDACONTA

DATA: 03/07/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

00090 9S.e36.00RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETÊNCIA00000139

00089 - Receita de Serviços

00090 - Venda de Serviços

00000139 99.836.000011SRECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETENCTA

DATA; 04/07/2023

00010 - Mercadorias para revenda

00126- EsiOQue de rraterial para consumo
00000140

00106- Despesas Administrativas

00250 ● Material consumido

00000140

CONSUMO DE MATERIAIS UTILIAOOS NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS. 7A56.00002S0

CONSUMO OE MATERIAIS UTILIAOOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 00126 7.456.00

DATA: 05/07/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

PAGAMENTO DA FOLHA OE SALARIOS REFERENTE A
COUPETENCIA 06/2023

3.960.000006300000141

00052 ● Folha de Pagamento

00053 - Ss/Snos a Pagar
00000141 PAGAMENTO DA FOLHA OE SALARIOS REFERENTE A

COMPETÊNCIA 06/2023

00118 X960.00

DATA: 07/07/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

316,80

297,00

PAGAMENTO 00 FGTS REFERENTE A COMPETENCIA06/2023

PAGAMENTO 00 INSS REFERENTE A COUPETENCIA:06/2023

00253

00258

00000142

00000143

00046 ● Imposlos a Recolher
00258-INSSa recolher

00000143

00052 - Folha de Pagamento

00253-FGTS a Recolher

00000142

297,0000118PAGAMENTO DO INSS REFERENTE ACOMP£TENCIA:06/2023

PAG/W1ENTO DO FGTS REFERENTE A COMPETENCIAC8/2U23 316.8000118

DATA: 10/07/2023

00004-Caixa

00118-Caixa

PAGAMENTO DO CONSUMO OE AGUA REFERENTE A
COMPETÊNCIA 06ffi023

PAGA/MENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENDA.06/2023

PAGAMENTO OE INTERNET REFERENTE ACOMPETENCIA.06/2023

160.000006000000144

650,00

400,00

00059

00238

00000145

00000146

00057 - Contas da Consumo

00059- Energia a pagar
00000145

00060 - Agua e Esgoio a pagar
00000144

850.00PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIA;06/2023 00118

PAGAMENTO DO CONSUMO OE AGUA REFERENTE A
COMPETÊNCIA 06«>23

150,00OOlia

00238 - Internet a pagar
00000146

DATA: 20/07/2023

00004 ● Caixa

00118-Caixa

PAGAMENTO DEINTERNET REFERENTE A COMPETENaA:06/2O23 400.0000118

518,82

2.394.60

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO 00 PIS DA COMPETENOA.060023

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS DA
COUPETENCIA 06T2023

00208

00271

00000147

0000014a

00046 ● Impostos a Recolher

00208- PIS a recolher

00000147

00052 - Folha da Pagamento

00271 - COFINS A RECOLHER

00UO0148

518.82VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO PIS DACOMPETENCIA:08/2U23 00118

VALOR REFERENTE AO PAGAMEIVTO DO COFINS DA

COMPETENCIA:06/2023

2.394.6000113

DATA: 30/07/2023

00004 - Caixa

00116-Caixa
1.200.00

2.000.00

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO OE HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

PAGAMENTO OE PRO-LABORE AO SOOOTULIO ARAÚJO OE SOUSA

VALORE REFERNETE AOP/LGAMENTOOE ISSQN S06RE OS SERVIÇOS
PREST«JOS NA COMPETÊNCIA 07/2023

00181

00173

00213

00000155

00000156

00000159 4.991.80

00046 - Imposlos a Recr^her

00208- PIS a recolher

UCIANÊ PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA / Maslermaq Softwares.
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DIARIO DO MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

DBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.260(0001-96

Rua R RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 ● GOIABAL, PeOreiras MA ● CEP: 65725000

NIRE 212.0135393-5-

Páq.:001501/03/2024

Pfoa.

FLSjSp
016:05:41

CONTRA PARTIDA DEBITO CREDITOLANÇAMENTO HI8T0RICÕCONTA

PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A

COMPETENOA 07/2023

6AS.9000234000001S7

00258 - INSS a roooiher

00000151

00052 - Folha de Pagamento

00053 - Salários a Pagar
00000149

297,00PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETÊNCIA 07/2023 00221

PROVISÃO REFERENTE A FOLHA DE SALARIO REFERENTE A
COMPETÊNCIA 07/2023

3.960.0000166

00253 - FGTS a Recdner

000001SO

00271 - COFINS A RECOLHER

00000158

00057 ● Contas de Coisumo

00059 - Energia a pagar
00000163

316,60PROVISÃO DO FGTS REFERENTE A COMPETÊNCIA 07/2023 00223

2 995,06PROVISÃO DE COFINS REFERENTE ACOMPETENCIA 07/2023 0023S

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIAELETRICA
REFERENTE A COMPETENCIA;C7/2023

650.0000176

OOOSO - Agua e Esgoto a pagar
00000152 PROVISÃO REFERENTE AO CASTO COM AGUAE ESGOTO REFERENTE A

COUPETEMCIA:07/2023

150,0000178

00238 - Internet a pagar
00000154 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA

COMPETÊNCIA 07/2023

400.0000177

00104- Custos da Mão de Obra

00166- Salários

PROVISÃO REFERENTE A FOLHA OE SALARIO REFERENTE A
COMPETÊNCIA 07/2023

3.960,000005300000149

00221 ● INSS

297.00PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETÊNCIA 07/2023 0026600000151

00223-FGTS

0a2ST 316.60PROVISÃO 00 FGTS REFERENTE A COMPETÊNCIA 07/202300000160

00106- Despesas Adrrlnlsiralivas

00173-Prú-lsbore

PAGAMENTO OE PRÔ-UABORE AO SOCIO TULIO /LRAUJO DE SOUSA. 2.000.000011600000156

00176- Energia Elélrica
00000153 PROVISÃO REFERENTE AO CASTO COM EENERGIAELETRICA

REFERENTE A COMPETENCIA:07/2023

660.0000059

00177 - Telefone e Internet

00000154 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA

COMPETEMCIA.07/2C23

400.0000238

00178-AguaeEsgolo
00000152 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUAE ESGOTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 07/2023

150.00oooeo

00181 - Honorários contábeis

00000156

00210 - Despesas Tributárias
00213-ISSQN

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO OE HONORÁRIOS CONTÁBEIS 1.200.0000118

VALORE REFERNETE AO PAGAMENTO DE ISSON SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NA COMPETÊNCIA 07/2023

4.991.800C11800000159

00234-PIS

PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A

COMPETENCIAa7/2023

648 900020800000157

00235-COFINS

2.995.0800271PROVISÃO DE COHNS REFERENTE A COMPETEMC1A07/202300000166

UCIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA / Maslermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJOa.820.280/0001-96

Rua RRUARAIMUNDO ARAÚJO. 311 -GOIABAL. PeOreiras MA - CEP: 65725000

NIRE 212.0135393-5-

Pág-finifi01/03/2024

FLr __

DCPENEnASAU

16:05:41

Rub.

CREDITOCONTRA PARTIDA OEBfTOLANÇAMENTO HISTORICÕCONTA

DATA; 01/08/2023

00004-Caio

00116-Caixa

00090 101.530,00RECEITAS DE SERVIÇOS PREST/\DOS NA REFERENTE COMPETÊNCIA00000160

00069 - Receita de Serviços

00090 - Verda de Serviços
00000160

DATA: 02/08/2023

00004-Caixa

00116-Caixa

101.538.00RECEITAS OE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETÊNCIA 00118

B.S63.00COMPRA OE MATERIAIS PARA USO E CONSUMO PRA PRESTACAO DE

SERVIÇOS-

W12600000161

00010 - Mercadorias para revenda

00126- Estoque de material para consumo
00000161 COMPRA OE MATERIAIS PARA USO E CONSUMO PRA PRESTACAO DE

SERVIÇOS.

0011B 8563.00

DATA: 05/08/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

3.960,00PAGAMENTO DA FOLHA OE SALARIOS REFERENTE A

COMPETENCIA;07fl«J23

0005300000162

00052 - FolhB de Pagamento

00053 ● Saiaiios a Pagar

00000162 PAG/LMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMPETENCIA07/2023

00118 3.960.00

DATA. 07/08/2023

00004 - Caixa

00118-Caíxa

316.60

297,00

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE A COMPÊTENCIA07/2023

PAGAMENTO DOINSS REFERENTE ACOMPETENCIA07/2023

002S3

00256

00000163

00000164

00046 - Impostos a RecoIner

00258-INSS a recolher

00000164

00052 - Folha de Pagamento

00253-FGTS a Recolher

00000163

297,00PAGAMENTO DO INSS REFERENTE ACOMPETENCIA07r2023 00118

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE ACOMPETENCIA 07/2023 00118 316.80

DATA: 10/08/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETÊNCIA 07/2023

PAGAMENTO OE ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIA:07/2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE ACOMPETENCIA07/2023

150.000006000000165

650.00

400.00

00069

00238

00000186

00000167

00057 - Contas de Consumo

00059 - Energia a pagar
00000166

00060 - Agua e Esgoio a pagar
OOOOQ165

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENaA.07/2023 650.0000118

PAG/LMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A

COMPETENCIA:07/2023

150,0000116

00238- Internet a pagar
00000187

DATA : 20/08/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

PAGAMENTO OE INTERNET REFERENTE ACOMPET£NCIA:07/2023 00118 400.00

640.60

2996.06

00206

00271

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO PIS 0ACOMPETENCIA:07/2023

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS DA

COMPETÊNCIA 07/2023

00000168

00000169

00046 - Impostos a Recolher

00208- PIS a recolher

00000166

00052 - Fcina de Pagamento
00271 ● COFINS A RECOLHER

00000169

848.9000116VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO PIS OA COMPETENOA 07/2023

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS OA
COMPETENCIA07/2023

2996.0800118

DATA: 30/08/2023

00004 - Caixa

00116-Caixa

1.200,00

2.000.00

5.076,90

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO OE HONORÁRIOS CONTASEIS.

PAGAMENTO DE PRO-LABORE AO SOCIOTULIO ARAÚJO DESOUSA

VALORE REFERNETE AO PAGAMENTO DE ISSQN SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NA COMPETENCIA:08/2023

00161

00173

M213

00000176

00000177

ooooaiao

00046 - Impostos a Recolher

UCIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Maslermaq Softweres.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

08A PROOUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.620.280/0001-96

Rua R RUA RAIMUNDO ARALIJO, 311 -GOIABAL, Pedreiras MA - CEP 65725000

NIRE 212.0135393-5-

01/03/2024
DE PEOSEIAASMA

Ryb. ^

16:05:41

CONTRA PARTIDA DEBITO CREDITOLANÇAMENTO HISTORICOCONTA

00208-PIS a recolher

00000178 PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A

COMPeTENCIA.06/2023

669.9900234

00258-INSS a recolher

00000172

00052 ● Folha de Pagamento

00053 ● Salários a Pagar

00000170

297,00PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETENCIA 08;2023 00221

PROVISÃO REFERENTE A FOLHA DE SALARIO REFERENTE A
COMPETÊNCIA 08/2023

3.960,0000166

00253-FGTS a Recolher

00000171

00271 - COFINS A RECOLHER

00000179

00057 - Contas de Consumo

00059 - Energia a pagar

00000174

316.80PROVISÃO DO FGTS REFERENTE ACOMPETENaA:08/2023 00223

3.046,14PROVISÃO DE CORNS REFERENTE A COMPETENCIA08/2023 00235

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETTdCA

REFERENTE ACOMP£T£NCIA:Oa«J23

650.0000176

OOOSO - Agua e Esgota a pagar
00000173 150,00PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUAE ESGOTO REFERENTE A

COMPETENCIAÕ8/2023

00170

00238 - Internet a pagar
00000175 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA

COMPETENCIA:08/2023

400.0000177

00104- Custos da MSo de Obra

001S6- Salários

PROVISÃO REFERENTE A FOLHA DE SALARIO REFERENTE A
COMPETENCIA:08/2023

3.960,000005300000170

00221 - INSS

PROVISÃO REFERENTE AOINSS DA COMPETÊNCIA 06/2023 002SS 297.0000000172

00223-FGTS

315.80PROVISÃO 00 FGTS REFERENTE ACOMPETENCIA 08/2023 0026300000171

001 OS- Despesas Administrativas
00173- Pró-labore

PAGAMENTO DE PRÓ-LABORE AO SOCIOTULIO ARAÚJO DE SOUSA. 2.000.000011800000177

00176 - Energia Elétrica
00000174 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIAELETRICA

REFERENTE A COMPETENCIAOa/2023

650.0000059

00177 - Telefone e Internet

00000176 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA

COMPETENCIA08/2023

00238 400.00

00178-ÂguaeEsgoto
00000173 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETENCIA.08/2023

00090 150,00

00181 - Honorários contábeis

00000176

00210 - Despesas Tnbutárias
00213-ISSON

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS. 1.200.0000118

VALORE REFERNETE AO PAGAMENTO DE ISSQN SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NA COMPETÊNCIA 08/2023

SD76.900011300000180

00234-PIS

PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A

COMPETENCIA1O8/2O23

659,990020800000176

00235-COFINS

00271 3.046.14PROVISÃO DE COFINS REFERENTE A COMPETÊNCIA 08/202300000179

UCIANE RALHARES DE OLIVEIRA ROCHA/ MaslBftnaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 0a.820.260flM0l-96

Rua RRUARAJMUND0ARAUJ0.311 - GOIABAL, Pedreiras MA-CEP: 65725000

NIRE 212-0135393-5-

01/03/2024

16:05:41 FLS^

Rutv

CREDITOCONTRA PARTIDA DEBITOUVKÇAMENTO HISTOSCÕCONTA

DATA: 01/09/2023

00004 ● Caixa

00118 - Caixa

80.842.00RECEITAS DÊ SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETENDA 0009000000181

00089 - Receita de Serviços

00090 - Venda de Serviços
00000181

DATA; 02/09/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

80.842.00RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETENaA 00118

10.4S2.00COMPRA DE MATERIAIS PARA JSO E CONSUMO PRAPRESTACAO DE

SERVIÇOS.

0012600000182

00010 - Mercadorias para revenda

00126 ● Estoque de material para consumo
00000182 COMPRA DE MATERIAJS PARA USO E CONSUMO PRAPRESTACAO DE

SERVIÇOS

00118 10.45200

DATA: 03/09/2023

00010 - Mercadorias para revenda

00126 - EstoQue de material para consumo
00000183

00106- Despesas Administrativas

00250 - Material consumido

00000183

DATA: 05/09/2023

00004-Caixa

00118-Caixa

CONSUMO DE MATERIAIS UTlLlADOS NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS. 4.563.0000260

CONSUMO DE MATERIAIS UTlLlADOS NA PRESTAÇAO OE SERVIÇOS. 4.563.0000126

3.960.00PAGAMENTO OA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMP£TENCIA:0e/2023

0008300090164

00052 ● Folha de Pagamento

00053 - Salários a Pagar
00000184 PAGAMENTO DA FOLHA OE SALARIOS REFERENTE A

COMPETÊNCIA 08/2023

00118 3.960 00

DATA: 07/09/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

310.80

297.00

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE A COMPETÊNCIA 08/2023

PAGAMENTO DO INSS REFERENTE ACOMPETENCIA 08/2023

00253

00258

00000183

0OCO0186

00046 - Impostos a Recolher

00258-INSSarecolher

00000186

00052 - Fdha de Pagamento

00253 - FGTS e Recolher

00000185

DATAt 10rt)9/2023

D0004 - Caixa

00118-Caixa

297.00PAGAMENTO DO INSS REFERENTE ACOMPETENCIA08/2023 00118

PAGAMENTO 00 FGTS REFERENTE A COMPETENaAD8/2023 316.6000116

PAGAMENTO DO CONSUMO OE AGUA REFERENTE A
COMPETÊNCIA 06/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE ACOMPETENQA 06/2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPETENaA:06/2023

150.000006000000187

6S0.00

400.00

00059

00238

00000166

00000189

00057 - Conlas de Consumo

00059 - Energia a pagar
oooooisa

00060 - Agua e Esgoto a pagar
00000187

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIA:08/2023 650.0000118

PAGAMENTO DO CONSUMO OE ACUA REFERENTE A
COMPETENCIA:08/2023

150.0000118

00238- Internet a pagar
00000189

DATA: 20/09/2023

00004 - Caixa

00118-CaixB

400,00PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPETENC1A:08/2023 00118

659.99

3.046.14

00208

00271

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO 00 PIS OACOMP£TENCIA:08/2023

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS OA

COMPETÊNCIA 08/2023

00000190

00000191

00046 - Impostos a Recolher
00208-PIS a recolher

00000190

00052 - Folha de Pagamento

00271 - COFINS A RECOLHER

00000101

659.9900118VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO PIS DACOMPETENCIA;08/2023

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS OA

COMPETÊNCIA IVW023

00118 3.046.14

UCIANE RALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Mastermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820.280/0001-96

Rua R RUA RAIMUNDO ARAÚJO. 311 -GOIA6AL. Pedreiras MA - CEP: 65725000

NIRE 212.0135393-5-

01/03/2024

16:05:41

Rub«.

LANÇAMENTO HISTORFccT CONTRA PARTIDA DEBITO CREDITOCONTA

DATA: 30/09/2023

00004-Caiira

00118-Caixa

00000197

00000198

00000201

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

PAGAMENTO DE PRO-LABORE AO SOCIO TVLIO ARAÚJO DE SOUSA

VALORE REFERNETE AO PAGAMENTO DE ISSQN SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NA COMPETÊNCIA 09/2023

PAGAMENTO DE IRPJ REFERENTE AO TRNESTRE 3* OE 2023

PAGAMENTO 00 CSLL REFERENTE AO TRIMESTRE:3‘ DE 2023

00181

00173

00213

1.200.00

2.000.00

4.042.10

00000202

00000203

00046 ● Imposlos a Recolher

00208- PIS a recolher

00000199

0Q2S4

00269

13546.36

8.127,82

PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A
COMP£7ENClA09r2023

5254700234

00256- INSS a recolher

00000193

00052 ● Fdha de Pagametuo

00053 ● Salâros a Pagar
00000192

PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETÊNCIA 09/2023 00221 297,00

PROVISÃO REFERENTE A FOLHA DE SALARIO REFERENTE A

COMPETENCIAO»2023

3.960.0000166

00253-FGTS a Recolher

00000204

00271 ● COFINS A RECOLHER

00000200

00057 ● Contas de Consumo

00059- Energia a pagar
00000195

PROVISÃO DO FGTS REFERENTE ACOMPETENCIA09/2023 316,8000223

2.425.26PROVISÃO DE COFINS REFERENTE ACOMPETENCIA:09/2023 00235

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA

REFERENTE ACOMPETENCIA:0S/2023
850,0000176

00060 ● Agua e Esgoio a pagar
00000194 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 09/2023

150,00001T8

00238 ● Inlerret a pagar
00CO0106 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA

COMPETÊNCIA 09«023

400,0000177

00104 - Cusios da Mão de Obra

00166 - Sdános

PROVISÃO REFERENTE A FOLHA DE SALARIO REFERENTE A

OOMPETENCIA 09/2023
00053 3.960.0000000192

00221-INSS

PROVISÃO REFERENTE AOINSS OACOMPETENCIA09/2023 00258 297.0000000193

00223 - FGTS

PROVISÃO DO FGTS REFERENTE ACOMPETENCIA:09/2023 316.8000000204

00106 - Despesas Administrativas

00173 - PróJabore

00253

PAGAMENTO DE PRO-LABORE AO SOCIO TÚLIO ARAÚJO OE SOUSA. 2.000 0000000198

00176- Energia Elétrica
00000195

00118

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA

REFERENTE A COMPETENC1A 09/2023

00059 550,00

00177 - Telefone e Iniemei

00000196 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO OE INTERNET DA

OOMPETENCIA 09/2023

00238 400.00

00178-AguaeEsgoto
00000194 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A

OOMPETENCIA 09/2023

150.0000060

00161 ● Honorários contábeis

00000197

00210- DespesasTnbutánas

00213-ISSQN

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTOOE HONORÁRIOS CONTÁBEIS 00118 1.200.00

VALORE REFERNETE AO PAGAMENTOOE ISSQN SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NA COMPETENCIA09/2023

4.042.1000000201 00118

00234- PIS

PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A

OOMPETENCIA 09/2023

00208 525,4700000199

00235-COFINS

2.425.26PROVISÃO OE COFINS REFERENTE ACOMPETENCIA 09/2023 00271000002CO

00254 - DAS

PAGAMENTO DE IRPJ REFERENTE AO TRIMESTRE 3* DE 2023 00118 13.546.3600000202

00269-CSLL

8127.82PAGAMENTO DO CSLL REFERENTE AO TRIMESTRE 3“ DE 2023 0011600000203

UCIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA / Maslermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OBA PROOUCOeS E EVENTOS LTDA

CNPJ Ca.820.2SOWI01-96

Rua R RUA RAIMUNDO ARAÚJO. 311 - GOIABAL, PeOreiras MA - CEP: 65725000

NIRE 212.0135393-5-

01/03/2024

OObfTc.aPi
16:05:41

Rub^.

LANÇAMENTO HISTOHcÕCONTA DEBITO CREDITOCONTRA PARTIDA

DATA: 01/10/2023

00004 ● Caixa

00116- Caixa

00000205

00069- Receita de Serviços

0009Ú ● Venda de Serviços
00000205

DATA: 02/10/2023

00004-Caixa

00118- Caixa

RECEITAS OE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETÊNCIA 00090 75.250.00

RECEITAS OE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETENaA 00118 75.250.00

COMPRA DE MATERIAIS PARA USO E CONSUMO PRA PRESTACAO DE

SERVIÇOS

00000206 00126 10.623.00

00010 ● Mercadorias para revenda

00126 ● Estoque de malerial para consumo
00000206 COMPRA DE MATERIAIS PARA USO E CONSUMO PRA PRESTACAO DE

SERVIÇOS

CONSUMO DE MATERIAIS UTiLiADOSNA PRESTAÇAO OE SERVIÇOS.

00118 10.623.00

000002C7

00106- Despesas Administrativas

00250 - Matenal consumido

00000207

DATA; 05/10/2023

00004 - Caixa

D0118-Calxa

00250 3.654.00

CONSUMO DE MATERIAIS UT1LIAOOS NA PRESTAÇAO OE SERVIÇOS. 00126 S664.00

PAGAMENTO DA FOLHA OE SALARIOS REFERENTE A

COMPETENCIA:09/2023

00000208 oaos3 3.960.00

00052 ● Polha de Pagamento

00053 ● Salários a Pagar
00000208 PAGAMENTO OA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMPETÊNCIA 09/2023
00118 3.960.00

DATA: 07/10/2023

00004-Caixa

00116- Caixa

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE A COMPETÊNCIA09/2023

PAGAMENTO DO INSS REFERENTE ACOMPETENCIA09/2023

00000209

00000210

00046 - Impostos a Recolher

00256-INSS a recolher

00000210

00052 - Folha de Pagamento
00253-FGTS a Recolher

00000209

DATA: 10/10/2023

00004- Caixa

00116-Caixa

00253

002S8

316.80

297.00

PAGAMENTO DO INSS REFERENTE ACOMPETENCIA 09/2023 00118 297.00

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE A COMPETÊNCIA 09«023 00118 316.80

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A

COMPETÊNCIA 09/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE ACOMPETENaA:09r2O23

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPeTENaA.09/2023

00000211 00060 150,00

00000212

00000213

00057 - Contas de Consumo

00059 - Energia a pagar
00000212

00060 - Agua e Esgoto a pagar
00000211

00059

00238

650.00

400.00

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE ACOMPETÊNaA'09«)23 00118 850.00

PAGAMENTO DO CONSUMO OE AGUA REFERENTE A

COMPETENCIA;09/2023
00118 150,00

00238 - Internet a pagar

00000213

DATA: 20/10/2023

00004 - Caixa

00116- Caixa

PAGAMENTO OE INTERNET REFERENTE ACOMPETENCIA:09/2023 00118 400.00

00000214

00000215

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO PIS DA COMPETENCIA;09«)23

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS DA

(XIMPETENaA 0W2023

00208

00271

525.47

2.42526

00046- Impostos a Recolher
00208- PIS a reoNher

00000214

00052 - Folha de Pagamento
00271- COFINS A RECOLHER

00000215

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO PIS DA COMPETÊNCIA 09«)23 00118 525.47

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS OA

COMPETÊNCIA 09/2023
00118 2.425.26

DATA: 30/10/2023

00004-Caixa

00116-Caixa

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTASEIS.00000222 1.200,0000181

UCIANE RALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Maslermaq Softwares.



Página 22 de 29

DIÁRIO DO MES OE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OBA PftODUCOES E EVENTOS LTOA

CNPJ 08.820.280/0001-96

Rua RRUA RAIMUNDO ARAU,0.3t1 - GOIABAL. Pedreiras MA - CEP: 65725000

NIRE 212.0135393-5-

Páq.: On?101/03/2024

Proc<.

FLS^
16:05:41

Rub^

CONTRAPARTIDA DEBITO CREDITOLANÇAMENTO HISTORICÕCONTA

PAGAMENTO DE PRÒ-IABORE AO SOCIO TULIO ARAÚJO DE SOUSA.

VALORE REFERNETE AO PAGAMENTO DE ISSON SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NA COMPETÊNCIA 10/2023

2.000.00

3.762,50

00173

00213

00000223

00000226

00046 - Imposios a Recoioer
00208- PIS a recolher

00000224 PROVISÃO OE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 10^023

489,1200234

00256-INSS a recolher

00000218

00052 - Fdha de Pasamento

00053 - Salários s Pagar
00000216

297,00PROVISÃO REFERENTE AO INSS OACOMPETENCIA1Q«023 00221

PROVISÃO REFERENTE A FOLHA OE SALARIO REFERENTE A

COMPETENC1A-I0f2023

3.960.0000166

00253- FGTS a Recolher

00000217

00271 - COFINS A RECOLHER

00000229

00057 - Cortas de Consumo

00059- Energia a pagar
00000220

316.80PROVISÃO DO FGTS REFERENTE A COMPETENCIA:10/2023 00223

2.257.50PROVISÃO OE COFINS REFERENTE ACOMPETENCIAIO/2023 00235

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA

REFERENTE ACOMPETENCIA;10/2023

650,0000178

00060 - Agua e Esgoto a pagar
00000219 150,00PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 10/2023

00178

00236-Internei a pagar

00000221 400.00PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO OE INTERNET DA

COMPETENCIA-10Í2023

00177

00104 - Custos da Mão de Obra

00166-Sdáilos

PROVISÃO REFERENTE A FOLHA OE SALARIO REFEREÍ4TÊ A
COMPETENCIA;10/2023

3.960.000005300000216

00221-INSS

297.00PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETENCIA10/2023 0025800000216

00223 - FGTS

00253 316.80PROVISÃO DO FGTS REFERENTE A COUPETENCIA:10/202300000217

00106- Despesas Adiriristrativas
00173- Prô-labora

PAGAMENTO OE PRO-LABORE AO SOCIO TULIO ARAÚJO DE SOUSA. 00118 2.000,0000000220

00176- Energia Elétrica
00000220 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA

REFERENTE ACOMPETENCIA:I0/2023

650,0000059

00177 - Telefone e Internet

00000221 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO OE INTERNET DA

COMPETÊNCIA 1D/2023

00238 400,00

00178 - Agua e Esgoto
00000219

00181 - Hororaros contábeis

00000222

00210 - Despesas Tnbulárias

00213-ISSON

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM ACUA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 10/2023

150.0000060

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS. 1.200.0000118

V/U.ORE REFERNETE AO PAGAMENTO DE ISSON SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NA COMPETENCJA:10/2023

00116 3.762.5000000226

00234 - PIS

PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A

COMPETENCIA'10/2023

469,120020800DO0224

00235-COFINS

2267,5000271PROVISÃO DE CORNS REFERENTE A COMPETENCIA:10/202300000225

UCIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA/ Mastermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 Pág.:002201/03/2024

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ ü8.t2Q.280í0001-96

Rua R RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 - GOIABAL, Peflreiras MA - CEP: 65725000

NIRE 212.0135393-5-

CAÍMA^UU;16:05:41

CONTRA PARTIDA ■cgeouaLANÇAMENTO HISTOãcÕCONTA

DATA: 01/11/2023

00004-Cai»3

00118-Caixa

71.387,10RECEITAS DÊ SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETÊNCIA

COMPRA OE MATERIAIS PARA USO E CONSUMO PRAPRESTACAO DE

SERVIÇOS.

00090

00126

M000227

0Q00Q228 10.562,00

00010- Mercadorias para revenda

00126- Estoque de material para consumo

00000228 COMPRA DE MATERIAIS PARA USO £ CONSUMO PRA PRESTACAO DE

SERVIÇOS.

10.562.0000118

00039 - Receita de Serviços

00090 - Venda de Serviços

00000227 71.687,10RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETÊNCIA 00118

DATA: 02/11/2023

00010- Mercadorias para revenda

00126- Estoque de material para consumo
00000229

00106- Despesas Administrativas

00250 - Material consumido

00000229

CONSUMO DE MATERIAIS UTILIADOS NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS. 4.523,0000250

CONSUMO OE MATERIAIS UTIUIADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 4523.0000126

DATA: 05/11/2023

00004-Caixa

00118-Caixa

3.960,00PAGAMENTO DA FOLHA OE SAURIOS REFERENTE A

COMPETENCIA:10/2023

0006300000230

00052 - Folha de Pagamento

00053 - Salários a Pagar

00000230 PAGAMENTO DA FOLHA OE SALARIOS REFERENTE A

COMPETÊNCIA 10/2023

3.960.0000118

DATA: 07/11/2023

00004-Caixa

00118- Caixa

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE A COMPETENCIAlO/2023

PAGAMENTO DO INSS REFERENTE ACOMPETENCIA.10/2023

318,80

297.00

002S3

00258

00000231

00000232

00046 - Impostos a Recolher
00258-INSS a recolher

00000232

00052 - Folha de Pagamento

00253-FGTS a Recolher

00000231

297,00PAGAMENTO DO INSS REFERENTE ACOMPETENCIA:1Q/2023 00118

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE ÂCOMPETENCIA:1fli2023 316,8000118

DATA: 10/11/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

160,00PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A

COMPETENCIA-1D/2D23

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE ACOMPETENaA:10'2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE Ã COMPETEN&A:10/2023

OOOSO00000233

650,00

400,00

00059

00238

00000234

00000235

00057 - Contas de Consumo

00059 - Energia a pagar

00000234

00060 - Água e Esgoto a pagar
00000233

PAGAMENTO OE ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIA:10/2023 650,0000118

PAGAMENTO 00 CONSUMO DE AGUA REFERENTE Á
COMPETENCIA:10/2023

150,0000118

00238 - Internei a pagar

00000235 PAGAMENTO DÊ INTERNET REFERENTE A COMPET£NCIA:10/2023 400,0000ti8

DATA: 20/11/2023

00004 - Caixa

00118- Caixa

489,12

2.257,50

00208

00271

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO PIS DACOMPETENCIA:10/2023

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS OA

COMPETÊNCIA 10/2023

00000236

00000237

00046 - Impostos a Recolher
00208-PISarecoiher

00000236

00052 ● Folha de Pagamento
00271 - COFINS A RECOLHER

00000237

489.1200118VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO PIS DA COMPETENC1A:10«023

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS DA
COMPETENCIA-10/2023

2.257,6000118

DATA: 30/11/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

1.200,00VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS. 0018100000244

LICIANE RALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Maslermaq Softwares.
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OIÀRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OBA PROO jcoes E EVENTOS LTDA

CNPJ oe.BM.auoroõoi-ES

Rua R RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 311 - GOiABAL, Pedreiras MA ● CEP: 65726000

NIRE 212.0135393-5-

01/03/2024

16:05:41

RMb,

CREDITOCONTRA PARTIDA DEBITOLANÇAMENTO HISTORICÕCONTA

2.CWC,00

3.5S4.3S

PAÍ3AMENTO DE PRO-LABOHE AO SOCIO TÚLIO ARAÚJO OE SOUSA.

VALORE REFERNETEAO PAGAMENTOOE ISSON SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NA COMPETÊNCIA 11/2023

00173

00213

M00024S

00000248

00046 ● Impostos a RecQiner

00208- PIS a recolher

0000024$ PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A

COMPETENOA 11/2023

465.9$00234

00258 ● INSS a recolher

00000240

00052 - Fdha de Pagamenio

00053 ● Salános a Pagar
0000023S

297,0000221PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETÊNCIA 11/2023

PROVISÃO REFERENTE A FOLHA DE SALARIO REFERENTE A
COMPETENOA 11/2023

3960.0000166

00253 ● FGTS a Recdtier

00000239

00271 - COFINS A RECOLHER

00000247

00057 - Contas de Corsumo

00059- Energia a pagar
00000242

316.80PROVISÃO DO FGTS REFERENTE ACOMPETENCIA11/2023 00223

2.160.61PROVISÃO DE COFINS REFERENTE A COMPETENCIAll/2023 00235

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA

REFERENTE ACOMPETENCIA;11/2023

650,0000176

00060 - Agua e Esgoto a pagar
00000241 150,00PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUAE ESGOTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 11/2023

00178

00238 - Internet a pagar
00000243 400.00PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET OA

COMPETÊNCIA 11/2023

00177

00104- Custos da Mão de OOra

00166-Saiar>os

PROVISÃO REFERENTE A FOLHA DE SALARIO REFERENTE A
CC»JPETENCIA:11/2023

00053 3960.0000000238

00221 - INSS

297,00PROVISÃO REFERENTE AO INSS DACOMPETENCIA11/2023 0025600000240

00223- FGTS

00253 316.S0PROVISÃO DO FGTS REFERENTE ACOMPETENCIA:l1/202300000239

00106- Despesas Administrativas

00173- PrWaPdie

PAGAMENTO DE PRO-ULBOHE AO SOCIO TUUlO ARAÚJO DE SOUSA. 00118 2.000.0000000245

00176- Energia Elétrica
00000242 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA

REFERENTE ACOMPETENCIA.11/2023

6S0.0090059

00177- Telefone e Iniemet

00000243 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET OA

COMPETÊNCIA 11/2023

400,0000238

00178- Aguae Esgoto
00000241 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 11/2023

00060 150.00

00181 ● Honorários contábeis

00000244

00210- Despesas Tnbutánas

00213-ISSQN

VJ11.0R REFERENTE AO PAGAMENTO OE HONORÁRIOS CONTÁBEIS. 1.200.0000118

VALORE REFERNETEAO PAGAMENTO DE ISSQN SOBRE OSSERVIÇOS
PRESTADOS NA COMPETENCIA:11/2023

3.584,350011800000248

00234 - PIS

PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 11/2023

00208 465.9600000246

00235-COFINS

2.150,6100271PROVISÃO OE COFINS REFERENTE A COMPETÊNCIA 11/202300000247

UCIANE PALh/LRES DE OLIVEIRA ROCHA / Mastsrmaq Softwares.
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DIÃRÍO DO MÊS DE JANEIRO Ã DEZEMBRO DE 2023

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA

CNPJ oa.ã20.280/OO0V96

Rua R RUA RAIMUNOO ARAÚJO, 311 - GOIABAL. Pedreiras MA ● CEP: 65725000

NIRÊ 212.0135393-5-

01/03/2024

16:05:41

DEBITO CREDITOCONTRA PARTIDALANÇAMENTO HI8TORICÕCONTA

DATA: 01/12/2023

00004 - Caixa

00116- Caixa

1D2.124.90OOOSORECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETÊNCIAD0000249

00089 - Receita de Serviços

00090 - Venda de Serviços

00000249

DATA: 02/12/2023

00004-Ca hra

00116-Caixa

102.124.9000118RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS NA REFERENTE COMPETÊNCIA

95.462.00COMPRA DE MATERIAIS PARA USO E CONSUMO PRA PRESTACAO DE

SERVIÇOS.

0012600000250

00010 - Mercadorias para revenda

00126 ● Esloque de material para consumo
00000250 COMPRA DE MATERIAIS PARA USO £ CONSUMO PRA PRESTACAO DE

SERVIÇOS.

CONSUMO OE MATERIAIS UTILIAOOS NAPRESTAÇAO OE SERVIÇOS.

35.462.0000118

6.231,000025000000251

00106- Despesas Administrativas

00250 - Malerial consumido

OOOOC2S1

DATA; 0&12/2023

00004-Catxa

00118-Caixa

CONSUMO DE MATERIAIS UTILIAOOS NAPRESTAÇAO DE SERVIÇOS. 00126 8.231.00

3.960.00PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COUPETENCIA:11/2023

0005300000252

00052 - Folha de Pagamento

00053 - Salários a Pagar
00000252 PAGAMENTO DA FOLHA OE SALARIOS REFERENTE A

COMPETÊNCIA 11/2023

3.950.000Q11B

DATA: 07/12/2023

00004 - Cahra

00118-Caixa

PAGAMENTO 00 FGTS REFERENTE A COMPETÊNCIA 1112023

PAGAMENTO DO INSS REFERENTE ACOMP6TENCIA11/2023

00253

00258

316,80

297.00

00000253

000002S4

00046 - Impostos a Recolher
00258-INSS a reco»ier

00000254

00052 - Folha de Pagamento
00253 - FGTS a Recolher

00000253

PAGAMENTO 00 INSS REFERENTE ACOMPETENCIA11/2023 00118 297.00

PAGAMENTO DO FGTS REFERENTE ACOMPETENaAII/2023 00118 316.80

DATA: 10/12/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETÊNCIA:! 1/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE ACOMPETENaA:1ir2023

PAGAMENTO OE INTERNET REFERENTE ACOMPETENCIA 11/2023

150,000006000000255

650.00

400.00

00059

00238

00000256

00000257

00057 - Contas de Consumo

00059- Energia a pagar
00000256

00060 ■ Água e Esgoto a pagar
00000265

PAGAMENTO OE ENERGIA REFERENTE ACOMPETENaA:1lr2023 650.0000118

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETENCIA:11/2023

160.0000118

00238- Inlemet a pagar

00000257

DATA: 20/12/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPETENCIA:11/2023 00116 400.00

466.96

2.160.81

00208

00271

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO PIS DACOMPETENCIAtl 1/2023

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS OA

COMPETÊNCIA 11/2023

00000258

00000259

00046 - Impostos a Recolher

00208 - PIS a recolher

00000256

00052 - Folha de Pagamento

00271 ● COFINS A RECOLHER

00000259

OQIia 465.96VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO 00 PIS OA COMPETÊNCIA 11/2023

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DO COFINS DA
COMPETENC1A11/2023

2.160.6100116

DATA: 30/12/2023

00004 - Caixa

00118-Caixa

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS. 1.200,00011181(10000266

LiCIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA/Mastermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OBAPRODUCOESE EVENTOS LTOA

CNPJ 03.820.280/0001-56

Rua R RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 30 -G01A6AL, Pedreiras MA - CEP-65725000

NIRE 212 0135393-5-

Pág.:002501/03/2024

Proc,

PLaT I
16:05:41

Rutv.
CREorroCONTRA PARTIDALANÇAMENTO HI8T0RICÕCONTA

2.000.M

5.106.24

00173

00213

P/V3AMENTO oe PRO-LABORE AO SOCIO TULIO /WAUJO DE SOUSA

VALORE REFERNETE AO PAGAMENTO DE ISSQN SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NA COMPETÊNCIA 12S023

PAGAMEMTODE IRPJ REFERENTE AO TRIMESTRE 4* DE 2023

PAGAMENTO DO CSU REFERENTE AO TRIMESTRE 4* OE 2023

00000267

00000270

1VS54.96

7.172,98

00254

00269

00000271

00000272

00046 - Impostos a Reooiner

00208- PIS a recolher

00000268
663.30PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 120023

00234

002S6-INSS a recolher

00000262

00052 - Fdha de Pagamento

00053 ● SalOríos 3 Pagar
00000260

297,0000221PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETÊNCIA 12/2023

3.960,00PROVISÃO REFERENTE A FOLHA OE SALARIO REFERENTE A

COMPETENCIA;12/2023

00166

00253- FGTS a Recolher

00000261

00271 - COFINS A RECOLHER

00000269

00057 ● Cortas de Consumo

00059- Energia a pagar
00000264

315.80PROVISÃO DO FGTS REFERENTE A COMPETENCIA12/2023 00223

3.063.75PROVISÃO DE COFINS REFERENTE ACOMPETENCIA12«023 00235

550,00PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA

REFERENTE A COMPETENC1A;12/2023

00176

00060 - Agua e Esgoto a pagar
00000263 160.00PROVISAOREFERENTE AO GASTO COM AGUAE ESGOTO REFEKENTE A

COMPETÊNCIA 12/2023

00IT6

00238- Internei a pagar
00000265 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA

COMPETÊNCIA 12/2023

400,0000177

00104 - Custos da M9o de Obra

00166- Salários

PROVISÃO REFERENTE A FOLHA OE SALARIO REFERENTE A
COMPETENaA-12/2023

00053 3.960.0000000260

00221 - INSS

297.00PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETENaA:12/2023 0025500000282

00223- FGTS

PROVISÃO DO FGTS REFERENTE A COMPETENCIA:12/2023 00263 316.8000000261

00106- Despesas Administrativas
00173- Pró-labore

PAGAMENTO DE PRO-LABORE AO SOOO TULIO AKAUJO OE SOUSA. 00118 ^000.0000000267

00176- Energia Elétrica
00000204 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETT5CA

REFERENTE ACOMPETENCIA.12/2023

00060 650,00

00177 ● Telefone e Iniemet

00000266 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA

COMPETÊNCIA 12/2023

0023S 400,00

00178- Agua e Esgoto
00000263 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM /U3LIA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 12/2023

00060 150,00

00161 - Honorános contábeis

00000266

00210- Despesas Tnbulárias

00213- ISSQN

VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO OE HONORÁRIOS CONTÁBEIS. 1.200.0000118

VALORE REFERNETE AO PAGAMENTO DE IS5ÚN SOBRE OS SERVIÇOS
PRESTADOS NA COMPETÊNCIA 12/2023

00118 5106,2400000270

00234-PIS

PROVISÃO DE PIS SOBRE FATURAMENTO REFERENTE A

COMPETÊNCIA 12/2023
663.800020800000268

00235-COFINS

1063.75PROVISÃO DE COFINS REFERENTE A COMPETÊNCIA 12/2023 0027100000269

00254 ● DAS

00118 11.964.9800000271 PAGAMENTO OE IRPJ REFERENTE AO TRIMESTRE 4°OE 2023

00269-CSLL

00118 7.172.9800000272 PAGAMENTO 00 CSLL REFERENTE AO TRIMESTRE:4" OE 2023

DATA: 31/12/2023

00082 - Lucros Acumulados

00160 - Lucro Apurado

00000273

00000273

00000273

00000273

00000273

00000273

00000273

00000273

47.520.00

3.564,00

3.801.60

24.000.00

7.S0C.00

4.600.00

1.800.00

14.400.00

Encarran^9ntD exurcíçiQ 2023

SncufrafTienu) evarcicío 2023

EncarramarUo axarctcio 2Q23

gncarrarriento axarcício 2023

Encarrarrienco ava^tcio 2023

Encarramaikto avarctcio 2023

gncarrarrianU) avarcicio 2023

EneaframanU) ava^icio 2023

00166

00221

00223

00173

00176

00177

00176

OOIAi

UCIANE RALHARES DE OLÍVEIRA ROCHA / Mastermaq Software^.
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DiÃRIO DO MES DE jANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 08.820 280rtl001-96

Rua RRUARAIMUNDO ARAÚJO. 311 -GOIABAL. Pedreiras MA ● CEP: 65/25000

NIRE212.Ü1353S3-5-

Eán : fl02£01/03/2024
CjiMRMÍMK

PfOC.C//j
flsTS^16:05:41

Rub.

OEBITO CREDITOLANÇAMENTO HISTORICÕ CONTRA PARTIDACONTA

42.W3.00

51.313.24

6.E71.34

30.787,07

49.260,81

29.566.49

00250

00213

00234

00235

00254

00269

00090

Encairamenio Bierclco 2023

Encerremenlo «xerctoc 2023

Enceirainenlo «<erclc« 2023

Encerramento exorctcio 2023

Enceframento enarcrctc 2023

Encerramento exercício 2023

Encerramento exercício 2023

00000273

00000273

00000273

00000273

00000273

00000273

00000274

D0089 ● Receita de Serviços

D0090 - Venda de Serviços
00000274

00104 ● Custos da Mâode Obra

00166- Salários

1.026.266.91

1.025 266.9100160Encerramento exercício 2023

47.520,0000180Ence-ramento exercício 202300000273

00221 ● INSS

3.564.0000160Encerremento exercício 202300000273

00223 - FGTS

3.801,0000160Encerramento exeicCc 202300000273

00106- Despesas Administrativas

00l73-Prô-la6ore

24.000,000016000000273

00176- Energia Elétrica
00000273

00177 - Telefone e Internei

00000273

00178-AguaeEsgoto
00000273

00181 - Honorários contábeis

00000273

00250 - Material consumido

00000273

00210- DespesasTnbutánas

00213-ISSON

EncenementD exetcCc 2023

7.800,0000160Encerramento exerclcc2023

4.800.0000160Encerramento exercício 2023

1.600,00Encerrarremo exexcCío 2023 00160

14.400,0000160Encerramanlo exercício 2023

42.943,0000160Encerramanlo exercício 2023

51.313.240016000000273 Encemamento exercCio 2023

00234 - PIS

6.671.340016000000273 Encerramento oxorcício 2023

00235-COFINS

30.787,870016000000273 Encerramento exercício 2023

00254 - DAS

49.260.8100160Encerramento exercicro 202300000273

00269-CSLL

29.556,460016000000273 Encerramento axorcicio 2023

TOTAIS; 3.249.431,403.249.431,40TOTAL DE LANÇAMENTOS t 274

UCIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHAOBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

RQ: 0208465720025-SESPMA-26/09/2016-CPF: 034.706.913-47TULIO ARAÚJO DE SOUSA

CONTABILIDADE - CRC. 013872 / MASOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 028.828.843-77

UCIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA/ Mastermaq Softwares.
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Proe-bf J y C)Termo de Encerramento J202
OFLa,

RukV

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem; 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 28, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA.

Pedreiras, 31/12/2023

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 08.820.280/0001-96

LICIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA

CONTADOR

CRC/MA 013872
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FLa.

ASSINATURA ELETRÔNICA Rub^

Certificamos que o ato da empresa OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S)ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

LICIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA03470691347

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA08820280000196

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 05/03/2024 07:57 SOB N° 20240283805
PROTOCOLO: 240283805 DE 01/03/2024. NIRE: 21201353935.

OBA PRODUCOES B EVENTOS LTDA

JUCEMA AMSSLMO DIAS CAANBXRO LOPES PILHO

RSSPOKSÁVEL PELA AQTENTICAÇÃO
SXO LUIS, 05/03/2024

anpr«5afdcil.md.çcp.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

FLS. pp
mRub,TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n”
12403074170 em 05/03/2024, protocolo 240283805. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
fhttp://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

21201353935

CNPJ; 08820280000196

Município: Pedreiras

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 2

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

CRC/OA8Assinante(s) Nome

LICIANE PALMARES DE OLIVEIRA

ROCHA
MA01387203470691347

OBA PRODUCOES E EVENTOS

LTDA
08820280000196

CERTXriCO A AUtJWTlCAÇÃO EM 05/03/2024 07:56 SOB 20240263605.

PROTOCOLO: 240263805 DE 01/03/2024. C^IGO DE VERiriCAÇ^O;
12403074170. HIRE: 212013S3S35.

OBA PRODUCOES B EVENTOS LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES 7ILR0

RESPONSÁVEL P5LA AUTENTICAÇÁO

SÁO LOis, 05/03/2024

●aprASAfacil.aA.90v.br

A veliOade dssta documento, se Impreeao, r«a sujei to 6 comprovação de soa eutenticiOada nos respectivos portats,

Informando seus respectivos cPdiços de verificnçâú.



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ccmro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.www.ciTiüedreiras.ina.gQv. br- E-mail:

camaramunicinalnedrdras2017f'^,i2mail.com

CNPJ: 12,538.625/0001-90

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesiamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão de
desempenho e de execução, que a empresa OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ n® 08.820.280/0001-96, com sede na Rua Raimundo Araújo, n" 311, Goiabal, CEP:

65725-000 - Pedreiras/MA, prestou/prestando serviços referente à buffct para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme Contrato Administrativo n"
005/2024, oriundo do Pregão Eletrônico n'’ 016/2023.

Declaramos, ainda, que a prestação dos mencionados serviços ocorreu com bom
desempenho operacional, tendo a empresa e seus profissionais técnicos citados cumprindo
fíelmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica ou comercialmcnte até
a presente data.

Pedreiras (MA), 07 de março de 2024.

Aisir,ddoâg torr>,3 digndl w UAHCIO
MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO FflANaGARDFumADO E

S1LVAAO137S39304

Oídos: 2024X13.08 11:2S50 -ü-iW
ESILVA:80137539304

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Mareio Francigard Furtado e Silva
CPF: 801.375.393-04

Presidente da Câmara Municipal



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Riia Maneco Rego. 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-ÜÜDI
Fone/Fax: (099) 3642-2Ü-16 - Hoim Pflfe.-www.cninetlrdras.ma.üov .hr- E-niail;
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sssssgss
^fc==:

CONTR-ATO N“ 005/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1112002/2023

PREG.ÃO ELETRÔNICO N"* 016/2023

pta

Rub,.

TERMO DE CONTR-ATO N’ 005/2024,

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNTCPAL DE PEDREIRAS/MA EA

EMPRESA OBA PRÜDUÇOES E
EVENTOS LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

12.538.625/0001-90, localizada na Rim Mancco Rego, n** 906, Centro, Pedreiras/MA - CEP:
65.725-000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelu(a)
Ordeiiador de Despesa, Presidcnic da Câraara Municipal, Sr. .Mareio Francigard Furtado e
Silva, porütdor do CPF sob n° 801.375.393-04, e a empresa OBA PRODUÇOES £
EVENTOS LTDA. inscrita no CNPJ n" 08.820.280/0001-96, com sede na Rua Raimundo

Araújo, n” 311, Goiaba!, CEP: 65725*000 - Pedreiras/MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por sou represenianie legal, Sr^ Tulio Araújo De
Sousa, inscrito no CPI- sob o n° 026.828.843-77, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n

formalizado nos autos do Processo Administrativo rf 0802001/2023, submeíendo-se ás

cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pel-a Lei Federal n° 8.666/1993 e
demais normas regulamentares pertinentes à espécie,

l. CL.ÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo dc Contrato é a prestação de ser\'iços dc bufrcl para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. conforme especificações c
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-sc ao Edital do Pregào Eletrônico, idontificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, indepcndentcmcntc de transcrição.

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo dc vigência deste Temw de Contraio ê aquele fixado no Termo dc Referencia,
com inicio na data de 29/01/2024 c encerramento cm 31/12/2024.

MA. iascriUi tio CNPJ sob n‘

005/2024, decorrente do PREG.ÃO ELETRÔNICO N° 016/2023

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO,

3.1. O valor do presente Termo dc Contraio é dc RS 134.000,00 (Cento c trinta e quatro mil
reais).

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITDESCRIC.ÀOUNIDADEITEM OUANT
Brcak

a) Salgados: qiiichc. rissolcs. crotiueic, quibo.
cstlhii, empada, coxinha, rocambuic. pasld, e
(OU) oiiirns que scrài) previamenu: escolhidos

ColTce

2.500 unidadeI
RS

KK) IRS 40.QQ
vj

1'ágitin 1 dc lU
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Riia Maneco Rego. 906 - Centro - Peilreiras - MA - Cep: Ó5.725-OO^FU^
Fone/Pax: (099) 3642-2046 - /7o»ig/^tigt.’:\vww.aiinedrdrjs.ma.Kov.hr- E-niail:

e;niiaraiminicinalned]ciras2017iu umaiLcum

CNPJ: 12.538.’625(OOoT-90

5

pcln Contratamc; b) Samluiciiu rcdicado, namral

ou americano: c) frutas vanndis; d) Chocolate

(juente, café com leite c café puro; c) 03 tipos dc
Sucos: opções: (acerola, goiaba, bneuri, cupiiaçu,
caju. abacaxi); 0 Refrigerantes de 2L: 02 tipos
dc fcfrigtT.aiUes normal e íiiet; g) Apoio técnico
ncce.ssàrio: 01 Servente deviüamcme

uniformizado para aicoder durante o evento,

Almoço

a) SaHda crua eoni alface. rúail.i, eemnirn,

pinieiiiõo. lonuiie. azeitonas, palmito; b) Salada
de legumes; c) Cames; filé (ao molho mmlcim
ou outro a ser escolhido), frango com creme
confonne solicitado), bife ã milanesa ou fmngo
assado, pernil com fruins ou outro
aeomp.inhamemo; d) Farofa; c) vinagreie; 1)
Arroz A grega; g) Arroz branco; h) Refrigerantes
dc 2L; 02 tipos dc refrigemnles nurm.il c dict; i)
03 tipos dc Sucos: opções: (acerola, goioha,
baciiri. cupuaçti, eaju. ab;]e.xxi): J) Água mineral
com c sem gás; k) Água de coco; I) Coquetel de
fnitns; m) Ocio; n) Sobremesa: Mousse de

maracuj:i. Creme de cupuaçii, biieiui ou outra
frultt cüinpalivcl, Pudim Ue kile uu pnvé; o)
Apoio téenico necessário; 02 Sen’ef!tcs,
devidamente uniformizados, p.irn atender
durante o evento.

7 500 unid.ide

RS 68.00 RS 34,R0Q>

.3.2. No valor acima estão induidas Iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução conlratuttl, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
prcvidenciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUAIÍTA ~ DOTAÇÃO ORÇAMEN l ÁRlA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da Câmara, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGAO: 01 Poder Legislativo,
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras,
PROJETO/ATÍVIDADE: 01 122 0001 2.001

Municipal,
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. dc terc. pessoa jurídica.
FONTE: 1500000000.

Manutenção das atividades da Câmara

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação c aiestc dc recebimento definitivo dos serxãços efetuados na Nota Fiscul.

o pagamento será efetuado no prazo de até 30(iriiila) dias. após a prestação dos serviços,
desde que nào haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal, devidameme atestada por servidor competente, acompanhada da
respectiva Ordem de Serviço c das certidões de regularidade fiscal: Prova dc regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos

Página 2 (k ll)
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

S
X

Rub^

FLS.

Relativos a Tributos Fedentis e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n" 175!. de 02 dc outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas dc Débitos e da Divida Ativa

Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais c Certidão Negativa
de Inscrição na Dívida Ativa do Mimicipio; Prova dc Regularidade relativa ao Fundo de
Garantia por '1’cmpo de Serviço, demonstrando siluuçào regular mediante apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabailio. mediante apresentação da Certidão Negativa
dc Débitos Trabalhistas (CNDT). dirotamente na conta que o romcccdor apresentar em sua
proposta,

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE.

6.1. Os preços suo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da daia limite para a
apresentação da.s propostas.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preço.s
contratados poderão sofrer reajuste após o inierregno dc um ano. iiplicando-sc o indiec
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas apôs a ocorrência da
aniialidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno luinimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulg,açâo do índice dc reajustiuitcnio, o CONTRATANTE
pagttrã à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indiec definitivo.

6.5. Fica a CONTR-ATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente,sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigaioriamenio. o definitivo.

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a scr extinto ou de qualquer forma
nào possa mais ser utilizado, será adotado, cm subsliluição.o que vier a scr determinado pela
legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice ^
oficial, para reajusuimcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO,
7.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação,

7. CLÁUSULA OI TAVA - EN I REGA E RECEBIMENTO DO OBJEl O.

Pàjiina3Uc 10



/ «»(

Proc^

FLS^ 22S
Rub.liSTADÜ DO MARA.MIIAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - ● Centro ~ Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Foiie/Fax: (099) 3642-2046 - Huim /^QU(.-;\vww.cinneJfeir.>s.m;i .üov.br- E-mai!

cuiiiarain imicipaluedrei ris 2.()_1 Tiduntail.e on i

CNPJ: l2,538;625/000!-90

8.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal.
O nSo cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionart) penalidades
cabíveis.

8.2. Todos os serviços licitado.s/contralados deverão ser entregues diretamente na Câmara
Municipal e em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS.

8.3. No ato da entrega, os serviços que nào estiverem em acordo com o especificado no edital
serão devolvidos; e. as despesas de freic e/ou ouiro.s serão por conta da empresa contratada;

8.4. O horário da entrega deve scr dc acordo com o funcionamento da Câmara; OHhOOmin às
I4h00min horas.

8.5. A fiscaiízaçào gerai e o acompanliamcnto serão realizados por Ser\'idor designado pola
Câmara Municipal.

8.6. O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos c indiretos, tributos incidentes, taxa dc administração, materiais,

serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;

8.7. Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o
qual constará a assinaturado ercebedor.cm duas vias (uma via para o fornecedor c uma para
o soliciiante). Os serviços devem ser conferidos de acordo com a ordem de serviço,
quantidade e qualidade. Caso nào estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser
devolvidos juntamonte com o comprovante de entrega não assinado,

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1, Nos termos do artigo 67 dít Lei Federal n° 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta
contratação ficará a cargo da Câmara de Municipal, através do servidor designado, que
também será responsável pelo recebimento c atesto do documento dc cobrança.

9.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por scr\'idores indicados e
designados por ato do Presidente da Câmara.

9.3. A omissào, total ou parcial, da fiscaiízaçào não eximirá o fornecedor da integral
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

9.4. Ao tomarem conhecimento dc qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da
contratada, os titulares da fiscalização deverão, dc imediato, comunicar por escrito ao órgão
dc administração do contratante, que tomará as providências para que se apliquem as sanções
previstas na lei, no, Termo dc Rclcfència c na Minuta dc Contrato, sob pena dc 'v.
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. .J

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ^ ,DA ^
CONTRATADA.

l’.ígin:»4 dc 1H
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência
e as especificadas abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir 0 livre acesso dos empregados da contratada às dcpen<lônda.s do contratante para
tratar de assuntos pertinentes uos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços em desacordo com 0 contraio;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos

serviços atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATAD.A são aquelas previstas no Termo dc Referência c
as cspccífícadas abaixo:

a) manter preposto. aceito pela administração du Câmara Municipal de Pedreiras/MA, durante
todo 0 período dc vigência da licitação, para reprcscntá-lo .sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu
substiluio eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
:íssumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabiIizar-.se pelos danos causados direlamente à .Administração ou a terceiros,
decorrentes dc sua culpa, 011 dolo na cxccuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
re.sponsabilidade a fiscalização ou o acompanhametilo do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados. leis, regulamentos c posturas, bem
como quaisquerdeterminaçõesemanadas das autoridadescompetentes, pertinentes à matéria
objeto da conlralaçào,eabcndo-llieúnica e exclusivaresponsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão dc seus propostos 011 convenientes;
0 comunicar fiscalização do contratante, por escrito, qtiando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação de serviços ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) nào transferir a terceiros, quer lotai ou parcialmenle, 0 objeto a .ser contratado, sem a
devida anuência da Câmara Municipal dc Pedrciras/MA.
h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cin
desacordo com o exigido:

i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com iodas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento dc seu.s empregados,
subordinados ou prcposlos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Página 5 dc lU
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11.1.

penalidades conforme a seguir:
Scrào aplicadas à CÜNTRATAD.A. garantidos o conlradiiório e a ailipíu Ueíe.iid. iiT

11.1.1. Multa por Descumprinicnto dc Prazos e Obrigações:
11.1.1,1. Na hipótese de a CONTR.ATADA nào entregar o objeto contratado no prazo
estabelecido no Termo de Referencia, caracterizar-sc-á atraso, e sera aplicada multa de 1,0%
(um por cento) por dia, até o máximo de 15% (quinze por ecnlo) sobre o valor do contrato;
11.1.1,2. O CONTRATANTE, a partir do 10“ (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto
contratado, mediante inexecuçâo total do cuniraio; ocasião na qual sent cobrada a multa
relativa à recusa e não mais a muita diária por atraso, ante a imaciilabilidadc da cobrança

sobre o mesmo objeto;

11.1.1.3, Em C3.S0 de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa dc 20% (vinte por
cento)

sobre o valor da contratação.

11.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no
subiiem deste Termo dc Referência, as hipóteses cm que a contratada não apresentar situação
regular conforme exigências contidas no Edital, neste Temio de Referencia e no Contrato.
11.1.1.5 A multa aplicada cm razào dc atraso injustificado nào impede que u Administração
rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

II.1.2. Multn por Rescisão

11.1.2.1. Nas hipóteses dc rescisão unilateral, deve ser aplictida multa de 20% (vinte por
cento) .sobre o valor da contratação.

11.1.2.2. Nào deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa espeeifica
prevista para outra inexecuçâo qiic ensejo cm rescisão. Nessa iiipólcsc, deve ser aplicada a
multa de maior valor.

11.1.2.3. As muitas descritas serão descontadas dc pagamentos a serem efetuados ou da
garantia, quando houver, ou ainda cobrada,s administrativamcnle e. na impossibilidade,
judicialmente.
11.1.2.4. O Município de Pedreiras/MA poderá suspender os pagamentos devidos ale a
conclusão dos processos do aplicação das pcnalidade.s.
11.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento do
sua inscrição no Cadastro dc Fornecedores do contratante, bem como será dcscredcnciada do
SICAF c, no que couberem, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da lei 8.666/199.3.
11.1,2.6. As penalidades aplicadas à contratada scrào registradas no SICAF c sistema próprio
do município.
11.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias
e.xprcssamenie concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou dc
impedimento ocasionado pela Administração.

11.2. Sanções .Administrativas
11.2.1. Comete infração administrativa nos lermos da Lei n'

10.520. dc 2002, a Contratada que:
11.2.1.1. Inexecuçâo total ou parcialmenic qualquer das obrigações assumidas cni decorrência ^
da contratação;

11.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.666, de 1993 e da Lei n“.

Pãginnã de UI
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11.2.1.3. Fraudar na c.xecuçào do contrato;
11.2.1.4. Comportar-se de modo inidòneo:
11.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.!. 1.6. Nâo mantiver a proposta.
11.2.2. Comete ainda inlVaçao administrativa, a Contratada qiic:

11.2.2.1. Fizer declaração falsa

11.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subilem acima

ficará sujeita, scin rejuizo da responsabilidade civil c criminal, às seguintes sanções:
11.2.3.1. Advertência por faltas leves, assitn entendidas aquelas que nào acarretem prejuizos
significativos para a Contratante;
11.2.3.2. Multa moratória dc até 1% (um por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecuçào total do objeto;
11.2.3.4. Era caso dc inexecuçào parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de fonna proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento dc contratar com o Município de Pcdreiras/MA,
pelo prazo de até dois anos;
11.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União. Estados c Municípios; com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo dc até cinco anos;
11.2.3.7. Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados.
11.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 c IV da Lei n’’ 8.666, dc 1993. n
Contratada que:
11.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento dc quaisquer tributos:
11.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando fiiisiraros objetivos da licitação;
11.2.4.3. Demonstre nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.
11.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado c
aceito pelo Município de Pedreiras, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
cabíveis.

11.2.6. As penalidades de impedimento dc licitar e contratar com o Município de Pedreims e
ou a Administração Pública poderão ser aplicad;is á contniiada juntamcnie com a dc multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados, quando possível.
11.2.7. Havendo ações comis-sivas ou oraissivas por parte da contratada que, embora não
estejam previstas neste Termo dc Referência, mas que firam os princípios gerais da
Administração Pública c ensejem possibilidade de punição por parte do Município dc
Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da autoridade superior responsável com a
finalidade de se tomar as devidas providências.
11.2.8. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas rcalizar-se-á cm processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, obser\’ando-sc a
procedimento previsto na Lei n“ 8.666. de 1993. c subsidiariamente a Lei n” 9.7^, de' 199^

'ágina? de lU
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11.2.9. A autoridade compeieiue. na aplicaçào da.s sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.2.10. As penalidades serSo obrigatoriamente registradas no cadastro dc prestadores de
serviço do Município.
11.2.II. Caso a Contratante determine, a muita deverá ser recolhida no prazo máximo dc 05
(cinco) dias, a contar dit data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.2.12. Caso o valor da multa não seja suUciente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmcnte. conforme
artigo 419 do Código Civil.
11.2.13. A autoridade competente, na aplicaçào das sanções, levará em con.sUleraçào a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado á
Administração, observado o principio da proporcionalidade,
11.2.14. Se. duranlc o processo de aplicação de penalidade, ,se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n” 12,846, de l"dc agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
ncce.ssárias à apuração da responsabilidade da empre.sa deverão scr remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização ■ PAR.
11.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como alo lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos lermos da Lei n® 12.846.
de l”de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
11.2.16. O processamento do PAR nào interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência dc danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.
11.2.17. Serão publicada.s na imprensa Oficiai do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as
sanções administrativas previstas neste edital, inc!u.sive a reabilitação perante a Administração
Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente Temio dc Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por alo unilateral e escrito da Administração, nas situações prcvista.s nos incisos 1 a
Xll c XVll do art. 78 da Lei n” 8.666. de 1993. c com as consequências indicadas no an. 80

da mesma Lei, sem prejuízo da apíicaç.ão d:is sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso 11, da Lei n'’ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asscgurando-sc à
CONTRATADA o direito ã prévia c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, dc 1993.

III
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12.4. O lermo de rescisão será pnjcedido de relaiório indicaiivo dos 's^uinles as|iceiofr
conforme o caso:

at

CO

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos;
b) Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO Â CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçào financeira:
b) Interromper a execução contraUiti! sob alegação de ituidimplcincnio por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos ent íei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QU.ARTA-ALTEIUÇÔES.
14.1.Eventuais alterações conimuiais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666, de

1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os14.2.

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco poi
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultames de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
cxccdcr o limite de 25% (vinte c cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-VIGÊNCIA DO CONTR.VTO
15.1. O contrato a ser fimtado em decorrência do certame iicitatòrio terá vigência até 31 dc
dezembro do exercício cm cursos a tempo da contratação, devendo observar o calendário
escolar municipal.

15.2. A prorrogação poderá ser admitida nos lermos do Artigo 57 da Lei Federal n
8.666/93, mediante prévia justificativa c autorização da autoridade compclente.

16. CLÁUSULADÉCIMASEXTA - DOS CASOS ÜMISSOS.
16.1. Os caso.s omissos serão decididos pela CONTR/\TANTE, segundo as disposições
comidas na Lei n" 8.666, de 1993, na Lei n*’ 10.520, de 20Ü2 e demais normas federais dc
licitações e contratos administrativos e, subsidiaríamenle, segundo as disposições contidas na
Lei n® 8.078, dc 1990 - Código de Defesa do Consumidor - c normas e princípios gerais dos
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTEprovidenciara publicação deste instrumento, por extrato.

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n“ 8.666, dc 199^

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

no

w
Págiiin 9 dc tu
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bSTAÜO DOMARANllÀO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 3

Rua Mancco Rego, 9ü6 - Ccmro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-OOÍ. ____
Fone/Fax: (099) 36‘T2-2046 - líoinv Puge,●www.emnedfcints.ina,uov.hr- E- fiííW^

eiinunicnunieinalnedrcirjslOlTftfuniail.coni

CNPJ; 12.538.625/0001-90

mRub^

18.1. É eleito o Foro da Comarca dc PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contraio que nào possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2'^ da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato íbi lavrado em uma (via)
via de igual teor, que. depois dc lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras - MA, 29 de janeiro dc 2024.

í\
X

\

ThL.

CÂMARA^MlMGffAÍripE PEDREÍRAS
(Í:NPírl2.53^.625;00Ü)-90

Mareio Franc^gárd Furtado E Silva
Presidente Da Câmara Municipal

CONTRATANTE

uk 4 hêifAa
OBA PR0DUÇ0ES'F. EVÊNTOS LTD

CNPJ n“ 08.820.280/0001-96

G

Sr“ Tulio Araújo De Sousa
CPF sob 0 n“ 026.828.843-77

CONTRATADA

P.ígira 10 tic 10



flsZSB
i

NFS>« COMPOSTA POR 1 PAClNA<S) Pàgiria 1 de 1

RÜ&;:
Número da NF$-ePM DE PEDREIRAS
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ● NFS-e

Código Oe Venficaçio de

3SF3UZ9QB

Data a Hora Oa Eimasâo ca NFS^

17/12/2024 às15:56;47

Cfídvo Acosso

205I55IWCANJIVS952115Y9APOSGUJ4R

(fiSi

m

Informações FIsoats

Exigibl Idade do ISS

Exigivd

Muniefpto de locidénoa do ISS

PEDREJRAS*MA

Local da Prestaçdo

PEDRBRAS ● MA

Ni^mero do Processo

Número do RP$ Série do RPS Típodo RPS DdUi do RPS Competência

17/12/20^4 Pera eerifficecêo da autenticidade acesse
hctpt^^nfse.ed^eu(lcoiabr:S107/lssw«b.
menu cortiulles e informe m dedos decta

NFS^.
Optanta SimcJes Naoonal

1 - Sim

Incenbvo FiScal Regime Esoeoal TntuUçêo

Mlcroempresárloe Emprese de Pequeno Porte

Tipo ISS

03 ■ Sobre Faturamento2 -Náo

PRESTADOR DE SaWIÇOS
CPFyCNPJ

08.S20.280/0001 *96

Nome/Razáo SocialRGInschção Inscncêo Cadastre

000055130 06A PRODUCOES E EVENTOS LTOA000055130

ComNamento BairioLogiaCooro

RUA RAIMUNDO ARAÚJO. 311 CENTRO

E‘mailCEP Cidads Talafooa

PEDREIRAS-MA65725-000

IjWapPR DE SERVIÇOS
^/CN PJ/Doeumento RG^Inscnçèo E siaOual I nscriçào Uunicapal

12.538.625/0001-90

Nwt>a Re?fto Soò£é

município de pedreiras ● CAMARA MUNICIPAL

Logradouro

MANECO RÊGO, 906

CofnplarTwnlD

CENTRO

CEP/CoiJ.Pcpatal CiOaSe/Paia Cod. IBGE Teletone E^mail

NARCELOH@HOTMAlL.COM65725-000 PEDREIRAS-MA 2106207 OOOOOOOOOO

Discriminação dos Serviços
Un. Hadida Daacdção Vir. Unitário TotalOlda.

Rt 14.000.00350.00 UN 1 Cotfee Braak 40.00

RS 3.672.0054.00 UN 2 AInvaço 68 00

IIWHÉte^bre ^rvlços de Qualquer Natureza - ISS
1Í08

Construçáo Civil

COdigoCNAE COdigadaObra CrMigoARTAliqijòla Atividade MunicípioLC

2.01% 0000120000006 5620102Falraa. aipoalçdaa. congraaioa a congánarti

Desconto CordvíxinadoVaáor Total dos Serviços Desconto tncorvdioonado Dnduçòee Base Cáloilo Baso do Calcule

RS 0.00

ToWdolSS

RS 355,21

ISS Relido

RS 0,002-NãoRS 17-672,00 RS 0,00 RS 17.672,00

OuUa< RelcnçMe

RS 0,00

COFINS INSS IRRf C8LLPIS

R$ 0,00R$0,00 RS 0,00 RS 0.00 R6 0,00

Val. Aprox. TnPutDt/alor Líquido da NFS-o: R$ 17.672,00

(nformaçõos Complamantaras

Autprvaçèo para execução doe aerviçoa de Duffet para atender es necessidades da Câmara Mur>icip8l de PedreirasMA, cenfomu Processo Aoministrativo n^ 1112002^2023 Processo da compra: Licalaçdo
na modcéidade PregSo n* PE 016-2023*CMP ● Contrato n” 005/2024.

KECSSUEMOS) OE OEA PRODUCOES E EVENTOS LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e OE NÚMERO 76 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 93FSftl2dCS.

Data AaelneturaCPF/RG

I i

TULIO ARAÚJO DE

SOUSA;026828843 soos*.oj6ai8845?;
DarM,:20241217 1644 42

-OÍOO'77
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0DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA NFS-e

Dados da NFS-e

Número: 76

Espécie: Prestação de Serviços

Série: Nota Fiscal Eletrônica

Código de 3SF3MZ9QB

Chave de Acesso; 205155IWCANJIVS952115Y9APDSGUJ4R

Data de Emissão: 17/12/2024

Hora de Emissão: 15:56:47

Situação: Normal

Certificamos, para os fins que se fizerem necessários, que os dados abaixo referem-se a Nota Fiscal de
Serviços Eletrônica que é autêntica e que se encontra devidamente registrada no banco de dados deste
Município.

Imprasso em 21/0tí2025 14:03:12
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgpe.-www.cninedreiras.ma.üov.br- E-mail:

cumaraiiHmicÍDalnedrciias20]76<'gmail.L~om

CNPJ; 12.538.625/000I-90

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo licitatório n" 003/2024, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 20 de janeiro de 2025.

ü-

CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n" 013/2025.



«» »í

PfOC.g^
fls33

D£

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA ~ Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-^-ww.cmpcdreiras.ma.uov.b r- E-mail:

camaratminiapalpcdreirasIO I l(u amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo 0912003/2024

Modalidade; Pregão Eletrônico N® 003/2024

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreira$/MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA CNPJ:

08.820.280/0001-96



cimt
PfOC><

flsTS^

0^
OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA
CNPJ; 08.820.280/0001-96

ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO ARAÚJO, N» 311,

BAIRRO GOIABAL, CEP: 65725-000, - PEDREIRAS- MA

E-MAIL: araujotulio021@gmail.com

PRODUÇÕES CEL.: (99) 8447-4191

ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0912003/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eietrônico n° 016/2023, cujo
objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme as especificações
constantes do Anexo i do Editai - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as
condições iá estabelecidas, passamos a formuiar a seguinte proposta;

1. PROPONENTE

Razão Sociai: OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 08.820.280/0001-96

ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO ARAÚJO, N^SH,

BAIRRO GOIABAL. CEP: 65725-000, - PEDREIRAS- MA

E-MAIL: araujotulio021@gmail.com

CEL: (99) 8447-4191

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÃOITEM QUANT. V. UNIX. V. TOTW.UNiD.

Coffee Break

a) Salgados: quiche, ríssoles, croquete, quibe,
esfiha, empada, coxinha, rocambole, pastel, e
(ou) outros que serão prevíamente escolhidos
pela Contratante: b) Sanduíche recheado,

natural ou americano: c) frutas variadas: d)
Chocolate quente, café com leite e café puro;
e) 03 tipos de Sucos: opções; (acerola,
goiaba, bacuri, cupuaçu, caju, abacaxi); f)
Refrigerantes de 2L: 02 tipos de refrigerantes
normal e diet; g) Apoio técnico necessário: 01
Servente devidamente uniformizado para
atender durante o evento.

ITEM PI AMPLA PARTICIPAÇÃO

R$ 40,00 R$ 80.000,001 UNIDADE 2.000

Almoço
a) Salada ema com alface, mcula, cenoura,
pimentão, tomate, azeitonas, palmito; b)

Salada de legumes; c) Carnes; filé (ao molho
madeira ou outro a ser escolhido), frango com
creme conforme solicitado), bife à mllanesa ou
frango assado, pernil com frutas ou outro
acompanhamento; d) Farofa; e) vinagrete; f)
Arroz à grega; g) Arroz branco; h)
Refrigerantes de 2L: 02 tipos de refrigerantes
normal e diet; i) 03 tipos de Sucos: opções:

(acerola, goiaba, bacuri, cupuaçu, caju,
abacaxi); j) Água mineral com e sem gás; k)
Agua de coco; I) Coquetel de frutas; m) Gelo;
n) Sobremesa: Mousse de maracujá. Creme
de cupuaçu, bacuri ou outra fruta compatível.
Pudim de leite ou pavê; o) Apoio técnico

R$ 68,00500 R$ 34.000,002 UNIDADE

1
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FLS^OBAPRODUÇOES E EVENTOS LTDA
CNPJ; 08.820.280/0001-96

ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO ARAÚJO, N<>311

BAIRRO 60IABAL, CEP: 65725-000, - PEDREIRAS- MA

E-MAIL; araujotulio021@gmail.com

CEL.: (99) 84474191

Rub^.

PRODUÇOES

necessário: 02 Serventes, devidamente

uniformizados, para atender durante o evento.
ITEM EXCLUSIVO PI ME E EPP

R$114.000,00TOTAL:

Valor Total da Proposta: R$ 114.000,00 (Cento e catorze mil reais).

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO; conforme edital

4. VALIDADE DO OBJETO: conforme edital

5. PRAZO DE SUBSTITUiÇÂO/REPARO DOS SERVIÇOS: conforme edital

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme edital

7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: CONTA CORRENTE N“. 00003408-3, AGÊNCIA N”. 0767,
BANCO CAIXA, em nome de OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 08.820.280/0001-96.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr*. TULIO
ARAÚJO DE SOUSA, CPF: 026.828.843-77.

Pedreiras/MA em 21 de janeiro de 2025.

TI II m ARAI I in np Assinado de forma digitai
I ULIU AKAUJU Ut por TULIO ARAÚJO DE
SOUSA:02682884 SOUSA:02682884377

Dados: 2025.01.21 16:57:56

-03'00'377

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA
CNPJ; 08.820.280/0001-96

TULIO ARAÚJO DE SOUSA

CPF: 026.828.843-77

2



22/01/2025, 09:12 LICITANET ■ Vencedor(es) do(s) Itom(s)

CAMARA MUNiaPAL DE PEDREIRAS/MA

f PREGÃO ELETRONlCO N° 003/2024

PROCESSO LICTTATÓRIO 0912003/2024

cwíivtxa

Pedreiras UCITAH4T

VencedoK«4) do{s) Item(s)

Fornecedor: OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA - 08.820.260/0001-96

Valor Total Valor Total Econ. Economia

Lance Lance Orçado Orçado Vo
Item Quant. Un Descrição Marca Modelo

R$

Coffee Break a)

Salgados: quíche,
ríssoles, croquete,
quibc, esfiha,
empada, coxinha,

rocambole, pasteJ, e
(ou) outros que serio
previamente
escolhidos pela

Contratante; b)
Sanduíche recheado,
natural ou americano;
c) frutas variadas: d)
Chocolale quente,
café com 1^ e café

2.000,00 unidade puro; c) 03 tipos de SERVIÇO SERVIÇO
Sucos: opções:
(acerola, goiaba,

bacuri, cupuaçu, caju,
abacaxi); f)
Refrigerantes de 2L:
02 tipos de

refrigerantes normal e
diet; gj Apoio técnico
necessário: 01

Servente devidamente

uniformizado para
atender durante o

evento. ITEM P/
AMPLA

PARTiaPAÇÃO

500,00 unidade Almoço a) Salada crua SERVIÇO SERVIÇO
com al^M, rúcula,
cerou-ra, pimentão,
tomate, azeitonas,

palmito; b) Salada de
legumes; c) Carnes:
filé (ao molho madeira
ou outro a ser

escolhido), frango
CDm creme confomie

solicitado), bife à
mllanesa ou frango
assado, pernil com
frutas ou outro

acompanhamento; d)
Farofa; e) vinagrete;
f) Arroz â grega; g)
Arroz branco; h)
Refrigerantes de 2L:
02 üpos de

refrigerantes normal e
diet; i) 03 tipos de

Sucos: opções:
(acerola, goiaba,
bacuri, cupuaçu, caju,
abacaxi); j] Água
mineral com e sem

gás; k) Água de coco;
i) Coquetel de frutas;
m) Gelo; n) Sobre
mesa: Mousse de

maracujá. Creme de
cu-puaçu, bacuri ou
outra fruta

compatível. Pudim de
lerte ou pavê; o)
Apoio téarico
necessário: 02

Serventes,
devidamente

uniformizados, para

R$ RS
R$40,46 1,13% R$0,461 R$40,00

80.000,00 80.920,00

R$68,00 R$ R$ 70,62 R$ 3,70 % R$ 2,622

34.000,00 35.310,00

https://dv7rs78srnlpx8.doudtrorit.ne1/reports/prBgao/l18630/completo_relatorto_vencedores_pí«gao_completo_73027730219.hlml 1/2
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22/01/2025, 09:12 LICITANET - Vencedor(esj do(s) Item(s)

1RmUlatender durante 0

evento. ITEM

EXCLUSIVO P/ ME E
EPP

Total Orçado R$

116.230,00

R$
Total R$ 114.000,00 1,92%

2.230,00

Fomecedor(es) partidpante(s)

Econ. Economia
Fornecedor CNPJ Item[s) Venddo(s) Total Geral Total Orçado % W

03.S20.2S0/O001- Fl$ RJ
OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 1-2 RJ 114.000,00 1,92%

2,230,0096 116.230,00

Rí RS RJ
Total Geral 1,92%

114.000,00 116.230,00 2.230,00

hitps.//dv7r378smipx8.cloudtront.net/repofts/pregao/l18$30/completo_relator1o_vencedores_p regao_completo_73027730219.html 2/2
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO22/01/2025, 09:18 FLi

Rub^

CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024

PROCESSO LICITATÓRIO

0912003/2024

címam ive * ~

Pedreiras

UCITAHCT

As 14:05:01 horas do dia 20 de Janeiro de 2025 reunlrsm-se no sile f/ww.llcItanaLcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos mempros da Eqjipe de Apoio,

abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos reiadvos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Contratação de empresa

especializada para prestaglo de serviços de buffet para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedrsiras/MA..

0(a) Pregoeiroja) conduziu a sessão de PREGÃO ELETROniCO , conforme disposições conbdas na Lei Federa! n° 14,133/21; na Lei Complementar rf 123/06: e

pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procadimentos relabvos ao aludido processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeim(a) abriu a Sessão Rúbüca em atendimento ás disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em

seguida a fase ce lances para dassíEcação dos licitantes relativamenta aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

Participou(aram) desta processo o(s) fomecedor(es) abaixo reladonadojs):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

OBAPRODUCOESE EVENTOSLTOA 08.620.260/0001-96 lUci ●a

OS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 54.634.918/0001-11

^MlerMrnprMlJRaimundo Nonato Costa Aroucha 54.582.083/0001-01

SUMMIT EVENTOS LTDA 53.416.052/0001-00

AC B DE VASCONCELOS COMERCIO 17.185.397/0001-36

Propostas

A pertidbação na presente disputa do(s) lote(s)ou ítem(n8) eviâencia(m] ler o proponente examinado todos os lermos deste edital e seus anexos aceitando

irretratavelmente suas exigSnclas por declaração aceita quando do envio da sua proposta inicial pela plataforma aleirõnica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, iances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor CNPJ Proposta RS SituaçãoMarca Modelo Motivo

77319 OBAPRODUCOESE EVENTOS LTDA 08820280000196 SERVIÇO SERVIÇO RS 50,00 I

410 DS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 54634918000111 SERVIÇO SERVIÇO RS 50,00 I Cl—aHIeiS'

Raimundo Nonato Costa Aroucha 54582083000101 R$ 37,001065 SERVIÇO SERVIÇO ChM*mc^

53416052000100 RS 40,45 I ciM»incaa»63527 SUMMIT EVENTOS LTDA SERVIÇO SERVIÇO

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO 171853970001362824 SERVIÇO SERVIÇO RS 50,00 I Cia—rtca^

Lancea do Item 1

CNPJ Valor Lance RS Dala/Hora TipoFornecedor

AG 0 DC VACGOiiJCCLOS COMERCIO 17.186.307/0001 38 RS 60,00 a0/01/g036-11-4<M1 Fornecedor-Deedassificado

Pagina 1 de 8



22/01/2025, 09:18 LIC1TANÊT-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Lanças do Rem 1

Fomacedor CNPJ Valor Lanca RS OaU/Hora Tipo

OBA PRODUCOeS E EVEMTOS LTOA 08.820.280/0001-96 R$50,00 15/01/2025 10:51:03 Classificado

DS COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 54.634.918/0001-11 RS 50.00 17/01/2025 16.27:27 Classificado

SUMMIT EVENTOS LTOA 53.416.052/0001-00 RS 40,45 20/01/2025 10:03:15
Classificado

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA RS 40,0008.020.280/0001-96 20/01/2025 14:16:12 Intermediário

S4 682.083/0001 01 RS 37.00 10/01/2036 33.64:46
Ferneeedof-Deselaesifioado

A C B-Oe-VASCONCELOe COMEnCIO 17.186.307/0001 36 RS 30,00 30AH/a036 14:16:36 Fornecedor Deselaeetftoado

Raimundo Monolo Cooto Arouofío RS-28:00 aOAH/3036 14:17:63
Fornecedor Dcaolaaeifioado

A C B 0£ VASCONCELOS COMERCIO 17 186 307/0001 36 RS 36.00 a0/01/2(a6-14 18:43 Fornecedor Deeclaseificado

64.68a.Q63WI01 01 RS 37,00 20A11/a026 14:10:10
Fornocodor Deaclassifioado

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO 1-7486 307/0001 36 RS 36,00 80/01/2036-14-10:a4
Fornecedor-Beeciesaificado

Raimundo Monoto CoolQ ArpuoAo RS 34,00 20/01/3026.14 10:43 Fornecedor Deeclaeeifioado

A G B OE VASCONCELOS COMEnCtO 17.186.307/0001 36 RS 33.00 30/01/3036 14:3024

64.683.088/0001 01 RS 33,00 30/01/3036 14:31:36 Fornecedor Doscloeaificado

AC6 PE VASCOWEfcOS-GOMERCIO 17.186.3D7/0001 36 RS 30,00 30/01/3026 14:
Fornecedor Desclassificado

Roímundo Nonolo Cooto /VouoAo 64.683 063/0001 01 RS 10,00 34W1/3036 14i33:44 Fornecedor-BeeciaaQificado

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO 47r RS 18.00 a0/01/a03B-14.33:36 Fornecedor Deecleeeiftcedo

Raimundo Nonolo Coalo ArouoBo 4C AA
30/01/3036 14:3341 Fornecedor Deeclaeaificado

AC 6 OE VASCONCELOS COMERCIO 17.186.307/0001 36
nr 4 A M

30/01/3036 14.23.66 Fornecedor Deeclassificado

Raimundo Nonato CoctaArouoha 64.683.083/0001 01 R6-13-.00 30/01/3036 14:34:46
Fomoocdor Dcsclaaeificado

AC 8 DE VASCONCELOS COMERCIO 17.186.3Q7/Q001'38
Qg 4 4 AO

30/01/3036 14 34:60 Fornecedor Deaclessificado

Rdimundo 64.683.083A»01-04 RS 10.00 Forneceder-Beeclaeeificado

A C B DE VA8C0NCELO8 COMERCIO RS 0,00 30/01/3036-14 36 43 Fornecedor Desclassificado

Rs« 64.683.083/0001 01 R6 8,00 30/01/3036 11i37:44 Fornecedor Doaolaaeificado

AC B DE VASCONCELOS COMERCIO 17.186.307/0001 36 RS-7-,00 30/01/3036 14 38:67 Forncoodor Doaolaseificado

Rm 64.683.083/0001 01
g

30/01/3036-14-aO.-10 Fornecedor Deeelaesifieado

Mentaganp do Itam 1

Usuário Data/Kora Mensagem

20/01/2025

14:06.23

O ITEM 1 loi ordenado e classiScado. Boa sorte!

O ITEM 1 está na fase competitiva esua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedorlesl, nSo havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaücamenlel

20/01/2025

14:15:34
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FLS^

Mensagens do Item 1

Usuirlo Data/Hora Mensagem

20/01/2025

14:25:42

A etapa de envio Oe lances do ITEM 1 fòi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

20A11/2025

14:31:26

A prorrogaçSo automática do ITEM 1 está encerrada.

20/01/2025

14:31:49

O ITEM 1 está em negocieção e ficará atiertopera lances pelo período de 10 minutos.

20/01/2025

14:41:50

O tempo de negociação está encerrado.

A proposta do fornecedor Raimundo Nonato Costa Aroucha do ITEM -l./ol ACEITA pelo valor de R$6,Q0.21/01/2025

09:03:58

21/01/2025

11:17:15

Fornecedor: Raimundo Nonato Costa/Vroucha, com lance no valor de R$ 6,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo:

Náo apresentou a comprovaçáo da exequibilidade de preços.l

21/01/2025

11:17:15

A proposta do fornecedor A C B DE VASCONCELOS COMERCIO do ITEM -1. foi ACEITA peta valor de RS7.00.

Fornecedor: A C B DE VASCONCELOS COMERCIO, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo

abaixo: Náo apresentou a comprovaçáo da sxaquibllldade de preços.l

21/01/2025

11:17:22

21/01/2025

11:17:22

A proposta do fornecedor OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA do ITEM ● 1, foi ACEITA pelo valor de R$40,00.

21/01/2025

16:56:04

Srs. licitantes, após a análise dos documentos Inseridos na plataforme, hei por bem, HABILITAR o fornecedor OBA PRODUCOES E

EVENTOS LTDA-OS,620,260/0001-96 , tendo em vista, que cumpnu OS requisitos habilitatãnos exigidos no instrumento convocetdno.

O fornecedor OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA-08.020.260/0001-96 venceu 0 ITEM >1 pelo vaUr de RS40,00.

21/01/2025

16:56:14

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o pra2o de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer

esse o momento para se manifestar.

21/01/2025

17:06:17

Despacho: Pe/a suséncto de münifostdçSo de intençéo de /^ecursc/Recons/de/açáo, operou-se a decadência do direito de recorrer

sdm/rustrst/vsmenfe, nos terrrios previsfo no inslnimento editallOo.

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideraçáo, se houver interesse em recorrer

esse o momento para se manifestar.

21/01/2025

17:08:05

21/01/2025

17:18:06

Despacho: Pela auaánaa de manifeataçáo de iniançéo de Recurat^ReconsiderBféo, operou-se a decadênae do direito de recorrer

admin/síraf/vamente, nos termos previsto no instrumento editallcio.

22rtJ1/2025

09:12:27

A disputa do ITEM 1 eslá encerrada. Despacho: Sessão encerrede..

Classificação Final do Item 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferu RS

1» OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA Oe.820.260A)001-g6 RS 40,00

2» SUMMIT EVENTOS LTDA 53.416.052/0001-00 RS 40.45

3“ DS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS 50,0054.634.918/0001-11

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

I CU««inc»a»~|68756 OBAPRODUCOESEEVENTOSLTOA 06820280000196 SERVIÇO R$60,00SERVIÇO

42080 DS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 54634016000111 SERVIÇO SERVIÇO RS 100,00 Claiiftctdê

I caMnenil54582083000101 R$40,0049313 Raimundo Nonato Costa/Voucha SERVIÇO SERVIÇO
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ÜCITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO22/01/2025, 09:10

Propostas Inicias do Item 2

IO Fornecedor CNPJ Merca Modelo Proposta RS SttuaçSo Motivo

33093 SUMMIT EVENTOS LTDA RS 70,61 I ci»MiBc»dn53416052000100 SERVIÇO SERVIÇO

R$ 80,00 I CiM.inceaa61691 AC B DE VASCONCELOS COMERCIO 1716S397000136 SERVIÇO SERVIÇO

Lanças do Item 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

RS 100,00DS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 54.634.918/0001-11 17/01/2025 16:27:27 Classificado

AC 6 06 WSCOMCEIOS COMCnCIO 17.186 307/0001 36 Ht 80,00 Fornecedor Desclassificado

RS 60,00OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA Oa.02O.28OmiO1-96 15/01/2025 10.51:03
Classificado

SUMMIT EVENTOS LTDA 53.416.052/0001-00 RS 70,61 20/01/202510:03:15 Classificado

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-96 RS 68,00 20/01/2025 14:16:17 Intermediário

Roimundo Woftoto Cooto Arouoho 64.seao8»oooi oi
g» m r-<n

Fornecedor Desolaseificado

BS 38,00 30/01/2036 14:30:03 Fornecedor Deacloeaifieodo

64^ 083^004-04
g» 'ta M

30/01/3036 14.31 43
Fornecedor Desclassificado

AC-a-06-V»6CONCgLO8 COMERCIO RS 36,00 30/01/3036 14.16.43 Fornecedor Desclassificado

Roímurtdo Goeto Arouoho
nr J

30/01/3036 14 31 67 Fornooedor Deselossificado

RS 33,00 30/01/2036 44-33 67 ForncGCdor DesolaasifiGfldo

ng 'íty nnA C B-06-VA8CONC6LO&COM6R6IO ■17.186.367/0001 36 30/01/3036 14:33:00 Forneeedor-Besclaasificado

Roífnurulo Nonolo Coeto/Vooono RS 30,00 30^4/3036-44:33:13 Fornecedor Desclassificado

A C B DE VAeCOUCELOS COMERCIO ns 38.00 30631/3036 14:33:31 fornecedor Be&cleaaifieodo

RS 36,00 30/04/3036 44 33 63 Fornecedor Desclaaaífieado

A c B DE VASCONCELOS COMERCIO I7g186.307/0004-36 RS-28:0e 30/01/3036 14:33:68 Fornecedor Desclaaaifieade

RQimundo Nonolo Coola Aroiioho 61.683.083/0001 01 RS 30,00 Fornooedor Desclassificado

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO 17.186.307/0001 36 RS 10.00 Fornecedor Desclassificado

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

20A31/2025

14:06:23

O ITEM 2 foi ordenado a dassifcado. Boa sorte!

O ITEM 2 está na fase compattiva a sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedoi(ea). não havendo novos lances nos

úlbinos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado aulomaticamentel

20/01/2025

14:15:34

A elapa de envio de lances do fTEM 2 foi prorrogada aulomalJcamante a será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!20/01/2025

14:25:42

20/01/2025

14:27:50

A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada.
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Rutv.Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

20/01/2025

14:31:49

O ITEM 2 estã em negodagão e fcará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

20/01/2025

14:41:50

O tempo de negociapáQ está encerrado.

21/01/2025

09:03:58

A proposta do fornecedor A C B DE VASCONCELOS COMERCIO do ITEM - 2. fo< ACEITA pelo valor de R$19.00.

21/01/2025

11:17:22

Fornecedor: A C B DE VASCONCELOS COMERCIO, com lance no valor de R$ 19,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motvo

abaixo: N3o apresentou a comprovaçSo da exaquibllldade de preços.I

21/01/2025

11:17:22

Aproposta do fornecedor Raimundo Nonato Costa Aroucha do TTEM -2,foi ACEITA pelo valor de R$20,D0.

21/01/2025

11:17:32

Fornecedor: Raimundo Nonato Costa Aroucha, com lance no valor de R$ 20,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo:

N3o apresentou a comprovaçáo da exaquibllldade de preços.I

21/01/2025

11:17:32

Aproposta do fornecedor OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA do fTEM -2, foi ACGTA pelo valor de R$6B,00.

21/01/2025

16:56:04

Srs. liolantes, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor OBA PRODUCOES E

EVENTOS LTDA^6.820.260/0001-96 . lendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatôrios exigidos no instnjmento convocatório.

O fornecedor OBAPRODUCOES E EVENTOS LTDA -08.820.230/0001-96 venceu O ITEM -2 pelo valor de RS6e,00.

21/01/2025

16:56:14

Sr^s). fomecedorfes) está aberto o prazo de 10 minutos para Intenção de Recurso/Recorsideraçáo. se houver interesse em recorrer

esse 0 momento para se manifestar.

21/01/2025

17:06:17

Despacho: Pela auaéncia de manrfesraçáo de mlençào de Recurso/Reconsderaçád, ope/ou-se a decadência do direito de recorrer

edmlnislrali^mente, nos lermos previsto no /nslrumenfo editallcio.

21/01/2025

17:08:05

Srfs). fomecedorfes) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver Interesse em recorrer

essa 0 momento para se manifestar.

Despacho: Pele euséncia de manifesteçéo de mtençáo de RecursoiReconsidereçéo, operou-se s decadência do direito de recorrer
Bdmlnistralivamenle, nos (ermos previsto no instrumento edUelIcio.

21/01/2025

17:18:06

A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: Sessão encerrada..22J0V2O2S

09:12:27

Classificaçáo Final do Item 2

Melhor Oferta RSCNPJLicitantePosição

RS 68,0008.820.280ri»01-96OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA1»

RS 70,6153.416.052/0001-00SUMMIT EVENTOS LTDA2“

R$100,00DS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 54,634,918/0001-113»

Mensagens Geral

Pagina 5 de 8



cAimr^u

Proft^
£1

22/01/2025.09:10 4LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO 00 PREGÃO ELETRÔNICO
FLS.

Usuirlo Data/Hora Mensagem

2(W)1/2025

14:05:01

Aviso de alteração na gestão do processo!

- Equipe antiga:

r Mareio Francigard Furtado e Silva

Homologador -Autoridade competente : Mareio Francigard Furtado e Silva

Equipe de apoio - Membro CPL - Comissão de contratação : Maria Ivanilde Costa da SINa

Equipa de apoio - Membro CPL-Comissão de contratação : Angélica Leite Monteiro

Equipe de apoio-Membro CPL-Comissão de contratação : Emilly Juliana Dantas de Melo

Pregoeiro - Presidenta CPL ● Agente de contratação ● Leiloeiro - Agente Público; SHAURY BORGES DE MELO SILVA

- Equipe nova:

; Mareio Francigard Furtado e Silve

Homologador-Autoridade competente : Mareio Francigard Furtado e Silva

Equipe da apoio ● Membro CPL ● Comissão de contratação; Maria Ivanilds Costa da Silva

Equipe de spoio ● Membro CPL - Comissão de contratação : Angélica Leite Monteiro

Equipe da apoio - Membro CPL ● Comissão de contratação : Emilly Juliana Dantas de Melo

Pregoeiro-Presidente CPL-Agente de contratação-Leiloeiro-Agente Público : CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO
TORRES I

20/01/2025

14:06:13

Boa tarde e todos.

20^1/2025

14:15:34

Foi Iniciada a fase compebtiva do(s) item(s): 1,2ãs 14:15:34

20A51/2025

14:46:37

Srfs). Fomecedorles), o Processo n* 003/2024 foi SUSPENSO.
Motivo: Continuidade da sessão.. A REABERTURA será no dia 21/01/2025 06:00 (horãrio de Brasilie). para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

21/01/2025

08:30:35

Sris). Fomecedortes). o Processo n° 003/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se tedos desde já NOTIFICADOS.

21/01/2025

08:30.48

Bom dia a todos.

Tendo em vista o grande desconto nos preços, superando mais de 70%. iremos solicitar comprovação da exequibilldade de preços.21/01/2025

09:11d)7

Conforme previsto em edital: 7.8. Se hrxiver indícios da inexequibilidada da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dHigéncias. para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

21/01/2025

09:11:30

O prazo para enwo da proposta ãnal. estará disponível através do mdduto - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do

dia 21/01/2025 09:12:00hs até o dia 21/01/2025 11:1S:OOhs para o(s| fomecedor(es):

21/01/2025

09:12:43

AC B DE VASCONCELOS COMERCIO

Raimundo Nonalc Costa Anpucba.

Solicito comprovação da exequIbiUdade dos preços ofertados, através de contratos e/ou notas llscals.21/01/2025

09:13:41

O prazo para o fornecedor AC B DE VASCONCELOS COMERCIO enviara proposta final esta encemado.21/01/2025

11:15:01

O prazo para o fornecedor Raimundo Nonato Costa Aroucha enviar s proposta f nai está encerrado.21/01/2025

11:15:01

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do

dia 21/01/2025 11:1B:OOht até o dia 21/01/2025 13:20:00hs para o(s) fomecedortes):

21/01/2025

11:18:14

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA.

Solicito comprovação da exequibilidado dos preços ofertados, através de contratos e/ou notas fiscais.21/01/2025

11:10:28

O fornecedor OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA acabou do ENVIAR nota_fiscaL76_1737473666.pdf no proposta final.21/01/2025

12:38:06

O prazo para o fornecedor OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA enviar a proposta final está encerrado.21/01/2025

13:20:01

21/01/2025

13:48:07

Boa tardo
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21/01/202S

13:4S22

Vamos analisar 0 documento apresentado

21/01/2025

14:05:27

Após diligência, foi constatada que a nota ifscal é autêntica, e que a exequibllidada também está comprovada.

21/01/2025

14:06.02

O prazo para envio dos documentos habilitalênos e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de

menus da Sala de Disputa, do dia 21/01/2025 14:05:00haatéodia 21/01/2025 16t10:00hs para o(s)romecedor(es):

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA

21/01/2025

14:06:20

Prazo aberto para envio dos documentos de hablitaçáo.

21/01/2025

15:50:34

O fornecedor OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA acabou de ENVIAR oba_complelo_173748S433.pdf no habilitarei.

21/01/2025

16:10:01

O prazo para o fornecedor OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA enviar os documentos habilitetórios e/ou complementares está
encerrado.

21/01/2025

16:17:09

Fase de análise dos documentos de habilitaçáo apresentados.

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do rrrOdulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do

dia 21/01/2025 17:ia:Q0bs até o dia 22/01/2025 09:00:00hs para o(s| fomecedor(es):

21/01/2025

17:18:30

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

21/01/2025

17:18:46

Prazo para envio da proposta final.

21/01/2025

17:19:40

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n* 003/2024 foi SUSPENSO.

Motivo: Continuidade da ssssáo.. A REABERTURA será no dia 22/01/2025 09:00 (horáro de Brasília), para continuapáo do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

O fornecedor OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA acabou de ENVIAR

adequada_camar8..pedreir8s_003_2024_3ssinada_1737493224.pdf noproposle final.

21/01/2025

18:00:25

21/01/2025

16:00:55

O fornecedor OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

22/01/2025

09.00.02

O prazo para o fornecedor OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA enviar a proposta final está encerrado.

22/01/2025

09:00.02

O prazo para o fornecedor OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA enviar a proposta finai está encerrado.

22/01/2025

09:10:47

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n° 003/2024 foi REABERTO, para continuaçSo do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

22/01/2025

09:10:57

Bom dia.

22/01/2025

09:12:07

Declaro a empresa OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA vencedora do processo.

22/01/2025

09:12:14

Sessáo encerrada.

Nada mais havendo a dedarar, foi encerrada a sessáo ás 09:12:27 horas do dia 22 da Janeiro de 2025 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a),

CARLA GEOVí^NADO NASCIMENTO TORRES

Pregoeiro<a) Oficial

Pagina 7 de 8



Pme-C/ ‘Lay
LDCPEMEIRASMA
CC%22/01/2025.09:10 LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

/202|^
a

Rutv.Maria Ivanilde CotU da SItva

Equipe de Apoio
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Equipe de Apoio
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Equipe de Apoio
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pügg. www.cmpedreiras.nia.üov.b r- E-mail:

camarainiuiicÍDalpedreiras2017(<j/iimail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

Ao Exmo. Sr,

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Nesta

A Pregoeira da Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, nomeada pela Portaria
013/2025, em cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V. Exa., o relatório e encaminhar os
autos do processo referente ao Pregão Eletrônico n” 003/2024, objetivando a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de buffet para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras/MA, em conformidade com a Lei Federal n" 14.133/2021, Lei Complementar n" 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais
normas pertinentes.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Pregão foi do tipo
menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

RESULTADO DA SESSÃO

V. TOTALOUANT. V. UNIT.UNID.ITEM DESCRIÇÃO

Coffee Break

a) Salgados; quiche, rissoles, croquete, quibe,
esfiha, empada, coxinha, rocambolc, pastel, e (ou)
outros que serão previamente escolhidos pela
Contratante; b) Sanduíche recheado, natural ou

americano; c) frutas variadas; d) Chocolate

quente, café com leite c café puro; c) 03 tipos de
Sucos; opções; (acerola, goiaba, bacuri, cupuaçu,
caju, abacaxi); 0 Refrigerantes de 2L: 02 tipos dc
refrigerantes normal e dict; g) Apoio técnico
necessário:

uniforini/tado para atender durante o evento.
ITEM P/AMPLA PARTICIPAÇÃO

Almoço

a) Salada crua com alface, rúcula, cenoura,

pimentão, tomate, azeitonas, palmito; b) Salada
dc legumes; c) Carnes: filé (ao molho madeira ou
outro a ser escolhido), frango com creme
conforme solicitado), bife à milanesa ou frango

assado, pernil com frutas ou outro
acompanhamento; d) Farofa; c) vinagrete; 0
Arroz à grega; g) Arroz branco; h) Refrigerantes
dc 2L; 02 tipos de refrigerantes normal c diet; i)
03 tipos dc Sucos: opções; (acerola, goiaba,
bacuri, cupuaçu, caju, abacaxi); j) Água mineral
com e sem gás; k) Agua de coco; 1) Coquetel de
frutas; m) Gelo; n) Sobremesa: Mousse dc
maracujá. Creme de cupuaçu, bacuri ou outra
fruta compatível. Pudim de leite ou pave; o)
Apoio técnico necessário: 02 Serventes,
devidamente uniformizados, para atender durante
o evento.

ITEM EXCLUSIVO P/ ME E EPP	

RS 80.000,00RS 40,00UNIDADE 2.000

01 Servente devidamente

RS 34.000,00RS 68,00500UNIDADE2
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ESTADO DO MARANMAO '	

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.'\vvvw.cmnedreiras.ma.uav, br- E-mail:

camaruimmicinalncdrcims201 Ttouiriitil.cüm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Empresa vencedora; OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.820.280/0001-96,
com sede na Rua Raimundo Araújo, n" 311, Goiabal, CEP: 65725-000 - Pedreiras/MA, vencedora do
certame pelo valor total de RS 114.000,00 (Cento e catorze mil reais).

Face ao exposto encaminho os autos do processo para análise e decisão da autoridade competente.

Pedreiras/MA, 22 de janeiro de 2025

1

.ç^XMrra CX'©

CARLA GEOVANNA DÜ NASCIMENTO TORRES

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n'’013/2025.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-www.cmDedreiras.nia.gov.b r- E-mail;

camaramunicina[nedreiras2017@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedrciras/MA
Nesta

Senhor Assessor.

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n®.

0912003/2024. referente ao Pregão Eletrônico N" 003/2024 do tipo menor preço por item,

tendo como objeto a Contrataçãode empresa especializadapara prestação de serviços de
buffet para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. para a
devida análise e aprovaçãodos trâmites processual,com o disposto nos termos da Lei Federal

14.133/2021 e demais normas aplicáveis., tendo em vista que o mesmo passará para adju

dicação e homologação e posterior contratação somente após aprovação desta assessoría.

n”.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, 22 dc janeiro de 2025.

IvaMárcio Franci

amíra'Mi n^cípal de Pedreiras/MAPresidenfe^

Recebido em:

● >

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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gESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pflge. www.cmDedreiras.ma.gowbr - E-mail:

camaramunicinalriedreiras2017(fl!gmail.coin

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Ao Sr,

Márcio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n" 003/2024
PROCESSO n" 0912003/2024

ORIGEM: Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de bulTet
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Senhor Presidente,

I-RELATORIO

Por requerimento do Presidente desta casa legislativa, dando
prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento
jurídico o presente processo para análise e parecer.

Versa o presente feito de emissão de PARECER CONCLUSIVO
OPINATIVO sobre a fase externa do processo.

Trata-se de procedimento licitatório realizado na modalidade "pregão",
forma eletrônica, pelo critério de menor preço por item. para a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de buffet para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, sendo utilizada a plataforma LTCITANET -
www.licitanet.com.br, para realização da sessão,

A fase preparatória do pregão desenvolveu-se de acordo com o que

preconiza a legislação, com satisfatório atendimento ao disposto no art. 18 da Lei
Federal n'* 14.133/2021. conforme Já reconhecido pelo parecer jurídico inicial.

No que tange à fase externa, temos que o presente feito está acompanhado
dos seguintes documentos:

a) Edital e anexos;
b) Publicações do aviso de licitação;
c) Não houve registros de impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao

Edital publicado;

d) propostas registradas;
e) Documentos de habilitação;
f) Não houve registros de interposição de Recurso Administrativo ;

g) Ata da sessão;
h) solicitação de parecer jurídico final.

1 I P á g i n a
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Rub.ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page. www.cmpcdrciras.ma.üov.br - E-maü:

cairiaramunicinalrtcdrciras2n 17ríi gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

E 0 relatório. Passo a opinar.

IT-ANÁLISE JURÍDICA

A fase externa do procedimento, iniciada com a convocação dos
interessados via Edital, também atendeu a contento os ditames legais, eis que houve a
obser\'ância ao disposto no art. 54 da Lei Federal n" 14.133/2021.

O prazo minimo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de proposta e
lances, previsto no art. 55, 11, "a", da Lei Federal n" 14.133/2021 foi devidamente
observado, obedecendo aos limites de prazos legais, estando assim regular a publicidade
do ato normativo, eis que as publicações do aviso de licitação no Diário Oficial da
Câmara, Jornal de grande circulação, Portal de Transparência, Portal Licitanet, Portal
Nacional de Contratações Públicas-PNCP, se deu na data de 03/01/2025, tendo a sessão
de abertura ejulgamento de propostas ocorrido na data de 20/01/2025 ás 14:00hras.

Quanto ao resultado do processo;

Em processo de julgamento do certame, coube ao Pregoeiro avaliar a
conformidade da proposta e a verificação dos documentos de habilitação com as
exigências do edital, onde foi declarada vencedora desta licitação a empresa: OBA
PRODUÇOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n“ 08.820.280/0001-96 , com

sede na Rua Raimundo Araújo, n" 311, Goiabal, CEP; 65725-000 - Pedreiras/MA,
vencedora do certame pelo valor total de R$ 114.000,00 (Cento e catorze mil reais).

Cumpre destacar que o processo licitatório transcorreu sem qualquer
anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido
respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à
habilitação das empresas licitantes, o julgamento das propostas e o julgamento do
resultado para a posterior contratação da licitante vencedora para a execução do objeto
licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram
assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantes, não lendo
sido o processo licitatório impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto
recurso em qualquer das fases da licitação em exame.

Importante consignar que a ausência de recursos interpostos em face das
deliberaçõesdo Pregoeirofez operar, em face dos licitantes,o fenômeno da preclusão.

No mais, o procedimento em exame atendeu aos posmlados dos princípios
jurídicos que regem as compras públicas, sendo que o princípio da publicidade restou
atendido na medida em que o instrumento convocatório foi amplamente divulgado,
oferecendo a todos oportunidade de participação no certame. De igual modo, foi

2 I P á g i n a
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pgeg. w"wv.’.cmoedreiras.ma.aov .br- E-mail:

camarammiicÍDalpedreiras201 Tfgjamail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

obedecido o principio da legalidade na medida em que o processo caminhou com estrita

observância aos limites impostos pela norma. No mesmo sentido, constata-se a efetiva

atenção aos princípios da impessoalidade e da igualdade, uma vez que não há nos autos

indícios de direcionamento ou afastamento do interesse público. Ao mesmo tempo, vê-
se que os princípios da moralidade e da probidade administrativa também foram
satisfeitos, já que o objeto do certame e as razões de sua realização condizem com a
moral e os bons costumes, refletindo a postura proba da Administração. Por fim, foram

igualmente prestigiados os princípios do julgamento objetivo e da vinculação ao
instrumento convocatório, uma vez que o julgamento das propostas oferecidas foi feito
de acordo com as estipulações do Edital, cujas regras também foram seguidas nos
demais atos realizados no procedimento.

Conforme já adiantado no relatório, o desenvolvimento do processo
licitatório, cm sua etapa externa, deu-se em conformidade com as normas de regência.

Feitas tais ponderações, entendo que o procedimento está apto para ser
adjudicado e homologado, conforme previsto no Art. 71, IV da Lei 14.133/2021,
emitindo-se,na sequência,o instrumentode contrato, a fim de possibilitar a contratação
no momento oportuno.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juizo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoría
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, opina pela aprovação e
regularidade do processo adotado até o presente momento, estando cumpridos todos os
requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do presente Processo,
haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim configurada a
possibilidade de realização da licitação e do futuro contrato do presente objeto, com
fundamento na Lei Federal n" 14.133/2021, Lei Complementar n“ 123/2006, alterada

pela Lei Complementar n” 147/2014. Lei Complementar n“ 155/2016, e suas alterações
e demais normas pertinentes.

Assim sendo, esta Assessoría Jurídica manifesta-sc no sentido de que a
licitação em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vicio no processo licitatório em
comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a
conformidadedo Pregão Eletrônico n" 003/2024 com a Lei que o rege, OPINO pela
adjudicação e homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito
da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam á
análise jurídica desta Assessoría.

3 I P á g i n a
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SMJ,. É 0 parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

deliberação.

Pedreiras - MA. 27 de janeiro de 2025.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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PREGÀO ELETRÔNICO N” 003/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 0912003/2024

TERMO DEADJUDICAÇAO

0(a) Presidente da Câmara Munopal do{a) CÂMARA MUNICIPAL DE PEOREIRAS/MA comunoa aos interessados e partbpartes do PREGÃO
ELETRÔNICO 003/2024 referente à Contrafação de empresa especializada para prestaçSo de serviços de bjffel para atender as necessufades da Câmara Municipal
tíePedrairas/MA., qgeADJUDICAnostennos do Inciso IV doArt. 71 da Lei n” 14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor: OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA - 08.820.280/0001-96

Total

Orçado

Econ.Unitário

Orçado

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado Econ. RS%ModeloUn MarcaQuanLItem

RS 0.46RS 1.1369R$40.46RSRS 40.002.000,00 unidade SERVIÇO SERVIÇO1
%80.920,0080.000,0000

serão previamenteDeacrição; Coffee Break a) Salgados: quiche, nssoles, croquete, quibe. esfiha, empada, coxinha, rocambole, pastel, e (ou) outros que
escolhidos pela Contratante; b) Sanduíche recheado, natural ou americano, c) trutas vanadas, d) Chocolate quente, café com lerte e café puro; e) 03 tipos
de Sucos: opçfies; (acerola, goiaba, bacun, cupuaçu, caju, abacaxi); f) Refngerantes de 2L 02 üpos de refrigerantes normal e diet; g) Apoio técnico
necessário- 01 Servente devidamente uniformizado para atender durante o evento. ITEM P/ AMPLA PARTICIPAÇÃO

R$2,62RS 3,7099RS R$70,62RS 68.00500,00 unidade SERVIÇO SERVIÇO2
%35.310,0034.000,0000

Descrição: Almoço a) Salada cn« com alface, rOcula. cenou-ra, pimentão, tomate, azeitonas, palmito; b) Salada de legumes; c) Carnes filé (ao molho
madeira ou outro a ser escolhido), frango com creme conforme solicitado), txfe á milanesa ou frango assado, pamil com frutas ou ouUo acompanhamento,
d) Farofa; o) vinagrete; í) Arroz à grega; g) Arroz branco: h) Refrigerantes de 2L; 02 tipos de refrigerantes normal e diet; i) 03 tipos de Sucos: opções:
(acerola goiaba bacuri, cupuaçu, caju, abacaxi); i) Água mineral com e sem gás; k) Agua de coco; l) Coquetel de frutas, m) Gelo; n) Sobre-mesa Mousse

bacuri ou outra fmta compatível, Pudim de leite ou pavé; o) Apoio técnico necessário: 02 Serventes, devidamentede maracujá. Creme de cu-puaçu,

uniformizados, para atender durante o evento. ITEM EXCLUSIVO P/ ME E EPP

RSSubtotal 1,9186

Orçado:

Subtofal

Adjudicado: V, 2.230,00

RSRS

116.230,00114.000,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

2.230,001,9186%RS 116.230.00RS 114.000,00

I, 27 dl JaneiroPedreiras - Mai
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 003/2024

PROCESSO LICITATÔRIO 0912003/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Presidente da Câmara Muridpal. HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71
da Lei n” 14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa especializada para prestação de sen/iços de buttet
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Fornecedor: OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA - 08,820.280/0001-96

EconomiaEcon.TotalUnitário

Orçado

Unitário

Adjudicado Adjudicado

Total

RS%OrçadoModeloUn MarcaQuanLItem

R$ 0,461,13R$R$ 40.46RSBO.000,002.000,00 unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 40,001

00.920,00

Descrição: Coffee Break a) Salgados: quiche, nssofes, croquete, quibe, esfiha, ertpada, coxinfra, rocambole, pastel, e (ou) outros que seráo previamenle
esr»lhidos pela Contratante: b) Sanduíche recíieado, natural ou amencano; c) trutas variadas; d) Chocolate quente, café corn leite e catè puro: e) 03 tipos
de Sucos: opções: (acerola, goiaba, bacuri, cupuaçu, caju, abacaxi), () Refrigerantes de 2L: 02 tipos de refrigerantes normal e diet; g) Apoio técnico
necessário: 01 Servente devidamente unifomizado para atender durante o evento. ITEM P/ AMPLA PARTICIPAÇAO

RS 2,623.70RSRS 70,62RS 34.000.00RS 68,00500,00 unidade SERVIÇO SERVIÇO2

35.310,00

Descrição; Almoço a) Salada crua com alface, rúcula, cenou-ra, pimentão, tomate, azeitonas, palmito, b) Salada de legumes; c) Carnes: filé (ao molho
madeira ou outro a ser escolhido), frango com creme conforme solicitado), bife à milanesa ou frango assado, pernil com frutas ou outro acompanhamento;
d) Farofa, e) vinagrete; t) Arroz á grega; g) Arroz branco: h) Refngerantes de 2L 02 tpos de refrigerantes nomial e diet, i) 03 tipos de Sucos, opções,
(acerola, goiaba, bacun. cupuaçu, caju. abacaxi); j) Água mineral com e sem gás: k) Água de coco, I) Coquetel de frutas, m) Gelo; n) Sobre-mesa: Mousse
de maracujá, Creme de cu-puaçu, bacuri ou outra fruta compatível, Pudim de leite ou pavè; o) Apoio lécrico necessáno 02 Serventes, devidamente
uniformizados, para atender durante o evento. ITEM EXCLUSIVO P/ ME £ EPP

RS 2.230.001,9186Subtotal Orçado; RS

116.230,00

Subtotal Adjudicado RS 114.000,00
%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

2.230,001,9186%RS 116.230,00RS 114.000,00

HOMOLOGO O presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

PedreirasHMV^^ 4e J^eiro de 2025

SILVAMÁRCIO FRANCIBAI

ira MunopalPresiddnte
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2024

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, através da autoridade competente, Exmo. Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal, nos lermos da Lei Federal n”
14.133/2021, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,
Lei Complementar n® 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes. ADJUDICA E
HOMOLOGA 0 resultado da liciiação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024,
do tipo menor preço por item, objetivando a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de buffet para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, a empresa: OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n“
08.820.280/0001-96, com sede na Rua Raimundo Araújo, n** 311, Goiabal, CEP: 65725-000 -
Pedreiras/MA, vencedora do certame pelo valor total de RS 114.000,00 (Cento e catorze mil
reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse
público e Administrativo.

Pedreiras -MA, 27 de janeiro de 2025.

'/ /

rd fürtado c Silva
Presidente da Câiiiara^Municipal de Pedreiras/MA

rancí
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Nome Püge.'U^'w.cniDedreiras.ma.gov. br- E-mail;

camarainunicirialncdreiras2017fã-'gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
buffet para atender as necessidades da Câmara Municipial de Pedreiras/MA.

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA. através do Presidente da Câmara

Municipal, convoca a empresa OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ n” 08.820.280/0001-96, com sede na Rua Raimundo Araújo, n“ 311, Goiabal,
CEP; 65725-000 - Pedreiras/MA, para assinatura do contrato do Pregão Eletrônico n°
001/2024,

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste

instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à
contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades
previstas em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA, 28 de janeiro de 2025.

/

MárcíõTr^nctóard/í^urtaâío c Silva
Presidente da Câiiará Municipal de Pedreiras/MA

/RECEBIDO EM

/jjfy ci/j)' Aj^CoW-
OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA
CNPJ n“ 08.820.280/0001-96
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MLNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagc.u'ww.cmpedreiras.ma.üov.br - E-mail:

camaramunicir)alnedreiras2() 17(«'[;mail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

CONTRATO ADMINISTRATIVO N** 004/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0912003/2024

A CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA,

12.538.625/0001-90, sediada na Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, Pedreiras - MA, CEP:

65.725-000. a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo Presidente da

Câmara Municipal. Sr. Mareio Francigard Funado e Silva, portador do CPF sob n°
801.375.393-04.

CNPJ n'' 08,820.280/0001-96, com sede na Rua Raimundo Araújo, n" 311, Goiabal, CEP:

65725-000 - Pedreiras/MA, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, Sr” Tulio Araújo De Sousa, inscrito no CPF sob o n° 026.828.843-
77. têm justo e acordado o presente Contrato N” 004/2025, decorrente do PREGÀO
ELETRÔNICO n" 003/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo

0912003/2024, em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 1” de abril de 2021. e

demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n”
14,133/2021, pela Lei Complementar Federal n" 123/2006
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n” 101/2000 -
Lei dc Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei
Federal n” 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas

normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras
delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e
irrestritamente. '

inscrita no CNPJ sob o n'

a empresa OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA, inscrita noe

n'

Estatuto Nacional da

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico n° 003/2024;
Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de buffet para atender as necessidades da Câmara Municipal dc
Pedreiras/MA, conforme especificações constantes no Termo de Referência.

I.l.

Parágrafo Único - Os serviços contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e
integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas

técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor total do presente contrato é de R$ 114.000,00 (Cento e catorze mil reais), conforme

Página 1 dc lü



Rub,
ESTADO DO MARANHAO ~

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65,725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.'\v^’w.ciiipedroira5,ma,gov.br- E-mail:

camaramunicinalnedreiras2017@gtiiail.com
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planilha discriminativa abaixo.

DESCRIÇÃO
Coffee Brcak

a) Salgados: quichc, rissoles, croquete, quibe,
csfiha, empada, coxinha, rocambole, pastel, e
(ou) outros que serão previamente escolhidos
pela Contratante; b) Sanduíche recheado,
natural ou americano; c) frutas variadas; d)

Chocolate quente, café com icite c café puro;
c) 03 tipos de Sucos: opções: (acerola, goiaba,
bacuri, cupuaçu, caju, abacaxi); f)
Refrigerantes de 2L: 02 tipos de refrigerantes

normal e dict; g) Apoio técnico necessário: 01
Servente devidamente uniformizado para
atender durante o evento.

ITEM P/ AMPLA PARTICIPAÇÃO

QUANT, V. ÜNIT. V. TOTALITEM UNID.

R$ 40,00 RS 80.000,001 UNIDADE 2,000

Almoço

a) Salada crua com alface, rúcula, cenoura,
pimentão, tomate, azeitonas, palmito; b)

Salada de legumes; c) Carnes: filé (ao molho

madeira ou outro a ser escolhido), frango com

creme conforme solicitado), bife à milanesa ou

frango assado, pernil com frutas ou outro
acompanhamento; d) Farofa; c) vinagretc; f)
Arroz à grega; g) Arroz branco; h)

Refrigerantes de 2L: 02 tipos de refrigerantes
normal c dict; i) 03 tipos de Sucos: opções;

(acerola, goiaba, bacuri, cupuaçu, caju,
abacaxi); j) Agua mineral com e sem gás; k)

Água de coco; I) Coquetel de frutas; m) Gelo;
n) Sobremesa: Mousse de maracujá. Creme de

cupuaçu, bacuri ou outra fruta compatível,

Pudim de leite ou pavê; o) Apoio técnico
necessário:

R$ 68,00 RS 34.000,002 UNIDADE 500

Serventes,

uniformizados, para atender durante o evento.
ITEM EXCLUSIVO P/ ME E EPP

02 devidamente

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas f
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargCK

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração;
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação
da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o disposto nos arts.
140 e 141 da Lei Federal n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Página 2 dc 10
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Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de
medição do serviço prestado será de um mês, considerando-seo mês civil, podendo no
primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do
mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
atestaçào, e, após, protocolado na Câmara Municipal.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n" 1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda
Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços
ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo
primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo dc
pagamento a fluir, então, a partir da reapresentaçâo válida desses documentos. \

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em
conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo dc 12 (doze) meses contados
da data do orçamento estimado, observada a Lei Federai n" 10.192, de 14 de fevereiro de
2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula;
R = Po [(I-Io)/Io]

R = valor do reajuste; / V/ V
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; (

Página 3 de 10
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Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po -

preço unitário contratual, objeto do reajustamcnto.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma
não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo
da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula
consignada no parágrafo anterior,

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da
data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seauintes da Lei n'
14.133.de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade dc antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n”
14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem
realizados por simples apostila, dispensada a celebração dc termo aditivo, na forma do
136 da Lei n" 14.133. de 2021. 3

ler

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os
atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por
seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.

A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designadaParágrafo Primeiro
por ato da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe
são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas asParágrafo Segundo
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos
e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho
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de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do
objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a
impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições
estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua
execução e ás consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das
instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais,
fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no
Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 c 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelaParágrafo Primeiro

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para\a
Administração, permitida a negociação com o contratado. \

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cParágrafo Terceiro
de termo aditivo.

'taçao

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar
com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

Página 5 dc 10



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pagt.’.u~w\v.cmpedrciras.ma.gov .br- E-mail;

camaramunicir)alnedieiras2()17(ã).gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto
entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a

contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da
data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os

motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Códiuo de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato; »

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sera

motivo justificado; \
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução dp>

contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato; / /
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez^^/

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n*^ 12.846. de T* de auosio de 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (an. 156, §2^
da Lei 14.133. de 2021):

ii, Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S 4°. da Lei n° 14.133.
de 2021):

iii. Declaração de ínídoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f’. “g” e “h” do subitem acima deste

b)

d)

0

h)
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Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. S5*’. da Lei n“ 14.133. de 2021).
Multa:IV.

I. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contraio, até o máximo de 30% (trinta por cento),

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. l37daLein. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156.
W. da Lei nM4,133. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. $7”. da Lei 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n'* 14,133.
de 2021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmentc devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmentc (ail.
156. ^8". da Lei n” 14.133. dc 2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n” 14.133. de 2021. para as penalidades^
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrata^ \
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. (?r. da I^i n\
14.133.de 2021): | /

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de
2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n“ 12.846. de 2013. serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
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sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n'' 14,133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n” 14.133. de 2021),

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei n^ 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES.^E n'^ 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUCÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independenlemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

O contraio poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônusParágrafo Primeiro

para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato,desde que haja a notificaçãodo contratadopelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedênciadesse dia.

Caso a notificação da não-coniinuidade do contiato de que trata esteParágrafo Terceiro
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
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Lei n" 14,133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os ariigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade dc concluir o contrato. Se a
operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já
efetuados e ainda devidos; Indenizações e muitas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, capui, da Lei n.“ 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATACÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa
oficial.

Parágrafo Único
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontrataçâo, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras, classificada conforme abajxo
especificado:

A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a

ÓRGÃO: 01 Poder Legislati%'o
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001

Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

Manutenção das Atividades da Cã' :ra

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca dc Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja. ,
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLlCACÂO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial
do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, capuí, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao
art. 8". /ST', da Lei n. 12.527, de 2011. c/c art. T. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012.

além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos
termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal n° 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e

considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se

iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, 28 de janeiro de 2025.

II

jr
ÍW/'

/DEPÊDREIRAS
:538.625/0001-90

cigard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

CÂM/^A MUNítl
^ CN pj- ’ *
Mareio

uHm Quniip rOí.
3BA PRODUÇOES ^VENTOS LTDA

Ç

CNPJ n° 08.820.280/0001-96

Sr“ Tulio Araújo De Sousa
CPF sob o n° 026.828.843-77

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO N" 004/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2024

EXTRATO DE CONTRATO N“ 004/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N” 003/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. VALOR TOTAL:

R$ 114.000,00 (Cento e catorze mil reais). RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO;
01 Poder Legislativo, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: OlOl Câmara Municipal de
Pedreiras. PROJETO/ATTVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da

Câmara Municipal, CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA; 3.3.90.39.00 - Outros serv. de
terc. pessoa jurídica, FONTE: 1500000000. PARTES: Câmara Municipal, representada
pelo Sr“. Mareio Francigard Furtado e Silva, pela CONTRATANTE e a Empresa OBA

PRODUÇOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n'' 08.820.280/0001-9 6, com

sede na Rua Raimundo Araújo, n“ 311, Goiabal, CEP; 65725-000 - Pedreiras/MA, neste

ato representada pelo Sr° Tulio Araújo de Sousa, pela CONTRATADA. DATA DA
ASSINATURA: 28 de janeiro de 2025.

Pedreiras- MA, 28 de janeiro de 2025.

ilvaMárciò.Fraricigárd . .
Presidente da CâmaírãlMiinicipal de Pedreiras/MA


